
Brasília, segunda-feira, 23 de abril de 1990

EDITAL

SUPLEMENTO ANO XIV N° 76

SAP - FUNDAÇÃO ZQ080TANICA DO DISTRITO FEDERAL EMISSÃO: 09/04/90 SAP FUNDAÇÃO Z0080TANICA DO DISTRITO FEDERAL EMISSÃO: 17/04/90

RELAÇÃO DOS SERVIDORES AMPARADOS PELO ART. 19 DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, HABILI-
TADOS En CONCURSO INTERNO PARA FINS DE EFETIVACAO
NA CARREIRA DE ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

B A T . N O M E
!DATA DEIPROVA DE! PROVA 'TOTAL DE
ÍADMISSAO! TITULOSIPRATICA! PONTOS

90022/2
90042/7
90193/8
90196/2
90231/4
902S9/4
90270/5
90272/1
90276/4
90235/3
90306/X
90366/3
90439/2
90471/6
90577/1
90745/6
90969/6
91001/5
91024/4
91126/7
91156/9
91161/5
91402/9
91423/1
91757/5
91762/1
92216/1
92217/X
92390/7
92642/6
92643/4
72719/8
92739/2
92797/X
92819/4
92827/5
92836/4
92398/4
92954/9
92956/5
92960/3
92962/X
92990/4
93049/0
93089/X
93090/3
93104/7
93136/5
93289/2
93294/9
93320/1
93332/5
93469/0
934S1/X
93500/X
93604/9
93686/3
93723/1
93730/4
93759/2
93835/1

OARLAN PIRES CIILFONT
FLORIRES FERREIRA DE SOUZA
CLAYTON DOS PASSOS
DANIEL MARQUES DE SOUZA
GILVAN DE SOUZA
JOSÉ DOS SANTOS GONZAGA
JOSÉ PAULO PATI
JUVINO FERREIRA LEITE
LUIZ JOSE FERNANDEZ RUBIN
ORIZOHARDEH CORADO LUSTOSA
SOLON DAGOBERTO VASOUEZ CRUXEN
DINOELIO MACEDO ROCHA
LUIZ ANTONIO RIBEIRAL
ROBERTO GOMES PEDRAZZI
LUCIDIO SEBASTIÃO LOURENCO
FERNANDO LEIRA TEIXEIRA
JOÃO PEREIRA DA SILVA
JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
BAP.LENIO JDSE F. OLIVEIRA
CUSTODIA PIARIA REIS GOUVEIA
nlB,UEL TOKARSKI
SEVERING BIONI DA FONSECA
SHEYLA M O R E I R A DA C. BERNARDI
GILVAN LUCENA BEZERRA
BASTÃO LEOCADIO DA SILVA
JOSE HAURICIO S. REZENDE
RAIMUNDO DAVID MONTEIRO LIMA
LEONIZA TRANCOSO BORGES
JOSÉ ANTÓNIO PEREIRA RAMOS
ARNOLDO ARCADIO 0. HIOENCE
UALDEMAR GADELHA
MARCELO XAVIER
PAULO ROBERTO DE ANDRADE
MARCOS RIBEIRO DE 8ARROS
JOSE ANTONIO AROUCA DE MORAIS
JÚLIO OTÁVIO COSTA MORETTI
LUIZ FERNANDO BARBOSA
FRANCISCO PLÁCIDO R. BEZERRA
MARIA DO SOCORRO P. P. GUERRA
HALTER BORGES
JOSE WILMAN DA SILVA
JOSÉ M. DO BOHFIN «EIRA
RAFAEL CARVALHO DE ARAÚJO
STENIO DA SILVA RIOS
JOSÉ CARLOS SOUZA R. JUNOT
GERMANA M A R I A C. LEMOS REIS
GILBERTO ISONI
CLEUSA FILOhENA RICARDO , 1
JOSÉ AUGJ/S)TO S& MATTOS '.
MARIA HRILENE P. P. LIMONGI
HARINALDO MARIANO DE REZENDE
MERCEDES MARIA AUGUSTO
«ÁRIA REGINA DE MATTOS
JESSE GOMES DE SOUZA
ANTÓNIO JORGE DIOGO
SOLANGE M A R I A B. RIBEIRO
JAIME CÉSAR T. SIMÕES JORGE
JOSE VELLOSO DE OLIVEIRA
LUCIANO RODRIGUES FONSECA
GILBERTO COTTA DE FIGUEIREDO
JOSÉ HUMBERTO SALGADO REGO

25/04/68
22/12/70
26/06/68
24/02/70
13/05/68
07/06/63
26/06/68
14/05/68
02/03/70
13/01/70
06/08/68
28/08/64
04/03/70
17/06/68
15/05/68
20/10/67
15/08/69
07/01/69
06/05/68
03/06/68
01/09/70
04/04/68
04/01/71
08/03/71
09/08/71
09/09/71
13/03/74
13/03/74
01/09/75
30/04/76
30/06/76
18/08/76
03/09/76
03/11/76
01/02/77
10/03/77
04/04/77
26/08/77
29/11/77
01/12/77
06/12/77
12/12/77
28/02/78
01/08/78
07/05/79
10/05/79
01/06/79
17/07/79
01/03/80

01/03/80
20/03/30
01/04/80
01/08/80
22/09/80
27/11/80
04/01/82
09/08/82
06/10/82
21/10/32
11/02/83
05/09/83

124
106
137
140
128
130
111
139
110
140
118
136
136
150
125
128
122
122
139
124
109
,115
95

112
104
120
US
106
186
66
70
112
70

118
145
105
80
91
83
73
83
78
82

149
76
75
120
61
61

55
63
83
57
91
62
61
51
48
57
56
75

60
60
60
60
60
60
60
60
60
"60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
30
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

60
60
60
60
60
60
60
30
60
60
60
60

184
166
197
200
188
190
17»
199
170
200
178
196
196
210
185
188
182
132
199
184
169
175
155
172
164
180
175
166
246
96
130
172
130
173
205
165
140
151
143
133
143
138
142
209
136
135
180
121
121

115
123
143
117
151
122
121
81
108
117
116
135

CPD/DA TOTAL DE SERVIDORES CONSTANTES DA RELAÇÃO.: 0061

"ACOSTA
Conissão de txecunão de Concurso

"residente

ÍOSG SOUTO LIICIAMA RIBEIRO" M. DE MORAES
Membro

XRTHflK 'WlNTHElfSÍffiBRA
Membro

RELftCAO DOS SERVIDORES AMPARADOS PELO ART. 19 DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, HABILI-
TADOS EM CONCURSO INTERNO PARA FINS DE cFETIVACAO
NA C A R R E I R A DE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

M A T . N O M E
!DATA D E I P R O V A DE! PROVA !TOTAL DE
!AOMISSAO! TITULOSIPRATICA! PONTOS

90000/1
90008/7
90013/3
90016/8
90020/6
90021/4
90037/0
90043/5
90044/3
90045/1
90047/8
90052/4
90062/1
90066/4
90069/9
90071/0
90077/X
90081/8
90083/4
90087/7
90092/3
90093/1
90094/X
90096/6
96097/4
90101/6
90112/1
90114/8
90119/9
90127/X
90128/8
90140/7
90171/7
90177/6
90173/4
901S9/X
90199/7
90216/0
90223/3 '
90226/8
90227/6
90233/0
90236/5
90246/2
90254/3
90257/3
90260/3
90275/6
90296/9

90297/7
90345/0
90374/4
90391/4
90401/5
90419/8
«0428/7
90430/9
90437/6
90461/9
90477/5
90510/0
90516/X
90523/2
90549/6
90565/8
905S3/6
90587/9
90594/1
90599/2
90602/6
90680/3
90632/4
90688/3
90689/1
90756/1

ACKSON DE SEIXA NOGUEIRA
ANTÓNIO LUIZ FRANCA SUBRINHO
ANTÓNIO ULISSES DA TRINDADE
CICERO RAULINO DE SOUZA
DARCI AMÉRICO VIEIRA
DARCI DOS SANTOS OLIVEIRA
ELDIP1IR CALVE DE AZEVEDO
FRANCISCO ARTUR V. DA SILVA
FRANCISCO BATISTA DE D. JÚNIOR
FRANCISCO DAS CHAGAS P. MENDES
FRANCISCO DE ASSIS SOUZA
FRANCISCO MAIA
IRANILDO ALVES CORDEIRO
JOÃO CÂNDIDO
JOÃO LOURENCO DE MOURA
JOÃO VICENTE ALVES FILHO
JOSÉ ARAÚJO COSTA
JOSÉ DOS SANTOS ARAÚJO
JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
JOSÉ LUIZ DOS SANTOS
JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA
JOSÉ OTONILZO PRAXEDES
JOSÉ PEREIRA
JOSÉ TRINDADE DA SILVA
JÚLIO LEMOS DA CRUZ
LUIZ OTÁVIO DE N. BRITO
NEIDE CAhPOS JANSEN
NIDERVAL ARASAO GUERRA
PAULO PAULINO DA SILVA
ROZETTI JACOME MEDEIROS
RUI PINHEIRO DA SILVA
VALDEIR MATOS DOS SANTOS
ABDIAS PONTES NETO
ANTÓNIO DE PADUA FERREIRA
ANTÓNIO DE PADUA FERREIRA
BENEDITO FERREIRA HIOINO
OELflAR CARDOSO DE OLIVEIRA
FÁTIMA FROES FIALHO

' GERALDO ALMEIDA VELOSO
6ERAU>0 CASSIMIRO
GERALDO FERREIRA HI6INO
HÉLIO SANTOS
HORACIO GABRIEL
JOÃO DRACZ FILHO
JOSÉ DA SILVA REIS
JOSÉ DE SOUZA
JOSÉ FERNANDES MOTA
LUIZ ALVES RABELO
RONALDO DE MELO ALVES

ROSA MARIA FERRAZ AIELLO
ANTONIA L A U R I N D O M A R T I N S
ERNANDO GOMES RABELO
GERALDO CONCEIÇÃO 8. DA CUNHA
JAIR GOMES RABELO
JOSÉ FERNANDES DE LIMA
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS FILHO
JOSÉ PINHEIRO HAIA
LEÃO MANOEL TEIXEIRA
ODILON FRANCISCO DA COSTA
SEBASTIÃO PINTO CALAÇA
ANTENOR CASTRO ALVES
ANTÓNIO FERREIRA DE SOUZA
CIRO GONÇALVES DE FREITAS
JAIR PEREIRA DE SOUZA
JOSE DIVANIZIO DE SOUSA
MARIA DO CARMO S. PEREIRA
MIGUEL GONÇALVES DE LIMA
RAIMUNDO TRINDADE DE ABREU
VALMIR PEREIRA ROCHA
VICENTE MARIANO DE SOUZA
AMÉRICO EUSTAOUIO C. DE PAULA
CELIO TORRES
ITACY OLIVEIRA DE FREITAS
JOÃO EVANGELISTA MADRUGA
HAILTON PACHECO CAVALCANTE

01/04/68
15/01/69
22/04/68
25/03/70
12/01/70
19/02/70
01/06/68
04/02/70
13/11/67
17/04/68
17/02/70
01/02/68
10/08/65
OS/01/68
01/06/68
19/09/69
01/02/68
19/12/64
01/06/68
15/01/69
17/02/70
04/06/68
22/07/68
15/01/69
18/10/67
31/10/67
25/08/70
01/04/68
08/06/67
29/04/68
03/11/67
06/11/67
02/01/70
05/06/68
01/06/68
05/06/68
23/02/70
09/01/70
07/06/63
18/02/70
05/06/6S
14/12/67
18/02/70
15/01/69
05/06/68
13/05/6S
07/06/66
05/02/69
_19/04/68
"18/05/66
20/05/68
14/10/69
16/10/6?
22/05/68
22/05/68
OS/07/70
29/05/68
01/06/68
22/10/70
01/06/68
10/05/68
15/05/68
14/05/68
01/04/68
17/05/68
23/10/70
27/05/68
01/04/68
15/01/69
01/08/69
22/05/68
07/05/70
12/02/65
27/11/67
15/04/68

110
11-7
110
100
106
106
110
100
134
113
105
110
120
110
113
100
110
160
110
106
104
123
105
10S
113
132
114
110
139
117
110
110
111
110
110
132
107
105
112
100
118
111
103
105
110
116
110
111
118
131
121
100
120
118
111
107
110
110
102
113
112
110
128
110
116
106
115
112
110
110
116
101
147
110
134

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
30
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
45
60
60
60
60
60
60

170
177
170
160
166
166
170
160
194
173
165
170
180
170
173
160
170
220
170
166
164
183
165
165
173
192
174
170
169
157
170
170
171
170
170
192
167
165
172
160
178
171
163
165
170
176
170
171
178
191
181
160
180
178
171
167
170
170
162
173
172
170
tea
170
176
166
175
172
155
170
176
161
207
170
194
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70765/0 IVO GRACIANO DE SOUZA
90772/3 JOÃO GONÇALVES DA CRUZ
70782/0 JOSÉ OLIBPIO DE SIQUEIRA
90770/1 MANOEL DE JESUS BARRETO
70773/6 MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS
90797/9 MILTON VIEIRA LIMA
70802/7 ORIGENI JOSÉ DE OLIVEIRA
70406/1 PEDRO WILSON SARAIVA DA SILVA
70414/2 SEBASTIÃO HARIANO DE SOUZA
70823/1 WALTER PEREIRA LIMA
70876/7 ANTENOR NOGUEIRA OE SOUZA
90901/7 ANTÓNIO FRANCISCO DE ANDRADE
70705/X ANTÓNIO HARTINS
90907/6 ANTÓNIO PROFETA DE CARVALHO
70713/0 BENEDITO BEZERRA DA NOBREOA
70722/X CLARO RIBEIRO VIANA
70735/1 FRANCISCO ANANIAS CAVALCANTE
70738/6 FRANCISCO ERNESTO DIOGO
70735/6 INÁCIO BAHIA DE OLIVEIRA
70956/4 ISHAR AFONSO CORTES
90760/2 JOÃO BATISTA OLIVEIRA SOUZA
70761/0 JOÃO DA SILVA HAIA
70766/1 JOÃO GRANBEIRO DA COSTA^ _, ft
70772/0 JOSE JAIHE DA CRUZ
70797/4 JOSÉ PEREIRA FILHO
71004/X JOSÉ TARCÍSIO RESENDE
71013/7 LOURIVAL ALVES FERREIRA
71023/6 BARCO ANTÓNIO F. DE ABREU
71033/3 ONOFRE AZEVEDO
71035/X PAULO ARANTES DE ARAÚJO
71043/0 PEDRO VÍTOR DA SILVA
71047/3 RAIMUNDO CRISTIANO DO COUTO
71057/0 SEBASTIÃO VIEIRA CAHARGOS
71037/7 SEVERING CICERO SOARES
71062/7 SOJI ARISAUA
71127/3 OAURIA APARECIDA S. LUBAZZINE
71134/0 ÍRIS THEREZINHA CAHPOS ABARAL
71141/0 JOSÉ ALVES DE SOUZA
71148/8 LÚCIA M A R I A ALVES
71152/6 HARIA EUNICE LEITE
71154/2 BÁRIO PAULINO DE SOUZA
71199/2 DASDORIANO CARDOSO DE OLIVEIRA
71206/7 INASCIO ANANIAS DE SOUZA
71211/5 JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA
«1213/1 JOÃO VIANA DE SOUZA
71218/2 JOSÉ DIVINO OE SOUZA
71223/9 JOSÉ VIEIRA BARROS
71233/6 REYNALDO PEDRO BELEH
91235/2 SEBASTIÃO ALVES VASCONCELOS
71236/0 SEBASTIÃO JOSÉ DE OLIVEIRA
71255/7 ANICESIO DE PAULA SOUTO
71256/5 ANTÓNIO DE OLIVEIRA
71262/X CARRO RICARDO
71276/X JOSE BORAIS DE ABREU
91280/8 OTACIO ALVES RABELO
71284/0 OUERINO JOSÉ DA SILVA
71271/3 WALTER SOBRINHO
71309/X BENJAMIN FONSECA BELO
71318/7 FRANCISCO SARAIVA DA SILVA
71338/3 JOSÉ FERNANDES OE LIMA
71340/5 JOSÉ GOMES FIRHINO
71756/7 ANTENOR PEREIRA DE OLIVEIRA
91767/2 BARIA BAURA DE CARVALHO LIBi
71417/9 ALCIONE DA COSTA LIMA
71321/0 LUIZ BATISTA DA SILVA MELO
71472/5 NILOA DE MOURA GONÇALVES
71876/4 ALTANIRO BOLBA
71885/7 ALCIDES FERNANDES VIANA
71715/2 FRANCISCO ALENCAR UCHOA
71720/7 JOSE BALIEIRO DA SILVA
71939/X JOSCINEIDA H. DE AGUIAR CUNHA,
'71747/0 ELZA RIBEIRO DETRITO

71744/7 AIRES ROSA DE SOUZA
91949/7 ANTÓNIO PEREIRA DE REZENDE
71731/9 ADAMIL FERNANDES VENTURA
71767/1 JOSELITO ANTÓNIO DOS SANTOS
71972/1 ANTÓNIO DE JESUS
71771/8 JOSÉ CARLOS DE FREITAS
71772/6 LUIZ ANTÓNIO LEAL DE FREITAS
72004/5 JOSÉ OSVALDO MARTINS
72014/2 MOZART LOURENCO DOS SANTOS
72022/3 ARNALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
72029/0 JOSÉ FERREIRA HIGINO
72036/3 DEOCLECID P. DO NASCIMENTO
72037/1 SEBASTIÃO BENTO DA SILVA
72041/X JONAS JOSE FERREIRA
72045/2 GENTIL PEDRO DOS SANTOS
92056/3 NEIDE PEREIRA DE MOURA
72063/0 NAZIR VIEIRA DA SILVA
72064/7 ELCIO MOREIRA DA SILVA
72065/7 MANOEL BARBOSA DA SILVA
72066/5 JÚLIO PEREIRA DE SOUZA
72067/3 JOSEVILTON V. PIMENTA DE AGUIAR
72070/3 RALF RABETHGE
72072/X ADALBERTO FERREIRA DA SILVA
92076/2 DONIZETTI ANTONIO CHAGAS
72077/0 OSVALDO CARLOS 00 NASCIMENTO
92077/7 BARIA LINDALVA DAS N. SANDOVAL
72117/3 JOSÉ DA SILVA SOUZA
72125/4 DIVINO SOARES DE ALBEIDA
72127/7 ERONILDES P. TABOSA MONTEIRO
72134/3 ANTÓNIO F. OE AGUIAR PONTES
72143/2 SEVERING LUIZ DA SILVA
72148/3 VALDIVINO OE PAIVA
72147/1 DJALMA SANTOS GONÇALVES
72167/6 ERISBUNDO ALVES PONTES
72173/4 BENEDITO DA SILVA BRAGA
72173/0 JOSE NEY COSTA DA SILVA
72180/7 FRANCISCO DE ASSIS BAIA
72182/3 RIGNO SANTOS AHARAL
72186/6 BENTO FILHO SOARES DE BORAES
72172/0 VANY PIRES DE A. S. DE ARAÚJO
72194/7 HIRIAN APARECIDA DE B. COELHO
72205/6 DAVI MARIANO DE ALBEIDA
72208/0 HÉLIO ANTÓNIO GOULART
72211/0 ARISTON R. DRUBON ALBUQUERQUE
72213/7 LUIZ GONZAGA LOPES COELHO
72220/X EDSONINA COSTA
72221/8 BARIA DAS CRACAS SOARES
72223/5 JOAQUIM SARAIVA LIRA
72230/7 OERSIONITA REIS DE FREITAS

02/05/66
07/11/67
01/04/65
08/04/68
12/12/66
05/12/67
02/06/66
16/02/70
03/11/67
25/01/67
01/06/68
05/12/68
01/07/69
01/07/69
02/05/69
01/10/69
01/10/67
15/01/69
02/05/69
04/12/67
18/03/69
18/03/67

n

18/03/67
18/03/67
05/06/68
01/07/67
27/10/67
02/03/67
15/03/68
07/06/68
12/07/68
15/01/67
18/03/4?
07/01/70
27/10/66
04/04/48
31/05/68
20/10/66
20/05/68
30/03/68
29/04/68
09/09/69
26/05/69
14/05/68
01/04/68
07/10/69
25/04/63
01/04/68
24/01/63
01/12/64
02/12/64
23/11/65
14/10/64
11/12/65
17/12/62
01/12/62
15/01/67
08/07/67
07/06/68
21/11/67
02/08/71
15/11/71
10/04/72
24/05/72
14/09/72
09/10/72
13/11/72
22/01/73
01/01/73
01/03/73
21/03/73

02/04/73
13/04/73
04/03/73
23/05/73
24/03/73
23/03/73
25/03/73
31/05/73
05/06/73
11/06/73
20/06/73
25/06/73
25/06/73
27/06/73
28/06/73
24/07/73
08/08/73
10/08/73
10/08/73
13/08/73
13/08/73
14/08/73
15/08/73
22/08/73
24/08/73
27/08/73
27/07/73
05/10/73
18/10/73
01/11/73
14/11/73
27/11/73
28/11/73
23/01/74
25/01/74
23/01/74
01/02/74
07/02/74
06/02/74
20/02/74
28/02/74
06/03/74
07/03/74
08/03/74
08/03/74
18/03/74
18/03/74
01/04/74
03/04/74

120
110
125
110
112
119
120
101
110
115
111
130
104
118
106
111
113
110
105
130
117
118
121
116
105
110
103
123
118
125
111
116
107
105
100
124
127
50
133
119
110
124
100
107
110
121
100
131
110
124
165
130
121
125
126
138
135
112
107
110
111
101
95
95
90
91
85
105
108
85
73
71

104
85
89
85
87

101
100
89
85
45
85
87
85
85
85
35
86
80
80
87
85
85
80
88
107
86
80
30
80
81
80
80
80
36
83
82
81
90
80
80
80
80
80
94
80
80
80
S3
80

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
45
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

. 60
60
60
60
60
60
60
69
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
30
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
45
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

180
170
185
170
172
177
180
161
170
173
171
190
164
178
166
171
158
170
165
170
177
178
181

176
165
170
163
183
178
185
171
176
167
165
160
184
187
110
193
179
170
184
160
167
170
181
160
191
170
184
225
170
181
185
186
178
195
172
167
170
141
161
155
155
150
151
143
165
168
145
153
151
164
145
149
145
147
161
160
149
145
145
145
147
145
145
145
145
146
140
140
147
145
145
140
148
167
146
140
140
125
141
140
140
140
146
143
142
141
150
140
140
J40
140
140
154
140
140
140
143
140

92234/X ARLINDO FERNANDES CIROUEIRA 26/06/74 60 141
92237/4 ÍLERIO PEREIRA DA SILVA 01/07/74 80 60
92248/X JOSÉ DE ALENCAR 12/07/74 60
92275/7 PEDRO SABPAIO GRANGEIRO 20/08/74 SI 60 141
92281/1 MANOEL PEREIRA DE ALMEIDA 25/07/74 105 60
92286/2 LUIZA DA CAMARÁ BUNIZ 07/10/74 40
92304/4 CARLOS RIBEIRO DA SILVA 22/01/75 60 135
92308/7 JOSE SAHPAIO 30/04/75 75 60 135
72309/5 LAOISLAU GUSBAO BRANCO 30/04/75 76 60 136
72310/9 JOSÉ EDUARDO CORREIA 29/04/75 89 60
72312/5 ATAIDES FERNANDES DE OLIVEIRA 12/05/75 60
92313/3 CÍCERO JOÃO DO NASCIBENTO 13/05/75 76 60
92315/X HÉLIO DE OLIVEIRA 13/05/75 60
72323/0 LAERCIO flARTINS DA CUNHA 19/05/75 60
72328/1 JOSÉ CAVALCANTE DA COSTA 21/03/75 60
92332/X NEIDE LÚCIA SARAIVA DA SILVA 10/06/73 75 60
92335/4 BÁRIO CRAVEIRO 06/07/76 SI 60
92340/0 RAIBUNDO ROBUALDO GOBES ' 20/06/75 60
92363/6 BRASILIANO BATISTA DE OLIVEIRA 13/07/75 70 60
72378/8 ALFREDO EURIPEOES FERREIRA 20/08/75 81 60 141
92382/6 JOSÉ HENRIQUE DE BEDEIROS 22/08/75 81 60
92384/2 RÓDÃO PIEIRA DE OLIVEIRA 29/08/75 70 60
92388/5 JOSÉ REIS DE FREITAS 01/09/75 128 60
92371/5 JOÃO FERREIRA ROCHA 01/09/75 171 60
72404/0 BARIA ROSINETE B. DA SILVA 15/09/75 60
72406/7 VENTURA RODRIGUES DOS SANTOS 01/09/75 60
72419/7 CARLITO FARIA DA COSTA 07/10/75 45
92424/5 GENESIO FELIPE DUTRA 04/11/75 60
92429/6 VICENTE CARDOSO DE OLIVEIRA 02/12/75 60
72431/3 ANTÓNIO PINHEIRO LIBA 03/12/75 70 45
92433/5 SEBÍSTIAO FERNANDES DE CASTRO 11/12/75 70 60
92439/3 JOÃO DE DEUS U/12/75 70 40
92455/5 HALDIVIND DA ROCHA COUTO 22/12/75 60
92462/8 LEUSI MARTINS DE SOUZA 26/01/76 70 60
92466/0 ELSO BONTEIRO DE BRITO 27/01/76 74 60
92471/7 HIGUEL BATISTA DE LIBA 30/01/76 70 60
72475/X ONILDO XAVIER DE LIMA 03/02/76 72 60
7247S/4 GERALDO FRANCISCO PIBENTEL 04/02/76 70 60
72484/9 MARIA FRANCISCA PEREIRA 05/02/76 70 60
92485/7 DANIEL REIS DE FREITAS 06/02/76 70 60
72492/X BARIA APARECIDA DE P. DRUBON 07/02/76 70 60
72479/7 DARION ANTUNES FIGUEIREDO 16/02/76 74 60
72503/9 JESUS PINTO DOS SANTOS 17/02/76 60
92508/X JOÃO EDSON DE FREITAS FILHO . 18/02/76 75 60
92511/X AURORA ALVES CAVALCANTE 19/02/76 70 60 130
92512/8 JORGE CALOS V. DE CARVALHO 25/02/76 74 60 134
92519/5 TEIKICHI KIKUCHI 25/02/76 135 60
92523/3 JOSÉ CARLOS BARROS DA SILVA 22/03/76 70 60 130
92324/1 ANTÓNIO BERNARDO DA A/UNCJ^AO, 22£03/76 _ 70 60 130
92525/X RUBENILDE BARIA C. P. DO AMARAI 16/03/76 74 60 134
92328/4 FRANCISCO OLIVEIRA NACHI 25/03/76 75 60 135
72532/2 FRANCISCO GILBERTO FERREIRA 30/03/76 70 60 130
92536/5 AGUINALDO SOUSA BRASILEIRO 01/04/76 73 60 138
72537/3 CARLOS ROBERTO DE FARIA 01/04/76 70 60 130
92547/0 GLORIA DIVINA DE SOUZA 09/04/76 70 60 130
72549/7 CARLOS GOBES PEREIRA 12/04/76 70 60 130
92550/0 EDINOR DA BOTA FERNANDES 12/04/76 74 60 134
92551/9 BARLAN PEREGRINO RABOS FREITAS 13/04/76 72 40 132
92555/1 JOSÉ ALVES RABELO 20/01/76 77 60 137
92558/6 BARIA FERREIRA GONÇALVES SOUSA 30/04/76 70 60 130
92564/0 BARIA DILANI DE PAIVA 03/05/76 70 60 130
92568/3 ITABAR APARECIDO DA CRUZ 05/05/76 78 60 133
92570/5 WILSON FRANOUEIRO DA SILVA 05/03/76 70 60 130
92573/0 JOSE MARIO WEPOBUCENO 07/05/76 77 60 137
92579/9 SILVESTRE PEREIRA DA SILVA 07/05/76 70 45 115
92580/2 ANTONIO COUTINHO 10/05/76 36 60 146
92581/0 JOÃO BATISTA DE LIMA 10/05/76 70 60 130
92582/9 HANOEL TARCÍSIO DE LIRA 01/05/76 70 60 130
92591/3 JOÃO RODRIGUES DE MOURA 19/05/76 71 60 131
92598/5 FRANCISCO DE OLIVEIRA MENDONÇA 31/05/76 100 60 160
92600/0 'LORIVALDO JOSÉ DIAS 02/06/76 70 60 130
92602/7 NILSON CAMILO DE ALENCAR 02/04/76 70 60 130
92605/1 ERALDO DA SILVA PEREIRA 07/06/76 71 60 131
92620/5 RAIBUNDO RIBEIRO DE LIBA 16/06/76 70 60 130
92624/8 DIVINO ROSA LIBA 18/06/76 70 60 130
92630/2 DOMINGOS DO E. SANTO RIBEIRO 21/06/76 70 60 130
92636/1 LEONIDAS MATOS GUILHON 25/06/76 76 60 136
92641/S ABERICO JOSÉ DE SANTANA 30/06/76 70 60 130
92645/0 GRACILIANO GOBES DA SILVA 02/07/76 73 60 133
92656/6 FRANCISCO DONDON NETO 09/07/76 65 60 125
92669/3 HOYSES JOSÉ DA SILVA 15/07/76 63 60 128
92673/6 JOSÉ MARCOS NETO 21/07/76 70 60 130
92680/9 JOSÉ CARLOS DE SOUZA 21/07/76 65 60 125
92690/6 FRANCISCO FIRMING FILHO 28/07/76 71 60 131
92694/9 FRANCISCO HONORATO DE LIMA 23/07/76 65 60 125
92696/5 ARNALDO GONÇALVES DA SILVA 03/08/76 66 60 126
92707/4 ANTÓNIO FERREIRA DE MESÕUITA 09/08/76 69 60 129
92712/0 SEBASTIÃO VIEIRA MARTINS 11/08/76 68 40 128
92718/X JOSÉ RICARDO LDROELO SANTANA 17/08/76 74 60 134
92726/0 JOIADY SOARES ALVES BARRETO 01/09/76 150 60 210
92727/9 SEVERING BARBOSA DA SILVA 01/09/76 70 60 130
92735/X NORBERTO JOSÉ MONTEIRO 02/09/76 68 60 128
^2750/3 HILDO CÂNDIDO LIMA 14/09/76 70 60 130
92754/6 JOSIVALDO VIEIRA TORRES 15/09/76 70 60 130
92758/9 ANTÓNIO LEMES DA CRUZ 17/09/76 65 60 125
92765/1 GERVALINO LOPES DA SILVA 23/09/76 129 40 139
92768/6 NILZA DIAS CAVALCANTE 28/09/76 70 60 130
92774/0 ANTÓNIO ALVES DAS NEVES 01/10/76 140 60 200

92793/7 JOSE OBAR DE ANDRADE 26/10/76 74 60 134
92795/3 RICARDO BERAZZI 27/10/76 65 60 125
92806/2 JOSÉ CARLOS DA SILVA PEREIRA 17/11/76 75 60 135
92813/5 RITA DE CÁSSIA VIEIRA 28/12/76 74 60 134
92815/1 JOSÉ SABPAIO OE SOUZA 01/01/77 145 60 203
92825/9 JOAOUIM BATISTA PIMENTEL 01/03/77 145 60 205
92829/1 JOSÉ CARLOS DE SANTANA 14/03/77 68 60 128
92846/1 CIRIA PAULA RAMOS 08/06/77 65 40 125
92854/2 EUTROPIO DE SOUZA FREIRE 01/07/77 60 60 120
92855/0 WALDEMIRO ALMEIDA SILVA 11/07/77 64 60 124
92856/9 FULGENCIO VIEIRA DOS SANTOS 01/07/77 145 60 205
92857/7 MARIA ONEIDE ALMEIDA ROCHA 06/07/77 63 60 123
92840/7 JOSÉ OLIVEIRA DE SÁ 13/07/77 60 60 120
92866/6 ANTONIO OA SILVA SANTOS 21/07/77 60 45 105
92867/4 RUBENS FERREIRA GARCIA 21/07/77 63 60 123
92877/1 JOÃO DE DEUS SALES 04/08/77 60 60 120
9287S/X DOMINGOS OOBES DE ARAÚJO 03/08/77 60 60 120
92893/3 flANOEL PEREIRA OA SILVA 10/10/73 60 60 120
92897/6 LUIZ CARLOS L. DE FREITAS 26/08/77 70 60 130
92900/X JOSÉ MARIA VIEIRA RODRIGUES 01/09/77 41 60 121
92904/2 VALDECI BENEDITO DOS SANTOS 01/09/77 155 60 215
92913/1 CLECY BARBOSA DE OLIVEIRA 21/09/77 65 60 125
92917/4 SEBASTIÃO REIS N. DA SILVA 03/10/77 60 60 120
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92921/2
92926/3
92930/1
92932/8
92933/6
92934/4
92937/9
92939/5
92940/9
92943/3
92950/6
92951/4
92952/2
92970/0
92971/9
92972/7
92985/9
92969/1
92994/S
92997/2
9299S/0
93003/2
93005/9
93009/1
93024/5
93026/1

93035/0
93039/3
93040/7
93041/S
93048/2
93054/7
93065/2
93071/7
93076/8
93084/9
93085/7
93086/5
93091/1
93109/8
93114/4
93119/5
93120/9
93122/5
93123/3
93124/1
93127/6
93128/4
93131/4
93138/1
93141/1
93147/0
93150/0
93153/5
93162/4
93164/0
93170/5
93177/2
93181/0
93186/1
93190/X
93198/5
93201/9
93203/5
93212/4
93214/0
93219/1
93224/8
93225/6
93231/0
93233/7
93243/4
93244/2
93245/0
93246/9

93248/5
93249/3
93251/5
93252/3
93253/1
93256/6
93257/4
93262/0
93270/1
93275/2
93279/5
93280/9
93286/8
93287/6
93295/7
93297/3
93305/S
93308/2
93312/0
93314/7
93326/0
93327/9
93351/1
93365/1
93384/8
93387/2
93391/0
93395/3
93396/1
93399/4
93400/3
93401/1
93405/4
93412/7
93415/1
93419/4
93423/2
93429/1
93435/6
93443/7
93446/1
93447/X
93449/6
93456/9
93457/7
93458/5
93461/5
93463/1
93470/4

SANTINO AVELINO CORDEIRO
MILTON PERSEGUIU
ALVANEDES JOSE MOREIRA
FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO
LUÍS FIRMING DE ARAÚJO
PEDRO CORDOLINO DE LIMA
QERALOO LOURENCO FILHO
VANTUIR JOSÉ TAVARES
RAIMUNDO DE SOUSA MARTINS
SEBASTIÃO RODRIGUES DE PAULA
LICINIO ALUES DA CRUZ
JOÃO BATISTA DE SOUZA
JESULINO NERY DE SOUZA
JAIR LUCINDO FERREIRA
ANTONIO BATISTA DA SILVA
DIVINO FARIA DE SANTANA
DONIZETE ANTÓNIO PEREIRA
HAELY MOURA BARROS HENRIOUE
AFONSO SOARES DE QUEIROZ
NILO MODESTO «OURA
NECI FERNANDES VENTURA
JOSÉ JERONIHO NUNES
CÍCERO VIEIRA DA SILVA
JOÃO FERREIRA OUTRA
JOÃO PEREIRA GUIMARÃES
OENESIO OLIVEIRA SO

JOSÉ NUNES SOARES
LUIZ FERREIRA OA SILVA
FRANCISCO JURANDIR LEITE
UBIRATAN LUIZ RIBEIRO
JOÃO DE OLIVEIRA
SEVERINO RODRIGUES ALVES
HANOEL ODILON VALDEVINO
NICACIO PEREIRA MOTA
ADILSON TEIXEIRA DE AZEVEDO
EURIPEDES VICENTE COSTA
DIVINO BATISTA GUEDES
ADOTIVO SILVEIRO OUTRA
JOSE HARIA CAMPOS PEREIRA
ANTONIO CESAR S. BARBOSA
ADELIO BATISTA DE MELO
ANTONIO MARCOS AUGUSTO
ANTÓNIO RODRIGUES DOS SANTOS
HAIESSE VALERIO TOKARSKI
EUMENDES ALVES DE OLIVEIRA
ANTONIO MOREIRA PONTES
JOSE ALDEBARAN C. RIBEIRO
JOSÉ LEANDRO DA COSTA
ILDEU ANTÓNIO DA SILVA
HELENA ALVES DE PAIVA
JOSÉ GONÇALVES NETO FILHO
MILSON FERREIRA
JOÃO BATISTA DE S. FRANCA
NATAL REGINO
ANESIO SOUZA LEITE
VALTER FRANCISCO DA SILVA
VALCIRA NOGUEIRA DOS SANTOS
FA8IANO DE AVELAR
JOSÉ DE OLIVEIRA MENDONÇA
JOÃO BATISTA CARDOSO
GILSON CARLOS LEMOS
MILTON ARRUDA DE MACEDO
CUSTODIO SOARES
AZAEL GONÇALVES BINASETT
BENEDITO CAETANO DE OLIVEIRA
SEBASTIÃO FRANCISCO OE SOUZA
PAULO EDISON DE A. LUCENA
SUZANA SOUZA LIMA
ABDIAS JUSTINO DA SILVA
RANE HARIA SOUZA B. ANTUNES
DERCY NALESSO
MELQUIADES MOURA BARBOSA
PAULO BELO DE AGUIAR
JOÃO ALUES DE SOUZA
ANTONIO BATISTA NETO _^ — ,

SÉRGIO LEÃO
JOSÉ ANCHIETA DE M. KIYOSHI
VÍTOR FERREIRA GOMES
ERINALOO FERREIRA GUIMARÃES
LÚCIO RODRIGUES DOS SANTOS
MARIA APARECIDA ALVES
ABDIAS PONTE DE A. NETO
JOSÉ FERNANDES RIBAS
VALTER AZEVEDO ARAÚJO
RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA
EDUARDO CÉSAR DA CUNHA
ANTÓNIO CARLOS PEREIRA
MAURÍCIO SEVERINO DE REZENDE
JOACY MENDES CARNEIRO
MARIA ALVINA M. NOGUEIRA
ALVINO FERNANDES DE OLIVEIRA
EDER SOUZA
JOSELINO SABINO OE ARRUDA
DELCIOES FERREIRA PACHECO
MARCOS SOAES OE SOUZA
FRANCISCO F. ALVES DA COSTA
SEBASTIÃO V. A. DE OLIVEIRA
JOSE ARNOBIO ROCHA ARAÚJO
JOAQUIM FERREIRA
LUIZ CARLOS DA SILVA
MONICA AR A Ú J O DE FIGUEIREDO
OARSONE NOBREGA DE OLIV.EIRA
JOSEUDA A. P. DE AGUIAR
CARLOS AUGUSTO ARAÚJO LIMA
ARNALDO DE SOUZA ZUMBA
JOSÉ MARIA DA. M. OLIVEIRA
IVONETE DE LIMA RIBEIRO
HARA LÚCIA HELENA B. SANTOS
HARLENE DE BARROS PONTES
AMANDIO DE M. FILHO
JOSÉ «ENDES GONDINHO
M A R I A HARLENE M. L. CRRDOSO
ANTÓNIO PEREIRA DA SILVA
NILTON GONÇALVES GUIMARÃES
MANOEL RODRIGUES DA SILVA
LUÍS AUGUSTO LEAL DE FREITAS
ANTONIO ISAIAS DE LUCENA
JOSÉ PEDRO DE ARAÚJO
MARIA DO SOCORRO A. FERREIRA
M A R C I A L BISPO DE DEUS
ALBERTINO CÂNDIDO PEREIRA
HARIA DO SOCORRO CARVALHO
RAIMUNDO SERVULO SOARES
NICANOR DIAS

14/10/77
IS/10/77
27/10/77
01/11/77
01/11/77
01/11/77
01/11/77
10/11/77
10/11/77
11/11/77
01/12/77
01/12/77
01/12/77
01/01/78
01/01/73
01/01/78
27/01/78
14/02/78
27/02/78
03/03/78
01/03/78
09/03/78
10/03/78
01/04/78
08/05/78

/^O/OJ/78

13/06/78
23/06/78
29/06/78
03/07/78
21/07/78
17/08/78
01/10/78
01/11/78
30/11/78
19/03/79
28/03/79
28/03/79
07/05/79
19/06/79
25/06/79
02/07/79
04/07/79
06/07/79
09/07/79
10/07/79
10/07/79
11/07/79
13/07/79
17/07/79
19/07/79
20/07/79
31/07/79
30/07/79
09/08/79
17/08/79
29/08/79
12/09/79
19/09/79
21/09/79
26/09/79
02/10/79
03/10/79
03/10/79
17/10/79
18/10/79
29/10/79
07/11/79
07/11/79
23/11/79
23/11/79
01/12/79
01/12/79
-01/12/79

/yOl/12/79

01/12/79
01/12/79
01/12/79
03/12/79
18/01/80
22/01/80
23/01/80
28/01/80
31/01/80
04/02/80
13/02/80
13/02/80
27/02/80
28/02/80
01/03/80
01/03/30
06/03/30
04/03/80
13/03/80
19/03/30
26/03/80
26/03/30
02/04/80
15/04/80
28/04/80
04/05/80
09/05/30
15/05/80
15/05/80
19/05/80
22/05/80
22/05/80
26/05/80
29/05/80 -
04/06/80
10/06/80
11/06/80
16/06/30
25/06/80
03/07/80
08/07/80
08/07/30
14/07/80
24/07/30
15/07/80
28/07/30
29/07/80
.JO/07/80
07/08/30

60
60
60
145
140
150
62
ÍO
60
60
145
157
155
163
155
153
61
63
60
60
63
60
110
155
60
61

60
60
45
55
55
55
157
57
55
55
57
55
64
56
61
50
55
50
56
55
58
63
55
80
50
59
56
57
50
51
55
52
52
52
50
55
50
50
36
50
50
59
50
58
35
50
51
50
55

50
50
50
50
50
57
46
50
56
50
55
57
58
53
61
55
50
142
94
55
53
55
50
50
44
55
52
60
53
50
5Ê
45
50
51
50
50
50
50
62
45
45
45
50
S3
45
45
45
48
50

60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
60
60
60
6C
60
60

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

120
120
120
205
200
210
122
120
120
120
205
217
215
223
215
213
121
123
120
120
123
120
170
215
120
121

120
120
105
115
115
115
217
117
113
115
117
115
124
116
121
110
115
110
116
115
118
123
115
140
110
119
116
117
110
111
115
112
112
112
110
115
110
110
96
110
110
119
110
118
95
110
111
110
115

110
110
110
110
110
117
106
110
116
110
115
117
118
113
121
115
110
202
154
115
113
115
110
110
104
115
112
120
113
110
118
105
110
111
110
110
110
110
122
105
105
105
110
113
105
105
105
103
110

93471/2
93478/X
93486/0
93487/9
93489/5
93495/X
93499/2
93509/3
93510/7
93521/2
93527/1
9352S/X
93529/8
73530/1
93531/X
93533/6
93535/2
93537/9
93539/5
93541/7
93542/5
93545/X
93546/8
93548/4
93550/6
93551/4
93555/7
93556/5
93569/7
93570/0
93573/5
93576/X
93579/4
93587/5
93592/1
93596/4
93609/X
93613/8
93614/6
93619/7
93624/3
93626/X
93628/6
93633/2
93644/8
93646/4
93647/2
93657/X
93659/6

93660/X
93673/1
93678/2
93679/0
93683/9
93634/7
93685/5
«3694/4
93697/9
93699/5
93717/7
93731/2
93734/7
93740/1
93748/7
93749/5
93765/7
.93778/9
93782/7
93786/X
93789/4
93796/7
93798/3
93811/4
93819/X
93824/6
93826/2
93827/0
93829/7
93837/8
93840/8
93341/6
93842/4
93846/7
93847/5

CPD/DA

UILSON CAMPOS
ALOEGUNDES PEREIRA DA SILVA
JOSÉ FERNANDES PEREIRA
PEDRO JOÃO DA SILVA
JOSÉ DE SOUZA
ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA
ALBERTO NASCIMENTO MIRANDA
DANILO VICENTE COSTA
JOSÉ SENA FILHO
OSMAR DE SOUSA LOPES
JOSÉ RIBAMAR ALVES LOPES
JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA
AGRIMALDO PEREIRA DE OLIVEIRA
TEOTONIO MAGALHÃES NETO
GILSON OE OLIVEIRA
ANTÓNIO ALVES VIEIRA
OCTAVIO MASSON
OSVALDINO DE BRITO GALVAO
JOSE CESARIO COUTO
ANTÓNIO LOPES DOS SANTOS
GABRIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA
ROBERTO GOMES
MARCELO ALVES VIANNA
HARIVALOO VERÍSSIMO CRUZ
JÚLIO INÁCIO DD NASCIMENTO
NILSON CAMARGO DE OLIVEIRA
DOLORES CONSTANTINA
MANOEL OLICINIO DA SILVA
RAKUNILSON FERNANDES PEREIRA
FRANCISCO HENRIQUE FERNANDES
MÁRCIO PAVESE
JOSE CORNELIO DA SILVA
RARIA CLEUSA BARBOSA MIRANDA
MARCELO MENEZES RIBEIRO
MARCUS UILLIAM L. RODRIGUES
ABSALAO SOARES NETO
MANOEL FERNANDES SALES
MARTHA GOMES
AGRIPINO A P O L O N I O DA SILVA
LUIZ CARLOS MENEZES
PAULO SÉRGIO DA SILVA
ANTONIA DA. S. A. DE CARVALHO
ARTUR FERREIRA DUARTE
JOSÉ ARNALDO DE LIRA
ANTÓNIO LOPES FILHO
ANTÓNIO MEDEIROS DE MOURA
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
FERNANDO BEZERRA OE ALMEIDA
RAIRUNDO ALENCAR JMfHOA^^

GILBERTO AYRES PINHO
MAURO VIEIRA DE SOUZA
SEBASTIÃO DORNELES DE SOUZA
ANTÓNIO BEZERRA SARAIVA
ULISSES NEVES DE BRITO
DELFINO BERNARDES RABELO
HÉLIO JOSÉ CARDOSO
FILENON PEREIRA OA f. FILHO
JOSÉ LISBOA DA ROCHA
MÁRCIO LUIZ CUNHA LIMA
HARIA DAS GRAÇAS NARDON DURAN
ANTONIO CELIO ALVES PEREIRA
NILTON SANTOS
LINO BARROS DA SILVA
ROSÂNGELA OLIVEIRA FARIAS
MAURO APARECIDO OLIVEIRA
VALTER ALVES DE LUCENA
JOSE VI T O R I N O OE ABREU
DAVID FONSECA BARROS
GERALDO LOPES BANDEIRA
FRANCISCO TADEU S. GUIMARÃES
VAGNER ANDRADE DE AQUINO
JOAQUIM BATISTA LEMOS
GIVALDO OELFINO DE LUCENA
POHPEU BARROS DA SILVA
DENISE SANDOVAL BATISTA SIMAO
ARAO DOMINGOS SANTOS FILHO
JONAS ALVES DOS SANTOS
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS
ANTÓNIO GOMES OA SILVA
ANTÓNIO CARLOS BARROS DA SILVA
ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA
BRISAHAR INÁCIO DO NASCIMENTO
ARLINOO CRUZ DE OLIVEIRA
HELOIZA DE SOUZA DA FONSECA

TOTAL DE

12/08/80
08/09/80
16/10/80
01/10/30
22/10/80
20/11/80
26/11/80
04/02/81
11/02/81
23/03/81
30/03/81
31/03/81
31/03/81
31/03/81
31/03/81
02/04/81
01/04/81
02/04/81
06/04/81
07/04/81
07/04/81
14/04/81
15/04/81
30/04/81
05/05/81
05/05/81
12/05/81
12/05/81
29/06/81
29/06/81
22/07/81
31/08/81
15/09/81
15/10/81
22/10/81
19/11/81
11/01/82
26/01/82
27/01/82
02/02/82
08/02/82
08/02/82
08/02/82
11/02/82
19/03/82
23/03/82
24/03/82

_ 26/04/82
f j 06/05/82

10/05/82
01/07/82
14/07/82
19/07/82
02/08/82
03/08/82
09/08/82
25/08/82
31/08/82
01/09/82
01/10/82
25/10/82
04/11/S2
16/11/82
23/12/82
23/12/82
07/02/83
25/04/83
02/05/83
04/05/83
10/05/83
26/05/83
06/06/83
05/07/83
15/08/83
19/08/83
23/08/83
24/08/83
31/08/83
06/09/83
13/09/83
13/09/83
14/09/83
26/09/83
27/09/83

46
50
46
45'
48
61
51
45
45
45
46
45
45
46
51
48
46
45
53
47
51
46
46
45
45
45
45
45
45
47
40
45
46
40
45
SI
S3
41
40
40
45
43
45
40
41
48
40
40
15»

42
35
38
40
41
40
35
56
35
40
48
35
31
36
41
41
33
83
40
35
40
35
35
30
30
33
95
37
65
31
30
31
30

110
30

SERVIDORES CONSTANTES DA

AO
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60 '
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
«0
60
60
40

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
«0
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
-60
60

RELAÇÃO.:

to*
110
106
10S
ioa
121
111
tos
105
105
106
10S
105
106
111
108
106
10S
113
107
111
106
106
10S
105
105
105
105
109
107
100
105
106
100
105
111
113
101
100
100
105
103
105
100
101
ioa
100
too
21»

102
95
98
100
101
100
95
116
95
100
108
95
91
96
101
101
95
143
100
95
100
95
95
90
90
93
195
97
123
91
90
91
90
170
90
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SAP - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL EMISSÃO: 17/04/90
RELAÇÃO DOS SERVIDORES AMPARADOS PELO ART. 19 DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, HABILI-
TADOS EM CONCURSO INTERNO PARA FINS DE EFETIVACAO
NA CARREIRA DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 001

H A T . N O M E
IDATA DEIPROVA DE! PROVA ITOTA4. Of
'ADMISSÃO! T I T U L O S I P R A T I C A í

90019/2
90027/3
90046/X
90055/9
90102/4
90173/3
90175/X
90184/9
90188/1
90191/1
90195/4

DARIO SÃO PEDRO
DILSON RODRIGUES DE SOUZA
FRANCISCO DE ARAÚJO TEIXEIRA
GEROSINA RODRIGUES
HANOEL DL SOUZA CASTRO
AGOSTINHO CARDOSO DE OLIVEIRA
ALTIUO FELIZARDO DE CASTRO
ANTÓNIO JORGE DA SILVA
AYRES BRAZ BITTENCOURT
CARLOS GONÇALVES DE OLIVEIRA
DANIEL AUGUSTO DE OLIVEIRA

02/01/70
28/05/69
15/03/68
03/04/70
15/03/68
01/11/69
01/11/69
02/01/70
08/08/68
15/01/69
21/12/67

100
105
110
100
110
100
100
100
105
108
110

40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

*»&
169
170
160
170
160
160
160
165
168
170
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90202/0
90204/3
90268/3
90277/2
90304/3
90432/5
90449/X
90464/3
90547/X
90551/8
90552/4
90554/2
90560/7
90566/0
90569/0
90570/4
90593/3
90601/6
90605/0
90685/9
90686/7
90711/1
90713/3
9071 7/0
90729/4
90731/6
90740/5
90768/5
90769/3
90770/7
90778/2
90781/2
90784/7
90788/X
90789/8
90795/2
90804/5
90818/5

DOMINGOS PEREIRA DE SOUZA
ELIAS GALDINO OE SIOUEIRA
JOSÉ MONTEIRO DE PAULA
MANOEL INÁCIO DE LIMA
SEBASTIÃO VITORINO OE ABREU
JOSÉ RODRIGUES DE CARVALHO
flARIA LIBA ALVES DE OLIVEIRA
PATROCÍNIO DE OLIVEIRA BATOS
IRINEU LEOCADIO DE LIMA
JOÃO B O R B A
JOÃO SUALBERTO DA SILVA
JOÃO PEREIRA DA SILVA
JOSÉ ALBINO DE SOUZA
JOSÉ GONÇALVES
JOSÉ NUNES DA SILVA
JOSE OLINGO LOURENCO
PEDRO ALVES DE LIMA
VICENTE JOSÉ CAETANO
WALDEMIRO PEREIRA PINTO
FRANCISCO SOARES FILHO
GERSILIO SOARES DE ALMEIDA
ADELINO RODRIGUES DA SILVA
ANSELMO MARTINS SILVA
ANTÓNIO LÚCIO DE ALMEIDA
CLOVIS ANTONIO B A R R O S
DAVINO CARDOSO DA SILVA
ENEDINO GOMES DE MELO
JERONIMO VITO DIAS
JOÃO BATISTA DIAS
JOÃO CRISPIM DE ALMEIDA
JOSE DAVID S. DO NASCIMENTO
JOSÉ MARIA RODRIGUES
JUDITH FRANCISCA DA SILVA
LUIZ CORDEIRO MANSO
BANOEL ABANCIO PEREIRA
MARIANO ALVES OE OLIVEIRA
OSVALDO DE SOUZA P A I V A
TARCÍSIO AGAPITO DE OLIVEIRA

05/06/63
04/12/68
17/02/70
01/06/63
24/02/70
27/11/69
12/07/68
22/05/48
30/05/43
01/04/68
01/04/68
14/05/68
17/05/68
27/05/68
14/05/63
27/05/68
14/05/68
14/05/68
10/05/63
21/09/64
15/01/69
10/12/64
16/03/65
31/10/69
17/11/67
03/11/67
02/05/66
18/02/70
25/01/67
19/10/67
25/01/67
01/02/68
22/04/43
02/05/66
26/02/65
07/11/67
02/05/66
23/04/68

/fa ̂*^ J \\

110
105
100
110
100
100
105
110
110
110
ill
110
110
110
110
110
110
110
110
125
105
125
125
100
110
110
120
100
115
110
115
110
110
120
125
110
120

60
60
60
60
60
60
60
40
40
45
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
40
40
60
60
60
40
40
60
60
60
60
40
40
40
60
60

féf

170
165
160
170
160
160
165
170
170
155
171
170
170
170
170
170
170
170
170
165
165
135
185
160
170
170
180
160
175
170
175
170
170
180
185
170
180
170

SAP - FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL EMISSÃO: 17/04/90

RELAÇÃO DOS SERVIDORES AMPARADOS PELO ART. 19 DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, HABILI-
TADOS EB CONCURSO INTERNO P A R A FINS DE EFETIVACAO
NA C A R R E I R A OE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.

B A T N O M E
'DATA D E 1 P R O V A DE! PROVA !TOTAL DE
IADMISSAO! TITULOSIPRATICA! PONTOS

90819/3
90821/5
91029/5
91203/4
91209/3
91215/8
91253/0
91258/1
91260/3
91267/0
91272/7
91278/4
91279/4
91286/3
91289/1
91344/8
91352/9
91359/4
91853/9
91884/9
91889/X
91895/4
91956/X
91962/4
91966/7
91999/3
92011/8
92057/6
92058/4
92083/5
92091/6
92127/0
92138/6
92140/8
92150/5
92168/8
92183/2
92202/1
92229/3
92259/5
92261/7
92263/3
92291/9
92293/5
92297/8
92318/4
92319/2
92320/6
92330/3

92436/9
92437/7
92442/3
92480/6
92526/8
92529/2
92530/6
92583/7
92584/5
92592/6
92601/9
92607/8
92614/0
92617/5
92623/X
92658/2
92663/9
92665/5
92648/X
92472/8
92679/5
92482/5
92685/X
92637/6
92692/2
92702/3

TARCÍSIO BACEDO GUIBARAES
VASCO JOSÉ SANTANA
MENERVINO R. DE OLIVEIRA
FRANCISCO CÂNDIDO NETO
JOÃO DAVID FILHO
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA
AFFONSO VILLACA DA SILVA
ANTÓNIO JANUÁRIO OA SILVA
ANTÓNIO VIEIRA DE ABREU
FIRMO PINHEIRO DA SILVA
ISABEL 00 NASCIMENTO DA SILVA
JORGE PEREIRA DUARTE
MILTON MAGALHÃES DA SILVA
SEVERING DOMINGOS SILVA
TARGINO RESENDE DA SILVA
JOSE VALNEIO VASCONCELOS
PEDRO MOREIRA DE LIMA
VALDEBAR LIMA DE SOUZA
AP.ISTELINA CALIXTO COSTA
JOSÉ ANTÓNIO DE L I M A
GERALDO GONÇALVES PINHEIRO
JOSE CALASANS
GERALDO DANTAS OE AZEVEDO
GERALDO GONÇALVES DOS SANTOS
PAULO FERREIRA GONÇALVES
ZENI M A R I A DE P A I V A
PEDRO DAS NEVES VILAÇA
ANTONIO DAVIDE SOARES
GERALDO DAVIDE SOARES
SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
MARIA DE L. PINTO DE ARAÚJO
ANTÓNIO ANDRADE DOS SANTOS
HIPOLITO DE MOURA OLIVEIRA
JOSE ONORIO DA SILVA
VICENTE DE MOURA NETO
OTILIA FRANCISCA DE LIBA
RAIMUNDO NONATO DOS S. GALENO
JOÃO GREGORIO NUNES
MANOEL UALDECK SARAIVA
JOSÉ ANTÓNIO DE OLIVEIRA
flANOEL LUIZ GOMES
ANTONIO OIAS
MILTON SOARES COSTA
JOSÉ ALBERTO F E R R E I R A
JOSÉ MARQUES DA SILVA
MANOEL FIRBINO DOS SANTOS
JOÃO ALVES DE MATOS
JOSÉ LlflA DE SOUSA
JOÃO RODRIGUES MANSO

DANIAO LÚCIO VIEIRA
PEDRO LÚCIO VIEIRA
OTÁVIO BOTA DA CRUZ
MANOEL CONCEIÇÃO F. DO PRADO
JOSÉ DE SOUZA
IRACEMA MEDEIROS DA NOBREGA
MISAEL SOARES DANTAS
MANOEL OE SOUSA LEMOS
ANA MARIA DE OLIVEIRA
LUCIANO NUNES FERREIRA
JOSÉ LOPES PEREIRA
ERONIDES TEIXEIRA DE ARAÚJO
GEDIEL FONSECA LIMA
R A I M U N D O GABRIEL
CUSTODIO RODRIGUES DA SILVA
MILTON PEREIRA OE SOUZA
RITA SALVIANO DA SILVA
JOÃO EVANGELISTA DE ANDRADE
MANOEL DE SOUZA CHAVES FILHO
ANTÓNIO DE JESUS BRAGA
TITO DE OLIVEIRA CASTRO
JOSÉ NUNES F E R R E I R A
JOAQUIM MOREIRA DE ARAÚJO
ANANIAS MOREIRA DE SOUZA
EDILSON BATISTA GUEDES
CÍCERO RODRIGUES OE SOUZA

01/08/67
07/08/68
06/12/68
09/09/69

• 16/05/68
28/05/69
02/12/64
04/01/65
13/10/44
08/11/63
12/10/64
02/12/64
04/01/65
15/05/63
24/02/64
08/09/69
01/02/68
01/02/48
24/07/72
08/11/72
14/11/72
23/11/72
18/05/73
18/05/73
22/05/73
28/05/73
04/04/73
25/07/73
25/07/73
28/08/73
05/09/73
11/10/73
05/11/73
12/11/73
29/11/73
23/01/74
08/02/74
06/03/74
02/04/74
02/08/74
02/08/74
02/08/74
15/10/74
23/10/74
04/11/74
13/05/75
13/05/75
13/05/75
13/05̂ -7)5

10/12/75
10/12/75
11/12/75
04/02/76
22/03/76
25/03/76
24/03/74
10/05/76
10/05/76
19/05/74
02/04/76
09/06/76
10/06/74
14/04/76
18/06/74
09/07/74
13/07/76
13/07/76
14/07/76
20/07/76
21/07/76
22/07/76
22/07/76
22/07/76
28/07/76
04/08/76

110
105
105
100
110
105

. 130
125
125
130
125
125
135
135
133
100
110
115
35
85
85
85
85
35
85
85
85
80
80
30
80
80
60
80
30
80
80
80
80
75
75
75
75
75
75
75
75
75
75

r

70
70
70
70
70
70
70
70
70
70
70
71
70
71
70
45
65
66
65
65
65
65
71
70
65
65

60
60
60
45
60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
30
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
40
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
40
40
40
40
60
40
40
60
60

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
40
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
40
40
60

170
165
165
145
170
165
190
185
185
190
185
185
195
195
193
130
170
175
145
145
145
145
145
145
145
145
145
140
140
140
140
140
140
140
140
140
140
140
140
135
135
135
135
135
135
135
135
135
135

130
130
130
130
130
130
130
130
130
130
130
131
130
131
130
125
125
126
125
125
125
125
131
130
125
125

92713/9
92733/3
92736/8
92737/6
92740/6
92747/3
92751/1
92759/7
92762/7
92763/5
92767/8
92730/5
92790/2
92796/1
92808/9
92324/0
92833/X
92851/8
92870/4
92874/7
92890/9
92907/7
92911/5

92919/0
92920/4
92945/X
92946/8
92948/4
92957/3
92961/1
92963/3
92965/4
92975/1
92981/6
9298S/3
92990/5
92991/3
92992/1
92993/X
92995/6
93002/4
93010/5
93015/6
93022/9
93027/X
93028/8
93032/6
93043/1
93050/4
93059/8
93077/6
93079/2
93081/4
93033/0
93118/7
93133/0
93145/4
93148/9
93159/4
93160/8
93161/6
93167/5
93169/1
93179/9
931SO/2
93183/7
93189/6
93191/6
93194/2
93199/3
93200/0
93202/7

93204/3
93206/X
93207/8
93208/6
93210/8
93218/3
93227/2
93230/2
93241/8
93256/2
93261/2
93264/7
93266/3
93267/1
93268/X
93271/X
93276/0
93232/5
93304/X
93311/2
93315/5
93316/3
93328/7
93330/9
93333/3
9333Í/8
93337/6
93339/2
93342/2
93352/X
93353/8
93354/6
93356/2
93361/9
93362/7
93363/5
93366/X
93367/3
93368/6
93370/8
93372/4
93388/0
93402/X
93404/6
93406/2
93403/9
93409/7
93421/6
93431/3

93434/8
93444/5
93448/8

MARILANDES CAMILO DE SOUZA
FRANCISCO LINDOLFO R. FARIAS
AMADEUS BATISTA GOflES
ARNALDO SOARES DA SILVA
flARIA DE JESUS SANTOS COELHO
BENEDITO SOUZA LOPES
VÍTOR RODRIGUES DA SILVA
JOÃO FELICIO DOS SANTOS
MARIA EVANI ALVES DA COSTA
JUSTINO ANTÓNIO DA ROCHA FILHO
SALUSTIANO NUNES MOREIRA
JdAO DA CUNHA NETO
ITAflAR RODRIGUES NOVAIS
FLORIANO M O R E I R A DOS SANTOS
CARLOS ROBERTO DA SILVA
JOSE UIRLIAN S A R A I V A DA SILVA
JOÃO DE SOUZA GOMES
FERNANDO JOSÉ DA SILVA
JOÃO OLIVEIRA COSTA
JOSÉ APARECIDO LIMA
EXPEDITO DOS SANTOS
FRAN K L I N SILVA COUTO
FRANCISCO DAS C. V. OA SILVA

JOEL BARBOSA DE OLIVEIRA
SABINO JOAQUIM DE ARAÚJO
PEDRO CORRÊA DE SOUSA
BERNARDINO NUNES FERREIRA
PAULINO FRANCISCO DE SOUSA
JOSÉ SILVIO MOREIRA DA SILVA
INES REGINA CARDOSO
RAIMUNDO BARBOSA RIBEIRO
ALEXANDRE MOREIRA DE ARAÚJO
BARIA APARECIDA DE SIQUEIRA
EMIDIO DA SILVA FERREIRA
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
MANOEL CAETANO TAVARES
EDBILSON SOUZA SAMPAIO
JOSÉ MIGUEL DO CARMO
GERALDO LOURENCO DE OLIVEIRA
JOSÉ AUGUSTO VIEIRA LIMA
ANTONINO JOÃO DE MORAES
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS
ANTONIO AURINO DE A. FILHO
JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
BANOEL M A N G U E I R A DE SOUSA
ROLDÃO XAVIER PEREIRA
RAIMUNDO DINIZ CUTRIM
BILTON RODRIGUES DA SILVA
JOÃO CAVALCANTE DE SANTANA
RAIBUNDO FELIX SOBRINHO
JOÃO SANTANA DE ANDRADE
CLEBENTE FRANCISCO DE SALES
AURO ALVES ROBEIRO
PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
JOSÉ BEZERRA FILHO
FRANCISCO AGENOR DE OLIVEIRA
BANOEL BORBA DA SILVA
IVOLETE LISTEN DE OLIVEIRA
GENTIL JOSÉ DA SILVA
VALOOMIRO CABILO DOS SANTOS
DOBINBOS SOARES DE SOUSA
ANTONIO HERBINIO NETO
JOSÉ CABILO
JOÃO DE DEUS PEREIRA DE SOUSA
ADÃO RODRIGUES DO FRADE
ORDIVAL RODRIGUES GOMES
JOSÉ GERALDO DE SOUSA
ANTÓNIO CARDOSO DE SOUSA
OERULINO LOPES DA SILVA
AMADEU COELHO DA SILVA
ANDRÉ FRANCISCO DOURADO
HELENO DE SOUSA

FRANCISCO SOARES DANTAS
DEOVALDO ANDRADE LEITE
CLOVIS RAMALHO
NILZA M A R I A DE J. PEREIRA
JOSÉ FERNANDES CEROUEIRA
BARIA DA PENHA V. NOGUEIRA
SALVADOR PINTO CARDOSO
JOSÉ ADONIAS DE OLIVEIRA
ABISAEL GONÇALVES BINASETT
AGNALDO CÂNDIDO DA SILVA
JOSÉ ROBERTO DE J. SOUZA
EVA CIRIACA DE ALMEIDA
BARIA JOSÉ DA SILVA
ILBA SOUSA
MACARIO AMANCIO TAVARES
GERSON ALVES SOUZA
ROZALINO DIAS FURTADO
JUVENAL DA MATA OLIVEIRA
ANTONIO JOSE DOS SANTOS
JOEL PASSOS DIAS
WAGNER ALVES DE PADUA
ANTÓNIO FELIPE A. PARENTE
CARLOMAN BATISTA BEZERRA
ALDO ALVES OE MEDEIROS
ANA LUCIANO DE ARAÚJO
LUIZ FERNANDES LIMA
CLEUSA GOMES OE ARAÚJO
FRANCISCO ALVES DA SILVA
flARIA ZENI GOMF.S DA SILVA
ELISA BARIA DA SILVA
JUAREZ ALVES DOS SANTOS
M A R I A F. P. DO NASCIMENTO
AFONSO ALVES QUEIROZ
VALTER BESERRA DA SILVA
GILENO NUNES
LUIZ INÁCIO ROSA R I B E I R O
ANTÓNIO LUIZ DE ALMEIDA
ANEZIO JOSÉ BARBOSA
ROSALIND ALVES BATISTA
JULIO RODRIGUES DA CRUZ
HUGO DE SOUZA RAMOS
NARIA DA GRAÇA NASCIMENTO
DAMIAO DE SOUZA LIBA
VICENTE ANANIAS DE SOUZA
CARLOS HENRIQUE SOARES
ADAIL FERREIRA FILHO
NILSON DA SILVA BOTA
JUDITH ALVES CARDOSO
EDITO LOURENCO DE MOURA

GENIVALDO SILVA DE ARAÚJO
LEDA M A R I A DE SOUZA
BÁRIO DUTRA

12/08/76
02/09/76
03/09/76
03/09/76
03/09/76
10/09/76
13/09/76
17/09/76
22/09/76
22/09/76
24/09/76
07/10/76
21/10/76
27/10/76
18/11/76
03/03/77
28/03/77
23/06/77
28/07/77
04/08/77
22/08/77
06/09/77

06/10/77
11/10/77
18/11/77
22/11/77
01/12/77
01/12/77
09/12/77
14/12/77
16/12/77
04/01/78
19/01/78
31/01/78
08/04/78
21/02/78
21/02/78
24/02/78
27/02/78
08/03/78
03/04/78
13/04/73
02/05/78
10/05/73
16/05/78
08/06/78
11/07/78
02/08/78
11/09/78
03/01/79
20/02/79
23/02/79
13/03/79
02/07/79
13/07/79
20/07/79
01/07/79
09/08/79
09/08/79
09/08/79
23/06/79
27/08/79
14/09/79
13/09/79
20/09/79
25/09/79
26/09/79
01/10/79
02/10/79
03/10/79
^3/10/79
OS/10/7~9
10/10/79
11/10/79
15/10/79
16/10/79
19/10/79
06/11/79
14/11/79
03/12/79
24/01/80
28/01/80
29/01/30
30/01/80
30/01/80
30/01/80
31/01/80
04/02/80
20/02/80
05/03/80
13/03/30
19/03/30
19/03/80
26/03/30
27/03/30
01/04/aO
01/04/80
01/04/80
01/04/30
01/04/30
02/04/30
02/04/80
02/04/80
02/04/80
08/04/30
11/04/80
11/04/80
15/04/80
15/04/80
15/04/80
15/04/80
17/04/80
08/05/SO
26/05/80
26/05/30
27/05/80
04/09/32
28/05/80
11/06/80
19/06/^0

24/06/80
07/07/80
11/07/80

O.

65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
65
71
65
65
60
60
60
65
60

60
60
55
60
60
60
66
60
60
60
60
60
55
60
65
60
60
65
60
60
60
60
60
65
55
55
55
55
55
60
55
50
50
50
50
50
50
53
50
50
55
50
50
50
50
52
50
50
50
50
51
50
50
50
50
50
50
50
50
50
55
50
50
51
50
50
61
53
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
55
50
50
50
50
50
55
50
50
50
5 l
50
50
50
50
40
52
50
50

57
45
45

60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
40
60
60
60
45
60

60
60
45
60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
60
60
60
60
60
40
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
45
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

60
60
60

125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
125
131
125
125
120
120
120
110
120

120
120
100
120
120
120
126
120
120
120
120
120
115
120
125
120
120
125
120
120
120
120
120
125
115
115
115
115
115
120
115
110
110
110
110
110
110
113
110
110
115
110
110
110
110
112
110
110
110
110
111
110
110
110
110
110
110
110
110
110
115
110
110
111
110
110
121
113
110
110
110
110
110
110
110
110
110
95

110
115
110
110
110
110
110
115
110
110
110
111
110
110
110
110
100
112
110
110

117
105
105
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93454/2 ANTONIO GOP1ES DA (IOTA
93479/S ILDEBERTO EUGÊNIO DA SILVA
93482/8 D I V I N O JOSE DOS SANTOS
93488/7 SALVIANO FRANCISCO DA SILVA
93490/9 M A N O E L V I A N A DOS SANTOS
93496/8 ANTONIO FRANCISCO DE A L C A N T A R A
93512/3 PEDRO ALVES
93515/8 JOSE GERALDO DINIZ
93517/4 ALBERTO LUZ CAÍRES
93520/4 FRANCISCO ALVES DE PADUA
93538/7 ALFREDO ALVES «ARQUES
93553/0 ANTONIO DE SOUSA MANGUEIRA
93557/3 EDSON DE A B R E U SOUZA
93566/2 PAULO PEREIRA
93567/0 ANTONIO MATIAS ALVES
93568/9 LUIZ F E R N A N D E S SOBRINHO
93572/7 HARIA DE LOURDES SILVA
93574/3 MANOEL A W A R D DA SILVA
93584/0 JASON JOSÉ LOPES
93585/9 ANTÓNIO VENTURA DE ARAÚJO
93589/1 A N T Ó N I O PAULO SOARES
93612/X JOSE NERES DE SANTANA
93617/0 PAULO PERES DA SILVA
93618/9 NILTON DE AL C Â N T A R A
93622/7 EDflAR ELISIARIO DE FARIA
93627/6 ANTÓNIO ALVES DA COSTA
93630/8 UALDIR FRANCELINO DA SILVA
93632/4 MA S S A N O B U ARIZAWA
93640/5 JOEL RODRIGUES GORES
93643/X JOÃO JOACI BEZERRA
93652/9 RAINUNDA DE SOUSA PEREIRA
93661/3 EDMUNDO FARIA REZENDE
93665/0 JOSE SESSINO DA SILVA FILHO
93669/3 EDHILSON ROSA GABRIEL
93670/7 LUIZ GONZAGA NUNES
93671/5 FRANCISCO A N T Ó N I O DOS SANTOS
93676/6 MANOEL MESSIAS LOPES
93682/0 PEDRO HERCULANO DE ALMEIDA
93687/1 JOSE BATISTA DOS SANTOS
93690/1 SEVERING SELESTINO DA SILVA
93691/X GEOVA FIARIA LUIZ
93692/8 OSVALDO APARECIDO CAETANO
93695/2 LADISLAU ANTÓNIO DOS SANTOS
93698/7 SALATIEL GONÇALVES DOS SANTOS
93704/5 GERALDO SIQUEIRA NUNES
93705/3 JOÃO PEREIRA DE SOUSA

93708/8 JOSÉ OSMAR DE SOUSA
93710/X VALDECI A R A Ú J O DE SOUSA
93711/8 CLÁUDIO PEREIRA LIMA
93712/6 LUIZ FLORENTINO DE MENDONÇA
93713/4 CÍCERO MANOEL L. DA SILVA
93716/9 ADEBALDO DE SOUZA BRITO
93720/7 JOPSE LAURISTON BARBOSA SANTANA
93724/X BENIVALDO FERREIRA LISBOA
93725/8 JOSÉ DE A R I M A T E I A S. DE MATOS
93726/6 ILTON SANTOS
93727/4 VALDECI R I B E I R O
93736/3 JOSÉ PINHEIRO DE LIMA
93737/1 JOSINO RODRIGUES DE A R A Ú J O
93738/X GERSON A R R U D A DE MACEDO
93739/8 CLEOBIP GUEDES DOS SANTOS
93741/X «ARIO FERNANDES DE MELO
93742/8 ANTÓNIO GRACIANO COPIES
93743/6 DENER ALVES DE OLIVEIRRA
93744/4 IZAI JACOBINO DE SOUSA
93745/2 ESMAIL GOMES DE AR A Ú J O
93746/0 M A R I A DE LOUROES S. P. DE SOUZA
93747/9 VANDERLEI JOSÉ DE SANTANA
93750/9 INOCENCIO DOS SANTOS
93752/5 ALUISIO NEI DE FRANCA
93754/1 VAL D E M A R PEREIRA DA SILVA
93758/4 ALBERICO FRANCISCO DE SOUZA
93760/6 GERALDO THEODORO DA SILVA
93764/9 FRANCISCO DE ASSIS A. DA COSTA
93771/1 JOÃO FERNANDES DA SILVA
93772/X JOSÉ VIEIRA DE OLIVEIRA
93774/6 FLAVIO ALVES DA COSTA
93775/4 FRANCISCO 8ESERRA
93777/0 FRANCISCO BEZERRA SALES
93779/7 PEDRO SOARES DE OLIVEIRA
93783/5 ANTÓNIO VIEIRA DE SOUSA
93784/3 ANTÓNIO JESUS DE OLIVEIRA
93787/S JOSÉ LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
93791/6 FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
93793/2 M A R I A DE F Á T I M A G. DOS SANTOS
93794/0 NELSON OE SOUSA CALDAS
93801/7 FRANCISCO DAS CHAGAS B. BEZERRA
93802/5 ARLETE ANTÓNIO DA SILVA
93806/8 CLAUDIA CRISTIANE C. AIELLO
93808/4 ITAPIAR JOSÉ SOUTO
93309/2 EDVALDO FERREIRA DA SILVA
93810/6 PAULO ROBERTO PEREIRA DUTRA
93812/2 LUCIA BERNARDES
93815/7 FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
93817/3 SEBASTIÃO DA COSTA FREIRE/
93818/1 ELIAS DOS SANTOS BARBOSA
93822/X FRANCISCO ALVES M O R E N O
93823/S FRANCISCO FERREIRA DE ASSIS
93825/4 ISMAEL LUIZ VALADAO
93828/9 JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
93831/9 SILVIO A L V E S R A B E L O
93836/X IVO ANTÓNIO DE OLIVEIRA
93838/6 ANTÓNIO SOARES MORAES
93844/0 SAEBASTIAO MARTINS DOS SANTOS
93851/3 ELIZABETE ALVES DA SILVA

CPD/DA TOTAL DE

22/07/80
08/09/80
22/09/30
20/10/80
23/10/80
20/11/80
16/02/31
18/02/81
05/03/81
18/03/81
06/04/81
11/05/81
19/05/81
04/06/81
03/06/81
03/06/81
08/07/81
17/08/81
01/10/81
13/10/81
20/10/81
25/01/82
01/02/82
02/02/82
04/02/82
08/02/82
09/02/82
11/02/82
02/03/82
08/03/82
01/04/82
11/05/82
24/05/82
09/06/82
16/06/82
28/06/82
08/07/82
26/07/82
23/08/82
24/08/82
24/08/82
24/08/82
26/08/82
01/09/32
08/09/82
09/09/82

14/09/82
15/09/32
15/09/82
16/09/82 "
21/09/82
27/09/32
04/10/82
06/10/82
11/10/82
18/10/82
18/10/82
03/11/32
08/11/82
09/11/82
09/11/82
26/11/32
29/11/82
29/11/82
20/12/82
20/12/82
20/12/82
22/12/82
28/12/82
04/01/33
06/01/83
07/02/82
28/02/83
03/03/83
22/03/83
23/03/83
11/04/83
11/04/83
19/04/83
28/04/83
02/05/83
02/05/83
09/05/83
12/05/83
16/05/83 ,
16/05/83
23/06/83
27/06/33
30/06/83
04/07/33
04/07/83
05/07/83
07/07/83
20/07/83
08/08/83;,
15/08/83
16/08/83
16/08/83
23/08/83
29/08/83
01/09/83
05/09/83
06/09/83
20/09/83
05/10/83

45
45
45
45
45
45
45
45
46
45
45
45
45
45
45
45
42
40
40
40
40
40
49
41
49
40
40
40
40
45
40
40
40
40
40
40
35
35
35
36
35
40
50
35
35
_35

40
35
35
35
35
35
35
35
35
35
35
35
35
40
35
35
35
42
35
35
35
35
40
44
38
35
35
35
36
35
44
35
35
35
35
40
35
35
35
35
35
35
40
30
32
30
30
36
30
30
30
31
36
30
30
30
35
30
30

SERVIDORES CONSTANTES DA

60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
40
60
45
60
69
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

60
60
60
60
•60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
SÓ
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
45
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60
60

R E L A Ç Ã O ,

105
105
105
105
105
105
105
105
106
105
105 J
105
105
105
105
105
102
35

100
100

. 100
100
109 ft
101
109
100
100
100
100
105
100
100
100
1 00
100 í
100
95
95
95
96
95
100
110
95
95
95

100
95

* 95
95
95
95
95
95 Q
95
95
95
95
95
100
95
95
95
102
95
95 fl95
95
100
104
98
95
95
95
96
95
104
95 g
r, c 1195 '
95
95
100
95
95
95
95
95
95
100
75 Í92 "
90
90
96
90

90
90
91
96
90
90
90
95
90
90
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO PRESIDENTE

RAUL GONZALEZ ACOSTA

Comissão de ExecuçSo de Concurso

Presi/tféjite

BELARMINIO 3OSÊ SOUTO

Memb r o

LUCIANA RIBEIRO M. DE MORAES

Memb r o

Memb r o

H O M O L O G A Ç Ã O

O Presidente d» Pundaçgo Zeobettniea de DlstrJ_

te Federal, ne use de tuti »trlbu!ç6«t regimentais e tende

cm vista e disposto na lei n* 12, de 29.I2.S9, publicada no

DOOP n* 07, de 10.01.90 e, aplicável por analogia o dlipoji

to no Decreto nt 12.1)1, de 2».01.90, HOMOLOGA o resultado

do Concurso Interno, realizado pela Comlsslo especialmen-

te designada conforme Instruçlo de Serviço "E" nt OS, de

13.03.90, de acordo com as relações constantes as peças 02

l 22 do presente processo.

Dê-se ciéncl» « publlque-se.

BrasíllA-DF, 19 de abril de 1990

IMIUÍMIO 3OSE PBWEIRA
Presidente

CONSELHO DE ARQUITETURA,
URBANISMO

E MEIO AMBIENTE

- CAUMA

ATA DA DUCENTÊSIMA VIGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

Aos seis dias do mês de março de mil novecentos e noventa, as nove no

rãs, na Sala de Reuniões do Palácio do Buriti, em Brasília, realizou-

se a Ducentésima Vigésima Quinta Reunião Ordinária do Conselho de Ar

quitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, sob a Presidência do

Conselheiro WANDERLEY VALLIM DA SILVA, Vice Governador do Distrito Fe

deral, indicado pelo Senhor Governador para substitui-lo e com a pré

sença dos Conselheiros NEWTON DE CASTRO, CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA, JO

sE MILTON"FERREIRA, MÁRCIO DA SILVA COTRIM, STÊNIO DE ARAOJO BASTOS,
LUIZ GONZAGA SCORTECCI DE PAULA, IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SIL

VA, JOLIO XAVIER RANGEL, RUBEM FONSECA FILHO, ALDA RABELLO CUNHA, SIL

VIO CAVALCANTI, MARIA ELISA MODESTO GUIMARÃES COSTA, ULISSES ASSAD e

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA, com a participação do Secretário

Administrativo ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, da Secretária Executiva

da Câmara de Urbanismo IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA e da Se

cretãria Executiva da Câmara de Arquitetura ELIANE RANGEL SILVEIRA.

Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente verificou a existência de

"quorum", passando em seguida ao Item II da Pauta que trata da ORDEM

DO DIA. Foram aprovadas as matérias constantes dos subitens 03 e 05

e emitidas, respectivamente, as Decisões n? 24 e 25/90-CAUMA, inte

grantes da presente ATA. As matérias dos subitens 04 e 06, pelos reŝ

pectivos Relatores, foram retiradas de Pauta. Com referência ao sub

item 07 - Processo n9 030.035.479/76, de interesse da Associação Co

mercial e Industrial de Taguatinga - ACIT, já contendo recomendações

da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC, retor

nou ã Conselheira ALDA RABELLO CUNHA, Relatora da matéria. EXTRA - PAU

TA, foram tratados os seguintes assuntos: Processo n9 030.009.216/88,

de interesse da PETRAL-Derivados de Petróleo Ltda, que através de seu

proprietário, Dr. Aziz Chater, solicitou em carta de 18/07/88, fusão

dos lotes 08 e 10 da Quadra B do Setor Hoteleiro Sul e alteração no

uso e gabarito para a implantação de um centro multifuncional de a£

te, cultura, serviços e comércio com a função integrativa para o Se

tor Hoteleiro Sul. Como a representação do ICT/DF - Instituto de Ciên

cia e Tecnologia ê responsável por uma proposta semelhante, válida i

gualmente para o Setor Hoteleiro Norte, e que atenderia o pleito do

interessado (Processo n<? 030.003.860/90), a ser examinado em futura
'• -~

reunião do CAUMA, decidindo o plenário pelo arquivamento do referido
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processo n9 030.009.216/88. O processo foi relatado pelo Conselheiro

LUIZ GONZAGA ECORTECCI DE PAULA. Em seguida, pela Conselheira MARIA

ELISA MODESTO GUIMARÃES COSTA, foi colocada a matéria constante do

processo n9 030.002.127/90, que trata da sugestão de colocação de

painéis luminosos de publicidade em ambos os lados da Estação Rodo

viária de Brasília - RA I, sendo que no exame da matéria e por se

tratar de um dos pontos mais importantes da cidade, sugeriu que se

ria plenamente justificável a solicitação de verba federal para pró

ceder às obras necessárias, devendo qualquer projeto ser confiado a

profissional identificado cora o • projeto oriqínal, indicando o nome

do Arquiteto HAROLDO PINHEIRO, que contribuiria para que o interesse

do Administrador da Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, f«s_

se orientado na direção correta. O citado processo retornou a PA I ,

para conhecimento da posição do CAUMA. Ainda EXTRA-PAUTA, forai" rela

tadas as seguintes matérias: Processo n9 136.000.581/89, de interes^

se da Secretaria de Serviço Social, Processo n9 111.003.094/89, de

interesse da Secretaria de Saúde, Processo n9 030.004.037/90, de in

teresse da INFRAERO, Processo n9 030.003.827/90, de interesse do De

partamento de Arquitetura - SDU e Processo n9 073.003.438/88, de in

teresse do Departamento de Terras Rurais - FZDF, sendo emitidas, re£

pectivamente, as Decisões n9s 26, 27, 28, 29 e 30/90-CAUMA. Voltando

a ordem da pauta prevista para a presente reunião, foram relatados os

subitens 01 e 02 e emitidas respectivamente as Decisões de n9s 31

e 32/90-CAUMA. Mada mais havendo a tratar, pela Presidência foi en

cerrada a reunião, da qual eu, ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, Secre

tãrto Administrativo do CAUMA, lavrei a presente ATA, que após lida

e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Brasília, 06
/ »de março de 1990. .-.

Presidente-Substituto:

Conselheiros : CELIO

JOSE MlfyíbN FERREIRA

MÁRCIO DA SIL̂ A COTRIM

FJSjjtÍANt>b TOL̂ Ŝ NO DE SOUSA VIEIRA

SÍlÍNÍÕ DE ARAÒJÉ BASTOS
V , ., -_̂ .- *-t t v \ ; - '

IVELISe-"MÃ"5?IA LgJWHI P. DA SILVA

GUIMARÃES COSTA

"ÍÍEWTjàf" DE CAStRO

RUBE#

LUjIZ

CONSELHO DE ARO.UITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

ATA DA QUINQUAGESIMA NONA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

CONSELHO PLENO

Aos vinte e nove dias do mês de marco de mil novecentos e noven-

ta, as nove horas, na Sala de Reuniões do Palácio do Buriti, em

Brasília, realizou-se a Quinauagésima Nona Reunião Extraordiná

ria do Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA,

sob a Presidência do Senhor WANDERLEY VALLIM DA SILVA, Governa

dor do Distrito Federal, com a presença dos Senhores Conselhei^

ros CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA, JOSÉ MILTCH FERREIRA, STÊNIO DE ARAO

JO BASTOS, IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA, MÁRCIO DA SIL

VA COTRIM, JÚLIO XAVIER RANGEL, NEWTON DE CASTRO, RUBEM FONSECA

FILHO, ROBERTO WAGNER MONTEIRO, LUIZ GONZAGA SCORTECCI DE PAULA

e ULISSES ASSAD. Abrindo os trabalhos, o Senhor Presidente veri

ficou a existência de "quorum", justificando a ausência da Con

selheira ALDA RABELLO CUNHA, passando em seguida ao Item II, pró

cedendo a posse do Conselheiro ROBERTO WAGNER MONTEIRO, na quali

dade de membro mandatário, conforme ato publicado no DO/DF n9

56, de 23.03.90. Após a leitura do Termo correspondente e res-

pectivas assinaturas em livro prónrio, foi declarado empossado.

No Item III, que trata da ORDEM DO DIA, foram relatadas as mate

rias constantes dos subitens 01, 02, 03, 04, 07 e 09 e emitidas

ns correspondentes Decisões de n9s 33, 34, 35, 36, 37 e 38/90 -

- CAUMA, integrantes da presente Ata. Com relação aos subitens

05, 06 e 08, foram retiradas de pauta em razão das ausências dos

respectivos Conselheiros Relatores. Ouanto a matéria de <me tra

ta o subítem 10, foi pelo Conselheiro CÊLIO AFONSO DE ALMEIDA,

solicitado vistas. Ainda, relatadas extra-pauta as matérias cons

tantes dos processos n9s 111.000.219/90, 257.979/78, 030.006.462/66

e 030.004.037/9o' sendo emitidas as Decisões n9s 39, 40, 41 e

42/90 - CAUMA, Nada mais havendo a tratar, pela Presidência foi

encerrada a presenre reunião, da qual eu, ANTÓNIO CARLOS GUIMA

RÃES DIAS, Secretário Administrativo do CAUMA, lavrei a presente

ATA, que após lida e achada conforme, vai assinada por todos os

presentes. Brasília 29 de marco Xe 1990.X "

Presidente :

Conselheiros CÊLIO -

JOff MÍlftí>N FILEIRA

STE^lfÓ DE ̂ ARAÚJO BASTOS

IVELÍSE M^IRIA ILÒNGHI PEREIRA DA SILVA

A COTRIM

RANGEL

DE CASTRO

RUBEfT^ONSECA FILHO

H/JZfl GÒNZÀtíÃ! iSCÒRtÉCÍÍ" DÉ~~PÃUDT~

P/Secretaria Administrativa: JjÍNTÒNÍÔ CARLç)s 'GUIMARÃES DIAS

P/Sec. Exec, de Urbanismo : IVELISE MARIA LONGHI PEREIRA DA SILVA

P/Sec. Exec, de Arquitetura: ELIftNE "RANGEL"'stífêlIA

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

225a. Reunião Ordinária

CONSELHO PLENO
PROCESSO N9 : 030.013.159/89

INTERESSADO : GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : Anteprojeto do Assentamento Habitacional Areal - Bair

ro Agua Claras - RA III

DECISSO N9 <̂  5 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, por maioria de votos, a

colhendo o parecer do Relator e proposição do Departamento de Urba

nismo - SDU, com relação aos Projetos de Parcelamentos das Áreas Re

lativas ao Programa de Assentamentos Habitacionais do Distrito Fede

ral, aprovou o anteprojeto do assentamento denominado Areal, situado

no Bairo Aguas Claras - Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Abstiveram-se de votar a matéria os Conselheiros FERNANDO TOLENTINO

DE SOUSA VIEIRA e ALDA RABELLO CUNHA.

Presidente-Substituto

Conselheiros

Brás I li ãemarcj^ié' 1990.

WA!j^KLE^yfíLl.V^OK7S ILVA

CÊLIO JtFlMgy DE ALMEIDA^/

JOSÉ MIL̂ OfS FERREIRA

MÁRCIO DA SIL/fy COTRIM

FERNANDO TOLLING DE SOUSA VIEIRA

'DE ARNOSO BASTOS

.. P. DA SILVA (telatora)

Ll̂ A MpBESTO GUIMARÃES COSTA

DÊ "CAáTRO

RUBEM1 FONSECA

LUIZ 'Áp' àcÔRTÈCCT~DE~PAULA

. RABELf^l "cfJNHA

Â55Á"D '
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CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 132.002.095/89

INTERESSADO : FORMULA GRÁFICA E EDITORA LTDA

ASSUNTO Normas de edificação para os Lotes 1420, 1.670 e

1920 do Setor de Areas Complementares - RA III
"

_ -) /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Re

lator, aprovou para os Lotes 1420, 1670 e 1920 do Setor de Áreas

Complementares do Trecho 01 da Região Administrativa de Taguatinga-

RA III, as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 24/90, que

consubstancia a matéria.

Era vez de:

a) "taxa máxima de ocupação - 65% ... da área ...", leia-se:

"taxa máxima de ocupação - 41% ... da área ...";

b) "taxa máxima de construção * 65% ... da área ...", leia-se:

"taxa máxima de construção - 41% ... da área ..."; correspon

dentes, respectivamente, aos itens 05 e 06 da citada NGB.

Presidente

Conselheiros

WÍJJOERLEY

A5#pISa'/pE' ALMEIDA/

1990.

Presidente

Conselheiros

Oy' ytyf AST*0

FERREIRA

DA ÍJLVA COTRIM

STEftlO PE, Â AOjfíS BASTOS (Relator)

JtfEií l Síl̂ JÍSHUkl ÍANGB I P. DA SILVA

RANGEL

MONTEJRO

PAULA

ULrSsÊÍTTiSSAD -

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.009.477/86

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SDU
ASSUNTO : Definição de normas de edificação - Área Especial 4 -

Lotes A ã L - SRIA II - RA X

/90-CAUMA

JOSÉ

MAgtio DA

STÊNJÍ) DE, ARROJO

'L'ONGHI P. DA SILVA

RANGEL (Belator)

WAGNER MONTEIRO

ULISSES ASSAD"

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLEHO

PROCESSO N9 : 030.004.153/90

INTERESSADO : GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO : Assentamento dos Setores Habitacionais Riacho Fundo e

Catetinho - RA VIII

DECISÃO N9 B6 /90-CAUMA

DECISÃO N9 3

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, aprovou a alteração da NGB 126/89, aprovada pela Decisão n9

107/89-CAUMA, com a modificação no item l - Localização, que passa

a ser:
- Lotes A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K e L.

- ' ' //
1990.Brás

Presidente

Conselheiros :

-i LVA

ALMEIDA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o Parecer do

Relator e proposição do Departamento de Urbanismo - SDU, com relação

aos Projetos de Parcelamentos das Áreas Relativas ao Programa de Ai3

sentamentos Habitacionais do Distrito Federal, aprovou os Estudos de

Caracterização e Viabilização Técnica e Plano de Uso do Solo referen

tes aos Núcleos Habitacionais Riacho Fundo - RA VIII e Catetinho -

RA VIII.

Presidente :

Conselheiros :

VJÃfjBERLEY

JOSÉ MÍI/Tĵ J] FERREIRA

MAiyflO DAf$l\.VA COTRIM

STÊ̂ IOn DE R̂Attop -BASTOS (Relator)

! tbNGHI P. DA SILVA

FERREIRA

DA ^(fíjXA COTRIM

STÔN.IO DE ARAÚJO RASTOS

IVEi'TSE MAp^A'L.P. DA SILVA (Relatora)

RpBÉBÍT-O WtóNER , MONTEI RO

RUBBkt7fioAsE(3& FIjfcHO "fT

OTTPAULA

ULlSSEST'ASSAb" "'

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 111.000.534/87
INTERESSADO : ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

ASSUNTO : Criação de área para instalação de gás liquefeito,

Quadra 37 - RA IV.

DECISÃO N9 /90-CAUMA

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.025.624/65

INTERESSADO : EMPRESA DE PORTO DO BRASIL S/A - PORTOBRAS

ASSUNTO : Definição de área no Setor de Clubes Esportivos Nor

te - Trecho Norte - Lote l A - RA I.

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, decidiu aprovar a retificação da NGB 132/88, aprovada pela Deci^

são n9 18/89-CAUMA, relativa ao Lote A da Quadra 37, Vila São José -

Região Administrativa de Brazlândia - RA IV, nos termos abaixo:

DECISÃO N9 3 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, decidiu julgar inoportuna a solicitação efetuada pela Empresa

de Portos do Brasil S/A - PORTOBRÍS, referente ao Lote 1-A, do Setor
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de Clubes Esportivos Norte - Região Administrativa do Plano Piloto -

RA I, em razão da Medida Provisória n9 151, de 15 de março de 1190 ,

que extinguiu a citada Empresa.

Decidiu ainda, acolhendo a proposição do Departamento

de Urbanismo - SDU, proceder a alteração de destinação do citado Lo

te para "Clube Esportivo" , consubstanciado no Projeto Urbanismo Par

celamento - URB 23/90, Memorial Descritivo - MDE 23/90 e nas Normas

de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 23/90v

1990 .

Presidente

Conselheiros A /

ON Fp^REIRA

MAttfclO 1& SILf/Al COTRIM •

DE ARAp^JO^ASTOS

íA ÇjOfjbHI-pT DA SILVA

RANGEL

-"ROBÉIfTO WASNER,. MONTEIRO

ASSAD" (Relator)

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

CAUMA

PROCESSO N9 : 111.000.413/87

INTERESSADO : DIRETORIA TÉCNICA - TERRACAP

ASSUNTO : Estudo preliminar do parcelamento do Lote 2/16 do
SCES - RA I.

DECISÃO N9 ^l /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor às fIs. 67/68 e recomendações da SEMATEC contidas no Parecer às

fIs. 70/71, decidiu retificar a Decisão n9 37/87-CAUMA e aprovar o

parcelamento do Trecho 02 do Setor de Clubes Esportivos Sul, da R£

gião Administrativa do Plano Piloto - RA I, conforme especificação â

baixo discriminada e consubstanciadas nas Plantas URB 39/87, devendo

o Memorial Descritivo MDE 39/87 ser adaptado às novas modificações ,
com a criação de:

1) 32(trinta e dois) lotes destinados a clubes esporti
vos;

2) 43(quarenta e três) lotes destinados a apoio do Se

tor e identificados como Centro de Lazer Beira La
go;

3) l,(uma) unidade imobiliária para Marina, identifica

da como Área Especial n9 1; e

4) 3(três) unidade imobiliárias identificadas como Áreas
Especiais A, B e C.

Brasi

Presidente

Conselheiros

m̂ çp̂ aê L990.

"LVA

JOSíTÍÍÍLJKJN EfeHREIRA

M^R):IO ̂  sijfvj/ COTRIM

ST^NIO DÊ AR^OJO^ BASTOS (Relator)

IV|Í'ÍSE MAÍÍíA^ONGlIl P. DA SILVA

JANGEV

WAGNCR'MOtJTEIRO

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

59a, Reunião Extraordinária
CONSELHO PLENO

CAUMA

PROCESSO N9 : 111.000.219/90

INTERESSADO : COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

ASSUNTO : Aprovação do Projeto URB 22/90 e MDE 22/90 - Quadra
01 - AE 01 - SHN - RA I

DECISÃO N9 -3 / . /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor e com referência a área na Quadra 01 do Setor Hoteleiro Norte -

Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, decidiu aprovar a Plan

ta URB 22/90, acompanhada do Memorial Descritivo - MDE 22/90, com a

nova caracterização do Lote, que passa a denominar-se Área Especial
A - Quadra 01 do Setor Hoteleiro Norte.

Bra

Presidente

Conselheiros

1990.

E IDA

ÍÍEWTON/^E/^STRO

JOS^-MÍL^N FERIRA

MAREIO DA^ILV^^OTRIM

STEj\IO nDEJ. ARAOJjq BASTOS

SILVA(Relatora)

RANGEL

WAtíNER^MONTEJílO

'tfBoKf&CKi "DÈ~PÁULA
ULISSES ASSAD"'

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 257.979/78

INTERESSADO : DEPARTAMENTO DE URBANISMO - SDU

ASSUNTO : Normas de Edificação das Áreas Especiais n9s 4 e 5
QSF - RA III.

DECISÃO N9 l O /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Re

lator, decidiu retificar a Decisão n9 135/89-CAUMA, elimando da NO

TA l, constante do NGB 140/89, a parte referente a ensino seriado p'

superior, nos termos propostos pelo Departamento de Urbanismo - SDU,
às fIs. 104 dos autos.

Presidente

Conselheiros

COTRIM

DE,

"MACKS' "ti . P'. DA SILVA (Relatora)

RANGEL

MONTE-rRO

ULISSES"
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CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

PROCESSO N9 : 030.006.462/86

INTERESSADO : PREFEITURA DO CAMPUS DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

ASSUNTO : Aprovação de Projeto de Urbanização da SQN 107 - RA I

DECISSO N9 /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo o voto do Rela

tor, decidiu aprovar as NOTAS l e 2 referentes as alterações efetua

das no M0E 151/86 (fIs. 122 a 125) e os Projetos URB 155/88, PLN

155/88 e o MDE 155/88, referentes as novas locaçSes das Projeções 02,

04 e ADQ (fls. 126 a 136) da Super Quadra Norte 107 - RA I, na for

ma da proposição do Departamento de Urbanismo-SDU, constante dos au

tos. >•/ S //A, ..
1990

Presidente :

Conselheiros :

SILVA

ALMEIDA

ERREIRA
'DA sjffcvA COTRIM
DE ARAÚJO, BASTOS

SILVA ( Relatora)

RANGEL

J^GNER, MONTJ3IRO

CONSELHO DE ARQUITETURA, URBANISMO E MEIO AMBIENTE - CAUMA

59a. Reunião Extraordinária

CONSELHO PLENO

GABINETE CIVIL
DEPARTAMENTO Dg EDUCAÇÃO FÍSICA

ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DF. SERVIÇO N°|Q3é DR °4 abr i l DE 19

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE EDU

CAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO, DO GOVERNO DO DISTRITO FE

DERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

que consta do. Processo n9 '_ M i l. ̂oúlóO/93 em consonância

com o Parecer n' 10 da CGR, publicado no DODF, Suplemento de

20 de setembro de 1979, .

R E S O L V E :

Expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a Hezir

.'spinciola Go'ies Moreira Carp.o: Analista de Orçanen-

Matricula: 31.744-6

do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, pela qual

o servidor (a) averba neste GOVERNO 6O1 dla(s), ou seja:

anos G7 meses e 26 dias confor01

me Certidão de Tempo de Serviço, expedida pelo INPS no período

de 01.06.6C a 26.01.62

, contados somente para fins de

aposentadoria e disponibilidade.

B rãs í l IX de 19 '->0

RACÍBIíí^ ~. \i í ~;^y

DIRETOF O'•'••-'• L - RESPOilDEfDO

ORDEM DE SERVIÇO DE Q 3̂ - DE 04 de abr i l 1990.

PROCESSO N9 : 030.004.037/90

INTERESSADO : INFRAERO

ASSUNTO : Retirada de out-doors na via de acesso ao Aeroporto

Internacional de Brasília - RA I.

4DECISÃO N9 "// /90-CAUMA

O Conselho, através do Pleno, acolhendo proposição a

presentada pelo Conselheiro NEWTON DE CASTRO, decidiu que a Secreta

ria do Desenvolvimento Urbano-SDU, mantenha entendimentos com a

INFRAERO, recomendando a retirada dos out-doors instalados na via

de acesso ao Aeroporto Internacional de Brasília, por se encontra

rem totalmente fora das normas que regem a matéria no Distrito Fede_

ral, podendo serem apresentadas propostas de modelos adequados e

que retornarão a este Conselho para apreciação.

Recomendou ainda, que aquela Empresa apresente ao Go

verno do Distrito Federal o Plano Diretor para ocupação de toda área

sob sua jurisdição, no Setor Aeroporto.

Presidente

Conselheiros

NEWTOli/DE/'cASi'RO

JOSÉTM^BTON /TORREIRA

COTRIM

AKAÇ^O/BASTOS

LONGW1 P. DA SILVA

RANGEL

WAliBER^MONTEIRO

lSEdA FI/LffO (Y"

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE EDU

CAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO- DEFER, do Governo do Distrú

to Federal, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

que consta do Processo n= 00011.000101/90 / 1.990 .

R E S O L V E :

Expedir a presente ORDEM DE SERVIÇO a Hezir Espin-

dola Gomes Moreira

Cargo: Analista de Orçamento

Matr ícula n' 31.744-6 , do Quadro de Pessoal do Departamento

de Educação Física, Esportes e Recreação-DEFER, pela qual o ser

vidor(a) averba neste GOVERNO 1-023 dias, ou seja:

anos, ^ meses e _ 23 dias de serviço prestado a

(ao) INAMPS - Inst. Nacional de Assistência Medica da Previdência Social.

no (nos)

período (s) de : 09.03.65 a 12.03.68

, contados para

aposentadoria e tempo de serviço.

BrasiHa-DF/^4 \ de abril de 1990

UÉÍS"ãES' ASSAD
DIRETOR GERAL /RESPONDENDO
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ORDKM DE :>:HV DF. 19 ^

o CHF.FF. DA SRÇÃO rm rr-;r,noAi. no DEPARTAMENTO DE EDU
CAÇÃO FÍ.TICA. K:;i'OKTf;r. i-: HFÍ:HKA<;ÀI"!, no ';ovr;i;Mo no DISTRITO FE

DJiHAL, li', n::c, - J . . ;-.i».-i.-. n'.f l b-r! •/,>.':: l ' ; • • • : , ., •-• '.-.T'lo -!r-, v l r . t - .a - O .

que consta do. Procor.no n" 00011.000.177 / .'JO ^ om consonância

com o Parecer n- IO dr» C l l H , p u h l n-;i '!o no 1)01)1-', Sup lemen to de

20 de setembro t U - 1979 ,

iiriwa-ni.r o rmKM HF. ; ;Fnvu;n n UAIHIINDA

FERREIRA DE ALMEIDA r;;,,.,,,,; TÉCNICO BE FINANÇAS E

Nfilrii:»)*: .TO.812-9CONTROLHE

do Quadro de Pessoa! Ho (Jovorno do D i r , ! . r i t ; o Fef lora l , pela qual

o servidor (a) avorbn ne.-,l.e < ; O V F : ! 1 N O _ " IS d l a ( n ) , ou seja:

03 anos, 06 meses c OH dias confo£

me Cert idão de Tempo de Se~vico, exped ida pelo INPS no período

de 18/10/78 a 09/09/81 c de 01/12/75 a 16/07/76 . conforme certidão.

, contados somente para f ins de

aposentadoria e d l spon i bi l i < l . - v l o .

l !)?» .Ur:,.s í l \:\f O(> l .1

RAÔTH/Etl
EIRETW RESPONDKNDO

rAJUA DO PLAMUáMEOTO

COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO
DA INFORMAÇÃO-CATI

ATA DA CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÍRIA DA COMISSÍO DE

COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO DA INFORMAÇÃO - CATI x. x.K

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x.N.X

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de mil novecentos e noven

ta, às dezesseis horas, realizou-se a Centésima Trigésima Sexta Réu

nião Ordinária da Comissão de Coordenação das Atividades de Trata.

mento da Informação - CATI, sob a presidência do Membro Suplente

ANTÓNIO BARBOSA, com as presenças dos Conselheiros PAULO DE MELO

ZIMBRES, JOSÉ RENATO-TROTA RIBEIRO, e dos Membros Suplentes, ROSBER

NEVES ALMEIDA, FRANCISCO DE FREITAS e CARLOS ANTÓNIO DE BRITO, e,

pela Secretaria Executiva, CÉLIA HIROKO NISHIYAMA DE OLIVEIRA, para

cumprimento da Pauta da 136a Reunião Ordinária. Com a verificação

da existência de "quorum", o Senhor Presidente declarou aberta a

sessão, procedendo-se à aprovação das Atas da 135» Reunião Ordiná.

ria e 135» Reunião Extraordinária, respectivamente de 31.01.90 e

05.02.90, as quais, postas em discussão, foram aprovadas. Os traba

lhos tiveram início com a apreciação da Pauta da Reunião pelo Cole

giado, constando de três expedientes que, submetidos à exame da

CATI, foram assim decididos: 1) PROCESSO H« OO151.000271/89- ArPDF-

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAI,, referente pedido de aquisição

de Equipamento de Processamento de Dados, tendo como Relator, o

Membro Suplente ANTÓNIO BARBOSA. Segundo a explanação do Relator,

aquele órgão justifica a aquisição do equipamento acima referido,

"Softwares" aplicativos com base no objetivo de informatizar as

atividades da biblioteca e interligá-la a outras bibliotecas e Cen.

tros de Documentação, através do "Projeto Documentação para o Pia.

nejamento" que vem sendo desenvolvido pela CODEPLAN e, atender às

consultas aos acervos sob a guarda do ArPDF; armazenar e recuperar

as informações contidas nos acervos textuais, fotográficos, filma

gráficos e cartográficos; preparar e acompanhar o orçamento daquele

Arquivo, fazer análises estatísticas das pesquisas, gerar gráfi

cos, etc. Após a conclusão da análise do Relator, foi proposto pe_

Io Conselheiro PAULO DE MELO ZIMBRES, que o processo fosse baixado

em diligência, devendo o mesmo ser encaminhado à CODEPLAN para exa.

me técnico, proposição esta unanimimente acatada pelos demais Mem

bros do Colegiado. 2) PROCESSO N= 00030.OO3.351/9O - DETRAN/DF - DE

PARTAMENTO DE TRANSITO DE BRASÍLIA. Trata-se este processo da soli

citação de autorização para aquisição de equipamento Unisys, ne.

cessário a melhoria das atividades desenvolvidas pelo DETRAN, prin

cipalmente no tocante a controle de veículos, relatado pelo Membro

Suplente FRANCISCO DE FREITAS. O Relator, preliminarmente, fez men.

çãó ao pequeno prazo que dispôs para fazer uma análise mais detalha,

da da matéria, argumentando ainda que, esse fato aliado à necessida.

de de algumas informações complementares a respeito do pleito cons^

tante do processo,f\dif icult^fu-1'he a conclusão de/ Sjeu parecer, pró,

pondo ao Colegiado, consulta junto à CODEPLAN, devendo ser aborda.

dos, dentre outros, os seguintes aspectos: a) se há condições de

execução dos serviços pela CODEPLAN, com os equipamentos hoje exis.

tentes; b) se, mesmo havendo condições, se existe conveniência téc.

nica na descentralização da execução dos serviços; c) se a CODEPLAX

possui condições de fornecer o suporte necessários de recursos huma.

nos ao DETRAN, após a descentralização; e, se a configuração propôs.

ta "Hardware" é compatível com os serviços a serem executados, bem

como se o equipamento, obrigatoriamente, deverá ser da marca Uni

sys. Posto em votação, o Colegiado, diante d.o posicionamento do Re.

lator, manifestou favorável à proposição do mesmo, recomendando o

encaminhamento do processo à CODEPLAN para exame do pleito do DE.

TRAN/DF, constando também das considerações formuladas pelo Rela.

tor. 3) PROCESSO NS 032.000236/90 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO/DF.O

Senhor Presidente informa aos Membros'do Conselho tratar-se de pro.

cesso para homologação de um despacho "AD REFERENDUM" proferido pé.

Io Presidente da CATI para que, aquela Secretaria adquirisse 01 pré

cessadora de texto Edit-vídeo e acessórios, em face da urgência ne.

cessaria para sua compra, em razão dos constantes aumentos devido à

inflação, podendo inviabilizar a sua aquisição. Colocada a matéria

em votação, esta foi aprovada unanimimente pelo Conselho. Nada mais

havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a Reunião,

às dezessete horas e trinta minutos, da qual, para constar, eu,

CÉLIA HIROKO NISHIYAMA DE OLIVEIRA, lavrei a presente Ata, que a

provada, será assinada pelo Presidente, pelos Conselheiros, pelos

Membros Suplentes, e por mim, Secretária.

ANTON,IÔ áSA$ÍOSA PAu£3\ DE MELO,- ZlMBlTfs

ROSIER" NEÍfÉS"~ÁLMÉIDA

CARLOS* ANTÓNIO' DE BRITO

CÉLIA HIRofto NISHÍYAM^ DE OLIVEIRA

SECRETARIA DA FAZENDA
DEPARTAMENTO DA RECEITA

Recurso Voluntário n2 069/89

Recorrente : Mini Max Bell Comércio de Moveis Ltda

Recorrido : Departamento da Receita

Relator : Conselheira Gláucia Maciel Gois

ACÓRDÃO N* HI.2/9D ( V7<i9 )

EMENTA : IMPOSTO AUTO-LANCADO - OPERAÇÕES REGISTRADAS -
FALTA DE RECOLHIMENTO - MULTA - A falta de ré.
colhimento do imposto devido pelas operações devi
damente registradas pelo sujeito passivo enseja 30
Fisco a imposição do pagamento do tributo com a
penalidade prevista no art. 189, inciso V, alínea
"a", do Decreto-lei n= 082/66, com a redação dada
pelo art. 1? do Decreto-lei n2 2.316/86.
INFRACÃO NÃO CARACTERIZADA - IMPROCEDÊNCIA - É im
procedente o auto na parte em que não ficar cara£
terizada a infração pela qual pretendeu o Fisco '
autuar o sujeito passivo.
ANOTAÇÕES PARTICULARES - LEVANTAMENTO FISCAL NE-
LAS FUNDADO - VALIDADE - As anotações particula-
res divergentes dos livros fiscais exigidos na lê.
gislação que denotem prejuízo para o Fisco pesam1

contra o sujeito passivo, sendo válido o levanta-
mento fiscal nelas fundado, impondo-se o pagamen-
to do imposto com a multa prevista no art. 189 ,
inciso V, alínea "c", do Decreto-lei n- 082/66 ,
coma redação dada pelo Decreto-lei ns 2.316/86.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso Voluntário n2

069/89, em que é recorrente Mini Max Bell Comércio de Moveis Ltda. e

recorrido Departamento da Receita, acorda a Junta de Recursos Fiscais,

à unanimidade, conhecer do recurso para lhe dar provimento parcial,nos

termos do voto da Conselheira Relatora e notas baquigráfiças. Sob lican

ca o Conselheiro João Bispo dos Santos júnior,/substituído pelo Conse.

lheiro Suplente Júlio Cézar Alves Ribeiro e, ria/Presidênci^r pelo Vice

Presidente, Conselheiro Walter Basniaki Linha're/s.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 05 fle' -abril de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAS/

Presidente

JOSÊ/tUNHÂ DOS

' Redator ad tioc
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Recurso ex of f ido n* 088/89

Recorrente : Departamento da Receita

Recorrido : MATER Engenharia Ltda

Relator : Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

Recurso ex officio n* 093/89

Recorrente : Departamento da Receita

Recorrido : MATER Engenharia Ltda

Relator : Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

ACÓRDÃO M2 043/90 ( 4750 )
ACÓRDÃO N3 01.5/90• ( 4752)

- NÃO INCIDÊNCIA - FUSÃO - INOCORRENCIA DE

PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE - Improcede a exigêri
cia tributária quando se verificar que a receita
operacional da pessoa jurídica adquirente do im<i
vel - no caso de fusão de empresas - não teve pre-
ponderância na atividade de venda, locação ou ce^
são de direitos relativos à propriedade imobili
ária, conforme estatuído no Decreto-lei n- 82 , de
26.12.66, art.25 e seus parágrafos.

I T B I - NÃO INCIDÊNCIA - FUSÃO - INOCORRENCIA DE

PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE - Improcede a exigen
cia tributária quando se verificar que a receita
operacional da pessoa jurídica adquirente do im£
vel - no caso de fusão de empresas - não teve pre-
ponderância na atividade de venda, locação ou cê
são de direitos relativos à propriedade imobili
ária, conforme estatuído no Decreto-lei n2 82 , de
26.12.66, art.25 e seus parágrafos.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex officio n2

088/89, em que é recorrente Departamento da Receita e recorrido MATER

Engenharia Ltda., acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

Ordenato cândido Borba e, na Presidência, pelo Vice-Presidente Wal-

ter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões, Brasília DF, em 05' de abril de 1990.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex officio n*

093/89, em que é recorrente Departamento da Receita e recorrido MATER

Engenharia Ltda., acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

Ordenato Cândido Borba e, na Presidência, pelo Vice-Presidente Wal-

ter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões, Brasília DF, em /05 de abííl de 1990.

JOAQUIM REGINALDO DIAÀ DA MATA

Presidejfte /
JOAQUIM REGINALDO DA MATA

JÚLIO" cfêzAR A'LVE^/ RIBEIRO
Redator. slb/.

ÍR "ALVESX

Reáatot.

RIBEIRO

Recurso ex officio n2 087/89

Recdrrente : Departamento da Receita

Recorrido : MATER Engenharia Ltda

Relator : Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

Recurso ex officio n2 108/89

Recorrente : Departamento da Receita

Recorrido : MATER Engenharia Ltda

Relator : Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

ACÓRDÃO N2 OU/90 ( 4751 ) ACÓRDÃO NS 046/90 ( 4753 )

EMENTA : I T B I - MÃO INCIDÊNCIA - FUSÃO - INOCORRÊNCIA DE

PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE - Improcede a exigen
cia tributária quando se verificar que a receita
operacional da pessoa jurídica adquirente do imc>
vel - no caso de fusão de empresas - não teve pre-
ponderância na atividade de venda, locação ou ces_
são de direitos relativos à propriedade imobili
ária, conforme estatuído no Decreto-lei n2 82 , de
26.12.66, art.25 e seus parágrafos.

EMENTA : I T B I - NÃO INCIDÊNCIA - FUSÃO - INOCORREHCIA DE

PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDAPE - Improcede a exigen
cia tributária quando se verificar que a receita
operacional da pessoa jurídica adquirente do imp_
vel - no caso de fusão de empresas - não teve pre-
ponderância na atividade de venda, locação ou ce.s
são de direitos relativos à propriedade imobili
ária, conforme estatuído no Decreto-lei n2 82 , de
26.12.66, art.25 e seus parágrafos.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex officio n2

087/89, em que é recorrente Departamento da Receita e recorrido MATER

Engenharia Ltda., acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

Ordenato cândido Borba e, na Presidência, pelo Vice-Presidente Wal-

ter Basniaki Linhares.

Sala das Sessões, Brasília DF, em ' 05 de abril de 1990.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso ex officio n2

108/89, em que é recorrente Departamento da Receita e recorrido MATER

Engenharia Ltda., acorda a Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade,

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do

Conselheiro Relator e notas taquigráfiças. Sob licença o Conselheiro

João Bispo dos Santos Júnior, substituído pelo Conselheiro Suplente

Ordenato Cândido Borba e, na Presidência,,pelo Vice-Presidente Wal-

ter Basniaki Linhares. /

Sala das Sessões, Brasília DF, em OjS de abril de 1990.

JOAQUIM REGINALDQ PÍ-AS DA MATA JOAQUIM REGINALDC^OIAfe/'DA MATA

JULIíT^CÉZÃR

Reda
ALV^
tór slb/.

JÚLKfcÈZAR'

RedaíqV.
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Recurso Voluntário n= 045/90 (REO - 044/90)

Recorrente : MAYA BOUTIQUE LTDA. ME

Recorrido : Departamento da Receita

Advogado : Dr. Pedro Corrêa Palmeira

MAYA BOUTIQUE LTDA.ME, irresignada com a sentença de

primeira instância proferida no processo fiscal n= 040.000478/89, perti

nente ao auto de infração n^ 16.605 de 1989, interpôs, via procurador

habilitado (doe. fIs.19), recurso a esta Egrégia Junta em 06 de março

de 1990 (registro de protocolo de fls. 33).

O recurso é tempestivo, eis que a intimação da deci.

são condenatória ocorreu em 15 de fevereiro de 1990 (recibo de fls.32),

evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no art. 257 da

Lei n2 4.191/62, combinando com os artigos 34 e 35 do Regimento Interno

deste tribunal administrativo.

Por outro lado, a autoridade julgadora de primeira

instância, proferindo decisão contrária, em parte, aos interesses da

Fazenda Pública, no mesmo processo fiscal, recorre de ofício nos termos

do disposto no art. 262 da Lei n« 4.191/62.

Recebo, pois, ambos os recursos.

Audiência prévia da douta Representação da Fazenda

Distribua-se e publique-se.

Brasília DF, em 02 de abrjU. de 1990

JOAQUIM REGINALDO DIAS D.X MATA
Presidente.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N2 21 DE 09 DE abril

slb/.

DE 1990.

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo

37 do Regimento aprovado pelo Decreto n= 2.893, de 13

de maio de 1975, e tendo em vista o disposto no Parecer

n? 013/90 do Conselho de Educação do Distrito Federal,

conforme Processo n= 030.012.118/89,

R E S O L V E :

l . Aprovar a grade curricular para o Ensino de 12 Grau,

em substituição à aprovada pelo Parecer n? 74/88-CEDF,

do Colégio "Cor Jesu", localizado no SGAS - L-2 Sul -

Quadra 615/E, mantido pelo IASCJ - Instituto das Após

tolas do Sagrado Coração de Jesus, com sede em São

Paulo - Capital, à Rua Coronel Melo de Oliveira,221.

2. O Colégio "Cor Jesu" está sujeito à inspeção do Ensi

no nos termos da legislação vigente.

Brasília, OT\ de abril de 1990.

MARIA LUCIA\Í$MAEL NUNES MORICONI

Secretária de Educação

do Distrito Federal

- Respondendo -

R E S D L U E :

1. Autorizar, até 31/12/90 e com efeito retroativo a 08/09/89, o fun
cionamento da ESCOLA DE 1° GRAU ATENEU, localizada na QNM 29 - Área Especial "B" -
Setor "P" Norte - Ceilãndia-Distrito Federal, mantida pela Sociedade Ateneu Educa
cional Ltda, com sede na QNM 01 - Bloco "H" - 2" e 38 andares-Ceilândia 'Centro -
Distrito Federal.

2. Autorizar o funcionamento da Educação Anterior ao Ensino de Is

Grau, na modalidade Jardim de Infância, com adoção do Planejamento Didático apro
vado pelo Parecer n= 120/B9-CEDF.

3. Autorizar o funcionamento cio Ensino de l8 Grau - l* a 4° série,
com adoção da grade curricular aprovada pelo Parecer ns 12D/B9-CEDF.

k. Determinar que os efeitos desta Portaria sejam retroativos a da-
ta de 06/09/89, validando-se os atos escolares praticados pela Escola até o momen_
to, de acordo com o Regimento Escolar aprovado.

5. A ESCOLA DE W GRAU ATENEU está sujeita à inspeção do ensino nos
termos da legislação vigente.

Brasília, 17 de abril de 1990.

MALVA DE 'afeESTJuHtRDZ DUUEIRA
Secretária de-Educação

do Distrito Federal

P O R T A R I A 23 DE 17 DE abr i l DE L99Q.

PORTARIA N» 22 DE 17 DE abril DE 1990.

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. no uso

das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo

37 do Regimento aprovado pelo Decreto n8 2 .B93, de 13

de maio de 1975, e tendo em vista o disposto no Parecer

ns 042/90 do Conselho de Educação do Distrito Federal,

conforme Processo n» DB2.009.1B5/BB,

R E S D L U E :

1. Aprovar a mudança de nome do Centro Educacional Projeçao - Asa

Norte para CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÍO BRASÍLIA, mantido pelo

Centro Educacional Projeção Ltda, com sede à QNB 15 - Área Esp£

ciai n8 05 - Taguatinga-Distrito Federal.

2. Autorizar o CENTRO EDUCACIONAL PROJECTO BRASÍLIA a funcionar em

duas bases físicas, a saber:

2.1 - uma base física localizada no SGAN - Quadra 906 - Módulo

"A" - Asa Norte - onde funcrona a educação anterior ao lfl

Grau - Maternal e Jardim de Infância e o Ensino de l8

Grau - l' a B5 série;

2.2 - outra bass física localizada no SGAS - Ciuadra 906 - Módu-

lo "A" - Asa Sul -,onde funcionarão o Ensino Supletivo FEI

sés III e IV, o Ensino de 28 Grau - Preparação para o Tra-

balho e a Habilitação Específica de 28 Grau para o Exe£

cicio do Magistério de l9 Grau - Is a lt» série.

3. Aprovar o funcionamento das novas instalações na base física da

Asa Sul.

lt. Autorizar a incorporação, na base física da Asa Norte, dos

cursos mantidos pelo Centro de Ensino de lfi Grau Caminho Fe_

liz.

5. Declarar extinto o Centro de Ensino Caminho Feliz, validando

os atos escolares praticados por aquele estabelecimento, no

período de 25/03/B9 até a presente data.

6. Autorizar a transferência para o CENTRO EDUCACIONAL PRDJEÇBo

BRASÍLIA, base física da Asa Sul, dos cursos mantidos pelo

Centro Educacional Projeçao Asa Norte - Supletivo Fases III

e IV e Magistério, e pelo Centro Educacional Prójeção-Guará-

28 Grau - Preparação para o Trabalho.

7. O CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÃO BRASÍLIA está sujeito à insp£

cão do ensino nos termos da legislação vigente, devendo cum

prir as determinações do Parecer ns 042/90-CEDF.

Brasília, 17 de abril de 1990.

O SECRETARIO DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso l, do artigo 37, do Regimento
aprovado pelo Decreto nB 2.893, de 13 de maio de 1975, e tendo em
o disposto no Parecer n8 120/B9-CEDF do Conselho de Educação do
Distrito Federal, conforme Processo ns 030.015.201/87,

MALUA DE v«gtreTnariRoz OLIVEIRA
C__X. \

S e c r e ti ria d e\ Educação

do Distrito Federal
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PROCESSO N9 030.005110/88

INTERESSADO: Escola Técnica de Saúde - ETESB. 2. Encaminhar o original do Regimento Escolar aprovado, com a devida ru-

brica da Oiretora do DIE em todas as folhas, para que o faça cumprir
e constar de seus arquivos.

HOMOLOGO o Parecer n» 049/90-CEDF, de 02/4 /90, aprova-

do por unanimidade pelo Conselho de Educação do Distrito Fed£

ral, em sessão plenária da mesma data, cuja conclusão ê do se-

guinte teor:

"a)-Tome este Conselho conhecimento do relatório ava-

liativo, considerando, ipso facto, cumprida a ex^

gência do Parecer n9 231/88-CEDF.

b)-Reencaminhe-se o presente proces-so ao DIE, para

que analise a pertinência das alterações curricula

res indicadas no já aludido relatório avaliativo".

Em 16 / D<* /90

MALVA D^ífÊSOrtUJÊTROZ OLIVEIRA

Secifíãria da Educação

do Distrito Federal

DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DO ENSINO

ORDEM DE SERVIÇO NS 10/90-DIE, de 06 de abril de 1990.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DO ENSINO, da Secretaria da Edu

cação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o ar

tigo 41, item VII,do Regimento aprovado pelo Decreto nS 2.893, de

13.05.75, nos termos do artigo 134 da Resolução n2 01/74-CEDF e tendo

em vista o que consta do Processo nS 082.005.958/88 e da Portaria

n s 19 de 30 de março de 1990,

R E S O L V E :

1. Constituir Comissão composta pelo Analista de Administração Publica,

RUI MOREIRA CASSIMIRO, matrícula 24.392-2, e pela Técnica em Assun-

tos Educacionais, SUELLY ESTEFAN SAD ARTIOLI, matrícula 82.424-0,pá

rã efetuarem o recolhimento do acervo escolar da ESCOLA DE 12 GRAU

GENTE INOCENTE, localizada na QNM 05 - Conj. "C" - Casa 44 - Ceilân

dia - Distrito Federal, mantida pela Escola Infantil Gente Inocente

Ltda, com sede na QNM 10 - Con j. "A" - Casa 58 - Ceilândia - Distri

to Federal.

2. Determinar que a referida Comissão proceda à regularização da vida

escolar dos alunos e à transferência dos mesmos para escolas devida

mente autorizadas.

Brasilia-DF, 06 de abril de 1990.

MATjSftDE ROSA DE FREITAS TORRES

Diretora do Departamento de Inspeção do Ensino

ORDEM DE SERVIÇO N= 11/90-DIE, de 09 de abril de 1990.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇAO DO ENSINO, da Secretaria da Edu-

cação do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, item VII, do Regimento aprovado pelo Decreto n- 2.893 de

13.05.75, nos termos do artigo 140 da Resolução ns 01/74-CEDF, e tendo

em vista o que consta do Processo n5 030.015.201/87,

R E S O L V E :

1. Aprovar o Regimento Escolar da ESCOLA DE l? GRAU ATENEU, situado na

QNM 29 - Área Especial "B" - Setor "P" Norte - Ceilândia - Distrito '

Federal, mantida pela Sociedade Ateneu Educacional Ltda, constante de

fls. 765 a 798 do Processo n' 030.015.201/87, assinado pelo Diretor

do Estabelecimento:

3. Determinar que a Direção da ESCOLA DE 12 GRAU ATENEU dl ampla divulga

çao do Regimento Escolar entre os membros da comunidade interessada,

de acordo com o que determina o Parecer no 33/75-CEOF.

Brasilia-DF, 09 de abril de 1990.

: ROSA DE FREITAS TORRES

Oiretora do Wpíftamento de Inspeção do Ensino

FUNDAÇÃO
EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL

ATA DA 1047» REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FIS-

CAL [)A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM

OITO DE MARÇO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA - 1047' R. O. DE

OS.03.90.

Aos oito dias do mês de março de mil novecentos

e noventa, às 14 horas e 30 minutos, na sala de reunião da

Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva, realizou-se a

10-170 Reunião tio Conselho Fiscal, sob íi presidência do .S"nljor

Benedito Afonso de Freitas Falcão e com a presença dos Conse-

lheiros Fernando Mendes dos Santos Filho e Pompílio Almada Ho£

Ui Crur,. Aberta a sessão, lida e aprovada ei ata da rounjno an-

terior, o Conselho passou è pauta do dia: l5) Processo número

(182009871/89. Interessado: Comissão de Vale-Transporte. Assun-

to: Aquisição de Vales-Transporte. O Coleyiado decidiu encami-

nhar os autos à Diretoria Executiva recomendando a aprovação

da prestação de contas dos Vales-Transporte relativa ao mês de

novembro de 1989. 22) Processo n2 082001.894/88. Interessado:

Carlos Oberto dos Santos Mendonça. Assunto: Demissão da TEP/

FEDF sem o cumprimento do aviso prévio. O Coleyiado decidiu

acolher, com restrições, o parecer da CTCE; e pelo encaminha-

mento dos autos à Secretaria da Fazenda para obtenção do Cer-

tificado de Auditoria e em seguida ao fiyréyio Tribunal de Con-

tas. 32) Interessado: FEDF. Assunto: Balancetes Patrimonial e

financeiro relativo ao mês de dezembro de 1989. o Colegiado

aprovou a matéria através da Resolução n9 79, nos termos do

voto do Reitor, que opinou favoravelmente pela aprovarão dos

demonstrativos referentes ao mês de dezembro/89, com a obser-

vação de que sejam solucionadas as pendências verificadas nas

Contas Bancos Conta Movimento e Bancos Conta Vinculada e Almo-

xarifado - Material de Consumo. 42) Processo n2 082000867/90.

Interessado: Escola Classe 39 de Ceilândia. Assunto: Ocorrên-

cia de Furto. O Colegiado decidiu acolher o parecer conclusivo

da CTCE, e encaminhar os autos ao Departamento de Auditoria/

SEF, para análise. 52) Processo n2 082000802/90. Interessado:

Kscola Classe 13 de Ceilândia. Assunto: Ocorrência de Furto. O

Coleyiado decidiu acolher o parecer da Comissão Permanente de

Sindicância e da Comissão de Tomada de Contas Especial; pela

remessa do processo à SEF e posteriormente ao Egrégio Tribunal

dp Contas do Distrito Federal para julgamento. Nada nin i..s foi

tratado. Maria da Guia Ferreira Lúcio, Secretária Substituta

dos Óryãos de Deliberação Coletiva da Fundação Educacicn-j l do

Distrito Federal . ̂ "(O'Gt'̂ VjvO

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO N2.2S3.2. ,DE DE 1989.

Aprova desmembramento das Regionais
O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatu

tárias, em suaBSto.. Reunião Ordinária, realiza

da em oí de î XX̂ cjJ- de 1989 e, tendo em

vista o que consta do processo n2 0300014607/88,

R E S O L V E :

1. Aprovar o desmembramento da Regional de Ens£

no do Núcleo Bandeirante e Guará e, em decorrência, à criação

da Reaional de Ensino do Núcleo Bandeirante.



14 SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 1990

2. Alterar o Anexo II, da Resolução ns 2391 / cie

29- de junho de 1988, para incluir na Tebela de Empregos em

Comissão, os empregos de: 01 (um) Diretor da Regional - EC-03.;

02 (dois) Assistentes - EC-07; 05 (cinco) Chefes de Núcleo

EC-12; 01 (um) Chefe de. Secretaria - EC-12 e 01 (um) Secretátio

Datilógrafo - EC-20.
3. Submeter a matéria, no que for pertinente, ao

Conselho de Política de Pessoal - CPP e posterior homologação

do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal .

Brasil ia-DF. , cM de u~-o(X̂ c->J" de 1989.

ÍOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do J/fstjAto Federal

C O N S E L H E I R O S :

J/LÍi.jir,>JC«DAO EMERENCIANO

iN JoáE DE ALMEIDA SANTOS

RESOLUÇÃO N2.265S ,
1989.

Aprova 22 Termo Aditivo ao

Contrato n» 01/89

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 22, in-

ciso VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em

viata o que consta do processo n= 082001124/89,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o 22 (segundo) Termo

trato n« 01/89, celebrado entre a FUNDAÇÃO

DISTRITO FEDERAL e a SOCINTEL DE BRASÍLIA -

objetivando acrescentar a quantia de NCZS 3.

milhões de cruzados novos), relativa a obra

Manutenção das Instalações elétricas, hidro-

serviços complementares a serem executados

Ensino da Rede Oficial do DF. A vigência do

tiato é de 120 (cento e vinte) dias úteis.

Brasília-DF, de

Aditivo ao Con-

EDUCACIONAL DO

ENGENHARIA ITDA,

000.000,00 (três

<3e serviços de

sanitárias, e

nas Unidades de

mencionado con-

de 1989.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N92.666,DE.2fl DE ci*y->-~l»~̂  DE 1989.

Aprova Contrato FEDF/SOCINTEL DE

BRASÍLIA ENGENHARIA LTDA

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDU

CAC!LpNAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 22, inciso VI, do

Estatuto da Entidade e, tendo em vista o que

consta do Processo n9 08210998/89,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o Contrato de empreitada por preço glo

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL e a SOCINTEL DE BRASILIA EtJGENHARIA LTDA, onde a Contra

tada obriga-se e comprometesse a executar para a FEDF serviços

relativos ã construção de 01 (uma) Escola Classe, com 08 (oito)

salas, pelo Sistema Pré-fabriçado, a ser edificada na Quadra

108/110, Conjunto 04 - Samambaia-DF. O prazo da obra será de

30 (trinta) dias corridos, a contar da data de emissão da Or

dem de Serviço, pela DEA/FEDF.

Brasília-DF. , de 1939.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N52.868 , DECIDE /•VCV̂ JM̂ XO DE 1990.

Aprova 3s Termo Aditivo ao

Contrato n« 01/89

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

. EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 22, in-

ciso IV, do Estatuto da Entidade e, tendo em

vista _o que consta* do processo n*
082001124/89,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o 32 (Terceiro) Termo Aditivo ao Con-

trato firmado entre a FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

e a SOCINTEL DE BRASÍLIA - ENGENHARIA LTDA - Contratada, obje-

tivando prorrogar por mais 45(quarenta e cinco) dias úteis a

vigência do Contrato 01/89.

Brasília-DF, O9 de /\a~-JuuTJ2 ae 1990.

. JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHÍ

Presidente do Cons_elho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO K2<3S/}.J , DE/S DE/>cv>víxaJ3 DE 1990.

Aprova Convénio FEDF/Administrsção

Regional de Samambaia .

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOP DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o ertigo 22, inci-

so IV, do Estatuto da Entidade e, tendo em

vista o que consta do processo n« 082000525/90,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar Convénio de Cooperação Técnica a ser

firmadc entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA, objetivando a execução

dos serviços de fornecimento e montagem de 03(três) 'escclas,

em nódulos pré-fabricados, de troncos de madeira laminada,

nas quadras 325, 501 e 511 na cidade satélite de Samarrba ia,

diretamente ou através de contratação de terceiros. A vigên-

cia do mencionado ajuste será de 30(trinta) dias.

Brasília-DF, /S ae ô~vî o <5e 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidsnte do Conselho Diretor

do Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N2J2.&1-3 , DE 23 OE DE 1990.

Aprova Contrato FEDF/Construtora

Ipê Ltda.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das



Brasília, 23 de abril de 1990 SUPLEMENTO

atribuições que lhe confere o artiyo 22, inciso

VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em vista

o que consta do processo n2 082009770/89,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o contrato de empreitada por preço glo-

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a CONSTRUTORA IPÊ LTDA (contratada), onde a contrata-

da obriga-se e compromete-se a executar para a FEDF serviços

relativos à reforma do Centro Educacional 01, localizado na

EQ 34/36, lote "B" Guará II. O Prazo da obra será de 90 (no-

venta) dias corridos, a contar da data de emissão da Ordem de

Serviço pela DEA - FEDF.

Brasília-DF, de 1990.

JOSEPH1NA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

. do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N , DE J t> DE DE 1990.

Aprova normas regulamentares à

Lei ns 66, de 18.12.89

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 623̂  Reunião Ordinária,

realizada em |£> deífĉ ->-i=̂ -̂o de 1990 e, tendo

em vista o que consta dos processos n2

082000021, 110, 111, 112, 113/90,

R E S O L V E :

1. Aprovar normas regulamentares à lei nS

66, de 18 de dezembro de 1989, que cria a Carreira Magistério

Público do Distrito Federal, conforme Anexos I, II, III, IV e

V.
2. Esta Resolução entrará em vigor a partir

desta data, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, de -VO-->̂  <LÍyLÍyi_c de 1930.

JOSEPHINA DESCUKF.T BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

IEMINI DE REZENDE '

EMERENCIANO

EMERsdR JÒ"sá DE ALMEIDA SANTOS

Anexo I à Resolução nSc2S^2. , de | b de <"\£V-~JLAXI_Ode 1990.

1. A carga horária especial de que trata o § l2, artigo 82,

da Lei n2 66, de 18 de dezembro de 1989, atendidos o interesse

e necessidade da Administração, será admitida nas seguintes

hipóteses e condições:.

a) Existência de carência definitiva nas

escolas da Rede Oficial de Ensino;

b) Habilitação Específica;

c) Duração mínima de um semestre letivo;

d) Opção do servidor.

2. Para a concessão da carga horária especial serão estabe-

lecidos, pelo Diretor.-Executivo da Fundação Educacional, cri-

térios de preferência.

2.1. Até que sejam estabelecidos os cri-

térios de que trata este item, te-

rá preferência o servidor de -aior

tempo de exercício na Fundação Edu-

cacional do Distrito Federal, na

respectiva área de atuação.

2.2. Para a primeira concessão da carga

horária especial, após a transposi-

ção para a Carreira Magistério Pú-

blico do Distrito Federal, de que

trata a Lei ns 66, de 18 de dezem-

bro de 1989, terá preferência o [ ro-

fessor que contava, duranje todo o

ano letivo de 1989, com 20 horas de

aulas exedentes.

3. Ao servidor designado para exercer emprego em comissão ou

que, por autorização expressa do Diretor-Executivo da Funda-

ção Educociorial do Distrito Federal, exerça atividades téc-

nj.co-pedayóyico-administrativas na Secretaria de Educação ou

Fundação Educacional do Distrito Federal, poderá ser conce-

dida ã corija horária especial.

4. Não poderão candidatar -se à carga horária especial os ser-
vidores:

a) requisitados de outras unidades da
federação;

b) colocados à disposição de outros cr-

gãos, observado o disposto no item 3.

5. Acoitas todas as opções por carga horária esp-t-cial e per-

sistindo a existência de carência definitiva nas

escolas, esta poderá ser suprida por remoção dos interes-
sados .

6. A carga horária evfentual, de que trata o § 22, artigo 82,

da'Lei-n2 66, de 16 de dezembro de 1989, será admitida, em

regência de classe, para f ins- de substituição de Professor em

decorrência de feriai, licença, remoção de ofício e requisi-
ções.

6.1. A designação para o cumprimento de

carga horária eventual recairá em

Professor indicado pelo Diretor da

Regional de Ensino respectiva.

7. Os casos omissos e dúvidas, obedecida a respectiva compe-

tência regimental, serão resolvidos pelo Diretor-Executivo da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

Anexo II à Resolução n2J2S3i , de ((=> de vVâ -.v de 1'990.

1. Os servidores de que trata o § 32, artigo 22, da Lei n2 66,

de 18 de dezembro de 1989, serão submetidos a Concurso, para
efeito de efetivação.

1.1. O Concurso será específico para os

servidores referidos e realizado anu-
almente .

1.1.1. A época, forma e demais dis-

posições do Concurso serão estabele-

cidas por ato do Diretor-Executivo

da Fundação Educacional do Distrito
Federal.

1.2. A inscrição no Concurso será voluntá-
ria.

1.3. Ao servidor aprovado no Concurso,

aplica-se o disposto no § 42, do Arti-
go 22 referido.

1.4. Ao servidor que não participar do Con-

curso ou ao que não lograr aprovação,

aplica-se o disposto no § 52, do

artigo 2s referido.

2. Os servidores de que trata o artigo 20, da Lei n? 66, de IS

de dezembro de 1989, que optarem pelo ingresso na Carreira Ma-

gistério Público do Distrito Federal deverão reassumir imedia-

tamente após a opção, suas funções na Fundação Educacional do
Distrito Federal;

2.1. A não reassunção importará na- suspen-

são do pagamento do salário do ser-
vidor;
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2.2. O disposto neste item não se aplica ao

servidor requisitado para outros ór-

gãos do GDF, dos municípios, estados

e União, e que se ache investido em

emprego ou função comissionada ;

2.3. Cessada a investidura de que trata o

subitem anterior, aplica-se ao ser-

vidor o disposto neste item e sub item

2.1.;

2.4. Os servidores liberados pela FEDF, por

força de Acordo, para exercício de

mandato na Diretoria do Sindicato dos

Professores do Distrito Federal , man-

terão esta condição, independente de

seu ingresso na Carreira Magistério

Publico do DF;

2.5. Aos servidores com contrato suspen-

so, para cumprimento de bolsa de es-

tudo ou curso em sua área de atuaçãc,

não se aplica o disposto neste item,

pelo prazo da suspensão autorizada;

2.6. Os servidores de que trata o sub item

anterior após sua transposição para

a Carreira Magistério Público do Dis-

trito Federal não terão direito a pro-

gressão por antiguidade eu merecimen-

to, bem como a outras vantagens ine-

rentes à Carreira, enquanto durar a

suspensão do contrato .

3. Até que se efetive a transposição dos servidores de que tra-

ta o item anterior, para a Carreira Magistério Público do

trito Federal, ser-lhes-á devido o salário estabelecido no Qua-

dro de Carreira do Pessoal do Magistério, implantado em 04 de

abril de 1987.

4. Decorrido o prazo de 60(sessenta) dias de que trata o arti-

go 20, da lei n2 66, de 18 de dezembro de 1989, sem que seja

exercido pelo servidor o direito de opção nele previsto, passa-

rá ele a integrar a Tabela Sup] ementar a que se refere o § 52 ,

artigo 2- , da mesma Lei n2 66.

4.1. A integração à Tabela Suplementar im-

porta para o servidor a perda ao direi-

to de progressão por antiguidade ou

por merecimento .

5. Os servidores de que trata o artigo 21, da Lei n5 66, de 18

de dezembro de 1989, que, nos seus termos, fizeram opção, devem

assumir , obrigatoriamente , regência de classe.

5.1. A obrigação de que trata este item fi-

ca suspensa para o servidor que esti-

ver investido em cargo ou emprego co-

missionado no Sistema Magistério PÚ-

blico do Distrito Federal - Secreta-

ria de Educação/ Funda cã o Educacional

do Distrito Federal - enquanto durar a

investidura.

6. Os casos omissos e dúvidas, obedecida a respectiva compe-

tência regimental, serão resolvidos pelo Diretor-Executivo da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

Anexo III à Resolução n̂ , de j G de de 1990.

1. A gratificação Adicional por Teir.pc de Serviço de que tra-

tam os artigos 14 e 16, da Lei n s 66, de 18 de dezembro de

1989, será devida por c«da quinquénio de efetivo exercício

prestado ao Magistério Públiço do Distrito Federe l, sendo ex-

cluídas da sua contagem as ausências decorrentes de suspen-

são de contrato.

2. A Gratificação Adicional por Tempo de Service é devida a

partir do mês em que o servidor completar o quinquénio.

3. A Gratificação Adicional pç r Tempo de Serviço é concedida

à razão de 5% por quinquénio de efetivo exercício, até o li-

mite de sete quinquénios (35%), e terá por tase de cálculo o

vencimento do cargo efetivo, adicionado da Gratificação de

Titularidade de quo trata o artigo 15, da Lei ns 66,de-18 de de

zembro de 1S39.

3.1. Excluem-se quaisquer ou t rãs vanta-

gens, para o firr de cálculo da Gra-

tificação Adicional por Tempo de

Serviço .

4 . A Grat i f ic&çao Adicional por Tempo de Service t-erá conce-
dida de ofício .

4.1. Somente no case cê duvidei, quanto à

contagem de tempo de serviço, é que

deverá constitui r -se p roce s a o, com-

petindo ao Diretor-Executivo da

Fundação Educacional do Distrito

Federal decidir .

5 . As cojiccGsoes da Gratificação Adicional por Tempo de Ser-

viço serão anotadas r; es assentamentos do servidor .

6. A Gratificação Adicional por Tempo de Serviço sofrerá os

descontos e subordina-se às consignações previstas em lei.

7, Oi? casos omissos e as dúvidas, obedecida a respectiva com-

petência regimental, serão resolvidos pelo Diretor-ftxocuti-

vo da Fundação Educacional de Distrito Federal .

Anexo IV à Resolução n 2̂  S 3 i, delude de 1990.

1. A progressão por antiguidade, dos integrantes da Carreira

Magistério Público do Distrito Federal, de que trata o artigo

12 da Lei n$ 66, de 18 de dezembro de 1989, obedecerá ao dis-
posto a seguir:

2. A progressão por antiguidade dos integrantes da Carreira Ma-

gistério Publico do Distrito Federal far-se-á contando-se o

tempo efetivo de exercício prestado ao Magistério Público do

DF, excluído o tempo anteriormente contado para a transposição.

2.1. Em decorrência do disposto no item an-

terior o resíduo de tempo, menor do que 12 meses, não cons i-

derado para a transposição, será considerado para progressão.

3. O tempo de efetivo exercício, prestado ao Magistério Pú-

blico do Distrito Federal, é considerado aquele prestado em

atividade docente-técnico-administrativo ao Complexo Secreta-

ria de Educação/Fundação Educacional do Distrito Federal, ob-

servado o disposto no item 6.

4. A apuração de tempo de serviço é feita em dias. O número de

dias será convertido em anos, considerado o ano como de 365
dias.

5. A apuração de tempo de serviço dos integrantes da Carreira

será feita à vista das folhas de pagamento, do registro de

frequência ou das fichas funcionais e financeiras^ constando da

apuração, obrigatoriamente, com clareza e precisão:

a) a data do inicio e da cessação do exer-

cício em cada cargo, emprego ou função;

b) as faltas e seus motivos, isto é, se

foram justificadas ou não, e os dias ou

períodos em que foram verificadas essas

faltas, em cada ano;

cj as licenças e o fim para que foram obti-

das, e os dias ou períodos de afastamento

ou licença, em cada ano.

6. Será considerado como de efetivo exercício, para eCetivo de

progressão por antiguidade, o afastamento ocorrido em virtude

de:

a) férias;

b) casamento;

c) luto;

d) convocação para o júri e para outros

serviços obrigatórios por lei;

e) licença-prêmio;

f) licença à maternidade, a paternidade, ao

funcionário acidentado em serviço ou ataca-

do de doença profissional;

gj doença comprovada em inspeçao médica ,

até 15 dias por mês, desde que não contí-

nua , quando serão considerados apenas os

primeiros 15 dias.

7. Os casos omissos e dúvidas, obedecida a respectiva compe-

tência regimental, serão resolvidos pelo Diretor-Executivo cia

Fundação Educacional do Distrito Federal.
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Anexo V à Resolução n , de /€> de V o de 1990.

1. A Progressão ppr Merecimento, de que trata o § 2% artigo

12, da Lei n 2 66,\ de IjB de dezembro de 1989, da r -se -á quando

o Professor ou Especialista de Educação atingir o Padrão VI,

XII ou XVIII e após aferição de mérito.

2. Terá direito à Progressão por Merecimento o Professor ou

Especialista de Educação "que atingir 30( trinta) pontos , con-

forme Tabela d e1 Me rito que a este acompanha .

2.1. Dos 30(trinta) pontos referidos nes-

te item, 18(dezoito) corresponde-

rão, obrigatoriamente, ao cumpri-

mento de curso de aperfeiçoamento do

Ciclo Básico Obrigatório da EAP/FEDF,

como especificado na Tabela de Méri-

to.

2-, 2 , O Ciclfb Básico Obrigatório compõe -

se de três etapas, correspondendo,

cada uma, e na ordem de apresenta-

ção na Tabela de Mérito, aos três

momentos da Carreira em que o Pro-

fessor ou Especialista de Educação

concorre à Progressão por Mereci-

mento .

2.^. Os demais 12(doze) pontos corres-

pondem ao Ciclo Complementar, como

especificado na Tabela -de Mérito.

3. A Fundação Educacional do Distrito Federal fica obrigada a

promover os cursosde aperfeiçoamento do Ciclo Básico Obr iga-

*• ̂ torio, e, caso questões administrativas prejudiquem sua rea-

lização , o Professor ou Especialista de Educação terá. compu-

tados, automaticamente, os respectivos IS(dezoito) pontos, ao

atingir os padrões VI, XII ou XVIII, ficando a Fundação Edu-

cacional obrigada a ministrar os referidos cursos no prazo

-maxiiqp.de. Q2(do.is} anos.

3.1. O dispbsto neste item não se apli-

ca à clientela de que trata o sub-

item 12.1.

4. O critério de seleçao de clientela para os cursos do Ciclo

Básico Obrigatório deverá basear-se, prioritariamente, no pa-

drão em que o Professor ou Especialista de Educação estiver

posicionado, garantindo precedência aos que estiverem mais

próximos do momento da Progressão por Merecimento.

5. Na organização das turmas para os cursos do Ciclo Básico

Obrigatório serão compatibilizados os interesses e disponibi-

lidade do Professor ou Especialista e os interesses da admi-

nistração.

6. Os pontos que excederem o total de 30(trinta) serão consi-

derados como resíduo, para adicionar à contagem de pontos no

Ciclo Complementar, com vistas à Progressão por Merecimento

seguinte, observado o disposto no subi t em 18.1.

7. Não terá validade, para fins de Progressão por Merecimen-

to, o certificado de Bacharelado com posterior complementa-

ção pedagógica, pelo Esquema I de que trata a Portaria

número 432/71 - MEC , bem como o Bacharelado da

mesma disciplina da Licenciatura que possibilitou ao Profes-

sor ou ao Especialista de Educação o ingresso na Fundação

Educacional do Distrito Federal.

8. Na Progressão por Merecimento, é ved.ada a apresentação de

Licenciatura que já tenha resultado em benefício para o Pro-

fessor ou Especialista de Educação, na forma dos artigos 72

e 15 da Lei n2 66, de 18 de dezembro de 1989.

9. Os certificados que tenham sido utilizados para a conces-

são de incentivos funcionais não serão utilizados para fins

de contagem de pontos para a Progressão por Merecimento. .

10. Os" certificados de conclusão de cursos deverão ter regis-

tro de carga horária, devidamente autenticado pelo órgão exe-

cutor .

11. O Professor ou Especialista de Educação que apresentar

certificado de conclusão de Doutorado ou Mestrado, ficará
i" -*

<*-ispensaao doe cursos do Ciclo Básico Obrigatório, exceto ..o

Curso Proposta Pedagógica .

12. Para a primeira Progressão por Merecimento, imediatamen-

te após a transposição para a Carreira Magistério Público do

Distrito Federal, excepcionalmente, o Professor ou Especia-

lista de Educação que for posicionado:

a) nos padrões IV, V, X, XI, XVI ou XVII

terá o mérito aferido mediante cumprimen-

to, apenas, da respectiva etapa do curso

do Ciclo Básico Obrigatório;

b) nos padrões VI, XII ou XVIII terá o

mérito aferido mediante apresentação de

certificado de cursos, seminários, encon-

tros, e outros assemelhados, perfazendo

um total mínimo de 40(quarenta) horas.

12.1. O Professor ou Especialista de Edu-

cação que ficar posicionado, no mo-

mento da transposição para a Car-

reira Magistério Público do- Dis-

trito Federal, nos padrões IV, V,

X, XI, XVI ou XVII e já tiver uti-

lizado, para fins de incentivos f uri

cionais, os certificados de cur-

sos do Ciclo Básico Obrigatório,

deverá optar por outro curso de

aperfeiçoamento, com duração mí-

nima de 180(cento e oitenta) horas.

13. O Professor ou Especialista de Educação que, em razão da

transposição para a Carreira Magistério Publico do Distrito

Federal, ficou desobrigado de fazer o curso Proposta Pedagó-

gica, do Ciclo Básico Obrigatório, deverá apresentar o certi-

ficado de conclusão- do mesmo, na Progressão por Merecimento

subsequente. '"""*

14. O Profe-ssor não possuidor de habilitação específica, de-

verá comprovar a complementaçao pedagógica pelo Esquema I,

de que trata a Portaria n* 432/71-MEC, para a primeira Pro-

gressão por Merecimento. *' f s7

15. A solicitação da Progressão por Merecimento deverá ser

dirigida à Díreçao de Recursos Humanos/FEDF, órgão ao qual

cabe formalizar a concessão.

16. Os efeitos financeiros relativos à concessão da Progres-

são por Merecimento ocorrerão da seguinte forma:

a) a partir da data prevista para a pro-

gressão, quando a solicitação for feita

até essa data;

b) a partir da data do requerimento ,

quando a solicitação for posterior à da-

ta prevista para a progressão.

17. A análise e julgamento .da documentação e trabalhos apre-

sentados, para efeito de Progressão por Merecimento, serão

feitas por uma Comissão Superior d? Progressão por Merecimen-

to.

17.1. A Comissão, composta de três mem-

bros , será designada pé]o Diretoi:-

Executivo da Fundação Educacional,

por indicação da Direçao de Recur-

sos Humanos à qual ficará subordi-

nada .

17.2. A Comissão de que trata este item

• apresentará no prazo de 30(trinta)

dias proposta de regulamento para

análise e julgamento do item "Tra-

balhos" constante da Tabela de Mé-

rito .

17.3. O regulamento referido no item an-

terior será baixado pelo Diretor-

Executivo da FEDF.

18. A contagem de pontos relativa a regência de classe e in-

teriorização será feita com base em relatório elaborado pela

respectiva Diretoria Regional de Ensino.

18.1. A contagem a que se refere este

item será e f etuada para cada eta-/-
A

pá de Progressão por Merecimento,

não cumulativamente.

19. Da decisão da Comissão de que trata o item 17, cabe re-

curso ao Diretor de Recursos Humanos da Fundação Educacional
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do Distr i to Federal, no prazo de 15(quinze) dias úteis, con-

tados a partir da ciência da decisão.

19.1. O recurso será através da Comissão,

por petição própria, acompanhada

dos elementos de prova julgados ne-

cessários .

19.2. Apresentado o recurso, sobre ele

falará a Comissão, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, a contar de seu

recebimento.

19.3. A Comissão poderá reconsiderar sua

decisão/ o que dispensará o julga-

mento do recurso.

19.4. Subindo o recurso ao Dire tor de

Recursos Humanos, este proferirá

decisão no prazo de l O í d e z ) dias

úteis, contados do seu recebimento.

20. Os casos omissos e dúvidas, obedecida a respectiva compe-

tência regimental , serão resolvidos pelo Diretox-Executivo da

Fundação Educacional do Distrito Federal.

T A B E L A D E M É R I T O

16 Etapa - Cursos: Edueaçíio Brasileira/Proposta
Pedagógica

2» Etapa

3» Etapa

- 1 Curso de Aperfeiçoamento

- 1 Curso de Aperfeiçoamento

CftRGfl HORÍR!»

120/60

180

160

PONTOS

18

18

18

- CURSOS:

I - Especialização

2 - Outra Licenciatura Plena

3 - Outra Licenciatura Curta

4 - Bacharelado

5 - Cursos de aperfeiçoamento e treinamento, pa-

lestras, seminários, encontros, simpósios e

PONTOS

12

08

06

06

c o n g r e s s o s :

a - pe la S e c r e t a r i a de E d u c a ç ã o ou F u n d a ç ã o

E d u c a c i o n a l do D i s t r i t o Fede ra l 1 ponto para cada 10 horas

6 - Estudo.s Adicionais:

a - pela Secretaria de E0ucaç3o ou Fundação

b - por outros. '.

Agraciamentc com o "Mérito Educacional"

- TRABALHOS

1 - Monografia

2 - Execução de Projeto Pedagógico

3 - Material de Ensino/ftprendi.zagem

4 - ftrtigo Publicado

5 - Livro Publicado

6 - Produção Artística

- Regência

- Interiorização

1 - Plano Piloto/Cruzeiro/Guará/Núcleo Bandeirante

2 - Sobradinho/Taguotinga/Paranoá

3 - Cci lândia/njmu/Samambaia

ft - Brazlândio/.Planaltina/?ona Rural

12

02

12

pontos (máximo de)

04

12

04

02

12

04

1 ponto a cada and letivo

ponto por ano letivo

0,25

0,50

0,75

1,00^

RESOLUÇÃO N DE 19»0.

Aprova 1? Termo Aditivo ao

Convénio ns 11/88- FEDF

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suaÇ,m<> Reunião Ordinária,

realizada em-2M d e.̂ p.-~j<^_o d e 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo ns

377.430/81,

R E S O L V E :

1. Aprovar o l^(Primeiro) Termo Aditivo ao Cori

vênio ns 11/88-FEDF, firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSIS-

TÊNCIA - CENTRO EDUCACIONAL DA AUDIÇÃO E LINGUAGEM - ~CEAL/LP,

objetivando alterar as cláusulas 5«e 18« do mencionado ajuste,

bem como prorrogar a sua vigência até 31 de dezembro de 1990.

2. Submeter a matéria, no que for pertinente,

à apreciação do Conselho de Política de Pessoal CPP-SEA, e

posterior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador • do
Distrito Federal.

Brasília-DF, ^"-t de ̂ -»-,_ „ . - v- de 1990.

JOSEPHINA DESOUNÊT BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Punição Educacional

£ O N S E L . H E I ; R O . S v

do Distrito Federal

EMERENCIANO

QÉ ALMEIDA SALTOS

IEMINI DE REZENDE

^RILDA GUÍMARAES MUNDIM

RESOLUÇÃO N9i£}5,DE.2M DE, .DE 1990,

Aprova 19 Termo Aditivo ao

Convénio nÇ 36/88 - FEDF

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es

tatutárias, em suaé>2.qe Reunião Ordinária, re£

lizada em=5M de/va™_î u3 de 1990 e, tendo em vis

ta o que consta do Processo n? 082000093/85,

R E S O L V E :

1. Aprovar o 19 (Primeiro) Termo Aditivo ao Con

vênio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL e o SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - Departamento Nacional ,

objetivaneio alterar a Cláusula Primeira em seu parágrafo pri^

meiro, alínea "a"f referente as obrigações da FEDF para com o

SESI/DN,-com vistas a obtenção dos objetivos previstos no Con
vênio inicial.

2. Submeter a matéria, no que for pertinente, ã

apreciação do Conselho de Política de Pessoal - CPP -SEA . e

posterior homologação . do Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal.

Brasília-DF. ,=2Mde xjp̂ x̂ xjj" de 1990.

JOSEPHINA DESOUHET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação' Educacional

do Dist̂ to Federal

C O N S E L H E I R O S :

EBERENCIANO

DE AJ^EIDA .SANTQS

*•
DÇ^ REZENDE

MARILDA GUÍMARAES MUNDIM

RESOLUÇÃO N«i£,-»fe»DEa^DExyx-^-JL»XÃ> . Dl 1990.

Aprova Convénio PEDF/APAE

0 CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es

tatutãrias, em sua £-2 H & Reunião Ordinária, rea-

lizada em.£̂  de /vv̂ jtlrvJde 1990 e, tendo em vis

ta o que consta do Processo nç 082010802/89,

R E S O L V E :

1 . Aprovar o Convénio a ser firmado entre a FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS

E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE, objetivando a união de esfor

cos entre as partes, no sentido de dar atendimento, gratuita-
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mentp, na sede da APAE, a 30 (trinta) alunos portadores de de

ficiência mental e múltipla, com idade cronológica acima de 18

(dezoito) anos, cm horário integral, na área de trabalho, con

siderando o Calendário escolar da Rede Oficial de Ensino.

2. Submeter a matéria, no que for pertinente, ã

apreciação do Conselho de Política de Pessoal-CPP-SEA e post£

rior homologação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distri^

to Federal.

Brasília-DF., -2<-i de/*^j^^ò de 1990.

RESOLUÇÃO NS.2S99 ,DE DE 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S

EMERENCIANO

SANTOS

RliSOLlif AO N «.!

FLAVIO IEMIN1 DF REZENDE

DE 1'J'JU.

Aprova Contrato (Mitrc FEOF/SCb

Engenharia Ltda.

A PRESIDENTE DO CONSELHO IUKLTOK DA i1!:;.;./-';,,.-;

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEOLKAL, no uso ĉ ,.,

atribuições que lhe confere o artigo 22. inci-

so VI, o Estatuto da Entidade e, tencic c::i via-

ta o que consta do processo n' 082010442/89,

R E o O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar contrato de empreitada por preço ylo-

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a SCB - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obriga-

se e comjiromete-se a executar para a FEDF serviços relativos

à reforma da Escola Classe 407 Norte, localizada eir, Brasília-

DF . O prazo da obra será de 90(noventa) diss corridos, a

contar da data de emissão da Ordem de Serviço pela DEA/t'EUF.

Brasília-DF, ,'J M de ̂ cv̂ i.̂ vo' de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Uiretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO NS.1S98 , DEC&DEioxje-j^-O DE 1990.

Aprova Contrato FEDF/COWAPP - ENGE-
NHARIA LTDA - Contratada

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso

VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em vista

o que consta do processo n< 082000132/90,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o Contrato de empreitada por preço glo-

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obri-

ga-se e compromete-se a executar para a FEDF, serviços rela-

tivos à construção de Ol(uma) escola, com 08(oito) salas, a

ser edificada pelo sistema pré-fabricado, na Área de Assenta-

mento - Quadra 407/409 - Área Especial - Samambaia - DF. O

prazo da obra será de 30(trinta) dias corridos a contar da

data de emissão da Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Brasília-DF, O& de de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

Aprova Contrato FEDF/COWAPP - ENGENHA

RIA LTDA - CONTRATADA

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDU

CACIQNAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das atribui^

çõea que lhe confere o artigo 22, inciso VI, -do

Estatuto da Entidade e, tendo em vista o que

consta do processo n: 082000135/90,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o Contrato de empreitada por preço glo

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obri

ga-se e compromete-se a executar para a FEDF serviços refereri

tes a construção de 01 (uma) Escola Classe, com 08 (oito) salas,

a ser edificada pelo sistema pré-fabricado, na Área de Assenta_

mento. Vila Paranoá - Quadra 17 Área Especial, Brasília-DF. o

prazo da obra será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da

data de emissão da Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Brasília-DF., O&de ie^j-e^u-^^O de 1990.

&4~^~^ .
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO N» DEOfeDE >DE 1990.

Aprova Contrato FEDF/COWAPP - ENGE-

NHARIA LTDA - Contratada

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que confere o artigo 22, inciso

VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em vista

o que consta do processo n» 082000129/90,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o Contrato de empreitada por preço glo-

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obri-

ga-se e compromete-se a executar para a FEDF, serviços refe-

rentes à construção de Ol(uma) Escola Classe, com OS(oito')

salas, a ser edificada pelo sistema pré-fabricado, na Área de

Assentamento, QNO 04 - Lote "A" Ceilândia-DF. O prazo da obra

será de 30(trinta) dias corridos, a contar da data de emis-

são da Ordem de Serviço da DEA/FEDF.

Brasília-DF, GÇ. de de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO DE 1990.

Aprova Contrato FEDF/COWAPP-ENGENHA

RIA LTDA - Contratada

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDU

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 22, inciso VI, do

Estatuto da Entidade e, tendo em vista o que

consta do processo n£ 082000127/90,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o Contrato de empreitada por preço glo

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obriga-se
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e compromete-se a executar para a FEDF serviços referentes à

construção de 01 (uma) Escola Classe com 08 (oito) salas, a

ser edificada pelo sistema pré-fabricado/ Área de assentamento

Quadra 120 - Área Especial - Samambaia - DF. O prazo da obra

será 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de emissão da

Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Braaília-DF.,C£> de JjJtA_*ft->J-<--s-O j de 1990.

JOSBPBINA DESOUNET BAIOCCHI^

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇÃO NíJZ^Ca., DECfe DE jpí-̂ X-̂ -̂ AlE 1990'.

Aprova Contrato FEDF/COWAPP - ENGE-

NHARIA LIDA - Contratada

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO das

atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso

VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em vista

o qua c'onsta do processo n» 082000130/90,

R E S O t V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

RESOLUÇÃO ,DECC>DE DE 1990

Aprova l» Termo Aditivo FEDF/ADMINIS

TRAÇÍO REGIONAL DE SAMAMBAIA

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDU-

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 22, inciso VI, do

Estatuto da Entidade e> tendo em vista o que cons

ta do processo n> 082000525/90,

R E S O L V E :

*ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o l» (Primeiro) Termo Aditivo ao convénio

firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA, com o objetivo de prorro

gar a vigência do mencionado ajuste até 16 de março de 1990.

Brasília-DF.,O<£. de -̂tc>«--o!̂ v̂-O de 1990.

JOSEPHIIA DESODNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Direcor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

Aprovar contrato de empreitada por preço global

a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA, onde a contratada obriga-

se ei compromete-se a executar para a FEDF, serviços referen-

tes à construção de Ol(um) Escola Classe, com 08(oito) salas,

a ser edificado pelo sistema pré-fabricado, na Área de Assen-

tamento - Quadra 403/405 - Área Especial - Samambaia - DF. O

prazo da obra será de 30(trinta) dias corridos, a contar da

data de emissão da Ordem de Serviço da DEA/FEDF.

Brasilia-DF, OÉ> de jjutX-̂ jt-̂ -v̂ O de 1990.

RESOLUÇÃO N« J5:i?ò , DE: O í BB: Mci.j>rO D!5 1990.

Referenda Resolução

de ce.02.90

2903,

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

EISTIUTO FEDERAI, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua G$9<V. Reunião Ordinária,

realizada era o\ de tnrvy-c:,,; de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo ne

062010647/89,

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

RESOLUÇXO N«29O2> , DEO&DE J 3DE 1990.

Aprova Contrato FEDF/CONTRAL - Cons-

truções e Reformas Ltda - Contratada

g P.RESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 22, inciso

VI, do Estatuto da Entidade e, tendo em vista

o que consta do processo nfi 082010647/89,

R E S O L V E :

"ad referendum" do Conselho Diretor,

Aprovar o contrato de empreitada por preço glo-

bal a ser firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a CONTRAL - CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, onde a

contratada obriga-se e compromete-se a executar para a FEDF

serviços relativos à ampliação e reforma da Escola Classe Rio

Preto, localizada no Núcleo Rural Rio Preto - Zona Rural de

Planaltina, via Lago Norte - DF 250 (DF.006). O prazo da obra

será de 9O (noventa) dias corridos a contar da data de emi-

são da Ordem de Serviço pela DEA/FEDF.

Brasília-DF, O<o de JjL̂ Ao-B-4-A.O de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n5 2903, de 06 de fé-

"vereirc de 19SO, que aprovou o contrato de empreitada por pre-

ço o lota l firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DI£T?.ITO

FEDEKAt e í CONTRAL - CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTCA.

B£agiXl.a-DF, O.1, de •Yl.(VTV.C'O de 1990.

OSEPIlIf:."- iiESOUKE'i' SSIOCC ' i

^ i á Ê r . t t de Corcel ; : : Dí rai:c":

i F u r f t ç ^ o r :;uc£^ ' ;. ~r ;v J

do D j s t r i t o Federa l

Ê 2 N . S E ! H E . 1 R O S : JVr.,'-_:
JOÃO FCÃVIO IEMINI DE REZENDE
L?J.i2_Ç,Vfe-i»i.-.-_JUi- --

CARLOS ALVES MOURA

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

jutÍÃ~MARÍÃ PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES

RESOLUÇÃO DE 1990.

Referencia Resolução n= 2888,

de 24.01.90

O CCNÍ.ELHO D I R E T O R DA FUNDJÇÃO EDUCACIOKM DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atr ibuições

es ta tu tár ias , eir suaG9í;a. R e u n i ã o Ord iná r i a ,

realizada err. Oi ãc Jivwco de 1990 e, tende

em vista o que ccr.sta de processo n^

082010442/89,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n^ 2888, de 24 de ja-

neiro de 1990, que aprovou o contrato de empreitado per prece
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global firmaclc entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-

RAL e a SCB - ENGENHARIA LTDA.

Brasílio-DF, £)i de >/'..£) í.; O de 1990.

JOSEPHIN» CESOUMLT BMCCCHI

Pretiíierite de Conselho Ciretor

df. FundeçSo Educaciorml

de Cictrito Federal

C O N S E L H E I R O S .
FLAVW IEMINI DE REZENDE

~AÍVÍE «DURA

ZÍ^DA JÒRDÃQ "EMÍRQKIWÍ5

jutí À~MÃRÍÃ ""PERÍRÈ"ÍRÃ~DE~ MIRANDA" HENRIQUE'S

RESOLUÇÃO N = DEÍi^DE
DE 1990.

Aprova 52 Termo- Aditivo ao conve_

nio n* 18/87 - FEDF/FUB

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suaCS-SiO- Reunião Ordinária,

realizada em 01 de l«o.̂ c/j de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n-

08206280/88,
R E S O L V E :
Aprovar o 52 (Quinto) Termo Aditivo -ao Convé-

nio n<* 18/87, celebrado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASILIA, objeti

vando alterar a redf.ção das Cláusulas Primeira, Segunda,

Terceira e Nona do mencionado ajuste.

Brasília-DF. , 6 í, ds Y* i ' Y\_r C de 1990.

JOSEPHINA DESOUHET BAIOCCHl'

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
JtfLIÁ MAMA P6REÍRA DE MIRANDA HENRIQUES

CARLOS ,AiVEs ÍMOURA

RESOLUÇÃO. N =

ZJLDA JORDÃO 'EMERENCIANO

?, DE Si DE >V>.T1.CO DE 1990.

Referenda Resolução n? 2904,

de 06.02.90

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua G5-âLX Reunião Ordinária,

realizada em Ci de VAJXTXÇO de 1990 e, tendo

em .vista o que consta do processo n2

082000525/90,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n? 2904, de 06 de fe-

vereiro de 1990, que aprovou o 1« ( Primeiro) Termo Aditivo ao

Convénio firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL e a ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA.

Brasília-DF, 01 de Wrvrro de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET 3AIOCCHI

Presidenta do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

£ P. N S E .t H E i R O
CARLOS ALVES )*>QRA

ZltDA JORDÃO) EMERENCIANO

MAK^, pEREIRy DE MIRANDA HENRIQUES

JOfal FLÁVIÒ ÍEMINI DE REZENDE

RESOLUÇÃO N5<£3"S.!?, DE ôi DE >WO.YVÇC DE 1990.

Referenda Resolução n2 2871,

de 15.01.90

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suaG^SO. Reunião Ordinária,

realizada em 01 de'iwxwec de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n^

082000525/89,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n? 2871, de 15 de ja-

neiro de 1990, que aprovou o Convénio entre a FUNDAÇÃO EDU-

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE

SAMAMBAIA.

Brasília-DF, OA de "YvÂ Xrvjre? de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHl

Presidente do Conselho Diretcr

da Fundação Educacional

do Distr i to Federal

Ê O N S E L . H E I _ R O f : :
CARLOS ALVE$ MOURA

^•'U'4-.iir-^
ZIIJDA JC EMERENCIANO

A DE MIRANDA ̂ ÍENRIQOES

JOJÍÒ FLAVIO IEMINI DE

RESOLUÇÃO N2 £92,3, DEOlDE VtOjfl-ÇO DE 1990.

• Aprova 2- Termo Aditivo ao

Convénio n« 36/89-FEDF/DEFER

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua G<3-S<X Reunião Ordinária,

realizada em Q^ de VAJOJTV.CO de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n?

082004252/90,

R E S O L V E :

Aprovar o 25 (Segundo) Termo Aditivo ao Convey

nio n? 36/89 firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI

TO FEDERAL e o DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FlSICA ESPORTE E

RECREAÇÃO, objetivando alterar a Cláusula Segunda do meneia

do .ajuste.

Srasília-DF., í)i de "WO-WCO de 1990.

JOSEPHINA DESOUHET BAIOCCHl

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S : ^-,S - • --u-^c-^ / t _
VÊS MOURA

jèfo FLAVlO IBtíHl DE REZENfiÉ

ÍILUA 'JÒKDAO IMEHHICIANO —

JULI OE MIRANDA ÍÍENRIQUES

RESOLUÇÃO N^ DECÍDE DE 1990.

Aprova Convénio entre a FÊDF/MINIJ

TÉRIO PÚBÍICO FEDERAL

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua fc>":Í<X Reunião Ordinária,

realizada em 0-. de VAOT'-CC- de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n 2

082010239/87,
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R E S O L V E :

Aprovar o Convci. io 5 ser f i rmado ent re a FUNDA

ÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO F E D E R A L e o M I N I S T É R I O PIÍBLICO

F E D K A L , coin -o objet ivo de proporcionar aos alunos regu la rn i fen

te mat r icu lados no 22 Grau fia Rede O f i c i a l do Dis'crito Fed;;

ra l , a oportunidade õc real ização de estégio cur r icu la r na

PKG. A viqência do mencionado ajuste ssrá do 02(dois) anos ana.r

t ir da d a t a de R u a a s s i -; ?. t u r 0 .
B r a s í l i a - D f . , C.' <3o V>. U"' '7 -'"-.' da J 9 9 0 .

? ••'•••• , - - — ' - , .
JOSEPHINA DESOUSST CAIOCCHI

Presidente do Conselho Dire tor

da Fundação Educacional

do Dis t r i to Federal

C O . N S E L H E I R O S CARLOS Ajiyes MOURA
~
~DREZENDE'

jBTÍÃ TÍÃRIA PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES

RESOLUÇÃO N5í'<3''!-' , D E u . \ D E \y,3V-Ç--'- CE 1989.

Indefere pedido de a fas tamento

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO F E D E R A L , no uso de suas atribuições

es ta tutár ias , em sua G-2Í}'ÉV Reunião O r d i n á r i a ,

realizada em OA de YvCm.CC de 1989 e, tendo

em vista o que consta do processo n"

082005708/89,

R E S O L V E :

Indeferir a solicitação de afastamento remune.

rado para fins de estudos efetuado por V.'ILDPO?; LUJZ PC;

DOS SANTOS, matrícula ri= 62.236-2.

Brasília-DF., i, i. de \V--LV--!"'-•• de 1989.

. J C S E P H ' H A DF:- : :UNET" 3Arc:c-;i;i

Presidente õo Coní re lhc O i u e t c r

da Fu."idaÇ3C LaUC3CÍOn.r:l

do Dis t r i to Federal

C O N S E L H E I R O S :
CARLOS ALVES MOURA

-JÚLIA MARÍA PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES
( V; . v - r - f ; r - ,--. J . Ç .;•_:.., .'j.-^

ZILDA JOR^O EMER^CIANO

FLÂVIO lEMINI^DE REZENDE'"

RESOLUÇÃO N= . - D E O Í D E - "t

Transforma Escola Classe 32 em

Centro de Ensino de 1= Grau 15

de Ceilândia

Al te ra TEC
V

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO F E D E R A L , no uso de suas atribuições

es ta tu tá r ias , em s u a G ^ â t X Reunião Ord inár ia ,

real izada em í>i de VO^xCO de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo ns

082001146/r-j,

R E S O L V E :

1. T r a n s f o r m a r a Escola C l a o C e 3? de Ceilciidie

ern Cent ro d"j Ens ino de lr- Grou 15 de Cs i lâ rd ia .

2. Cr ia r n7i Tar -e la de Cmpreços em Ccrr-.iasào da

Fundação Ccucacionsl do Dis t r i to Ft icJerõl 01 (ur.;) emprego de

rncarrcTeio . ií::.bolo EC - 18.

3. T rans fo rmar os Frapregos em Comissòo de 01

í ' j^> D i r e t o r , símbolo CC - 14 para EC - 30 e 01 ( u m ) Secret.á

rio, símbolc EC - 21 para EC - 18.

4. D e t e r m i n a r a' vigência deste ato a contar dejs

ta data , revcyudas as di^cosiçõe^ em contrár io .

Brasí l ia-DF., Ci de yiA£.\i.co de 1990.

JOSEPIilriA DESOUNKT BAIOCCÍH

Pres idente ido Conselho Dire tor
' I.

da Fundação Educacional

do Dist'r-ito Federal

C O N S E L H E I R O S :
ZIIDA

CARLOS ALVES
,' ' <--•*- /•' ( , -.. J_ -,, . .._

JGÃO FLAVIÒ lEMINlfDE REZENDE-'

JULÍÃ~MÃRIA PEKÉIRA"DÊIÕRANDA~HENRIQUES

R Í E O L U Ç Í O D E Q Í D E LO DE 19SO.

Referenda a Resolução u? 2873,

de 23,01.90

O CONSELHO DIRETOR DA F I N E A Ç Í O EDUCACIONAl CO

D I S T R I T O F E X E R A I , no uso de suas atribuições

estatutár ias , eir sua GS-Sf- Reun i ão Ordinár ia ,

realizada em 01 de MaxCO de 1990 e, tende

etn vista o que consta do ptccesso n 2

082009770/89,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n2 2873, de 23 de ja-

neiro de 1990, que aprovou o contrato de empreitada per piece

global firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FECE-

RAt e a CONSTRUTORA Ip£ LTDA.

Brasília-DF, G.\ de Yw&.'iUIG de 19SO.

JOEEPHINA DESOUKET BÃIOCCKI

Pre-f..idente de Ccrselho Diretct

da Fundeção Educacior.el

de Distrito Federal

C p K S E Í H E I R O S :

CAECDSTSCVES TtXJRA TT^

IT3E"^REZENbE" /•--

JULÍA nÀRT?T PEREIRA "DE" MlíOWDÍCflENRIQUÉS

RESOLUÇÃO NS <£95ô , DEO^E >UXnÇO DE 1990.

Aprova Convénio FEDF/FFEB

O CONSELHO1 DIRETOR DA FUNDAÇSO EDUCACIONAt""Bb

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua £T30a_ Reunião Ordinária,

realizada em 0"̂  de ViO3U^3 de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n*

082009470/89,

R E S O L V E :

Aprovar o Convénio a ser -firmado entre a FUNDA

ÇÍO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO FRATERNIDADE

ESSÊNIA DO BRASIL, objetivando a união de esforços no sentido

de manter nas dependências da segunda, localizada na cidade

satélite de Ceilândia, educação gratuita de Is Grau regular e

profissionalizante, com vigência de 02(dois) anos, a contar
de sua assinatura.

Brasília-DF, • O3} de >/Umr<f5\ de 1990.

S. SL S.

MARIA LÚCIA ISMAEL NUNEff MORICONI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal
Substituta

. fl £ l.B fl £
ALVB&MC.MOURA

FLAVIO\IEMIN- DE REZENDE
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RESOLUÇÃO N 2 (2953 , DEQ^DE '>MjCXrVOO DE 1990.

Aprova Convénio FEDF/CEUB

O CONSELHO1 DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua G"iD<x. Reunião Ordinária,

realizada em C^ de \vtaj\CjO <3e 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n?

375.431/83,

R E S O L V E :

Aprovar o Convénio a ser firmado entre a FUNDA

ÇAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e o CENTRO DE ENSINO UNI-

FICADO DE BRASÍLIA, com o objetivo de estabelecer mútua coo-

peração com vistas à realização de estágio de estudantes do

CEUB nos estabelecimentos de ensino ou dependências da FEDF,

conforme a Lei n2 6.494, de 07.12.77, regulamentada pelo De-

creto n2 87.497, de 18.08.82 e a concessão de vagas a servi-

dores da FEDF nos cursos de Licenciatura do CEUB, com vigên-

cia de 02(dois) anos, a contar de sua assinatura.

Brasília-DF, ̂ OT âe fM&.yj^{5\^ de 199°-

MARfAl LÚCIA ISMAEL NUNES MORICONI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal
"^Substituta

CARLOS

es ta tu tár ias / em sua£"5.)(X_Reunião Ordinár ia , rea

lizada em il( de *Yv\dt\ÇO de 1990 e, tendo em vis_

ta o que consta do processo n5 082000127/90,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n2 2901, de 06 de feve_

reiro de 1990, que aprovou o contrato de empreitada por preço

global f i rmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE_

RAL e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF. , i > de vUXv£ de 1990.

C O N S E L H E I R O S

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI "*

Presidente do Conselho Diretor

da Fundaoíâo Educacional

do Distrito Federal

/ \1&LÍ>À'-JORDAO EMERENCIANO

JQSE_ DE ALMEIDA SANTOS

JQKO FLAVlb IEMINI DE REZENDE

" /JOÃO FLAVIO IEMINI DE REZÉNÍE

RESOLUÇÃO N9<â99c2, DE Jl{ DE IvUXJViÇO DE 1990.

Referenda a Resolução ns 2900, de

06.02.90.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatia

tárias, em suaGSio. Reunião Ordinária , realizada

em Jl) de VIOJU^O de 1990 e, tendo em vista o que

consta do processo ns 082000129/90,

R E S O L V E :

RESOLUÇÃO NS<2990,DE ̂  DE DE 1990.

Referenda à Resolução n? 2902,

de 06.02.90.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÍO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es_

tatutárias, em suaoSicL Reunião Ordinária, rea_

lizada em iM de "hAOC5UJ.O de 1990 e, tendo em vis_

ta o que consta do processo n e 082000130/90,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n? 2902, de 06 de feverei^

ro de 1990, que aprovou o contrato de empreitada por preço glo_

bal firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF., 11( de 'JlAíXTÛ O de 1990.

JOSEPHINA DESODNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
JORDÃO EMERENCIANO

SB DE ALMEIDA S
T l LLxro-mxu

SANTOS

,PERgRA__DE MIRADA HEURIQUES
rJOAo FLAVÍO IEMINI" DE REZÊNÓE

RESOLUÇÃO NS,2993 ,DE Ji{ DE iWOTVCO DE 1990.

Referenda a Resolução n2 2901,

de 06.02.90.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

Referendar a Resolução n2 2900, de 06 de fevere^

ro de 1990, que aprovou o contrato de empreitada por preço glo_

bal firmada entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e

a COWAPP - ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF., J^ de "h\OOX-Ç£J de 1990.

•

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S ' E L H E I R O S
\f illJÇAÍ JORDÃO EMERENCIANO

JjErfe;SÕNJ)JoaE DE . ALMEIDA SANTOS

lU^A -UAR J2yf PEREIRJÍ DE. MIRAN,DA>lEilRIj2t'ES
"

FLAVIO IEMINI DE REZE

RESOLUÇÃO NS DE 1990.

Referenda a Resolução nfi 2899,

de 06.02.90.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua G^^<x Reunião Ordinária,

realizada em ii^ de VvxAjvco ^e 1990 e, tendo em

vista o que consta do processo n2 082000135/90,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução ns 2899, de 06 de fevere^

ro de 1990, que aprovou o contrato de empreitada por preço glo_

bal firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

e a COWAPP - ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF. , iil de "VvUXIVCO de 199°-
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JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Fedeal

C O N S E L H E I R O S :

V S

ÍEMINI DE REZENDE f

E DE ALMEIDA SANTOS

.JORWÇ\ EMERENCIANQ

JLjA (fRI PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES

RESOLUÇÃO N DEÓLi DE "kW£»\_oo DE 1990.

Referenda Resolução n^ 2855,
de 22.12.89

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua£3SjX. Reunião Ordinária,

realizada emoli de Tr\Q3\ço <3e 1990 e, tendo

em vista o que consta dg processo n°
082001124/89,

RESOLUÇÃO Ns<599íf , D E Í H D E DE 1990. R E S O L V E :

Referenda Resolução n= 2866,

de 29.12.89.

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em suaCTJia. Reunião Ordinária,
realizada em )H de TAfljvCO de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n =

082010998/89,

R E S O L V E :

Referendar a Resolução n2 2866, de 29 de dezem

bro de 1989, que aprovou o Contrato de Empreitada por preço

global firmado en-tre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED£

RAL e a SOCINTEL DE BRASÍLIA ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF.,ÍL( de >v\jOLSVjÇ.O de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :
ÉMINI DE REzNDE

DE ALMEIDA SANTOS

ARIÍMARI PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES

RESOLUÇÃO Ne<535G,DE <2J DE >l̂ Ds\ÇQ DE 1S90.

Indefere pedido de afastamento

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições e£

tatutárias, em suab3«3.cxReunião Ordinária, rea-

lizada em ai de >VQSV.CO de 1990 e, tendo em vi£

ta o que consta do Processo n? 082011727/39/

R E S O L V E :

Indeferir a solicitação de afastamento remune-

rado para fins de estudos efetuado por RODOLFO DE ARAÚJO, ma

trícula ns 52.661-4.

Brasília-DF. , ai de Vr\QJX£jO de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O S :

PEREIRA DE MIRANDA HENRICUES

SANTCJ

IEMÍNI DE REZHNtE

Referendar a Resolução n5 2855, de 22 de de-

zembro de 1989, que aprovou o 22 (Segundo) Termo Aditivo ao

Contrato n? 01/89, celebrado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL e a SOCINTEL DE BRASÍLIA - ENGENHARIA LTDA,

dela excluindo a expressão: "A vigência do mencionado -ajuste
será de 120 (cento e vinte) dias úteis".

Brasília-DF, (â-i de "VWOJVC.O de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

Ç O N S E . i H E l f i 2 S : j,^

IEMÍNI DE REZENDE

E|j|.RS«íí JOS^DE ALMEIDA SANTOS

ZlljDA ,JORTÍJP\ EJ^ÇENCIANO

JÍÍyÃ MARIA PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUFS

RESOLUÇÃO N2ÓÍ99& , DE<2.ÍDE >TMXSUjO DE 1990.

Referenda Resolução nS 2868,

de, 09.01.90

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-

ções estatutárias; em sua £S2-°- Reunião Ordiná-

ria, realizada em éL\ deírjuiçide 1990 e/ tendo

em vista o que consta do _ processo numero
082001124/89,
R E S O L V E :

Referendar a Resolução n9 2868, de 09 de janeiro

de 1990/ que aprovou o 32 (Terceiro) Termo Aditivo ao contrato

firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL e a
SOCINTEL DE BRASÍLIA - ENGENHARIA LTDA.

Brasília-DF, de de 1990.

JOSEPHNA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

IEMINI DE REZENDE

E R S j S D E ALMEIDA SAN1OS

ZJLCÁ^JÒRDÍJO ÉMERFNCIANO

IJULIÀ" MARIA 'PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUES

RESOLUÇÃO N
1990.

Acolhe justificativa

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições es

tatutárias, em sua G3SÍ£>. Reunião Ordinária, realj_

zada em .24 de VY\OUVÇ*Í> de 1990 e, tendo em vista

o que consta do Processo ns 082000076/89,
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R E S O L V E :

Acolher a jus t i f i ca t iva apresentada pela Profej;

sora MARIA DE LOURDES PAIVA COUTINHO, matr ícula nS 82.079-2 ,

por seu retorno antecipado à FEDF.

Brasíl ia-DF., cai de 'Y/UXJVCO de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

C O N S E L H E I R O ^ : ALMEIDA EANTCS

'$5ÃO\l'LAy.TO IfjMINI DE REÍÍEflbE1'

UÍÍLÍA" MÁ}íÍ£ PEREÍRA DE $ÍRANDA HENRIQUES

JW .Ŵ  IM̂ AÎ  _ _____
ZILDA jqRDAO EMERENCIANO

RESOLUÇÃO N=300i , DEâiDE WOJVCO DB 1990.

Dispõe sobre o pagamento da Gratify

cação de Titularidade instituída pç>

Io art.15 da Lei nS 66, de 18.12.89

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuiçõe

estatutárias, em sua oaâíX. Reunião Ordinária

realizada em «S-i de VUXxvCo ^e 1̂ 90 e, teníl

em vista o que consta do processo n-

082001844/90,

R E S O L V E :

1. A apresentação do registro que habilita o pro-

fessor à percepção da Gratificação de Titularidade, ocorrida

até o dia 05 (cinco) de cada mês, assegura-lhe o pagamento da

vantayem dentro desse mesmo mês.
1.1. Os efeitos financeiros do registro apre-

sentado fora desse, período, serão considerados na folha de

pagamento do mês subsequente.
Brasília-DF, «2.J de VVXSV.CO de 1990.

JOSEPHINA DESOONET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

$E iffi ALMEIDA SANTAS

ETJWH^IEMINI DE REZENDE'"
' y t-C-t
V KL I A

. x u , . -. _
PEREIRA DE MIRANDA HENRIQUEE

JÒRDAO EMERENCIANC

RESOLUÇÃO N̂ 'iOO? , DE&S DE ÍWXJ\C.O DE 1990.

Acrescenta dispositivos nos anexos

I e V, à Resolução ns 2872, de 16

janeiro de 1990

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

estatutárias, em sua 633OL Reunião Ordinária,

realizada em 3% de )W£«\£O de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo n-

082003663/89,

R E S Ó t V E :

1. Ficam acrescidos ao Anexo 1 da Resolução n9

2872, de 16 de janeiro de 1990, os itens 7 e 8, com a seguin-

te redação:

"7. A carga horária especial, de que trata

o item l, será também admitida para os professores regentes

de classe de alfabetização, que atendam alunos retidos há

quatro anos ou mais, com dificuldade de aprendizado.

8. A carga horária especial, admitida para

os professores regentes de classe de alfabetização, que aten-

dam alunos retidos há quatro anos ou mais, com dificuldade de

aprendizado, terá 50% do seu total destinados a desenvolver

atividades de planejamento, reforço integrado ao processo,

acompanhamento e avaliação da aprendizagem, preparação de ma-

terial didático, cursos e atividades correlatas."

2. Fica acrescido à "Tabela de Mérito" de que

trata o anexo V da Resolução 2872, de 16 de janeiro de 1990,

em sua parte denominada "Ciclo Complementar", e, nesta, em

sua divisão denominada "TRABALHOS" e, nesta, em sua subdivi-

são denominada "Regência", um subitem denominado "Regência de

Classe de Alfabetização", no qual são atribuídos três pontos
a cada ano letivo.

. 3. O disposto no item l terá vigência por um

ano letivo, após o qual seus resultados serão analisados pe-

los órgãos técnicos da Fundação Educacional do Distrito Fede-

ral, condicionando sua prorrogação a que os resultados tenham

sido julgados positivos e a que o Conselho Diretor o autorize
de forma expressa.

4. Esta Resolução entra em vigor a partir

desta data, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, <2-S de >WXj\ÇG de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distrito Federal

S 2 . N S E L . H E I . R O S =
FLAVIO-IEMINI DE REZENDE

CÃBĵ OS ALVES MOURA

ZÍLDA JORDÃO EMERENCIANO

JuTJA, J1ARIA PEREIRA .DE MIRANÇA HENRIQUES

GUIMARÃES' MUNDIM

RESOLUÇÃO. N2 3003 , DEÓLSDE "MARÇO DE 1990.

Aprova is Termo Aditivo ao

Contrato n= 23/89

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO F E D E R A L , no uso de suas atribuições

estatutárias, em .sua oo3<X Reunião Ordinár ia ,

realizada em fiS de "tnOjvÇO de 1990 e, tendo

em vista o que consta do processo ns
082006345/89,

R E S O L V E :

*\

Aprovar a prorrogação do prazo de vigência do

Contrato n? 23/89, firmado entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL e a ENGEMAX] ENGENHARIA LTDA- CONTRATADA,

objetivando adequar sua vigência à da execução da obra con-

tratada até seu recebimento definitivo.

Brasília-DF, £g de -w, „ n ̂  ,1 de 1990.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

Presidente do Conselho Diretor

da Fundação Educacional

do Distri to Federal

Ç O N S E t H E i R O S

MARIA ~^EREIRA( DE MIRAJfDA HENRIQUES

MÚNDIM
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL

CONSELHO FISCAL

Ata da 489» Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da Fundação Hospita

lar do Distrito Federal.

Aos seis dias do mês de março do ano de mil novecentos e noventa, às

quatorze horas e trinta minutos, no nono andar do Edifício Sarah Ku

bitschek, â superquadra cento e um, em Brasília, reuniu-se ordinária

mente o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,

sob a Presidência da Dra. Olga Affonso Mendonça e com a presença dos

Conselheiros Ananias Araújo do Prado e Isac Batista Leitão. Presente

também à reunião a Sra. Sônia Maria Vilas Boas Lemos Saad. Secreta

ria deste Conselho. Assumindo a direção da mesa. dá a Sra. Presidan

te como abertos os trabalhos. .solicitando a leitura da Ata anterior.

o que e feito, sendo a mesma aprovada por unanimidade. Em seguida, pás

sã a Sra. Presidente aos assuntos inscritos na pauta: Item I - Pró

cesso n« 061.003666/88 - Interessado: Farmácia Central/DEM^ De aco£

do com o Parecer n« 026/90 o Conselho Fiscal RESOLVE :>KAcatar o ré

latorio conclusivo apresentado pela Comissão de Tomada de Contas E^

pecial, f Is. 359/360; 2) Recomendar o envio dos autos ao Departamen

to de Auditoria da Secretaria da Fazenda do Distrito Federal. para

as providências de sua alçada. Item II - Processo n» 061.033712/88 -

Interessado: Administrador Hospi talar/HRG. De acordo com o Parecer

n» 027/90 o Conselho Fiscal da Fundação Hospitalar do Distrito Fed^

ral , no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 11 do seu Re

gimento. considerando que a Comissão de Tomada de Contas Espacial rã

tificou as conclusões apresentadas às fls. 34/35; considerando as rã

zoes apresentadas pelo Senhor Coordenador Regional de Saúde do Gama, <
/7 i

fls. 50/51, embora reconhecendo que a irregularidade evidenciada no

presente processo, é passível de penalidade conforme estabelece o a£

tigo 59 do Ato Regimental n« 09/80-TCDF; RESOLVE: 1) Acatar o relato

rio conclusivo da Comissão de Tomada de Contas Especial . fls. 34/35 e

49; "2) Recomendar o envio dos autos ao Departamento de Auditgpta da

Secretaria da Fazenda do Distrito Federal, para o pronunciamento

sua alçada. Esgotada a pauta as 17:00 horas, da a Sra. Presidente

mo encerrado os trabalhos, serido lavrada esta Ata. que será lida

próximo encontro, e. se achada conforme, aprovada e assinada por

dos os presentes, sendo por mim Sônia Maria Vilas Boas Lemos Saad.

cretária deste Conselho, encerrada.

de

no

to

Olg^j Aff/ofi^p Meydonça

Anaaias P rapo

Isac Batista Leitão

Sônia MãrTá̂ VTlãs Boas LVmos Saad

Ata da 917» Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Sra. Presidente como abertos os trabalhos, solicitando a lei

ura da Ata anterior, o que k feito, sendo a mesma aprovada por Un*

limidade. Em seguida, passa a Sra. Presidente aos assuntos inseri

:os na pauta: Item l - Balancetes e Conciliações Bancária relativol

> mês de dezembro de 1.989. Apôs relatório feito pelo Conselheiro

lanías Araújo do Prado, e, de acordo com o Parecer n» 001/90 o Con

selho Fiscal RESOLVE: Opinar pela aprovação dos Balancetes Orçamen

io. Financeiro e Patrimonial da Fundação Hospita]ar do Distrito

deral,referentes ao mês de dezembro de 1.989, de acordo com o vo

to do relator. Esgotada a pauta as 16:35. dá a Sra. Presidente como

encerrado os trabalhos, sendo lavrada esta Ata que será lida no

próximo encontro., e, se achada conforme, aprovada e assinada por

todos os presentes, sendo por mim sSnia Maria Vilas Boas Lemos Saad.

Secretária deste Conselho, encerrada.

Oltlk AfJTohfeo.. Mendonça

Prado

l

Isac Batista

Sônia M"aT?àTiTãs Boas Uêmos Saad

Ata da 9184 Reunião Extraordinária do Conselho Fiscal da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de mil novecen

tos e noventa, as quatorze horas e trinta minutos, no nono an

dar do Edifício Sarah Kubitschek.ii a superquadra cento e um,

em Brasília, reuniu-se extraordinariamente o Conselho Fiscal

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a Presidência

da Dra. Olga Affonso Mendonça e com a presença dos Conselhe^i

ros Ananias Araújo do Prado e Isac Batista Leitão. Presente

também à reunião a Sra. Sônia Maria Vilas Boas Lemos Saad. Sj;

cretaria deste Conselho. Assumindo a direção da mesa, dá a

Sra. Presidente como abertos os trabalhos, solicitando a l ejL

tura da Ata anterior, o que í feito, sendo a mesma aprovada

por unanimidade. Em seguida passa a Sra. Presidente aos assun

tos inscritos na pauta: O Sr. Presidente da FHDF encaminhou

para ser apreciado por este Conselho Fiscal o Inventário Fisi

co dos Bens Moveis e Imóveis da FHDF relativo ao período de

01 de janeiro a 31 de dezembro de 1.989, conforme processo

n' 061. 001705/90. Esgotada a pauta às 16:4O, dá a Sra. Pré

sidente como encerrado os trabalhos, sendo lavrada esta Ata

que será lida na próxima reunião, ;e, se achada conforme, apro

vada e assinada por todos os presentes, sendo por mim Sônia

Maria Vilas Boas Lemos Saad, Secretária deste Conselho, encer

rada.

Aos quatorze dias do mês de março do ano de mil novecentos e noven

ta, às quatorze horas e trinta minutos, no nono andar do Edifício

Sarah Kubitschek, à superquadra cento e um, em Brasília, reuniu-se

extraordinariamente o Conselho Fisoal da Fundação Hospitalar do DÍJ;

trito Federal, aob a Presidência da Dra. Olga Affonso Mendonça e

•com a presença dos Conselheiros Ananias Araújo do Prado e Isac B̂ i

tista Leitão. Presente também á reunião a Sra. Sônia Maria Vilas Boas

Lemos Saad,, Secretária deste Consílho. Assumindo a direção da mesa.

Olg4 Affoifl^o Mendonça

^ Ananis^ Araújo do^Pradó/

Isac Batista Lietão

Sônia Ma~rTa V iras Boas Lemos Saad
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

A T A DA 1.971a. (MILÉSIMA NONINGENTÊSIMA SEPTUAGÉSIMA PRI

MEIRA) REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, SOB A PRESIDEN

CIA DO SENHOR CONSELHEIRO JEFFERSON BUENO, PRESIDENTE SUBSTI

TUTO, REALIZADA EM ll/ABRIL/1990.

Aos onze dias do mês de abril de mil novecentos e noventa, na

sala de reuniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, realizou-se a reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Conselheiro

JEFFER66N BUENO, substituindo o Presidente do Conselho, Enge

nheiro WANDERLEY VALLIM DA SILVA, Governador do Distrito Fede

ral, que teve sua ausência devidamente justificada, com as

presenças dos senhores conselheiros CELENA ANSELMO SIQUEIRA

BASTOS, PAULO DE PAIVA FONSECA, WELLINGTON GAIA, ORION CLÁUDIO

DO NASCIMENTO e JORGE GONZALO BARRETO BUITRAGO. Ausentes, com

as faltas devidamente justificadas, os senhores conselheiros

GILBERTO TEIXEIRA ALVES e JOÃO PELLES. Esteve também presen

te ã reunião, o Secretário que esta subscreve. Aberta a se:;

são o Senhor Presidente apresentou a matéria da pauta que trâ

ta da eleição da Diretoria da NOVACAP. Inicialmente o Presi.

dente apresentou sua carta de renuncia do Cargo de Diretor

Presidente da NOVACAP e dos demais Diretores exceto do Dir£

tor de Operações. O Conselho .após a exposição apresentada—pyo

feriu a-.seguite decisão: "O Conselho de Administração, de cori

fcrrmidade com o disposto no artigo 21 item III do ESTATUTO

SOCIAL DA COMPANHIA, e tendo em vista as reununcias dos Senho

rés Diretores JEFFERSON BUENO Diretor Presidente - STENIO

DE ARAÚJO BASTOS Diretor Administrativo financeiro, DIMITRY

ZNAMENSKY Diretor de Edificações e GILSON DE ALBUQUERQUE

SOARES Diretor de Urbanização, RESOLVE: a)- aprovar os ped^

dos de renuncias, dos referidos cargos a partir desta data.

b)- de acordo com o TELEX 2785 do dia ll/ABRIL/1990 do Exce

lentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal WANDERLEY

VALLIM DA SILVA, elege para o cargo de Diretor Presidente

ELMAR LUIZ KOENIGKAN, brasileiro, casado, Engenheiro Civil,

CREA 3151/D - CPF no 000.319.761-15 - STENIO DE ARAQJO BASTOS

brasileiro, casado. Engenheiro Agrónomo, CREA 44/D, CPF no...

000.447.411-20 Diretor Administrativo Financeiro - ARINO OTON

DE LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, CREA 940/D CPF

no 008.433.851/20 Diretor de Edificações e EDUARDO MUNDIM

PENA, brasieliro, casado. Engenheiro Agrimensor, CREA 444/D,

CPF no 000.779.331/68 Diretor de Urbanização." Finalizando a

reunião o Senhor Presidente Doutor JEFFERSON BUENO, agradeceu

ao Conselho o apoio que lhe foi dado, e comentou que foi mu_i

to bom trabalhar na NOVACAP, com um Conselho atuante dedicado

a ajudar no bom andamento da Companhia. O presidente agradt;

céu também ao CONSELHO FISCAL pela sua atuação em prol da

Administração e finalmente o Presidente agradeu a Diretoria

e a todos os. servidores. O Conselheiro PAULO DE PAIVA

FONSECA em nome dos demais pares agradeceu ao Presidente Doij

tor JEFFERSON BUENO Diretor Presidente da Companhia o 'apoio

e parabenizou pelas realizações na NOVACAP durante sua gestão,

comentou ainda, que o Conselho é reconhecedor da eficiência,

dedicação e vontade com que enfrentava suas tarefas na dire_

cão da NOVACAP. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presideri

te encerrou &, reuniaoV da qual, para constar, eu JOSÉ AURI

DE PAIVA f$y-/L^—&'"/> ' Secretário, lavrei a presente

Ata que,/lida e aprovada,/vai assinada pelos Senhores

selheirtí/ presentes.

ubstTbuto

CELENA ANSELMO StQUEIRA BASTOS / PAULO DE PAIVA FONSECA

ORION CLÁUDIO DO NASCIMENTO WELLINGTON GAIA(

JORGE GONZALO BARRÉTd BUITRAGO

R E S O L U Ç Ã O N O 163/1990/CA

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atribuições

que lhe confere o art. 21, do ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA, e

CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar adequei

damente as atividades afetas ã DIRETORIA DE OPERAÇÕES

CONSIDERANDO que a transferência de tais atividades

para as DIRETORIAS DE URBANIZAÇÃO e ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA

atende satisfatoriamente aos objetivos da Companhia;

CONSIDERANDO, finalmente, que o remanejamento das uni

dades orgânicas, pessoal, máquinas, equipamentos instalações,

etc, não acarreta em alterações de despesas.

R E S O L V E :

1. APROVAR a desativação da DIRETORIA DE OPERAÇÕES, pa£

sando o controle do seu acervo (pessoal e material) para as

Diretorias de URBANIZAÇÃO e ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA, na for

ma abaixo.especificada:

1.1 - PARA A DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

- DEPARTAMENTO DE MAlTOTENÇAO E OPERAÇÕES
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO
- SEÇAO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS
- SEÇAO DE MANUTENÇÃO DE VIATURAS
- SEÇAO DE SERVIÇOS AUXILIARES
- SEÇAO DE ELETRICIDADE E EQUIPAMENTOS
- SEÇAO DE CARPINTARIA E MARCENARIJJ

_ DIVISÃO 'DE OPERAÇÕES

- SEÇAO DE OPERAÇÕES DE MAQUINAS

1.2 - PARA A DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

- DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS

- DIVISÃO DE MATERIAIS
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- SEÇAO DE COMPRAS

- SEÇÍO DE GUARDA E DISTRIBUIÇÃO

- SEÇAO DE TRANSPORTE

.2. As competências das unidades orgânicas, transferidas

da DIRETORIA DE OPERAÇÕES, continuarão inalteradas, de confor_

midade com O REGIMENTO INTERNO DA COMPANHIA.

3. A DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA adotará as pró

vidências necessárias para o cumprimento da presente Resolução.

4. O CONSELHO aprova a presente alteração Estatutária

Ad Referendum da Assembleia Geral da NOVACAP.

5. Esta Resolução entrará em vigor na datja de sua assjl

natura.

S U B S T I T U I R :

J'T- Áe abril de 1990

l PÀfiLO DE PAIVA FONSECA

ORfOM, ClAÚDIÕ t)0 "NASCIMENTO

'" eiLBEimr TEIXEIRA ALVES

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ,̂—-
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" 16 DE NOVEMBRO DE l 982.

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA da Se-
cretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 30, inciso VI,
do Decreto nQ 3.336, de 20 de agosto de 1976 e, tendo em vista o que consta no O.I. n° 304/82-DLT,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do 5 1? do Artigo 19, e item 3. do Artigo 29. do

Decreto n? 5.004, de 20 de dezembro de 1979.

ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ENCARREGADO

1

DE LIMPEZA PÚBLICA

72.341-X̂ /

1
J LT-DAI-111.2 |[ TESLP/SLU

-Nome do Titular-

ROMUALDO SOARES DE MENDONÇA 71.558-1

-Cargo ou Emprego em Comissão-

CHEFE DO DISTRITO DE LIMPEZA DE TAGUATINGA

-Cód«o/Símbolo

EC/05

FÉRIAS REGULAMENTARES

19 a 30/01/83 Go
DBS: CNDE SE LER SECRETARIA DE SERVI Brasília -DF. 16 de. . NOVEMBRO de 19 82

ÇDS PÚBLICOS, LEIA SECRETARIA DE DESENVOL

VMENTO URBANO.

Serviço A

2.0.04 /SPS .

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 25 DE JIINHO DE 1985'

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA' da Se-
cretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 30, inciso VI,
do Decreto n9 3.366, de 20 de agosto de 1976 e. tendo em vista o que consta no O.I. nP 039/85-DMV

R E S O L V E :

Decreto n? 6.004, de 20 de dezembro de 1979,

ANTÓNIO RODRIGUES DOS SANTOS
f Matrícula *

72.341-X

'

ENCARREGADO DE LIMPEZA PÚBLICA

1 LT-DAI .111 .2 TESLP/SLU

SUB ST J, TU IR :

MÁRIO I N Á C I O C R A V E I R O

CHEFE DO DISTRITO M E T R O P O L I T A N O DE VARRIÇÍO

75.159-6

, Código / Símbolo ,

LT-DAI.111.3 1

FÉRIAS REGULAMENTARES

T t f i l - - í
01/07 a 30.07.85

- Gabineta do Superintendente

Original assinado

Brasilia DF. 25 junho de 19 8'

ALTAIR GARCIA VIEIRA

Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Superintendente

OBS:OHDE SE LER SBC. DE SER. PÚBLICOS, LEIA-SE SECRETA

RIA DE DESENVOLVMMTO URBANO;

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISXO DE ADMINISTRAÇÃO OEHAI

SEÇAO DE PESSOAL

ATOE DO CHEFE

SAIÁRIO FAMÍLIA- COHCESSÃO

DESPACrlO - concedo salário família aos dependentes abaiJto relacionados
conforma certidão de nascimento/casamento apresentado a par
tir de 01-04-90.

MATRÍCULA

Jua U- 8

7U.Ou^ - j

7U .u6> -7

70 . 1 1 7 - 3

M

70. 120 -3

M

M ,.

70. ió2-a

„

71 .Til-)

"

NOME DO FUKIOKÁEIO

João França _ da S i Iva

Audias F e r r e i r a de França

António B e z e r r a L i m a

Antón io S i l v c r i o da S i l v a

n n n

A n t ó n i o Si l vi n o de Souza

,.

II II M

C a r l o s S e v e r l a n o de Melo

n u n

M a r i a O H n d a da Si Iva

n * n .1

KOK3 DO DEPENDENTE

Deva ldo R i b e i r o da S i l v a

A s s u n ç ã o de MarTa Lopes

Mar ia Genoveva Mede i ros S . L i m a

S e r n a d e t e F a y a d S i l v a

Ri 1 do Fayad da S i l v a

G e r c i n a L i r a de Souza

T â n i a M a r i a de Souza

Rubens Li rã de Souza

M a r g a r i d a Gonça lves de Melo

N e u r i v a n i a Go c a l v e s de Melo

Paulo Henr ique S i Iva Sampa io

A l a n S i l v a Sampai o

DATA DE
NASCIMENTO

IS/OS/75

23/OÍ /63

03 /02 /53

I6 / I2 /SO

29 /12 /72

:2S/07/ii3

22/03/72

13/12 /73

08/0i4/ i t8

IS/Ol/?1!

17 /07 /71

03 /07 /73

OHAU DE
PARENTESCO

F i llio

L s p os a

Espos a

tspos a

Fi lho

F.spos a

Fi lha

Fi lho

EspOS ã

Fi lha

Fi lho

Fi lho

A PAETIB DE

ul/0!|/3G

0 1 / 0 ^ / 9 0

01/U<1/90

O l /O í i / 30

„ „

„ „

" "

M ,1

M

.1

„

,.

Brasília, 01 de abril de 1990.



Brasília, 23 de abril de 1990 SUPLEMENTO

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

• SECÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SAIARIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

DESPACHO -

continuação

MATEÍCUIA

7 1 . 7 1 2 - 6

7 0 . 2 8 3 - 8

70 .363 -6

7 0 . 4 0 2 - 4

ii u

70.81,1-8

II II

II II

7 1 . 0 9 7 - 0

7 1 . 2 0 3 - 5

M II

II II

NOME DO FUNCIONÁRIO

M a r i a d a S i l v a Cou t i nho

F r a n c i s c o do N a s c i m e n t o F re i t as

Is rae l Rodr igues Sa lomão.

João F rança da S i l v a

u n n

V a l d e c i Lopes de O l i v e i r a

n n n

u u u

L u i z dat i s ta Lei te

Láza ro An ton! o

n n

u n

NOME DO DEPENDENTE

M a r e i a da S i l v a Cout inho

M a r i a de Fát ima P. F re i t as

G i l m a Gomes Sa lomão

Noeme Soares R i b e i r o da S i l v a

A l b e r t i n a R i b e i r o da S i l v a

Mar i a A m é l i a Lopes o l i v e i r a

I vane ide Lopes de O l i v e i r a

E m f l i a Lopes de 01 i vei rã

V a l d e l i c e F e r r e i r a da S i l v a L e i t c

R o s a l i n a r i be i ro de Jesus

Rosângela R i b e i r o de Jesus

Rose lma R i b e i r o de Jesus

DATA DE
NASCIMENTO

1'9/04/74

3 0 / 0 5 / 6 1

02' /02/48

18 /06 /44

24/08 /66

10/07/36

23 /05 /72

0 1 / 0 2 / 7 4

24/04/60

1 1/09/50

01 /12 /70

26/04 /73

GRAU DE
PARENTESCO

Fi lha

E s p o s a

Esposa

Esposa

Fi lha

Esposa

Fi lha

Fi lha

Esposa

Esposa

Fi lha

Fi lha

A PARTIR DE

0 1 / 0 4 / g o

u u

n u

n u

u u

n n

u n

n n

u u

n u

u n

ii n

DESPACHO -

Brasília, 01 de abril de 1990.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

5EÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SAIARIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

continuação

MATRÍCULA

71 .203 -5

71.515-d

u n

n n

u n

72 .065 -8

u n

II M

7 3 . 0 7 0 - 4

72 .450 -5

72.520-X

NOME DO FUNCIONÁRIO

Laza ro An ton i o

Jorge Rosa da S i Iva

M M II

n n u

U II II

F r a n c i s c o V i e i r a de Souza

II II M

u n u

Vagne r Gomes P e i x o t o

Os vá 1 do Ben to

José Al vês Pé rei rã

r-

NOME DO DEPENDENTE

Rosei ia R i b e i r o de Jesus

Mar ia José O l i v e i r a da S i l v a

Marcos A u r é l i o A. da S i l v a

C ie i de A p a r e c i d a da S i l v a

Cleuza O l i ve i ra da S i l v a

Mar i a P e r e i r a de Souza

E l i e z i o P e r e i r a de Souza

E lu iz io Pereira de Souza

V a l d i l e i Gomes P e i x o t o

S i m o n e Edna I s i do ro Bento

Mar ia Madalena P. Pere i ra

DATA DE
NASCIMENTO

14/01/76

01/03/51
*

2 0 / 0 7 / 7 1

23 /09 /72

09/01/74

05 /06 /35

0 7 / 0 1 / 7 4

13/06/75

13 /12 /64

14/05/66

25/05/43

GRAU DE
PARENTESCO

Fi lha

Esposa

Fi lho

Fi lha

Fi lha

Esposa

Fi lho

Fi lho

Fi lho

E s p o s a

Esposa

A PARTIR DE

0 1/04/90

>r u

n u

n u

u u

u n

u u

ir n

n n

II n

II II

Brasília, 01 de abril de 1990.

Cktfi



30
SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 1990

DESPACHO -

contunuação

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SSÇÃO DE PESSOAL

ATOE DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

T.-ATEÍCULA

73. UÒ7-4
II II

73.522-1

73 . ÚÓ4-U

ii u

7 4 . 2 5 2 - X

74 .J35-4

U II

It M

7.5.123-5
II M

II II

NOME DO FUNCIONÁRIO

Josc Soares de F re i tas

M II II

Florencio Francisco de Lima

José Teodo ro de Jesus

n n n

An tón io H ine rv ino S o b r i n h o

V icen te B A r b o s a da S i l v a

M II M

H II II

José Just i no

u n

n u

NOME DO DEPENDENTE

AntoniP Carnei ro de Frei tas

iJ i vá 1 do Soares de F re i tas

Juraci Pe re i ra de Lima

O u n a l v a J a c i n t a de Jesus

HarCha-reodoro de Jesus

V a l d e n i c e Moura de A. S o b r i n h o

Seve r ina M i randa da S i l v a

R e g i n a l d o M ir an da da S i l v a

Joana D ' a r q u e M. da S i l v a

G e r a l d a Souza Jus t ino

1 raci de Jesus Jus t ino

M a r i a S ô n i a de Jesus Jus t ino

DATA DE

NASCIMENTO

17/08/55

21 /10 /7 't

13/05/35

11/02/45

08/08/72

29 /10 /55

14/02/1*2

2 3 / 0 9 / 7 1

19/02/75

05/12/39

0 3 / 0 9 / 7 0

24/09/75

GRAU DE
PARENTESCO

ESposa

Fi lho

Espos a

Esposa

Fi lha

Esposa

Esposa

Fi lho

Fi lha

Esposa

Fi lha

Fi lha

A PARTIR DE

0 1/04/90

u ii

n n

" / "

n n

n n

n n

n u

n n

u n

M II

II II

Brasilia, 01 de abril de 1990.

1 n i l i i M l 1 1 UiljJ^L U
CM*

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

• SEÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍ LIA-JJONCESSÃO

DESPACHO -
continuação

MATRÍCULA

75.672-5
n u

7 5 .702-0

7 5 . 7 1 4 - 4

7 S.c .93-0

75 .^06-6

7 5 . J 2 Ó - 0

7 t> .3 í j3sX

M II

7 ó. 4 l ú ~ 5

n n

u u

NOME DO FUNCIONÁRIO

Irineu Joaquim da S i l v a

n n "

Sebas t ião de Souza Chaves

José líari a B raga

José T e õ f i l o Sob r inho

M i l s o n Gu imarães G u e r r a

A d o l f o José da S i l v a

liui n t i no Teóf i Io

n n

Fel i ci ano C a r v a l h o M o r a i s

u n "

n n n

NOME DO DEPENDENTE

O l i v i a Moreira da S i l va

Car l os More i ra da S i l v a

Terezinha Mari a Chaves

M da Pere i rã B r a g a

L á z a r a F lo ra de Anf ! rade

Tat i ane C o s t a Guer ra

An t on ia V i e i r a da S i l v a

R i v a n i E u l i n a dos Santos

E u l i n a M i n e r v i n a de .Jesus

M a r i a L ima Bace la r de M o r a i s

José H i l t o n Bace la r M o r a i s

An ton ia Drmiana Bace la r Mo ra i s

DATA DE
NASCIMENTO

11/12/29

01 /08 /72

22/09/38

10 /01 /60

24/1 1/38

14 /03 /90

13/11/47

10 /09 /70

01 /05 /39

2 4 / 0 8 / 3 4

19 /03 /71

0 2 / 1 2 / 7 5

GRAU DE
PARENTESCO

Esposa

Fi lho

Esposa

Espos a

Esposa, „

Fi lha

Esposa

Fi lha

Esposa

Esposa

Fi lho

Fi lha

A PARTIR DE

0 1 /0 4 /9 0

1 ' M

M II

II M

II II

II II

II M

II II

II • - 11

11 II

II II

Brasília, 01 de abril de 1990.

OM*



Brasília, 23 de abril de 1990 SUPLEMENTO 31

DESPACHO -
continuação

SERVIÇO AUTÓNOMO DE IIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

MATRÍCULA

76. 1(5 7- 'í
H II

II II

77. 1 10-i(

U U

7é. 716-6

II II

II M

76.81(9-9

M II

II II

II II

NOME DO FUNCIONÁRIO

C l a u d e n o r V i e i r a de C a r v a l h o

II II M

n u u

Ade 11 o P i n t o C a l d e i r a

n u

Edmundo dos San tos

u u

n n

L i b e r a t e X a v i e r de . A l m e i d a

M II M

II II II

n ,|Y

ROIffl DO DEPENDENTE

M a r i a I s a ' D i a s S o a r e s

C l a u d i a D i a s de C a r v a l h o

Ivan D ies de Ca rva l ho

R o s i m a r C a l d e i r a Vaz

Ronysmar C a l d e i r a Vaz

M a r i a So lange dos Santos

M a r i a S t e l l a dos San tos

Edjesus Aparecido dos Santos

M a r i a A l v e s de A l m e i d a

A n t ó n i o A l v e s de A l m e i d a

Vi Ima A l v e s de A l m e i d a

Neuza Alves de Almeida

DATA D3
NASCIMENTO

0 3 / 0 9 / 5 0

0 2 / 1 1/71

09/03/73

17/06/7*»

lft/OJ/88

07 /04 /66

2 6 / 0 9 / 7 1

02/06/75

2,1/10/14 1(

1 9 / 1 0 / 7 0

15/00/72

30/09/73

GRAU DE
PARENTESCO

Espos a

Fi lha

Fi lho

Fi lha

Fi lho

Fi lha

Fi lha

Filho

Esposa

F i lho

F i lha

Fi lha

A PARTIS BE

0 1 / 0 4 / 3 0

u n

n u

u n

n n

n n

n n

n n

u n

II M

II II

II M

6«Çto do P...O,! DAO/SLU
Ch.f.

Brasília, 01 de abril de 1990.

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁJIO FAMÍLIA- CONCESSÃO
DESPACHO -

continução

MATRÍCULA

76.81(3-9

77.oi(ií-2

M M

II II

II II

7 7.060- í t

M II

77.133-g

7 7 . 3 3 ^ - 0

77 .675-0

73* 1^-1

7 O \~1 ( 1o . 1 /b -2

NOME DO FUNCIONÁRIO

Liberate X a v i e r de A l m e i d a

A b d o r a ) R o d r i g u e s do Monte

u n n

n n n

n n u

Jarnes João de B r i t o

II U M

Joaqu im Neto de S i q u e i r a

Manoel Rod r i gues da S i l v a

Antoni.o F e l i c i d a d e de Deus

An tón io H a s c i m e n t o A l v e s

. .

NOI/I3 DO DEPENDENTE

Elza Alves de A l m e i d a

A r c a n g e l a de O l i v e i r a Monte

O z ê l i o O l i v e i r a Monte

E l i a n e de O l i v e i r a Monte

Rejane de O l i v e i r a Monte

E r i s m a r dos Santos de B r i t o

Mi r Iene Al vês de 3ri to

I r acema M a r t i n s de S. S i q u e i r a

A u r e l i n a G o n ç a l v e s da S M v a

T e r e z a M o r e i r a da S i l v a de Deus

E l i a n d r o An tón io de 0. A Ives

Mar lene Franca de S. O l i v e i r a

DATA DE
NASciaiETwo

12 /03 /76

29/09/1(3

2 5 / 0 1 / 7 0

• 0 3 / 0 5 / 7 1

2 9 / 1 1 / 7 9

22/02/57

19/03/ôU

0 3 / 1 1/1(6

o V/ lo Au

2 5 / 1 0 / 6 3

13/92 /J*

03/09/60

GRAU DE
PARENTESCO

Fi lha

Espos â

Fi lho

Fi lha

Fi lha

Espos a

Fi lha

Espos a

E s p o s a

Espos a

Fi lho

Espos a

A PARTIR DE

31/04/90

n n

u n

n n

II M

II II

II II

II M

II II

II II

II M

II II

— D-OJ".-LYj3L.l. — C os t a _de 0 1 i vê i r a
Brasília, 01 de abril de 1990.

Cor/oT



SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 1990

DESPACHO -
oontinução

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI

SEÇÃO DE PESSOAL
ATOS DO CHEFE

SALA'RIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

MATRÍCULA

76. 53^ -2

7 8 . 5 8 2 - 2

7*. 651-9

7 7 . 6 3 1 - 3

II II

7i>. 827-9

7 J . & 7 & - X

II II

78 .680 -2

78 .608 -3

n o

NOME DO FUNCIONÁRIO

An tón io P a u l a da S i l v a

C e z â r i o A n t ó n i o da C o s t a

C l a u d i o n o r Marques

João Domingos de C a r v a l h o

n H n

Jus t i no H e s s a de Que i roz

iJeuton C o r r e i a de M i r a n d a

M II II

F r a n c i s c o d a s Chagas P e r e i r a

E d s o n Davi de Jesus

n n u

NOME DO DEPENDENTE

Mar! a Pau Ia da S i l v a

B e a t r i z do N a s c i m e n t o cos ta

C e l i n a N a s c i m e n t o Marques

Oenice Miguel de Carvalho

R o m i r i a M igue l de C a r v a l h o

F r a n c i s c a da Luz D i v i n a

Te reza Ba rbosa de M i randa -

K e l m a Barbosa M i r a n d a

M a r i a do Socor ro Cos ta P e r e i r a

D e l m i r i s P e r e i r a de Jesus

A n t ó n i o Davi A l v e s de Jesus

DATA DE
NASCIMENTO

0 8 / 1 1 / 4 8

0 2 / 0 3 / 5 8

03 /06 /48

01/02/41

1 1/08/75

02/02/46

0 7 / 0 5 / 5 0

03/09/7 1*

02 /12 /40

1 3 / 0 3 / 5 3

09/1 1/75

GRAU DE
PARENTESCO

Esposa

Esposa

Esposa

E sp os a

Fi lha

Espos a

Esposa

Fi lha

Esposa

Esposa

Fi lho

A PARTIR DE

0 1 / 0 4 / 9 0

u n

u n

u n

U II

II II

II II

U II

II II

II II

II II

Brasília, 01 de abril de 199O.

DESPACHO) -

Ch.fi

continuação

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

•SEÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

MATRÍCULA

70.72CI-: ,

7Í>. 791-4

II II

II II

7 ò . ò 3 U - y

7 ^ * ^ 8 8 « o

M II

11 II •

bu, 20^ -7

8 2 . 0 2 3 - 7

n n

u n

NOME DO FUNCIONÁRIO

Adão Lopes de Souza

W e n c e s l a u P e r e i r a de Macedo

n n u

it n n

José A n t ó n i o P e r e i r a dos Santos

Vá Idi r 01 i vei rã

n n

n n

O r d e v a l P e r e i r a P a s s o s

1 rac i Mendes de O l i v e i r a

II M II

u n u

HOI/IE DO DEPENDENTE

M a r i a de F á t i m a R odr igues Souza

Be rna rd ina R. de Mata Macedo

Ore l i nda Rodr igues Macedo

Rein iva ldo Rodrigues de Macedo

El ie te Dias Reis dos Santos

DATA DE
NASCIMENTO

2 3 / 0 5 / 5 7

20 /05 /35

22/10/71

os/os/y1»
22/09/5/3

M a r i a Lourdes O l i v e i r a 23 /00 /46

V a n d e r l e i M a r e i o de O l i v e i r a

Lei 1 i ane das G r a ç a s O l i v e i rã

C l á u d i o P e r e i r a Passos

I v a n i l d e Mendes de O l i v e i r a

l l d i n e i d e Mendes de O l i v e i r a

Ivane ide Mendes de O l i v e i r a

11 /03 /72

24 /11 /7 '»

20/05/71*

0 9 / 0 4 / 6 7

19/10/70

17/07/68

GRAU DE
PARENTESCO

E s p os a

Esposa

Fi lha

.FHho

Esposa

Esposa

Fi lho

Fi lha

F i l h o

Fi lha

Fi lha

Fi lha

A PARTIR DE

01 /04 /90 -

n u

n n

u u

n n

n n

n n

n n

u n

n n

n n

u n

Brasilia, de 01 abril de 1990.

ctwr. \



Brasília, 23 de abril de 1990
SUPLEMENTO 33

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

•SjBÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE

SALÁRIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

DESPACHO -

continuação

MATRÍCULA

82.023-7

70.736-1

7 3 . 7 4 7 - X

7 á. 305-6

n n

79 .602 -6

74 .046 -2

79.2*13-8

76. 288-1

II II

75.672-5

NOME DO FUNCIONÁRIO

1 raç i Mendes de 0 1 i vê i rã

António ts tevaõ da S i l v a

José Cae tano de M o r a i s

w c l d e m a r Mar t ins dos Santos

n n n

V icen te Garces P o r t e l a

Marcel i no Gomes Nogueira

João C a s s i m i r o d a t i s t a

l l t o n M a r t i n s d a S i l v a

II U II

I r ineu Joaquim da S i l v a

NOM3 DO DEPENDENTE

Anderson Paulo M. de O l i v e i r a

Ida l ino V í t o r da S i l v a

V e u c i n e i a Dan tas de M o r a i s

E l i zabete de Souza Santos

Mar i Iene de Souza S a n t o s

W i l i e n 1 s tambe rgue N. P o r t e l a

Luzi lene Helena Noguei ra

S i n é s i a E s m e r i n a da S . B a t i s t a

Jurac i Tavares da S i l v a
•

K ã t i a Tavares da S i l v a

A d e m i r o Mo ré i rã da S i l v a

DATA DE
NASCIMENTO

09/09/73

01/Oi)/72

1 8 / 0 5 / 4 7

17 V 11/3 ̂

2 2 / 0 4 / 6 9

09 /01 /90

27/03/90

14/04 /29

22 /04 /55

08/12/73

10/09 /63

GRAU DE
PARENTESCO

Fi lho

F i l h o

t s p o s a

Espos a

Fi lha

Fi lho

Fi lha

Espos a

Espos a

Fi lha

F i lho

A PARTIR DE

0 1 /04/90

N II

II II

M II

M II

M M

II II

II II

II , II

M II

II II

Brasília, 01 de abril de 1990.

DESPACHO -
continugão

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA JJRBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

•SEÇÃO DE PESSOAL

ATOS DO CHEFE
SALA'RIO FAMÍLIA- CONCESSÃO

MATRÍCULA

76.300-2

n n

7 7. 184-8

II II

II II

7 8.913-5

78.736-1

- 1.038-1

n n

n n

ii« u

NOME DO FUNCIONÁRIO

Antón io Assunção Barbosa

n u n

Pedro More i ra Duar te

u n u

u n n

Pau 1 o Pé ré i rã

Antón io Estevão da S i l v a

Gerson M a r c a i R i b e i r o

u n n

II II M

II II M

NOME DO DEPENDESTE

Aparec ida Ferre i ra Barbosa

Vera L ú c i a deB at ina B a r b o s a

D u r v a l i n a M a r i a O u a r t e

Car los p Pe re i r a de Souza

I a r a C r i c t i n a Puarte

R o s e n i r F e r r e i r a P e r e i r a

Raimunda V í t o r da S i l v a

M a r i a D e l z a Marca i

Robs on M a r c a i R i b e i r o

f .omiva ldo Marca i R i b e i r o

A d r i a n a M a r c a i R i b e i r o

DATA DE
NASCIMENTO

2U/01 /46

23 /09 /73

2 5 / 0 7 / ^ 4

17/02/74

. 2 8 / 0 1 / 8 7

03 /1 1/43

12/05/47

15/03 /55

0 6 / 1 2 / 7 2

2?,/oy/7 íi

3 0 / 0 8 / 7 6

.GRAU DE
PARENTESCO

Espos a

Fi lha

Espos a

Fi lho

F i lha

Esposa

Espos a

E s p o s a

Fi lho

F i lho

FI lha

A PARTIR DE

0 1/04/30

u n

u n

M II

II II

II II

II M

M II

II II

II M

II M

Brasília, iff 16 df\abril de 1.990.
Brasília, 01 de abril de 1990.



SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 1990

SECRETARIA
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

P A R A S U B S T I T U I R

ORDEM DE S E R V I Ç O DE ° 5 D E : a b r i l DE 1.9*0

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L DO DISTJU

TO FEDERAL , no uso da de legação de competên^

c ia que lhe foi con fe r i da pelo I t em 2, al^

nea " b " da Po r ta r i a n? 037 /87 -SSP, de 07

de outubro de 1987 ,

R E S O L V E :

D E S I G N A R Z E N O B I O V I A N A ROCHA, Agente de fo\í_

c i a , c l a s s e e s p e c i a l , padrão II, m a t r í c u l a 2* ,098-2 do Quadro de

Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a função, código DAI -

I I I . 3 , de Chefe da Seção de Apoio A d m i n i s t r a t i v o da l 3 a . DP/C PC/PCOF.

B r a s í l i a - D F , 05 de a b r i l de 1.990

JÍSE R)»* l Z TOBtflM

Diretor-Geral d a P o l í c i a C i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 05 DE abril DE 1 .990

O DIRETOR-GERAL OA POLÍCIA C I V I L DO DISTRJ_

TO FEDERAL, no uso da delegação de competêii

cia que lhe foi conferida pelo Item 2, al_I

nea " b " da Portaria n° 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO A ORDEM DE SERVIÇO publicada no Bo

l e t i m n? H/gO, que d e s i g n o u M A R C O S A N T Ó N I O C H A V E S DA S I L V A , Agen-

t e de P o l í c i a , c l a s s e e s p e c i a l , padrão l , m a t r í c u l a 2 ^ . 0 ^ 7 - 8 do

•Quad ro de P e s s o a l do D i s t r i t o F e d e r a l , para e x e r c e r a f unção , cõd_i_

go DA l -1 l l .3 , de C h e f e da Seção de A p o i o A d m i n i s t r a t i v o da 1 3 a . De

l e g a c i a P o l i c l a l - C P C / P C D F .

B r a s í l i a - D F , 05 de a b r i l de 1990

JO/SE R o t f i Z TOftí l IM

D i r e t o r - G e r a ! da P o l í c rã C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE ° 5 DE a b r i l

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da delegação de competência que

lhe foi conferida pelo item 2, alínea "b" da Por

taria n9 037/87-SSP, de 07 de outubro de 1.987,

R E S O L V E

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item l do

artigo 29 do Decreto n9 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
Nome do Subs t i tu te : ^ , M o t r i c u l o

f G E R I S V A N D E R V I E I R A B O R G E S

P e r i to C r i m i n a l
Corgo Emprego ou Função

. M a t r i c u l o s.

J í 0 3 M 9 < t O - 3 J

-N f C l a e « . e v
J l E s p e c i a l J

Quadro / T a b e l a, — Quadro / Tob i lo — —N
ido Quadro de Pessoal do Distrito Federal

C Nome d o T i t u l a r

JOSÉ M I R A N D A F I L H O
-, . Mo

J C 2 Q -
Mot r i cu l o -

8l t8-5

G
Corgo ou E m p r i

:hefe da Seção

- C o r g o ou Emprego em Comi i iõo / Função / Conl. ou Com. .. s-Càil. / S>at—*.

de Fotograf ia e Oesenho-DPE/l C/CPT/PCDF J ( DAI - l l 1.6 j

M o t i v o .—_
l Fer ias regulamentare

C P v r i o a o
de a 03.05.90

Brosí l in. 05 at abri l de 19 90

JOSÍ RORÍZ TORWri

Diretor-Geral da Polícia C iv i l .

O R D E M DE S F R V I Ç O DE 06 DE a b r i l DE 1 . 9 9 0

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R ^

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç ã o de compete^

c i a que lhe fo i c o n f e r i d a p e l o i t e m 2, a l j_

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de ou tubro de 1987,

R E S O L V E :

DESIGNAR SEBASTIÃO RODRIGUES DE SOUZA, Agente

de P o l í c i a , classe especial, padrão l, matrícula nS 2^.275-6 do

Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função, códi-

go DAI 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de Investigações C r i m i n a i s da l p a .

Delegacia Pol i c i a l-CPC/PCDF, a p a r t i r de 21.03.90.

B r a s í l i a - D F , 06 de a b r i l de l'.990

z TORMI/
D i r e t o r - G e r a l da Po l íc/a C i v i l

OOSOISI DE SL1TJIÇO DE 06 DE abri l DE 1.990

DE 1.93° ,

O UllíliTOR-GEliAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL , no uso da subdelegacão de competência

que lho foi contei ida polo item 3, alínea "a",

da Portaria n9 037/87-SSP, de 07 do outubro do

1987,

R K S O I, V E:

DESIGNAI! , nos termos do artigo 89 do Decreto n9

5 . 0 0 4 , do 20 de dezembro do 1979,
N p m o do S u b s t i t u t o M a t r i c u l o

AGOSTINHO ALVES DA SILVA

Delegado de Políc ia
C o r ç o Emprego ou Função

•̂  x M o t r i e u
J í 23.609-8

G:'

G
P A U » R E S P O N D E R

N /• Quadro / T o b o l o -
J l do Quadro de Pessoal do D is t r i to Fed,eral

/ Nome do T i l u l o r - - ̂  . - M a t r i c u l o - s^

I x - x . x. x. x . x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x j ( x. x. x. x. x. x. x . x j

CCorot. ou Emprega om Cnmi«i i5o / F u n ç ã o / Conl. ou Com. - -^

Delegado-Chefe da Delegacia de _pe_IJ_tos_de Transi to-OET/CPE J

d /Siml

DAS- l 01 .2

C - VACÂNCIA -



Brasília, 23 de abril de 1990 • SUPLEMENTO

ra par t i r de 2 6 . 0 3 - 9 0
- — P e r i o ú o

D
Brosí l io , 06 de abr i l de 1990

^OSÉ RORÍZ TORMlM/
Di re tor-Gera 1 da PoI'cJa C i v i l

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 06 DE a b r i l DE 1 . 9 9 0

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R J _

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç o o de c o m p e t ê n

c i a que lhe fo i c o n f e r i d a pe lo i t e m 2 , a l i

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de o u t u b r o de' 1 9 8 7 ,

R E S O L V E :

D I S P E N S A R , em v i r t u d e de a p o s e n t a d o r i a , MIIJUEL

A R R U D A S I Q U E I R A , A g e n t e d e P o l í c i a , , c l a s s e e s p e c i a l , p a d r ã o I I I ,

m a t r í c u l a 1 . 1 7 0 - 3 d o Quadro d e P e s s o a l d o D i s t r i t o F e d e r a l , d e

e x e r c e r a f u n ç ã o , c ó d i g o D A I - 1 1 1 . 3 , d e C h e f e d a S e ç ã o d e I n v e s t i -

g a ç õ e s C r i m i n a i s - S l C da 1 8 a . D e l e g a c i a Po l i c i á l - C P C / P C D F , a par

t i r de 2 1 . 0 3 . 9 0 .

B r a s í l i a - D F . 06 de abri l de 1.950

JOfE ROXlt TORMlM"
D i r e t o r - G e r a l da Polícia C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 09 DE abri l DE 1 .990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTR^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên_

c ia que lhe foi confer ida pelo I tem 2, alj_

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :

DISPENSAR FRANCISCO CAVALCANTE DE ARAÚJO, Da tj_

l o s c o p i s t a P o l i c i a l , c l a s s e e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 21.195-8

do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , de exercer a função, codj_

go D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 0 1 / D I / l l / C P T /

PCDF, a p a r t i r de lè.04.90.

DESIGNAR FRANCISCO CAVALCANTE DE ARAÚJO, Datj^

joscoplsta P o l i c i a l , c l a s se e s p e c i a l , padrão' I I I , m a t r í c u l a 21. (105-8

do Quadro de. Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a função, co

digo D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de A r q u i v o s e P r o n t u á r i o s / D P A / l l/

CPT/PCDF, a p a r t i r de 16.04.90.

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i l de 1.990

J4JSE RORlZ TOR/IM

D.i retor-Gera) d a P o l í c i a C i v i l

O R D E M DE S E R V I Ç O DE 09 DE a b r i l DE 1.390

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTR.I

TO F E D E R A L , no uso da delegação de competir.

cia que lhe foi conferida peto item 2, alj_

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

E :

D I S P E N S A R C A R M E L I A 00 EGYPTO E SILVA MARQUES

Da t i loscopi s ta P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a n?

13.337-2 do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , de exercer a

função, código D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de P reparação/DPA/1 l /

CPT/PCDF, a p a r t i r de 16.O1!.90.

D E S I G N A R CARMEUA DO EGYPTO E SILVA MARQUES,

Da t iloscopi s ta P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , natrícula n?

19.337-2 do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a

função, código D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 02/

D l / l I / C P T / P C D F , a p a r t i r de 16.04.90.

BrasTIia-DF, 09 de a b r i l de 1990

JO#E ROAM TORMlM/

D í rétor-Geral da Políc.ka C i v i l .

ORDEM DE SERV I Ç O DE 09 O E a b r i l DE 1.99°

O O I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L 00 D I S T R I

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç ã o de competir^

c i a que lhe foi conferida pelo Item 2, al_^

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E ;

D I S P E N S A R JOSÉ V A L D I R DE M E N D O N Ç A TELES, Da t j_

l o s copista P o l i c i a l , classe especial, padrão I I I , matrícula 20.717-39'

do Quadro de Pes s o a l do D i s t r i t o F e d e r a l , de exercer a função, cõdj_

go D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de Arquivos e Prontuãrlos-DPA/1 l/CPT/

PCDF, a p a r t i r de 16.04.90.

D E S I G N A R J O S É V A L D I R DE M E N D O N Ç A TELES, DatJ_

l o s c o p i s t a P o l i c i a l , c l a sse e s p e c i a l , padrão IH, m a t r í c u l a 20.717-9

do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função, cõ

d i g o D A I r l l l - 3 , de Chefe, do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n.; 0 6 / D I / l l / C P T /

PCDF, a p a r t i r de 16.04.90.

Brasília-DF, 099'de a b r i l de 1990

JO&Í RO/flfZ TORHLM

r-Geral da Pol fc/la C i v i l .Dlre to

ORDEM DE SERVIÇO DE 09DE abr i l DE 1 .990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO FEDERAL, no uso da de legação de competing

c ia que lhe foi confer ida pelo i tem 2, a l J_

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :

D I S P E N S A R JOÃO C O R R E I A DA S I L V A , Da t i l oscop i s_

ta P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , p a d r ã o I I I , ma tr fcu l a '20 . 71 278 do Qua_

dro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , - d e exercer a função,códi go DA l -

I I I . 3 , de Chefe da Seção de C l a s s i f lcação/DPA/l l/CPT/PCOF, a p a r t i r

de I6.04J90.

DESIGNAR JOÃO CORREIA DA SILVA, Da t ij oscop l s-

t a P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 20.712-8 d o Q u a
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dro de Pessoa l do D i s t r i t o F e d e r a l , para e x e r c e r a funçio, cód igo

O A I - 1 1 Í . 3 , de C h e f e do Pos to de I d e n t i f i c a ç ã o n? l 2 / 0 l / l l / C P T / P C D F ,
a part i r de 1 6 . 0 4 . 9 0 .

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i ] de 1)990

Jotfí ROICÍÍ TORMl/'

D i r e t o r - G e r a l da Polí/ ía C i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 09 DE a b r i l DE 1 . 9 9 0

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R I

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên

cia que lhe foi con fe r ida pelo i t em 2, ali

nea " b " da Po r ta r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1987,

R E O L

DISPENSAR EDSON F E R R E I R A L I M A , Da t i loscopis ta

P o l i c i a l , classe especial, padrão I I I , m a t r í c u l a 21. 124-9 do Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, de substituir EDSON LUIZ DA SILVA ,

•matrícula H9-.315-1, Chefe do Posto de Identificação n? 12/DI/CPT/I l/

PCDF, a parti r de l 6.01).90.

DESIGNAR EDSON FERREIRA LIMA, Da t i loscopis ta

P o l i c i a l , classe especial, padrão I I I , matrícula 21.124-9 do Quadro

de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para s u b s t i t u i r EDSON LUIZ DA SIL_

VA, ma trícula .19.31 5-1 .Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 01/DI/M/

CPT/PCDF, de 16.04 a 03.05.90.

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i l de 1B90

Dirétor-Geral da Po l í c i a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE a b r i l DE l.990

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA C I V I L DO DISTRJ

TO FEDERAL, no uso da delegação de compete^

cia que lhe foi conferida pelo item 2, alj^

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 198?,

R E S O L V E :

DISPENSA-R EDSON LUIZ DA SILVA, Da t i l oscop i s ta

P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , matrícula 19.315-1 d o Quadro

de Pessoal do Distrito Federal, de exercer a função, código DAI-

1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de Identificação n» l 2 - D l / l l/CPT/PCDF,

parti r de 16 . O1! .)90 .

DESIGNAR EDSON LUIZ DA S I L V A , Da t i loscopi s ta

Policial, classe especial, padrão I I I , matrícula 19.315-1 do Quadro

de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função, código DAI-

1 1 1 . 3 , de Chefe do.Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? O l/D l / l l/CPT/PCDF,

parti r de 16.014.90 .

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i l de 1990

J/^E ROffVz TORrfrfT7
h I

Di retor 'Gera 1 da Po l f c i / a C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 09 DE abril DE l .930

O D I R E T O R - G E R A L DA POLÍCIA C I V I L DO D I S T R I

TO FEDERAL, no uso da delegação de compete^

cia que lhe foi conferida pelo i t e m 2, ali

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E O L V E

DISPENSAR JURANDI F E R R E I R A CUNHA, Datilosco

p i s t a Ppl i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão l l l , ma t r ícu l a 2l..l94-Xdo

Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, de exercer a função, códi

go D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de Identificação n° 06/Dl/1 l/CPT/

PCDF, a partir de 16.04.90.

DESIGNAR JURANDI FERREIRA CUNHA, Datilosco

pista P o l i c i a l , classe especial, padrão I I I , matrícula 21.194-x

do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função ,

código DAI-111.3.., de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n° 0 4 / D I / l l /

CPT/PCDF, a p a r t i r de 16.04.90.

Brasília-DF, 09 de a b r i l de 1990

JO/ií RO/12 TORMhA"

Di retor- ieral da fo\7</\a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE a b r i l DE 1.9)90

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA C I V I L DO DISTRJ^

TO FEDERAL, no uso da delegação de competên_

cia que lhe foi conferida pelo item 2, alj_

nea " b " da Portaria n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

R E S O L V E :

D I S P E N S A R H A M I L T O N C A S S E M I R O C A R D O S O , D a t i l o s ^

cop is ta Po l i c i a l , c l a s s e e s p e c i a l , padrão t i l , m a t r í c u l a 1 9 . 3 1 0 - 0

do Quadro de Pessoa l do D i s t r i t o Federa l , de exe rce r a f unção , cõ

d igo D A I - 1 1 1 . 3 , de Che fe do P o s t o . d e I d e n t i f i c a ç ã o n? 05 /D l /1 l /CPT/

PCDF, a part i r de 1 6 . 0 4 . 9 0 .

D E S I G N A R H A M I L T O N C A S S E M I R O C A R D O S O , D a t i l o s _

c o p i s t a P o l i c i a l , c l a s s e e s p e c i a l , pad rão III, m a t r í c u l a 1 9 . 3 1 0 t O

do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federa l , para exercer a função,có

d igo O A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de C lass i f i c a ç ã o - D P A / l l / C P T / P C D F

a par t i r de 1 6 . 0 4 . 9 0 .

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i l de 1990

JCv^E ROR45 TORtí lM

Di re tor -Gera l da Pol/cia C i v i l .

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 09 DE abr i l DE 1.930

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç ã o de competên

c i a que lhe fo i c o n f e r i d a pelo i tem 2, a l J^

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de' 1987,
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D I S P E N S A R JOSÉ A I R E S DA S I L V A , Da t i l os cop i s t a

P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 19.366-6 d o Qua_

dro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , de exercer a função, código

D A I - 1 1 1 . 3 ' , de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 0^ /D l / l l /C P T/PC DF

a par t i r de l 6 . 0<t . 90 .

D E S I G N A R JOSÉ A I R E S DA S I L V A , Da t i l o scop i s ta

P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 19.366-6 d o Qu£

dro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a função, código

D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe da Seção de P r epa ração-DPA/ l l /CPT/PC DF , a pa£

t i r de Ifi.O'l .90.

B r a s í l i a - D F , 09 de a b r i l de 1990

ROX/Z TORWlM

Di ré tor-Geral da P o l í c i a C i v i l .

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE a b r i l DE 1.9190

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTIU

TO F E D E R A L , no uso da d e l e g a ç ã o de competên_

cia que lhe fo i c o n f e r i d a pe lo i t e m 2, a

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de ou tub ro de 1987,

R E S O L V E :

DISPENSAR ADEMAR B A R R E I R A E R E I S , D a t i l o s c o

p i s t a P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 20.836-1 d o

Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, de exercer a função, código

D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 02/0 l / l l/CPT/PCDF

a p a r t i r de 16.Ol4.J90.

D E S I G N A R ADEMAR B A R R E I R A E R E I S , D a t i l o s c o p i s ^

t a P o l i c i a l , classe e s p e c i a l , padrão I I I , m a t r í c u l a 20.836-1 d o

Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal,'para exercer a função, cõd_i_

go D A I - 1 1 1 . 3 , de Chefe do Posto de I d e n t i f i c a ç ã o n? 05-DI/ll/CPT /

PCDF, a p a r t i r de 16.01!.90.

B r a s í l i a - O F , 09 de a b r i l de 1.990

JC0ÍE RO/1* TORMI /

O i r é t o r - G e r a l da Po l \ t \ a C i v i l .

OKU1-M DE SERVIÇO DE 09 DE a b r i l DE 1.990

O DIRETOR-GERAL DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso da subdelegação de competência

que lhe foi conferida pelo item 3, alínea "a" ,

da Portaria n9 037/87-SSP, de 07 de outubro de

1.987,

R E S O L V E :

DESIGNAR, nos termos do artigo 19, item V I I do
artigo 29 do Decreto n9 5 . 0 0 4 , de 20 de dezembro de 1979,

N orne do Subsht uto f .1 o t r i c u l o
21 . 1 7 0 - 2

P o d r ó o

- VI -

P A R A S U B S T I T U I R

t ~ Q u a d r o / l a b o l a —

) \úo Quadro de Pessoal do Distrito Federal J

M o m o d o T i t u l a r

VALDEMAR GOMES R I B E I R O

M a t r i c u l o -

23 . è f c t i - Q

x ~ C a r g o ou Emprego om C o m i s s ã o / F u n ç ã o / C o n f . ou Com.— , x~Cód. / Simt.—.
Chefe do Serviço de Cadastro de Roubos e Furtos de Veículos- l l

V _ ; _ CPE/PCDFy ^DAS-101 .1 J

M o t i v o
deslocamento da sede em objeto de serviço

f de 28.03 a 23.06.90

B r o s í 1 10, 09 abr í l de 19 90

R E C L L! l D O
E»J2..-'..o1f"'JP.;.
.|.5'.QO h. '

JO^E RO R Kf TO RH l M/

Diretor-Geral da Polícia C i v i l .

Decreto n<? Ç nni

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 10 DE a b r i l OE , 3 9 0

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R j _

TO F E D E R A L , no uso da de legação de competên_

c i a que lhe fo i c o n f e r i d a pelo i t em 2, a

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1987 ,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOÃO BATISTA PONTE J Ú N I O R , Delegado

de P o l í c i a , p r i m e i r a classe, padrão V, m a t r í c u l a 23.605-5 do Qu£

dro de Pessoal do D i s t r i t o Federal, para exercer a função, códi-

go D A I - I I 2 . 6 , de Delegado Assistente da 18a. Delegacia P o l i c i a l ,

a parti r de 0<l. 0*( . 90 .

Brasilia-DF, 10 de a b r i l de l.?90

JOJ;'E
Di ré t o r - G e r a l da Pol / ic ia C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE l O D E a b r i l DE 1.990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO FEDERAL, no uso da de legação de competên^

c ia que lhe fo i con fe r ida pelo i tem 2, ai!

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1987.

R E S O L V E :

D E S I G N A R ANGELA M A R I A DO CARMO, A u x i l i a r de

A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , m a t r í c u l a 25-200-X do Quadro de Pessoal

do D i s t r i t o Federal, para exercer a função,.cídigo DAI-M2.3 ,

de Secretário A d m i n i s t r a t i v o da Divisão de Apoio A d m i n i s t r a t i v o -

DAA/CPE/PCDF, a p a r t i r de 02.04.90.

B r a s í l i a - D F , 10 de a b r i l de 1 . 980

JOáE RORlY' TORMIM/ '
Diretor-Geral d a P o l í c i a C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 10 OE a b r i l DE l. Ç

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO DISTRJ^

TO F E D E R A L , no uso da de legação de competêr i

c i a que lhe foi confer ida pelo i tem 2, a l i

nea " b " da Por ta r ia n? 037 /87 -SSP, de 07

de outubro de 1987,
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R E S O L V E :

D E S I G N A R M A N O E L M A S C À R E N H A S D A S I L V A , Delega_

do de P o l í c i a , segunda c l a s s e , padrão V, m a t r í c u l a 19.222-8 do

Quadro de Pessoa] do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a função, ci5

d i g o DA l -1 l 2.6, A s s i s t e n t e da D e l e g a c i a de Roubos e

F u r t o s - D R F / C P E / P C D F , a p a r t i r de 28.03.90.

S r a s í l i a - D F , 10 de a b r i l de l .3)90

JOSÉ R O R I Z TORM/M
D i r e t o r - G e r a l da Po

ORM/M
l r/i a C i v i

ORDEM OE S E R V I Ç O DE l O DE a b r i l DE l .91 O

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L DO DISTRj_

TO F E D E R A L , no uso da delegação de competêr^

c i a que lhe foi c o n f e r i d a pelo i t e m 2, a l j_

nea " b " da P o r t a r i a n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

S O V E

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, ELZIO

F E R R E I R A DA S I L V E I R A , D e l e g a d o de P o l í c i a , p r i m e i r a c l asse, padrão

V, m a t r í c u l a 20.398-X do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l ,

de exercer a .função, c ó d i g o DA l - 1 1 2.6, de Delegado A s s i s t e n t e da

17a. D e l e g a c i a ! P o l i c i a l , a p a r t i r de 04.014.90.

B r a s í l i a - D F , 1 0 d e a b r i l d e 1.990

JOé'1 RORlZ TOR^IM
Oi.retor-Geral d a P o l í x i a C i v i l

ORDEM OE SERVIÇO DE 10 OE a b r i l DE 1.990

O D I R E T O R - G E R A L DA P O L I C I A C I V I L 00 D ISTRJ

TO FEDERAL, no uso da d e l e g a ç ã o de compete^

c ia que lhe foi c o n f e r i d a pelo I t em 2, a

nea " b " da P o r t a r i a n? 0 3 7 / 8 7 - S S P , de 07

de outubro de 1 9 8 7 ,

R E S O L V E :

D I S P E N S A R J O V I N O BENTO, D e l e g a d o d e P o l í c i a ,

p r i m e i r a c l a s s e , padrão VI, m a t r í c u l a 21.170-2 do Quadro de Pes^

soai do D i s t r i t o F e d e r a l , de exercer a função, c ó d i g o D A I - 1 1 2 . 6 ,

A s s i s t e n t e da D e l e g a c i a de Roubos e F u r t o s - D R F / C P E /

PCOF, a p a r t i r 28.03.90.

B r a s í l i a - D F . 1 0 d e a b r i l d e 1.990

JOSE RORKZ TOM l M
D i r e t o r - G e r a l d a P o l i c i a C i v i l

ORDEM DE S E R V I Ç O DE 10 DE a b r i l DE I .98)

O O I R E T O R - G E R A L DA P O L Í C I A C I V I L DO D I S T R I

TO F E D E R A L , no uso da delegação de competên

c i a que lhe foi c o n f e r i d a pelo i t e m 2, al|

nea " b " da P o r t a r i a n? 037/87-SSP, de 07

de outubro de 1987,

D I S P E N S A R JOSÉ . C O R R E I A P R I M O , D e l e g a d o d e P o l i

c i a , p r i m e i r a c l a s s e , padrão V I , m a t r í c u l a 06.396-7 do Quadro d e

Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , de exe'rcer a função, código DAI-112.6,

de Delegado A s s i s t e n t e da 18a. D e l e g a c i a P o l i c i a l , a p a r t i r de

D E S I G N A R JOSÉ C O R R E I A P R I M O , D e l e g a d o d e P o l _ í

c i a , p r i m e i r a c l a s s e , padrão V I , m a t r í c u l a 06.396-7 do Quadro d e

Pessoal do D i s t r i t o F e d e r a l , para exercer a função, código DAI -

1 1 2 . 6 , d e Delegado A s s i s t e n t e d a 17a. D e l e g a c i a P o l i c i a l , a p a r t i r

de 0^4. 0<4 . 90 .

B r a s í l i a - D F , 10 de a b r i l de 1.990

JOVE ROftfrl! TORH/M
D i r e t o r - G e r a l d a Polí/ia C i v i l

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N* DE 04 DE ABRIL DE 1.990

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO-DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 43, in

ciso XXIV do Regimento aprovado pelo Deere

to n=3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, JOSÉ REINALDO DA SILVA, Mat. n?

221.6, ROBERTO MAGNO DE MATOS, Mat. n*069-8, JOSÉ REIS DA SILVA,

Mat. 208-9 e CARLOS AQUINO DQS SANTOS, . Hat'. n= 199-6, para compo-

rem a Comissão de Leilão de Veículos Apreendidos.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO* N2 DE °9 DE ABRIL DE 1.990

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), r.o uso das

atribuiçõe3 que lhe confere o artigo 43, in

ciso XXIV do Regimento aprovado pelo Deere

to n2 3535 de 29 de dezembro de 1.976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, SILLAS CRUZ OLIVEIRA, Mat. 00.682-3,

TRUMAN MAIA BRITO, Mat. n5 00.354-9 e JOÃO MARCONDES VIEIRA, Mat.nS

198-8, presidido pelo primeiro e secretariado pelo último constitui

rem Comissão de Avaliação de Veículos Apreendidos.

DILSON DE AlJffil DA SOUZA

Diretor-Geral

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO /90 DE 30 DE MARÇO DE 1.990.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o Artigo 43, Inciso XIII do Regi^

mento aprovado pelo Decreto n9 3535, de 29 de

dezembro de 1976,

R E S O L V E . :

Designar para comporem Comissões Examinadoras

de Trânsito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, como Mem

bros Suplentes, pelo período de 04(quatro) meses; a partir de 01 de

abril de 1990, as seguintes pessoas:

01 - Ana Maria Uchoa Araújo

02 - Marlene Fátima da Silva

03 - Carlos Ribeiro Filho

04 - Joacil Gomes Rodrigues

05 - Paulo Waldir Gama

06 - Guilherme Jorge da Silva

07 - Eurlpedes Almeida Ramos

08 - Edimar Miguel da Costa

09 - Margarida Meyre Lins Vieira

10 - Eduardo Saraiva Leão Júnior

Esta Instrução de Serviço entra em vigor a

partir desta data.

BrasIlia-DF, 30 de março de 1.990.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

Diretor-Geral

PROCURADORIA GERAL
1a SUBPROCURADORIA

PARECER N«: 346/89

PROCESSO N": 082.OO4782/8S

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO D1STIÍ1TO FEIMiriAl.

ASSUNTO: Cooperativa Escola rio Colégio A^ricoLci ue Br.-̂ L", l l j :

E M E N T A : DOAÇÃO Dl: IMOVlil. CXW IÍNCAIÍGO.

IMPOSSIBILIDADE DE DAR OUTRA FI

NALIDADH A I'KOPi'.IEDABE. PliNA DD

PERDIMENTO DO BEM. INTELIGÊNCIA

DO ART. 1181 § ONICO DO CÓDIGO

CIVIL.

í>r. Chefe da 3a. Subprocuradoria í^cral do DF.,

Retorna a esta Kubprocuradoria , Processo A.ÍMÍnis_

trativo, referente ã transformarão do Coicçio Aorícol:: di; .'.rasílin
cn Cooperativa Escolar.

Adoço conto volatorio , u i.iinuciosa oxo.!;níacao Je

f l s . 318/319, que rcfiLiercu diligência ã SEH, hcm como a i-uota de,_.

fls. .".20 de Exma..Sr. Secretária de Hducação do !.IF. , onde inferna

que o Parecer do Jurídico da Í-'EI1I; foi "aprovado às ;lí. 28(1 o rel£
vado às íls. 281".

O feito retornou à PCDF, o qual passo a analisar.

H o relatório.

Prima facie , em que pese o desoacho da E x roa . 5ra.

Secretaria de Educação (f Is. 320) , que afirma ter "relevado" o pá

rcccr do jurídico da 1:EIJI:, c bom esclarecer, r;ue em direito aprova

se ou não um posicionamento jurídico, jamais o

As cooperativas, na verdade,, são. sociedades— .ci-

vis, ou simplesmente contratos. São regulamentadas pela Lei S.764/

71, constituídas por grupos edc pessoas físicas, adotando por objc

to qualquer género ou serviço, operação ou atividadc.

Nesse sentidc , o ilustre professor da llniversida_

de de Brasília, Igor Tcnório, com clareza, doutrina:

"ílá, em verdade, cooperativas, para tudo,p£

rã todos. Todos os setores podem ser atendidos pé

Io cooperativismo e tal dá ideia de uni vcrsalidjt

de de sua aplicação c da cxtcnsividade de sua in-

fluência". Unb/FA/DlU - Modelo de Direito Agrá-
rio - 1/82.

Por isso, é perfeitamente viável a criação de uma

Cooperativa Escola, nascida da associação de professores e alunos.

No entanto, é preciso verificar se é possível a transformação do

Colégio Agrícola .de Brasília, em Cooperativa Escola.

trincar.
E, é justamente esta matéria, que passamos a des-

0 Colégio Agrícola de Brasília pertencia ã União

Federal e, foi doado ao Distrito Federal, através do Decreto n*
82.711 de 23.11.78.

DispSe o art. 2' 'do citado Diploma Legal, que os

imóveis do CAB serão cedidos gratuitamente ao DF., para uso exclii
sivo da Fundação Educacional. Vejamos:

."Art. 2' - Os imóveis utilizados pelo Colé-

gio Agrícola de Brasília, situados na cidade de

•Planaltina, Distrito Federal, serão cedidos, j!ra_

tuitamente, ao Distrito Federal, para uso de sua
Fundação Educacional."

Por sua vez, o art. 3', impõe ao Governo do Dis-

trito Federal, a obrigação de manter cursos para a formação téciu

ca em agropecuãria, ao nível de 2' t.Ãtt.. £sta .obrigação sojientç po_J

dera ser exercida, através da FEDF, haja vista o Decreto n'

4.500/78 do-GDF, que incorporou o CA» ã Redo do ensino oficial do
Distrito Federal.

Despiciendo seria dizer que a União fez a cessão

do CAB, com encargo específico. Assim, a doação, npesar de não per;

der seu carater de liberalidade, é onerosa, impondo obrigações ao

donatário. E, estas obrigações, que se concretizam no encargo não

deixam de atender a uma finalidade publica.

limboru presente a finalidade pública, a doação d£

vê obedecer aos requisitos do Contrato iji gasu (decreto) , mediante

o qual é realizado, ílely Lopes Melrclles, comenta:

"A doação é um contrato civil o não adminis_

trativo, fundado na liberalidade do doador, embo

rã possa ser com encargo para o donatário" (IN

Direito Administrativo, 1'JRl, 8a. cd. , pág. 500 -
RT.) .
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Portanto , a doarão assumiu forma mo d a J c , c j us t:o_

mente aquela cm que o doador co adie i on a a sua c i" i cue i a ao cumpri-

mento de um encargo.

cré pá:

Caio Mário da Si l vá Po ré ira c en fn V i co c , não di s_

"Constituindo o encardo (modus J uma rés t r i.

cão criado ao beneficiário 'do negócio jurídico,

não poderá jamais assumir o aspecto de contrapar_

tida da liberalidade. Mas é uma obrigação que o

donatário assume com o só fato de aceitá-la, c

que lhe pode ser exigida c , ate" sancionada com r c:

vocação do .benefício." (IN instituições de I)i rcj_

to Civil, Vòl III. RJ., Forense, 5a. ed., 11)81,

pág. 220/221).

Comentando o art. 1180 do Código Civil,

ca. Cio vi s liei vilácqua:

pont i f i

"A doação com encargo (donativo surb !]io_do_) e

considerada onerosa, porque o encargo, sendo uma

obrigação imposto ao donatário, t_ra_ns_C_o_r_iiin_, dcjLi

t ro de certo limito, o contrato un i l ate _r_a11 que c

do a (j ao , cm contrato b i l aterá 11 muito embora o cii

cargo não seja um corre spec t ivo da liberali dadc.

Mas, apesar disso, o encargo não tira a doação o

carater da libe rãl idade , porque, ord i nariamcnte,

não traz vantagem ao doador, c quando excepcio-

nalmente as produza, sê-lo-á cm proporção muito

inferior as que receber o donatário". (IN Código

Civi l dos Ustauos Unidos do íírasil Comentado, Vol.

IV, Mvr. Francisco Alves, l'JS5, pág. 285) (gri-

famos) .

Assim, é licito dizer que o encargo nderc ao cori

trato (decreto) c todas as cláusulas impôsitivns c rcsolutórias iii

tegram o ato de liberalidade.

Feitas essas digressões a respeito da natureza ju

rídica da doação, passamos a conclusão específica sobro a matéria.

CONCLUSÃO

Portanto, na realidade, os encargos i mpostos pé Ia

União são: Primeiro - a mantenca pelo 1)1- do curso de 29 grau (art.

37 do Dec. 82.711/78); Segundo - a vinculação dos bens do Colégio

Agrícola a FI-DI-.

Tais encargos, foram cumpridos, não só vinculando

os bens do CAB à Fundação Educacional, mas integrando-o a rede

oficial de ensino (Dec. 4.506/78 - CDF) c mantendo o curso para

formação de técnicos cm agropecuãria.

Cumpre lembrar, que os contratos benéficos t en-

tre os qua i s se incluem as doações , de v c n ser interpretados rc_s_

tritivamente. Assim, não e possível dar outra destinarão ao C.V,

a não ser aquela prevista no decreto de doação.

Por sua vez, o decreto de doação em momento al-

gum, autoriza o Dl; a transformar o CAB em cooperai i vá, ou qua 1-

qucr outra forma jurídica, a não ser aquela anteriormente consti^

tuida pela própria União.

'Com efeito, AFFUCTIO SOCIETATIS, só se estabelc

cê entre pessoas físicas, já que se baseia na confiança c traba

l lios mútuos, c cm prestações pôs it i vás de pessoas cm igua Idade de

condições económicas e j urídicas. Tanto assim, c;ue ate no j c não

se tem notícia, num país inovador como o nosso , da criação u'c co-

operativas públicas.

l) c mais a ma is , outros argumentos , j ã 11* van t. ad o s

pelo jurídico da FEDF, impedem a trans formação do CAB e in coopera

tivá, conforme se verifica do parecer de fls. 231/242 de lavra do

então assessor jurídico, Dr. Murilo Nobre Júnior

"Não rés ca dúvida que criação de uma coop£

rat i vá, nos moldes propostos , c uma forma suti l

de transformar o ensino público c gratuito, cm

particular e oneroso, sem se falar que a pç rda

de con t ro l e da Funda ç, a o sobre o Co leg i o- Agrícola

de Brasília, será total; outrossim, a FEDF rece

be verbas p;: rã aqu i s i --fio do na L c i i a i s , i nsumos ,

sementes , vac i nas , etc., que são usados no '!Ai! ;

possui nu nuas próp r i as dti ali c-n ai; ã o J c pá t ri iiio-

nio mo b i l i ar i o ou iittoUi liúrio. Sc se que r i ncca

t i vár o espírito do cooperat i vismo u o s a l unos ,

o mel lio r que se tem a f az cr c cri a r , com urgcu

cia , uma disciplina s jbrc cooperai i .v i siiio , onde

os alunos aprenderão a criar os estatutos da co-

opera t i vá, terão noções de l cgi slação a p l i c á v e l ,

seus objetivos etc., não .será impondo-1 he s UI:KI

coo pç rã L J vá , quo , 1101:1 sequer pá r t Í c ; pá rai:i da <-•! a_

boraçao do seus es l a t u Los".

As s i iii, como so demons trou , não há v i abi IJ d:ulc do

DF' transforma r o Colégio Agrícola cm Cooperativa Ksco l a , sen ucs_

cumprir o encargo imposto.

Portanto, se c DF dcscumprir o encargo , o donatã

rio coloca r-se-ia na situnção de inad iplcntc , incorrendo em mora,

auto ri zando a revogação da doação , com fulc ro no ar t. 1 1 8 1 , pá rã

grafo único do vetusto Código C i v i l .

De st arte , não se v J s lumbrã a pass i b i l i dade da

t ran s formação d* o Co l cg i o Ag r i co l a do li rã s i l i a n.i Cu i;-n.* rã l : v a .

C o Parecer. Sub Censura.

iirusília-DF. , IM de dezembro de l'J«S'J.

Procurador do DF

PROC. ne 082.004.782/85

Exmo. Senhor Procurador Geral,

submeto a sua apreciação o Parecer n= 846/89

3« . SPR, que aprovo, emitido às fls. 322/327, pelo ilustre

Procurador, Dr. LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ.

BRasília, 15.12.89

FRANG"ÍSCÕ"JOSÉ FREIRE

Procurador Chefe da 38. SPR

' C O N C L U S Ã O

f a ç o e s t e s , ; u tos conc lusos ao

£**•

PROCESSO N' : O82.004.782/U5

INTERESSADO : COOPERATIVA ESCOLAR DO COLÉGIO AGRÍCOLA DE BRASÍLIA.

Aprovo o Parecer n« 840/8B-3S KPR, na fornia cio

encaminhamento do Senhor Procurador-Chcfe da 3» bubpro.iuradorin.

Publique-se. Encaminhe-se à Exms Senhora Secre
tária de Educação.

Bras í l ia , de 19'JO.

CELIO AFOHSO DE ALKEIOA

Procurador Geral
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PARECER N«: "Í. O/! í. /ÍÍ9

PROCESSO N"; i ,'.1 . O 14 . J97/8(J

INTERESSADO; AnVOilJO C Ai? U):; íi

ASSUNTO: ;. Kcoi.it i^i^ivo L '̂
DF, jjiiiiiTo;: DA in

ijVíTO'! i'A U J L/A

i*;;?.; - i'.Jr.'u,jO j-:;.; c^../: oc^/o;; o < j A r . ' : o
i f í í T O K i A AIÍ.'I;::.:;TÍ£;.T.I VA is r I : :A. /J ; J Í ; > A

O r.e/ihor j rJi?-otor Administrativo e Financeiro,
ultinaJo a nu^e;jLão da A l i r I U l i , 1'ofoi'ejiLo ao podido da letra "a", não

rocojaciida a cu/jontrío conatanto na letra "b", por antecedentes cimila

rorj c qur j i to a letra "c", recomenda que a Comilão de uindicâneia a_e

;ja uojii:ti tuíd;i pelo :;ocretm.o d c C;OVOIT,O, por envolver, possívelmon.

te , o>:— d i j ' I f;f- ' i( tt;:; .

E M E N T A - : ; ,; rv j ,; „ ,. j^tulul/UÚG. MrutOi'

j . í i o ('i.-iij.-'Aiga.'"!.; t í í; ;i:;.j,r<"::;a Pu 1/1. i -

i.- : i. i ; : íO o oLr.i / •;: .. t or i. G u ro c o l J ,_i_

l i .onl .o do FGT;;. r.'ai.cri.;i. a i n d a a

ti' u- roí';a.lrjjL1(-MiL;i.il:^.LfjJ J i '* u.'J-1'J/

8;. o !.j,""i.Ld;i ProvJ ijorin .•:" Y-, "'r;

-0-06-80. »

í i L : : r ; i v u lega.!., flovo :;ar dovolv'j_

do j Jill-,- 1 o dopo:.:! t.onto, ::ob r, o:; a

;i o r c ; ;puf , ; ; ab i. l i d ; ;.J o:; .

ílenhorn Procuradora-Chofe da J a íiPJí

No [>rc:;onte pruceijuo, /u, (,0:1 i o Cario:;: 1̂.:; U>s

da Silva, 'funcionário julilieo do ])_Li; Lr. í. tu l''cdr.:rul , c conon j.;.: L:;., c ó

digo 113-714-G, "matrícula n^ 06.774-1, requer que a COÍTAiriIIA TJO í-3

SENVOLOVIMEUTO LO PLAIIALTO CE.VfHAl jjro.jeda o reeolh imunLo do l^u.uo

de Garantia por Tempo Servi y o r;obre o:j colori Qq que percebeu nu 1'̂

prcLia nos jnenea de .julho do 1.985 a juj.iho de 1.983, período ' era

que ocupou o C;-u'v;o do Dirotor da Dj i-o lori :i AdifilíU;;t.frilJ.vn c Pj.n;ui-

ooii-a.

A S-cnliora Cliei'o da An::c::!3oi'iri Jiu'idic.'i. :~;oli.ci

t ou e foi jiifoiinadu que a Ejnprcna tinha cfetuatio depÓLjitoo do ?fiT." \t/ •

na conta vinculada do interessado, porem, relativos aoc meses de ju

lho de 1/988 a Janeiro do 1-989» no valer de ííCz340G(92 (quatrooonior.

e ocic cruzados novop e noventa o dois contavon).

A pai* deuíòii infoiinação, a ciateria versada nos

autoo paiiiíou a tor ujua rjo^iucln conotação, q ao n I. i.ou;'ujdo-:.;o o oj;ilja:;a-

me/ito Jurídico dos depoGJ toLi , definição do ato au tori dativo , ul tij;;:i

do com o naque, p o. "l o ox-d i r t: I, or, f l a; J .i mporitiricl a:: TPÍ:CO"! hi dar: a t.i L^j_

Io do FGTS.

PJ-OJ junc J. a/non to J urx d i c o emi Lido ?u; flrj . G o/Y9 o

condução do ria. 80 , no f^ntido que :

a) coritatado o banco clcpo;.;i t;'a-io para aao^r GO

0 Dr. Baú L ou levantou ;& impoi'tuJiciaa alinhada:; m; flu. 66 - vor:;o,

do:j preaonLea mitoí1,. Ca:;o pou i t . i vo , ;:o J.jiteiraf do qu;uttmii -luv.-ui

t ado;

b) apoa, r.o.ja o i'r. Antojiio Cja-lor, .IÍM.L; to:; da,

01 1 vá convidado a roc Li tuir ao:; cofrutj tia Compunhtn, co:u juro:; e

corrccão monetária, o quantum levantado junto -1.0 Banco Jepoci tóiúo,

a título de !•'. C. T.;;' u ,

c) ^c a^sim cjj tiCiidor a DiRAJ?, cio. j a inalituÍJa

uma comerão de ciudicância pai-a npurra* ot; fato:; ora iAílataclor, ;;io£

mente tendo em viata a' afirmativa do or, Ai':in.Uo - ex-chefe ...o

NUPEil , iio ment ido de que o Br. Kon.al.il o Fonr;oc;i do Pa.iva, á época Pi

retor-Preuidente da COJJSPLAM,- teria autorizado o recoihirnfinto o;u

quoatão, fato o r j t o não apui*ac3o(. . . )"

O Banco do rirn^j.lin r;/A, a podado, informou à:;

fia. 91, oj valorou J o:.: depó;;lto:i o a data do ;;:iqua, rc;:;lancio, ar;

duao Oittrau :iu,̂ e:; toe;; n.poiitada:; na c ou e l u; ião do pronunciamento JurT

clico da £jíiprer;n, letran "L" e "c" (c f) .

Po j.- íjoiicl t a1.; ao ("J o Or. Gecret;u'io do Governo,

veio o pr ocorro a eu ta P.focui-adorlíi i/;upa ox:u;iu e p;a'ecei'. É o relatei

rio.

P A Ií E C L1 i-

A if i im não j;ie pareço quo o caso dou autoo foi o_b

^oto de piu'cccr denta Procaradoi-ia. É que a mataria que carecia. de

c:-:;iíiie, ,;a fui atc.- j idi .;a, f i c tu ido a;;:;e;itai.io iio P:a'oce7* n-' 2. O^^/tíi , pr_o

CO;;L;O n° ClíG. 39-1/81, asiniin emeu tacJo:

"i;Ui;rr.^ jx) FUÍJJX) LJ; CACANTIA LO miro DE r;í:i;vi_
ÇO - inc't UMíM) do;; (J i fí ttij'C:: ("Icj K'.'ija'tj:;,''i:; p u l J J i-

c;iíi e sociedadec do Economia Mia tn, autorizada

pela Lei n'?. 6.919/81. O rjorvidor E- tatutrlí-io já

to/n definida a r;ua estabilidade apôs 2 an o o de

coiviço o q.uc o coloca a margem do objetivo da

lei. A regulamentação da lei conforme diopouto

no § 39 do art. lõ do mcmno diploma. A hicrar

quia aalai'ial entre diri^ontco c jjuporviooroa

pela Administração Superior fica derrogada. D£

ci:;ão e PolitJca da Adínir i:; trnvíío ÍJuperioi' a

qaem coi/ijjcte dccidii1.

Por cua V O K , pronuncicu-^c o Excclcntícsinio G_e

nhor Prooaraxlor-Geral do IJF, nos so/^iintcs ternioc :

"Aprovo Q Pai-ecer n$ 2.054/81 - 12 SPR, . ria

forma do eacoj:iinjiairiCnLo do limo. "r. l- uujb

Ijrocurador-Gciral, às f Is. 12/13-v.

Kfctivamonto a queutãu I'ciativa ao recolhi_

luonLo do FGTi; em favor do dire t or não crnpre-

^-. u l o d;i Kmpirií:;a, ngiiai'da a re^ulame.utncao u

ti o r "baixada peio Poder Evocativo, conatitui-

do-so, ainda, em faculdade do empregador.

( Aprovado pelo Exmo. í»i'. Governador do M'1)

Réu t a pois, nos termo o contidos no Parecer

GUSO e aprovação do Exiuo. Sr. Procurador-Ceral, a não oljrigatoriedai-

de do i-QColhinicnto do F. G. T. G aos d i rot ore r, não cnipre^ndoo das Empr£

san Publicas - Lei nS 6.919/81.

É de concluir-se que o pedido de rocoliiimcn

to, a título cie F. G. T. S., formulado pelo interessado, não pode ser

deferido, por f ai ta de amparo legal ( c f , element ou citados) .

Ago'ra, qu.-jJitu ;LS :;uf^,'StÕ(;c; da AGJlJJí , são pi'^j

cedijfíentos quo devem sei1 adotados. Ror: guard. nzn problentau futuros e vi_

sani reavor a.o impoi-tânclac depooitadan ?i revelia de uin ato jurxdico

prupi'io c ob je t iva , poz- dcrrailuiry, u abo r qiiei/i doten;iinou 03 depoci_

too c autorizou o saque, r>ein o comando hierárquico...

C O N C L U S Ã O

É inquestionável (jue houve depósitos, a ti

tule de Fundo de Garantia por Tempo do Serviço, efotuado na conta'

vinculada do ex-âírotor, com o aaquc informado pelo banco deposita

rio (BKB).

Ve-se, riftoim g.ue a matéria versada nos au-

tos, pela sua runpli Lude, abru e y pay o POI'LL a definição de criterion

e iiroccdinieuto;; a sorem odotudoa no âmbito da COUEPIiAN e aã sugcn

toes apontadas as flu , devem ser acatadas, não COIAO forma única
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de punição, iria:';, no nuiriiflo, para o^ oaclarocijnafrto:: don fri tou

vulu'.viO ;i C í i i i j > r o ; ; u , do:; v:iLurc.::'; u u , ; o l u t i o oui]'."', e u r r j ,";i.(lG.

KAIMi i li DO H A!) iJlíí [•; fí^íÁ/HOC li A

Senhor Procurador-Geral ,

Aprovo o Parecer ne 3 . 046/89-la .SPR, referen

te ao Processo n? 121.014.397/89, da autoria do ilustre Pró

curador Dr. RAIMUNDO BANDEIRA DA ROCHA, que conclui ser f açu!

dade da administração o recolhimento do FGTS de diretor não

empregado de empresa pública, matéria a ser regulamentada, en

tendimento que guarda coerência com Pareceres já emitidos.

Quanto à devolução, é de entendimento que

o servidor não está obrigado a restituição do indébito de

pagamento feito, à título de vencimento ou salário, em decor-

rência de errada interpretação da lei, quando recebido de boa

fé. Assim, necessário a apuração, nos termos sugeridos pelo

Jurídico da CODEPLAN e acostado no parecer.

X consideração de Vossa Excelência.

Brasília, 27 de dezembro de 1989.

' '•

MARIA\DEIM!/DAÍÁ.A COSTA HORTA.

Procufcadora-Chefe da Ia. SPR.

c nifiç v. u

E M E N T A :

TRANSPOSIÇÃO DE SEIiVIDOH DA TABELA DE EMPRE

GOS PERMANENTES PARA CARREIRA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - CASO ESPECÍFICO DO INSTITUTO DE

SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL.

A transposição para ingresso na Car_

reira Administração Puolica devera ser feita

mediante concurso publico, conforme reza a

Constituição Federal, art. 37. II e art. 19,

§ i s .

A simples ssleçao, "adota<!-", para

contratação inicial de servidores, não pre_

enche as formalidades exigidas em lei, (art.

19, § is da CHFB), nem confere validade

para ser interpretada diversamente.

Dispensa-se, contudo, a exigência de

concurso publico quando da transposição para

o Quadro Suplementar, que se subsume aos

critérios de oportunidade c conveniência da

Administração Publica.

Senhora Procuradora-Chefe da is SPR

Os servidores relacionados no pedido, todos

integrantes da Tabela de Emprego Permanente, lotados no Instituto de

Saúde do Distrito Federal, por requerimento coletivo formulam indaga

coes da seguinte ordem:

a) Por "ouvir dizer", souberam que o en

quadramcnto da Carreira Administração Publica só se efetivara median-

te Concurso Público;

b) Alegam que foram admitidos, nos atuais

empregos, por força e resultado de concurso publico, conforme legis-

lação, em vigor, a época da contratação inicial.

PnOCESSO MS : 121.014.397/89

INTERESSADO : ANTÓNIO CAIU.OR BASTOS DA SILVA

c) A indagação final recai no que diz ref!

peito, a respaldo jurídico, caso a pretensão não seja atingida.

É o relatório

nejamento.

Aprovo o Parece

Publlque-se.

Re tornem os autos a

r ns 3.04G/8S - l» SPR.

o Exmo. Senhor Secretario de Plo_

Brasília,
abril cê 1990.

CÉL1O AFONSO DE ALMEIDA

Procurador Geral

PARECER N»: 3.119 / 9O l *> SPK

PROCESSO N»: OOO01?/9O - SEP,

INTERESSADO; Servidores do Instituto de Sómde do Distrito Federal

ASSUNTO: Transposição para Carreira de Administração Publica

1. Citado pelos próprios consulentes, no

pedido inicial, o Decreto n5 4.299, de 28 de agosto de 1978 permitiu

a realização, a época, de ingresso no serviço publico cesses servi

dores, através de processo seletivo,simples como entrevista c preen

chimento de ficha contendo dados pessoais do candidato, objetivando,

inicialmente, o grau de aptidão para a execução das atividades pe£

tinentes a categoria funcional, para qual, seriam contratados.

Às fls. 18 dos autos, essa conclusão

encontra-se, textualmente, sacrnmoritndr. .

2. Claro esta que, o processo solotj.

vo em nada se assemelha à exigência de "provas ou de provas e títu

los", formalidade exigida em lei para o ingresso no serviço públi_
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A propósito, Jose Cretella Junior na

obra Direito Administrativo, pag. 144, bem define o espirito do lê.

gislador ao introduzir, no texto constitucional, a "exigência" em

questão:

"Concurso de Títulos - é o que consis

te na apresentação, pelo candidato,

de todos os documentos que se relacio

nam diretameíitè com a natureza do ca£

go a desempenhar e que demonstrem ati_

vidades reais do indivíduo - traba.

lho, diploma, cursos, livros, arti_

gos".

"Concurso de Provas - e o que depende

de apresentação do candidato, no mo_

mento, de suas qualidades intelectuaiŝ

relacionados com o futuro cargo

a ser ocupado, caso venha a ser vence_

dor no concurso".

O concurso a que se referem os peticioná

rios na consulta inicial, não se desenvolveu do forma n oxifiir-

Ihes, nenhum dos conhecimentos acima especificados, logo, não

houve concurso público propriamente dito.

3. Como e sabido, vale ressaltar,na opor_

nidade, que a Constituição Federal no art. 37, II, sobre a ma

teria discorre no capítulo Vil - Da Administração Pública:

"Art. 37, II - A investidura em cargo ou

emprego público depende de aprovação pré_

via em concurso público de provas e ti tu_

los, ressalvados as nomeações para cargo

em comissão declarado em lei de livre no_

meação e exoneração.

4. As constituições anteriores, (1967)

Emenda n» l. e 1969, da mesma forma, disciplinaram a matéria

- investidura no cargo ou emprego público - ressaltando requi-

sitos necessários - concurso de "provas ou provas e títulos".

Não há palavras inúteis na lei e nela

não se usam sinónimos. A lei é lógica, clara, exprimindo con

ceitos a todos perceptíveis.

5. Note-se, que pelo parecer de fls. 018

a matéria sub examen demonstra precariedade de respaldo jurídi-

co no que tange ao atendimento do pedido, embora treacale também,

interesse político administrativo em solucionar a situação.

6. Convém lembrar, por isso, que alem do

citado dispositivo da Lei Maior no § 22 o legislador, também deixou

expresso:

"Art. 37, § 29 - A não observância do

disposto nos Incisos II e III implicara

a nulidade do ato e a prescrição da auto

ridade responsável, nos termos da lei".

7. Ademais, a afirmação cio "ouvi disser"

levantada pelos Servidores do Instituto de Haúde tio Distrito ' Fe o e

ral coincide com a verdade da lei. llá si:n, exige l u concurso p ú

blico.

Aqui, nessa hipótese não há que falar em

"conveniência" da Administração Publica. Urge adotar o critério pró

prio da lei, qual seja, concurso público específico para ingresso

no serviço publico.

O § Is do Ari. 19 das Disposições Transi

tori as:

" O tempo de serviço dos servidores refe

ridos nesse artigo ser-á contado como lj_

túlo quando se submeterem a concurso na

rã fins de efetivação, na forma dn lei."

(grifamos).

A nosso ver, em nada se conflita com o

cnpu t desse dispositivo; ao contrário, vem ricíarar o conco í t:o f rn

plicito, definido a via eleita pelo legislador para o ingresso '

na Carreira Administração PÚbliea.

8. Finalmente, indagações dessa ordem, ba

seadas em "boatos" acarretam desnecessário desgaste ao nosso tra

balho que se materializa sempre, em fatos concretos.

É o parecer, sub censura.

Brasília, 07 de março de 199O.

MARIA DA CONCEIÇÃO AYHKS CKRNICCIUAIiO

Procuradora do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Aprovo o Parecer N2 3.119/90-ia SPR, referente no

Processo NS 062.000.042/90 da autoria d n ilustre Procuradora Drn.

MARIA DA CONCEIÇÃO AYRES CERNICCHIARO.

O acesso ao caryo e emprego público esta discipli-

nado, cons t ituciona Imente, pelop incisos I a V, VTI'i c IX do art.

37.

Os servidores da Arlmi ni !=t rr.çro pública, que contem

cinco ano? de exercício continuado ate a r]atn -In promulgação do

texto constitucional, que não tenham sirlo admitidos por concurso,

gozam da estabilidade excepcional descritn no art. 19 do ADCT.

Esta estabilidade especial não tem a mesma anip] itu

de da estabilidade comum, pois que garant» a permanência dos sei:

vidoree por ela beneficiários no sorviço público, nào no cargo. O

cargo deverá ser disputado em concurso, ria forma dn lei.

E o coircurso deve se revestir da mais ampla publi-

cidade para íitender ao princípio constitucional díi impessoalidade

a que pé submete a aími niptrnçao pnqu^nto f)f?fcisfior6 cie pessoal .

Nijo tendo os servidores requoron t PP pé Fuhinn t i do a

esta forma de seleçao, não pociern concorrer a Trnnpposiçfio r>!r.: a

Carreira de AclMi nis traçâo F'ublica, ei;= quo, í:n tnl néon treccs«e, ej?

taria a Administração concedendo a tai<= servidores a efetivação

no novo cargo, afrontando a normn const itucioriol que concedeu
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esses servidores ,1 OF t nbi ] idnde no r=" r v i ç o pji-.l

nando -n efetivncno n exigèncin de concur:;i.>.

A t-upoirior cons i rler.icno de Vo:-r-,-

Rrasília, 02 de ;bril de min

MARIA DKI5-.E 11ALLA COSTA HORTA
V S

Procurooora-Chcro c!a l? yi'K

PROCESSOU» : O62.OOO.O42/9O . , C;:o t:.. IOIM

INTERESSADO : SEBV1DORES DO INSTITUTO DE SAÚDE DO OF.

PROCI J N9 133.000.116/90 - OCUPANTC: FRANCISCO f-'"n|3r.RIO SCI I IMIMI . OBJF.IO: Ocupa-
ção i 3ox de Ket.il medindo 6,25m2, loca l izado na Feira Permanente dr Bra7lflndii i ,
destinado ao comércio de l lort i f rut igranjeirn. V A I O R : NC7V '!.",, 71 (>|ii;u-<>ni.i p o i t o '
cruzados novos e setenta e três centavos) mensa i s . t 'RA/0 : ?-\ [vin*p c H.UÍIU-O) mesos
a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: A r t . 21 •(* l "i no 4.M r ' , do IO.
12.64. TERMO PADRÃO N9 05/89. DATA m\ ASSINATURA: ?í).(i?.1(l.

PROCESSO N9: 131.000.169/90 - OCUPANTE: GERALDO GOMES lir <;n|i7A. OB.1FIO: Ocupação
do Box de metal ipdindo 6,25m2, local izado na Feira Penranente de I< ra7 lãn r t i a , dês
tinado ao comércio de Hortifrutigranjeiro. VALOR: (Y t . 7f>,31 (qp ten ta p IP ÍÇ crj
z.idos novos e trinta e um centavos) mensais. R R A Z O ? 24 ( v i n t e e quatro) mesps ã
P. -'tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Ar t . 21. d.i l "i n'-1 -I.W, -\a in.
1L.61. TERMO PADRÃO N9 05/89. DATA DA ."SIHATURA: ?n.m.90.

PROCESSO N9 132.000.379,90 - OCI'"ANTE: JOSf COSHE DE P A ' J I A . OB.inO: l)( upnçâo do
Box Bl/lOj medindo 13,liOiii2, loc^izado na Feira Peniinnnr.io de lanuai i i"j-i, ilfiUna
do ao comercio de mercearia Secos e Molhados. VALOR: C r ? . V'<'A ,CÍ> ('lnfcuto": ° "i-1

tenta e quatro cruzeiros e o i tenta e cinco centavos) m e n s a i s . IKA/U: 21 ( v i n t e e
quatro) meses a partir da ass inatura do Termn. FUNDAMENTO lEGAL: Ai t. 21, da Lei
n9 4 .545 , de 10.12.61. TERMO PAP"AO N9 05/b.'. DATA DA A S S I N A T U R A : ?l 03.90.

B r a s í l i a , 16 de a l . r i l dp

Aprovo o Parecer n = 3 .119/90-i3 SPií na fo rma

da cota ad i t iva de f l s . 2 6 , da Uma. Sra. P rocurnUora-Chefo da l 3

Subprocuradoria.

PublííJCC-EC.

Encam inhe-sc ao Exmc . Sr. Ucerc l.ario tie San

de.

3rasília, // de abril de 1990.

CEL10 AFimSO DE AUIE1DA

Procurador Geral

/zvo.

p I S T R I T O FEDE Ti AL

TERMO R E G I S T R A D O S NA Ia S P R - HF

N9 10.996/08

- I'Hiii.'NPAlMil! I A r,l i'/\l

PIJHL ICAi:Al) C'!lll n R M I III ! H F 10

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PjiOPJUOS DO DISTRITO FEDERAL

BANCAJ3E JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9 137.000.183/90 - OCUPANTE: WANDERLEY PIRES DE MORAIS .OIUUO: Onínnção de
imóvel localizado na QE-12, Guará I, destinado a Banca de Jornais e Revistas. VALOF
NCZ$. 66,57 (sessenta e seis cruzados novos e cinqdenta e sete centavos) mensais
CAUÇÃO: NCZ$. 215,37 (duzentos e quinze cruzados novos r ti int.a P sete centavos).PRn
ZO- 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do lermu. FUNDAMEHIO lF.fiAL:Art.
24' da Lei nQ 4 545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 00/íi'J. DAFA ^1^ ASSIlIAUinA: \2. do
março de 1990. REPUBLICADO POR TER SAlDO COM INCORREÇAO NO DIÁRIO OFICIAL de 30.03.
1990. SUPLEMENTO.

Brasília, 26 de março de 1990.

JOS/.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS_EM FTOPRIOS DO D1STR1I O FEDERAL

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9; 131.000.078/89 - OCUPANTE: MANOEL LAURIANO NETO. OBJETO: Ocupação de
imóvel localizado na Praça do Mercado n9 02 do Setor Leste do Gama, destinado ao
«mircio de Jornais e Revistas, VALOR: Cr$, 132,00 (cento e trinta e dois cruzei-1

pôs), mensais, CAUÇÃO) Cr$, H, 67 (onze cruzados novos e sessenta e sete centavos).
PRAZQ: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL- Art
24 dfl Let n? 4.545, de 10,12,64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DAIA DA ASSINATURA: 30.03.

PROCESSO NO, 131,000.085/89 - OCUPANTE: FRANCISCO LUIZ DA COSTA. OBJETO: Ocupação'
de imóvel localizado na Quadra 07, ao lado do lote 42, Setor Oeste Residencial '
Gama-DF, destinado a Banca de Jornais e Revistas. VALOR: 132,00 (cento e trinta e
dois cruzeiros). CAUÇÃO: Cr$. 396,00 (trezentos e noventa e seis cruzeiros). PRAZO:
60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da
Lei n9 4,545, de 10,12,64. TERMO PADRÃO N9 06/89, DATA DA ASSINATURA: 30.03.90.

PROCESSO N9i 131.000.449/90 - OCUPANTE: FRANCISCO PEREIRA DE PAIVA. OBJETO: Ocupa
çSo de imóvel localizado na Quadra 02, conj . "A" ao lado do lote 06, Setor Sul T

Gama DF, destinado a Banca de Jornais e Revistas. VALOR: 132,00 (cento e trinta e
dois cruzeiros) mensais. CAUÇÃO: Cr$. 396,00 (trezentos e noventa e seis cruzeiros).
PRAZO: 60 (sessenta) meses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art.
24, da Lei n9 4,545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 06/89. DATA DA ASSINATURA: 29.03.
90.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9: 032.000,147/90 - PARTES; DF/SEPLAN X PLANTEL S/A. OBJETO: Manutenção
preventiva e correttva em dois Sistemas de Intercomunicação Telefónica, conforme '
discriminação na NE. VALOR; NCZ$, 60,000,00 (sessenta mil cruzados novos). NOTA DE
EMPENHO N9 037/90. emitida por estimativa em 01.03.90. Subelemento de Despesa :
3.1.3,2-23. ALTERAÇÃO DE NE N9 03/90, emitida em 06.04.90. PRAZO: Até 31.12.90. FUN
DAMENTO LEGAL l Conv, n9 25/90-SPC-DC. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9l 030,005,628/90 - PARTESi DF/SCS X DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS'
LTDA, GBJETQl Aditamento S NE N9 015/90, VALOR: Cr$. 150.000,00 (cento e cinquenta'
cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N9 019/90, emitida por estimativa em 06.04.90. Subele-'
mento de Despesa: 3,1.3,2-41. PRAZOi Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n9 189/89-
SPC-DC. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9: 030.002,522/90 - PARTES: DF/RA-I X XEROX INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A. '
OBJETO: Locação de 01 (uma) máquina Xerox Copiadora Redutora 1035. VALOR: NCZ$.
191.070,00 (cento e noventa e um mil e setenta cruzados novos). NOTA DE EMPENHO N9
010/90 emitida por estimativa em 02.03.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-18. PRA
ZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n9 01/90. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO NÇi 030.004,451/90 - PARTESi DF/GAG X BRISTOL HOTEL LTDA. OBJETO: Adita-'
mento ã NE N9 07/90. VALORl NCZ$. 100.000,00 (cem mil cruzados novos). NOTA DE EMPE
NHO N9 050/90-GAG, emitida por estimativa em 16.03.90. Subelemento de Despesa
3,1,3.2-65. PRAZO: Até 31,12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Conv. n9 01 1/90-SOF-GAG. TERMO '
PADRÃO N9 10/89. REPUBLICADO POR TER SAlDE COM INCORREÇAO NO DODF DE 28.03.90.

JOS/.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Brasília, 17 de abril de l 990.

_ _

HIOCSSO W: 09l"oOO.OH/90 - PARTES: DF/AERB X COD1R -.COM. DISTRIBUIÇÃO REP E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: Manutenção de uma maquina copiadora ronfor-

PADRÃO N9 11/89.

EffifaRraSSTi Ki;,S!7,K Si i.ISSS.S =S lSSSSKSrto'iSK-Jrasfli.'fflai. 5
GAL: Tomada de Preços n9 016/90. TERMO PADRÃO N9 10/89.

LTUA. OÍ3
milhões quinhentos

NOTA DE EMPENHO

TERMO PADRÃO N9 10/89.

OC(lP^^^P^OSJW^mm D.O DISTRITO .FEDERAL

FEIRA PERMANENTE
1CESSO N9-" 133 000 084/90 - OCUPANTE: OTAClLIO FIGUEIREDO LIMA. 03JETO: Ocupação

64. TERMO PADRÃO N9 05/89. DATA DA ASSINATURA. 14.02.90.

PROCESSO N» 030.004.567/90 - PAUTES: DF/SCS/ X I'11'H I 'HOPAC.AIIDA S . A .

OBJETO: Acender despesas com publicidade e propaganda para a SEMA-

TEC, VALOR: Cr$53.916,00(cinquenta e três m i l , novecr-ntos f fizés-

seis c ruze i ros ) , NOTA DE KMPl iNHO N » 2 3 / 9 O - S K M A T I M : , t.-ml l. i d!i por r-a

t imativa em 28.03.90, A L T E R A Ç Ã O DE NOTA DE E M P K N I l d I J ' 0 2 / U O , e m i t i -

da em 17.04.90, P R A Z O : Até 30.04.90, F U N D A M E N T O I . I M 1 A I , : r . j n o n r r f n c i a

n» 01/88 - SCS, TERMO PADRÃO N s 10/89. S U B E L E M E N T O DE UiiSPESA N 5 3.

1.3.2-05

PRCESSO N 5 050. (.'00. 525/90 - PARTES: SSP X UK A U T O I - I O V K [r; , U H J E T n : U é s

pesa com a aquisição de peças or iginais para ve í cu lo s da l i n h a Fia t

VALOR:Cr$100 .OOO,00 (cem mil c ruzados) , NOTA DE F : M I ' K t l H O I I o 354/10 , eriã

tida em 05.04.9O, PRAZO: Até 31.12.90, F U N D A M E N T O I . K f i A L : Torna'),-) de

Preços N» 1O/90, TERMO PADRÃO NS 10/89. S U D E L E M E U T O DE DESPESA l l ' 3 .

1.2.0-21

PRODESSO N! 062.000.087/90 - PARTES: D F / I S D F X 1 Í L E T H O S P 1 L A H , O B J E -

TO: Conserto, recuperação e manutenção de e q u i p n i i r - n l os , V A L O R Cr$

545.000,00(quinhentos e quarenta e cinco m i l cru/ .e; i ros ) , MOTA DE

EMPENHO M s 081/90-ISDF. e m i t i d a em 03.04.90. 1 ' H A / O : l m » < i i at o . K U N D A

MENTO LEGAL: Tomada de Preços O2 /9O. T E R M O 1 ' A l i l l Ã ' i I I " l " /H'l r ; i ima , K k K N

TO DE DESPESA N « 3 .1 .3 .2-24

PROCESSO N S 139.000.066/90 - P A R T E S : DF/SCS X Dl- "IA l i K C O M U N I C A -



Brasília, 23 de abril de 1990 SUPLEMENTO

CÃO LTDA. OBJETO: Aditamento à NE N? 08/90-HA-X l . VALUh ÍPZf :!>.< 1 1 1 , 1 u

(trinta mil cruzados Novos).NOTA DE EMPENHO N» (i|c,/'it), r m i l M a por

estimativa em 16 .02 . 90.Subelemento de despesa: :t. l. :!•. ?-ob . PRAZO : A

té 30.04.90. FUNDAMENTO LEGAL: Cone. n501/88-R''S. TKIiHO PADltÃ') ll«

10/89. REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃU Hl) OHIUIIIAL, PIIB1.1.

CADO NO DODF SUPLEMENTO DE 30.03.90.

Brasilia, 18 de abril de 19')u.

PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS

PROCESSO N9 132.000.957/90 - PARTES DF/RA-111 X LUMAQ - KQU1PAMEN
TOS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Aditamento a N. K. 016/30
RA-III. VALOR: Cr$ 400,000,00 (quatrocentos mil Cl u?,o i roa) . NOTA
DE EMPENHO N9 070/90-RA-III , emitida por estimativa em 11.04.90 .
Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-25. PRAZO: Até 31 . 12 . 90 . FUNDAMEN
TO LEGA l- .Con vi te N$ 001/90-RA- III. TERMO PADRÃO N<? 10/39.

PROCESSO N<? 136.000.168/90 - PARTES: DF/RA-VUI X OFICINA DE CUMU
NICAÇÃO LTDA. OBJETO: Despesas com a prestação de serviços de cU
vulgação, publicidade, propaganda e promoções, conforme discrimina
cão na N. E. VALOR Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) . NO
TA DE EMPENHO N9 026/90-ARMB, emitida por estimativa cm 01.03.90.
Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-05. ALTERAÇÃO DE NE N<? 033/90, e-
mitida por estimativa em 28.03.90. PRAZO: Até 30 .04 .90 .FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência 0001/88-SCS. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 030.005.738/90 - PARTES: DF/SCS X J. CÂMARA & IRMÃOS
S/A. OBJETO: Aditamento ã N. E. n9 014/90-SCS. VALOR: . Cr$ 15.379.
900,00 (Quinze milhões, trezentos e setenta e nove mil e novcccn
tos cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N9 021/90, emitida por estimativa
em 09.04.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-40. PRAZO: 31.12.90.
FUNDAMENTO LEGAL: TP n9 31/88-C1/SEA. TERMO 1'ADltÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 020.000.252/90 - PARTES DF/PRG X TELETELB - Telecomu-
nicações Brasiliense Comércio e Representações Ltda. OBJETO: Dês
pesas com serviços de manutenção e assistência técnica da Central
Privativa de Comutação Telefónica (CPCT) , Tipo PABX,Modelo P-200,
Marca Standard Eletrônica, com capacidade para 15 troncos; 150 ra-
mais e 20 enlaces, bem como dos Aparelhos Telefónicos Comuns liga
dos ã CPCT. VALOR Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). NOTA
DE EMPENHO N9 042/90-PRG, emitida por estimativa em 16.04.90. Sub
elemento de Despesa: 3.1.3.2-49. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO
LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: Art. 29, Item IX do Dec. n910.996,
de 26/01/88. TERMO PADRÃO N9 11/89.

PROCESSO N9 30.005.386/90 - PARTES: DF/SCS X OFICINA DE COMUNICA-
ÇÃO LTDA. OBJETO: Aditamento ã NE por estimativa r>9 020/90 - SOF-
SEA. VALOR: Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). NOTA DE EM
PENHO N9 071/90-SOF-SEA, eroitdia por estimativa em 09.04.90. Sub
elemento de Despesa: 3.1.3.2-05. PRAZO:Até 30.04.90. FUNDAMENTO
LEGAL: Concorrência n9 001/88- SCS . TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 054.000.019/90 - PARTES: DF/PMDF X ORCA VlllCULOS LTDA.
OBJETO: Aditamento ã NE n9 080/90. VALOR:NCZ$ 200 . 000 , 00 (Duzentos
mil cruzados novos) . NOTA DE EMPENHO N9 277/90 , emitida por esti
mativa em 12.03.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-28. PRAZO:
Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n? 012/90. TERMO
PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 054.000.019/90 - PARTES: DF/PMDF X BUASAL - Brasília
Serviços Automotores S/A. OBJETO: Aditamento ã NE n9 081/90. VA-
LOR: NCZ$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil cruzados novos). NOTA
DE EMPENHO N9 279/90, emitida por estimativa em 12.03.90. Subele
mento de Despesa: 3.1.3.2-28. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LÊ
GAL: Tomada de Preços n9 012/90. TERMO PADRÃO NV 10/89

Brasília, 19 de abril de 1990.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N9 054.000.007/90 - PARTES: DF/MPDF X CARD1 OCI.lNICA - PRÉ
VENCÃO DIAGNOSTICO E REABILITAÇÃO CARDIOVASCULAR LTDA. OUJETO: Adi
tamento ã NE n$ 061/90. VALOR: Cr$ 20.000,00 (v in t e mil cruzeiros).

LEGAL: Convite n9 003/90. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 054.000.011/90 - PARTES: DF/PMDF X POLI_- ENGENHARIA ,
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. OBJETO: Aditamento a Nb <* 864/90.
VALOR- Cr$ 200.000,00 (Duzentos mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO
326/90, emitida por estimativa em 22.03.90. Subelemento de Despesa:
3.1.3.2-52. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços
n9 007/90. TERMO PADRÃO N9 10/89.

PROCESSO N9 054.000.033/90 - PARTES: DF/PMDF X XEROX INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A! OBJETO: Aditamento ã NE n9 069/90. VALOR: Cr$
10.000,00 (Dez mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N<? 337/90, «•"!<»•
jor estimativa em 23.03.90. Subelemento de Despesa: 3.1.3.2-
ÍO: III'™. 12 90 FUNDAMENTO LEGAL: Convite n9 010/90. TERMO PA
DKÃO N9 12/89 .

PROCESSO N9 054.000.025/90 - PARTES: DF/PMDF X SOCIEDADE OURO FINO
DE LAVANDERIA LTDA. OBJETO: Aditamento â NE n9 037/90 VALOR C
50.000,00 (Cinquenta mil cruzeiros). NOTA DE EMPENHO N9 325/90 e-
mitida por estimativa em 22.03.90. Subelemento de Despesa: 3. l . 3.2-
48. PRAZO: Até 31.12.90. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços
017/90. TERMO PADRÃO n9 10/89.

PROCESSO N9 054.000.022/90 - PARTES: DF/PMDF X ATHL - AVANÇOS TEg
NOLOGICOS EM ELETRÔNICA LTDA. OBJETO: Aditamento a NI, n9
PMDF. VALOR:. Cr$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil cruzeiros).

bî p̂ r̂
LEGAL: -Convite n9 008/90-CL/PMDF. TERMO PADRÃO 10/89.

OUCPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÕPRIQS Do Dl.STHITI) FKUEKAL

BANCA DE JORNAIS E REVISTAS

PROCESSO N9 030.011.316/88 - OCUPANTE: GENY IUHTU UU «Al.LF UBJE
TO: Ocupação de imóvel, localizado na SQN 300, tl-sl ii.u.Jo ., " UnncS
de Jornais e Revistas .VALOR:NCZ$ 16,85 (Dezesseis cruzados novos e

tenta e cinco centavos) mensais. CAUÇÃO: NCX$ '',<> '',r, ( - - i n.|u,-ntj
dos novos e cinquenta e cinco centavos). 1'KAZO : (.0 (sosseiila)

neses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LI'GAI,- Art 24
0 4.545, de 10.12.64. TERMO PADRÃO N<? <)f,/8') DATA DA Aq-

O B E ™ n °3°-°°7-386/88 - OCUPANTE: ROSANA PINNOLA LOPES Hl VERA .
OBJETO: ocupação de imóvel, localizado na SQS 10'), destinado a Ban
ca de Jornais e Revistas. VALOR: NCZ$ 4 .94 (Ouat.ro cruzado, novjs

noventa e quatro centavos) mensais. CAUÇÃO: M C/, í 14 .013 11 (<,ua-
ze mil , treze cruzados novos e onze centavos) . P H A 7 O - f, o (ses-

senta) meses a partir da assinatura do Termo. n i M D A M K M T n I . P C A L -

'5 de 10-12-64- '
•«w Brasí l ia, 19 de abri l du l')'Ju.

jtESSARCIHENTO DEJ3ANOS
PROCESSO N9: 094.001.368/89. PARTES: DF/SLU X APRFGIO DIAS. OBJETO: Ressar
cimento de danos causados a veículo marca Mercedes Benz,t ipo EZ PACK. PLACA
FO-3695-DF, pertencente ao DF. VALOR: CR$ 17.656,67(dezessete mil seiscentos
e cinquenta e seis cruzeiros e sessenta e sete centavos) . FORMA DE RESSARCj^
MENTO: 10(dez) parcelas no valor de CR$ l .765, 67 (hum mil setecentos e sessen
ta e cinco cruzeiros e sessenta e sete centavos)cada representadas por Notas
Promissórias reajustadas mensalmente de acordo com o IPC. PRAZO: 10(dez) m£
sés a partir de maio/90. TERMO PADRÃO NO 07/89. DATA DA ASSINATURA: 18.04.90.

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS 00 DISTRITO FEDERAL

FEIRA PERMANENTE

PROCESSO N9: 133.000.166/90. OCUPANTE: JOSF. SOARES.OBJETO: Ocupação do Box de Metal
medindo 6,25m2,localizado na Feira Permanente de Brazlândia -DF,destinado ao comer-
cio de Hortifrutigranjeiro. VALOR: 48,94(quarenta e oito cruzados novos e noventa e
quatro centavos)mensais. PRAZO: 24 (vinte e quatro)raeses a partir da assinatura do
Termo.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,da Lei n9 4.545, de 10.12.64.TERMO PADRÃO NO 05/89
DATA DA ASSINATURA: 22.02.90.

PROCESSO N9: 132.000.432/90. OCUPANTE: EDVALDO GOMES MARTINS. Ocupação do Box Al/07
medindo 15,50m2,localizado na Feira Permanente de Taguatinga-DF.destinado ao comer
cio de Confecções,cama,mesa e banho. VALOR: 327,05(trezentos e vinte e sete cruzeiros
e cinco centavosjmensais. PRAZO: 24(vinte e quatrojmeses a partir da assinatura do
Termo.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei np 4.545, de 10.12.64.TERMO PADRÃO NÇ> 05/89.
DATA DA ASSINATURA: 23.03.90.

PROCESSO N9: 133.000.152/90. OCUPANTE: JOSÉ MENDES DA SILVA NETO: OBJETO: Ocupação1

do Box de Metal medindo 6,25m2,localizado na Feira Permanente de Brazlãndia-DF,des-
tinado ao comércio de Hortifrutigranjeiro. VALOR: NCZ$ 48,94(quarenta e oito cruza-
dos novos e noventa e quatro centavosjmensais. PRAZO: 24(vinte e quatrojmeses a par
tir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei nP 4 545, de 10.12 64
TERMO PADRÃO N9 05/89.DATA DA ASSINATURA: 22.02.90.

PROCESSO NO : 132.000.385/90. OCUPANTE: FRANCISCO LAERCIO P. RODRIGUES. OBJETO: Ocu
cupação do Box n9 Bl/05,medindo 16,50m2,localizado na Feira Permanente de Taguatin-
ga-DF .destinado ao comércio de Frutas e Verduras e Legumes. VALOR: CR$ 348,15( tre
zentos e quarenta e oito cruzeiros e quinze centavosjmensais. PRAZO: 24(vinte e quí
tro Jmeses a partir da assinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24,da Lei n9 47
545.de 10.12.64. TERMO PADRÃO N9 05/89.DATA DA ASSINATURA: 23.03.90.

PROCESSO N9: 132.000.378/90. OCUPANTE: NEIRINDA DE JESUS. OBJETO: Ocupação do Box
n9 BI/]2,medindo 13,50m2,localizado na Feira Permanente de Taguatinga-DF,destinado'
ao comércio de Artezanato. VALOR: CR$ 284,85(duzentos e oitenta e quatro cruzeiros'
e oitenta e cinco centavos) mensais. PRAZO: 24(vinte e quatrojmeses a partir da as-
sinatura do Termo. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545, de 10.12.64.TERMO PA~
DRAG N9 05/89.DATA DA ASSINATURA: 23.03.90.
TERMINAL RODOVIÁRIO
PROCESSO N9: T3T70TÍO.053/89. OCUPANTE: EMPRESA DE ÕNIBUS HO">SA SENHORA DA PENHA S/A.
representada pelo Sr. Waldemiro Francisco Sorte. OBJETO: Ocupação de área n9 13/A,
com area total de 12m2,localizada no Terminal Rodoviário do Gama,destinado a venda
de Passagens e Embarque e Desembarque de Passageiros. VALOR: CRS 317,00(trezentos e
dezessete cruzeiosjmensais. CAUÇÃO: CR$ 951,00(novecentos e cinquenta e um cruzeirosj-
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, da Lei n9 4.545,de 10.12.64.TERMO PADRÃO N9 04/89. DATA DA
ASSINATURA: 27.03.90.

Brasília, 19 de abril de 1990.

ATAS, CONTRATOS,
CONVÉNIOS E BALANÇOS

G E R A R E N E f) G É T I C A S /
CBC No 26 417 782/e««i-52

ESTATUTO SOCIAL

CAPITUIO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURACSO OA SOCIEDADE
id - A GERAR ENERGÉTICA S/A, reger-se-á pelo presente estatuto c
disposições legais e aplicáveis. Art. 2o - A sociedade terá sede
tabelecrmento â S.C.5 Quadra II Bloco 'C' Sala 301 Ed. Serra Dou
Brasília - DF nesta cidade, podendo criar e extinguir - F i l i a i s ,
sais, agências, escritórios ou representações em quaisquer p on
território nacional e no esterior, por proposta aã d i r e t o
deliberação do Conselho de Administração. Fica eleito o foro da
ca de Brasília - DF. Art. 3o - Constitui objeto aã sociedade: a)
do, planejamento, projeto, construção e operação de sistemas de
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ç RO , t: r a n1:; h" n r m a c a o e r: o m é r c ; n d <-? c-? n ç r g • a., ") r i n c i P a l m ente a e l é t r ' c a ,
resu i t »nt e no aprove 11 ament o de rios e cm t; rãs font- <?<;: , mor men t e as reno -
v ̂ v P : ;-,; h ;• (•:• ••;•. f u do, n '; a ri e j a m e n t o , P r o-j -e r cj, <- o n '•;;. t r u ç K o r o P e t" a ç a o de b a r -
^ •». y e n s cl P a r: u m u l a ç a o e o M t<" o r-i e m r>'" e e n d i m e n t o s , d e s t i n a d o s a o a p rove ' t a -
in v ••> i- o m ó 1 t i P 'l o c! v*, n A. g 11 a v:;; c: ) n a t i c: i o a ç a o n ri «i e m P r e e n d t m e n t o s que tenha m
n o r Jí"i n% 1 i úttcTc a i n d u B t r i a e o c o m é r c i o d *•;• t: n ç r g i s , r» r > n c i P •"• l m <:: n t e a
e : et r s ca . bem como a Prest açao cie ser v i ta que , c; ; r et a ou i n d i r et ame n t e ,
se ré 'í ac i one com esse ob j et i vo - tf > estudo , or oj r t G , execução de pi anos
e? p r 05 r a ma s de pesqu i sã e d e sen vo l v i men'- o cJe novas -f'on t es de energ i a ,
p r i n c i iia ; me n t e as r enovave \ s , (l n'e t a me; n t K ou em cooperação com outras
e n t i da d e s ; e l ef;t udo , e 'l abar a ç a o > exec u grilo de p J anos e programas de de-
sen vo v i men t o econôm i c o e: m rpgioes de i n t e r esse da soe i e-dade, seja d \ ré-
tament e ou em colabDoraçao com órgão est at a i s ou part i cu í ares, bem como
o -forner i me n t o de i n -f o r ma coe s e as s i st ene i a para auxíl i o da t n i c : at i vá
or ' vá d a , ou e st at a 'J , que visa a i mp 1. an t: a ç ao de at i v i da.de s econômi cãs,
eu 11 ura i s , as s i st ene i a i s f soe t a i s nanuelas regi oer> , para o cumpr i me n t o
d F sua. função em benefício da comun i dade i f) es t udo , proj et o , execução
de florestamento e r e f l or t? s t: ament o de árvore 5, comer c i a'l i zação e i ndus-
trializaçao de árvore, de madeiras e sub-produtos decorrentes dessa a-
t i v idade;g) participações em outras sociedades, como sócio, aci on i st a
ou quotista, o or deliberação do Conselho de Administração. Art. 4a - A
duração da soe i e dad e é por prazo f n d et e r-m i nado . Gap í t u l o II - 00 CAPÍTU-
LO SOCIAL, DAS ACHES £ 008 AOIQNlSTAS. Art. 5ç> ~ G Capital Social é de
NCzl) 30.000 (trinta m i l cruzados novos) d i v i d i d o em 30.000 (trinta m i l )
m i M açoes, sem vá l or nomi na l, sendo 9 . 000 (nove m i l ) ordiná~
fios e 27.000 (vinte e set F m i l . ) pr ef er ene i a i s. Parágrafo l Q
- O C a p i t a l Social é constituído de açoes ordinárias e preferenciais,
todas elas nom i n at i vás. Parágrafo 2a •••• A t ntegral izaçao da açoes subs-
cr 11 as em aumento de c a p i t a l da soe f e dad e real i z ar-se-á de con forni i dad e
com as importâncias das entradas e prestações, nas datas fixadas pela
Assembleia de Ac i on i st a , não podendo o prazo exeder a l (um) ano, façul-
t at ivo ao ac'on ista antecipar a integra lizaçao da açoes subscritas. Pa-
rágrafo 3 Q - ()s a c i on t st as que de i xarem de real i zar as P r es t açoes nas
rond i coes Prev i st as no parágrafo an t er i or f i carão de p leno d i r e i t o
constituído em mora e suJeito ao pagament o de juros de 1% (um por cen -
to) ao mês, correcto monetária com base nos í n d i c e s de variação que fo-
rem instituídos pelo Governo Federal, e mu l ta de 10/í (dez por cento),
calculado sobre o valor da prestações em at raso, sem prejuízo das de-
mais providencias legais cabíveis. Art. ÓQ - As açoes preferencias t e~
r ao as seguintes características: a) a pr i o r i d a d e de reembolso no cap i -
tal, sem d i r e i t o a Pr em i o no caso de liquidação da sociedade; b) d i v i -
dendos p r i o r i t á r i o , não cumulativos, de 10X <dez por cento) ao ano; c)
direito de participar dos aumentos de capital decorrentes de correçao
monetária e de capitalização de reservas e lucros, em igualdade de con-
d i coes com as açoes ordinárias; d) não terao d i r e i t o a voto, ressalva-
das as prescrições legais. Art. 7o - Ca da açao ordinária n o m i n a t i v a
terá d i r e i t o a i (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais.
Art. 8o - Os acionistas, observadas as disposições legais, poderão con-
verter açoes de espécie o r d i n á r i a em preferencial, desde que integral i-
sadas. As conversões serão real izadas em períodos não inferiores a 15
(quinze) dias consecutivos, obedecidas as seguintes condições: a) os
ac i on ist as deverão, para a utilização do benefício, ter gozado de todos
os dir e i t o s referentes às açoes possuídas e apresentar, no ato da con-
versão os document os de identidade; b) em cada período de conversão de
espécie, cada acionista poderá formular pedidos de conversão de até 10%

(dez por cento) do Capital Social e o montante dos pedidos formulados
não Poderá exceder a 1.5X (quinze por cento) no Capital Social» Art. 9o
- Em ca^o de aumento de Capital Social, aos acionistas se confere o di-
reito de preferência para subscrição das açoes para subscrição das
açoes correspondent es ao aumento, na proporção do número das açoes pos-
^u I'd as, observando o d i SP os to no artigo 17 j da let no. 6.404/76. CAPITU-
t.Q Til ~ DOS ORG80S DA SOCIEDADE. Art. 10 - São órgãos da sociedade:
"i" - a Assembleia Geral; TI - o Conselho Ad m i n i s t r a t i v o ; III - a Oireto-
r i a ; IV - o Conselho Fiscal. SECHQ I - Da Assembleia Geral. Art. IÍQ -
A assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de a b r i l de
cada ano, na forma de l e i , a f i m de: a) tomar as contas dos admi n i st ra-
dores relativas ao Al t imo exercício social; b) examinar, d i s c u t i r e vo-
tar as denominações financeiras, instruídas com parecer do Cose lho Fis-
cal; c) deliberar sobre a destmação do lucro l í q u i d o do exercício e a
d i st r i bu í çao dos d i v idendos; d) el eg fer os membros do Conse l ho F i seal,
efét i vos e SUP'entes; e) eleger, quando for o caso, os membros do Cose-
lho rtp Administração; f) fixar os honorários dos membros do Conselho
Fiscal, Conselho de Administração e da Diretoria. Art. 12 - A Assem-
b l e r a Gera't realizar-se-á extraordinariamente sempre que convocada na
forma n B l e i pé"!, o Con se'l h o de Adm i n i st ração , D i retor i a , Con se l h o F i seal
ou pelos ar ion istas,. Art., í. 3 -- As assembleias Gerais instaladas pelo
Presidente do Conselho de Administração, ou pelo seu substituto, d i r i -
g i n d o a eleição fia mesa que conduzirá os trabalhos. Art 1.4 - A convoca-
ção, a instalação e a realização da Assembleias Gerais obedecerão as
prescrições legais em vigor, no que não estiver regulado neste estatu-
to. Art. i íi •- Só poderão p a r t i c i p a r da Assembleia Gerai os acionistas
ruja açoes este.) am i n ser 11 as em seu nome , no l i vro competent e, at é 30
(trinta) d i a s antes, no m í n i m o , da data da Assembleia. Secao TX - Do
Conselho de Administração. Art. 1.6 - O Conselho fie Administração será
con*t 11 uído de 5 (cinco) membros dentre acionistas, eleitos pela Assem-
b l é i a Geral, e por ela destituíveis a qualquer tempo. Parágrafo ÍQ - O
Conselho de Administração terá um Presidente e um V ice-Presi dent e, e-
leitos pela Assembleia Geral. Parágrafo 2a - Os honorários e demais
vantagens dos membros do Conselho de Administração serão fixados pela
Assembleia Geral. Parágrafo 3o - Os membros do Conselho de Adnnnistra-
ção, ao i n í c i o e término do mandato, apresentarão obrigatoriamente de -
claraçao de bens, registrada em livro proprio. Art. 17 - u mandato dos
menbr os do Conselho de Administração será de 2 (dois) anos, adm it ida a
reel e i ç ao. Parágrafo ft n i c o - Terminado o prazo de mandato, os membros
do Conselho permanecerão nos cargos at é a posse dos sucessores. Art. Í8
- Os roemhros do Consei ho de Administração serão inventados nos cargos
mediante assinatura de termo de posse, lavrado no l i v r o de atas do Con-
selho de Ad m i n i st ração. Ar t. 19 - Ocorrendo vaga por qual quer mot ivo,
no C on se l h o de Adm i n i st r açao , o susbst 11 u t o será nomeado pelo, Canse--
lhe i r os remanecentes, exercendo as atribuições próprias do cargo até a
próx i ma Assemb 1.p. i a Geral . Parágrafo 5. Q •- O P r es i dent e do Conselho de
Administração será substituído, nos seus inpedimentos temporários, pelo
Vice-Presidente, ou na falta deste pelo Consei heiró mais antigo no car-
go, que em caso de empate, será pelo mais idoso. Parágrafo 2Q - No caso
de vaga no cargo de Presidente do Conselho, assumirá o V ice-Presi dent e,
que pemanecerá no cargo atéa escol ha do novo t i t u l a r , exercendo o subs-
t i t uto o mandato pelo prazo restante. Art. 20 - Compete ao Conselho de
Administração: a) fixar a orientação geral dos negócios da sociedade/
b) eleger e d i s t i t u i r a D i ret or i a da sociedade, fixando as atribuições
dos seus membros í c) f i seal izar a gest ao da D i ret or i a, exam i nar, a
ema l quer tempo, os l ivros e pape i s da soe i edade, sol i c 11 ar (n formacoes
sob r F con t: rat os c e l e» ta r ados ou em v i a de celebração, e prat i car qua i s-
auer outros at os necessár i os ao exerc í c i o de suas funções :; d) convocar
a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou quando julgados conve-
nientesi e) manifestar~se sobre os relatórios da Administração e as
contas da D i r et or i n í f ) dei i b era r só b r f? as recomendações da D i r et or i a
quant o á ai i criação ou operação fie benr,, move i s ou i move i s per t ecent es

3 o P í» t r i m ft1"1 • o d 'f> sor ; f?cí;'.i de , à c o n s t 11 u i cão de ónus r e a i s e a p r es t açao
tip (iDrsnt l n riii operações d<? i n t errsse na soe iedade, quando a operação
ultrapassar a 3~/. (três por cento) do capita'), social; g) aprovar ,- por
prOPÔSt a da D i r et or i a, os P l anos e os orçament os anua i s e pluri anua i s
p-conôm ; cos i- i nanr P i ros , de exec, u ç á'o de c b r as e aqu i s i ç ao de bens ; h )
c; p l i fterar sobre os a '•:. sun t os aue lhes foram submet i dos pela D i ret or i a;
O escolher E destitu. > r auditores independentes, assessores e consulto-
re«. ex t p r nos . j > s«.Jbmet er à Assemb l é i a Geral proposta de aument o de ca-
pits') t? d F r P f or ma íie es t at u t o social. l< ) conceder licença e f ér i as aos
membros da d i r e t o r i a e i n d i c a r - 1 hes substitutos. Art. 21 - O Con selho

de Administração r eun > r ••<•:, e—á ord i n ar i ament e uma vez por s e me s t ré e
extraordinariamente quando convocaada pelo Presidente ou por
só'J i r i facão d^ ma i or i a de seus membros. Parágrafo ÍQ - O Conselho de
Administração rpunir-se-á com a presença da maioria dos seus membros e
fii-• i • b era r á PP'J e una n i m i dad e dos presentes , não tendo o P r es i dent e,
vot o d p nu? '! i dad e. Par agraJf o 2a - A reun i ao será convocada por esc r i t o,
com antecedência ae 72 (setenta e duas) horas, acompanhada da agenda da
mat' é »r i a p, ç, e ,;or o caso do teor da proposta que será objeto de
deliberação. Par agra+'o 3o - Perderá o mandato, o Conselheiro que não
cpiwpar e c e r a. 2 (duas) reun iões ordinária consecutivas, imotivadamente a
c r i t é r i o da Assembleia Geraal. Seção III Da Diretoria - Art. 22 - A
O i r Pt or i a compor-se-á de 3 (três) membros sendo l (um) D i ret or
Presidente, l (um) D i ret or Administrativo-Finaceiro e l (um) Diretor
Técnico, todos eleitos pelo Conselho de Administração, com as atribui-
çoes por est e f ixada. Parágrafo lQ - Os honorar i os e dema i s vantagens
dos membros e Diretoria serão fixados pela Assembleia Geral. Art. 23 -
O mandat o dos membros da D i r et or i a será de 2 (dois) anos, adm11 i da a
reeleição. Parágrafo ú n i c o - Terminado o prazo de mandato, os membros
da O i ret or i aã permanecerão nos cargos até a posse dos sucessores. Art.
24 - Os membros da Diretoria serão investidos nos respect ivos cargos
mediantes assinatura do térmo de posse, lavrado no livro de atas das
"*eun i o<=^ da O i r e t o r i a , devendo cada membro, antes de entrar em
exercício, apresentar por escrito, ao i n í c i o e término da gestão,
declaraça de bens pessoa is, registrada em l i v r o próprio. Art. 25 '-
Ocorrendo na Diretoria caberá.ao Coselho de Administração a indicação do
substituto, que exercerá o mandato pelo tempo restante. Art. 26 -
Compete a ' Dirotoria: a) praticar todos os atos necessários ao
•funcionamento regular da sociedade; b) elaborar o projeto do regimento
interno e dos regulamentos da soeledade, para deiiberaçao do Conselho
de AíJiministração; c) propor ao Conselho de Administração, as tiiretri-
zes fundament a i s da Administração, que devem por este ser apreciadas;
d) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento do capital
p de reforma do Estatuto Social; e) propor ao Conselho de Administração
autorização para aquisição, alienação ou oneração de bens, move i s ou i-•
móvê is, pertencentes ao p a t r i m ó n i o da sociedade a constituição de ónus
e a prestação de garantias em operação de interesses da soe iedade; f)
propor ao Conselho de Administração os Planos e orçamentos anuais e
plurianuais económicos financeiros e execução de obras e aquisição de
bens; g) propor ao Conselho de Administração a criação e extinção de
cargos e funções, fixando-lhes remuneração. Art. 27 - A dir e t o r i a reu-
nir-se-á ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias e extraordinariamen-
te, por convocação do Presidente, com a presença da maioria dos mem-
bros. Parágrafo ÍQ - As decisões da Diretoria tomar-se-ão por maioria
dos votos dos membros presentes, tendo o presidente da sociedade ai em
do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo 2o - Caberá a qualquer
membro da. Diretoria, ressalvadas as competéncias legais e estatutárias,
9 representaça"o j u d i c i a l e extrajudicial da sociedade. Parágrafo 3o -
Os documentos que envolvam representaçao, responsabilidade financeira
ouexonerem terceiros de responsabilidade, conterão assinatura de 2
(dois) membros da Diretoria. Parágrafo 4o - Os atos enunciados no pará-
grafo anterior, exceto os de representação, poderão ser praticadas por
um Diretor em conjunto com um procurador, com poderes especiais.
Art. 28 - Compet e a qual quer membro da D i ret or i a ai em de exercer os po-
deres conferidos pelo presente Estatuto, nas atribuições que lhes serão
•fixados pelo Conselho de Administração. Art. 29 - Compete ao Presiden-
te da sociedade: a) executar todos os negócios e a pol í t i c a geral da
soeiedade; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. Art. 30 -
Diretor Administrativo Financeiro: Compete ao Diretor Administrativo
Financeiro a administração da sociedade. Parágrafo Único - Caberá ao
Diretor Administrativo / Financeiro em caso vaga do cargo de Diretor
Presidente da sociedade, caberá ao Diretor Superintendente substituí-
lo, até que o Conselho de Administração eleja o substituto, que perma-
necerá no cargo até completar o mandato. Art. 3i - Compete ao Diretor
A d m i n i s t r a t i v o colaborar com o Diretor Presidente da sociedade nas
atribuições inerentes ao cargo e substituí-lo em todos os empedimentos
temporários, licenças e férias. Art. 32 - Diretor Técnico: compete ao
O t ret or Técn iço a condução dos programas da soe i edade.
Secao IV Do Conselho Fiscal. Art. 32 - A sociedade terá um Conselho
Fiscal que functonará de forma, permanente. Pagrafo ÍQ - O Conselho Fis-
cal, obedecidas as disposição legais, compor-se-á de 3 (três) a 5
(cinco) membros efetivos e iguais suplentes, com mandato de l (um) ano,
eleitos pela Assembleia Geral p e r m i t i d a a reeleição. Parágrafo 2o - Os
honorar i os dos membros do Conselho Fiscal fixar-se-ão pela Assembleia
Geral. Art. 33 - Na hipótese de vacância ou impedimento de membro efe-
t'vo, convocar-se-á os respectivos suplentes. Art. 34 - As atribuições
do Conselho Fiscal são as fixadas em leis. CAPITULO IV - 00 EXERCÍCIO
SOC T.AL. Art. 35 - O exercício social ter m i n a r á no dia 31 de dezembro de
cada ano, quando levantar-se-á o balanço patrimonial da sociedade e se-
rão e l ab oradas as demonstrações dos lucros e prejuízos ac uniu lados,re-
sult ado de exercício e origens e aplicação dos recursos. Parágrafo ÍQ -
A d i s t r i b u i ç ã o dos resultados apurados no final de cada exercício, far-
se--á ao longo do exercício seguinte. Parágrafo 2o - Antes da d i s t r i b u i -
ção dos d i v i d e n d o s serão deduzidos 5/C (cinco por cento) do lucro
" l í q u i d o , para constituição da reserva legal, até o l i m i t e de 20/í (vinte
por cento) do Capital Social. Art. 36 - Os juros sobre investimentos
realizados com c a p i t a l próprio, contados na forma dos parágrafos 2o e
4o do artigo 159 do Decreto Federal no 41.019, de 26 de fevereiro de
1957, com a comp'lementacaa introduzidas pelo Decreto no 54.938, de 04
de novembro de 1964, serão acrescidos ao custo das obras e anualmente
t rans formaçao em capital, na forma do artigo 35. Art. 37 - Após a dedu-
ção para a reserva legal é aquele prevista no artigo anterior, os
lucros "líquidos distribuir-se-ao na seguinte forma: a) dividendo m í n i -
mo de 50X (dez Por cento) ao ano às açoes preferenciais, a ser rateado
igualmente entre e)as; b) d i v i d e n d o s m i n i mós de Í0X (dez por cento) ao
ano às açoes o r d i n á r i a s , a ser rateado igualmente entre elas; c) o sal-
do remanescente terá a dsstmação deliberada pela Assembleia geral.
Parágrafo único - Os div i d e n d o s serão d i s t r i b u í d o s proporcional mente ao
capital integralizado até a data de encerramento do exercicio "pró rata
temporis". Art. 3B - A capitalização de lucros acumulados, reservas,
C or r BÇ Só monetária de qualquer modalidade ou, a capitalização de fundos
de qualauer m o d a l i d a d e ou, a capitalização de fundos de qualquer natu-
reza beneficiará o capital subscrito "rata temporis" e neste caso have-
rá modificação do número de açoes. CAPITULO V - DA DISSOLUÇÃO. Art. 39
- A sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei competindo à As-
sp.mbléia Geral determinar o modo de liqui d a ç ã o , nomear o l i q u i d a n t e e
eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de l i -
quidação, bem como fixar-lhes os honorários. CAPITULO VI - DISPOSIÇÕES
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FINAIS. Art. 40 - A sociedade será regulada pelo presente Estatuto e,
pela legislação aplicável. Art. 41 - Os p r i m e i r o s membros integrantes
da administração tomarão posse de seus cargos no ato da eleição. Art.
42 - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos com base na le-
gislação vigente. O Sr. Presidente, ntão, em v i r t u d e da aprovação da
l i s t a de Subscrição de C a p i t a l , do r c i b o de depósitos do valor das en-
tradas e do Estatuto Social, declaro estar constituída a sociedade
GERAR ENERGÉTICA S.A. Em seguid à ordem dos assuntos a serem
tratados, o Senhor Presidente aler ou da necessidade da eleição dos
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, bem como a
fixação de suas remunerações e da Diretoria. Após as formalidades de
praxe, realizou-se a eleição dos a l u d i d o s honorários, o que teve
resultado: CONáELHO DE ADMINISTRACHO - Diretor Presidente : M a u r í c i o
Seixas Eskenazi, Já qualificado, V i c e Presidente: lone Bastos Serra de
Alencar, já q u a l i f i c a d o ! Conselheiro: Eudes Morais, Já qualificado!
Conselheiro: Osvaldo Magalhães, já q u a l i f i c a d o ; Conselheiro: Ualter
Guimarães, já q u a l i f i c a d o / Prazo de mandato: dois anos. CONSELHO
FISCAL - IQ - Zeferino Duarte Escosteguy, Brasileiro, casado,
pecuarista, residente e d o m i c i l i a d o à R. Francisco Reverbel de Araújo
Góes, 815 na cidade de Santana do Livramento - RS, CI/RG 502.619.0511 -
SSP-SP e CPF/MF 117.158.7i«/49. 2o - João de Alencar F i l h o ,
B r a s i l e i r o , casado, funcionário p ú b l i c o , residente à HIGS 707 "P" 16
Brasilia-DF, 'Cl/RB 109.907-SSP-DF expedida em 21/10/45, CPF/MF no
029.072.671/91 - SSP-DF. 3o - Eustaquio José Ferreira Santos, Brasilei-
ro, divorciado, arquiteto, residente e d o m i c i l i a d o à SQS 215 Bloco E
Apto 106 - Brasilia-DF, CI/RG 904.D CREA-DF, CPF/MF na 002.257.781/00.
SUPLENTES RESPECTIVOS - ÍQ - Pedro Santos B a s i l i o , B r a s i l e i r o , casado^,
administrador, residente e d o m i c i l i a d o à QI 08 Conj. 12 Casa 09 - Lago
Norte - Brasllia-DF, CI/RG M 520-078-MG expedida em 22/08/34 e CPF/MF
no 046.329.667/20. 2a - Marcos da Silva Ramos, Brasileiro, solteira,
empresário, residente e d o m i c i l i a d o à SQN 304 Bloco E Aptg 107, porta-
dor da CI/RG no 878.874, expedida pelo SSP/DF, CPF/MF 366.712.401/59.
3g - Marcos José Coelho de Azambuja, Brasileiro, solteiro, funcionário
P u b l i c o , portador da CI/RG ng 139.459.1, expedida pelo SSP/MG em
24/08/77, CPF/MF 377.369.066/53. Os acionistas portadores de ações pre-
ferenciais obstiveram-se de eleger seus representantes no Conselho Fis-
cal. Honorários: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Todo* os membros do Conse-
lho de A d m i n i s t r a ç ã o renuciaram à percepção de honorários. DIRETORIA -
Foram atribuídos os horrorários mensais de NCzí 200,00 (duzentos cruza-
dos novos), a cada Diretor. CONSELHO FISCAL - Foram at r i b u í d o s os hono-
rários mensais de NCzi 100,00 (cem cruzados novos), a cada membro do
Conselho. Os eleitos foram considerados empossados nos seus respectivos
cargos. Nada a m a i s havendo a ser tratado, o senhor Presidente colocou
a palavra a disposição de quem dela quizesse fazer uso, e no s i l ê n c i o
dos presentes, encerrou-se os trabalhos mandando que fosse lavrada esta
ATA DE CONSTITUIÇÃO, que, após l i d a e achada conforme vai assinada por
todos subscritores.

Br a s í l i a , 09 de fevereiro de 1990.

Maurício Seixas Eskenazi
Diretor Presidente

<DAR-Cr*31.610,70>

unanimidade dos acionistas presentes, sem r.eiJvjn.a reísrUva. A

seguir o senhor Presidente passou ao i t e m "2" da oo.wocaflão ,

tendo sido aprovado pela unanimídf ide dos acionis tas . pressentes

a incorporação do lucro l íquido do exe rc í c io na conta dfls^' Lu-

cros Acumulados, inclusive os dividendos a i n d a não p?;jo*^ A

seguir, o senhor Presidente passou ao i t em "3" oa convo^3>;ío ,

que discutido e votado mereceu aprovação dos honorárics^dá Di-

retoria em NCz$ 1.000,00 CHura mil crussdos novos) i,i;p99Í!i-, .-sa-
»?:•:•rã cada Diretor , com correçao .csnsal pela vsrirt';iO ;'o Jj JC, SL-

crescido da verba de representação oe -\Q% (q- . -ar&n Ia por*:.;c:enl o)

dos honorários, de que trata o parágrafo ún ico do artig.ò ;]5 do

Estatuto Social. A seguir, o senhor P res iden te i-íssoM r-o í-

tem "4" da convocação, que discutido e vot 3o i n e s e c o u a r^p.xva

cão da nova expressão monetária do capi ta l Social. A scg-j i r ,

o senhor Presidente passou ao i t em "b" da convocação e, c::.,o

não houve manifestação, declarou que passsva a r ea l i za r a AS-

SEKBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, l ega lmente convocada por Edi ta l

publicado no Diár io Oficial do DF e C:i/.ata : ;erc- r i t i l nos d ias

29, 30 e 31/03/39. Continuando c:; t r - . b a l l i n s , o .onhor p.esl-

dente passou ao i t r r a "l" da convocação. A;:-ós os sc-nlio^es 3cio

nistas p.csentcs opinarsm que quanto -10 A> - . , n t o do C'-,-.itr,i '~o-

c j f f l , ";.'ís d e t i d o e > a n e e votação ds , ' í r t i , a , - . .o. i ta "-.A
i-ijcl ' .u'-ia pela unsnl;ni J uie :'os r í c i - . • • < V...-3 1/1 c c,i;.;.3. l . L - ^ I J P ,

o •••:-n'"ióp FrcsidL-nte pá- :ou ao i t em - :^" 'ia cc.ivo'jC'; -o e, r.- :o

niío houve mani fes tações , ST-.iJC.ideu os t rabalhos p;..,-a l--V!";tuia

das Atns . Reaberta a vj^-ião, a Ata foi l i da , d i s c u t i d a c i \ ;fo-

metida â votação, tendo sido r;prcv^da pela unan i mi r f ide dos a-

cíonistas presentes, sendo a seguir subscrita pelo Fresi òí.'ite

e Secretário das Assembleias e pelos acionistas presentes.

Brasíl ia / DF, 29 de abril de 1989. Ass: Josá do Patrqcínio

Leal - presidente das Assembleias, Jo:ie Tossias Vaz e Dias -

Secretário das Assembleias. Aelonistas: Adminis t radora de

3cns e Serviços SOS S/A, SOS^Ilédlco Cirúrgico S/A, Hamilton

Heitor de Queiroz, José Cardoso Machado, José do Patrocínio La

ai e Eraldo Pinheiro Pinto. Esta é cópia fiel das Atas que cê

acha lavrada cm nosso Livro de Atas das Assemble ias Gerais Je
n» 03.

EXTHATO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇlO DESPORTIVA MIHALACHE

ŜSOCIAÇlO DESPORTIVA MIHALACHE - SEDE; EQ-J1/33 CENTRO COMUNAL II
[LOTE 05 SALA 60? - SHIA - DF - FOHO: BRASÍLIA/DF. TEMPO DE DURAÇiO:
'INDETERMINADO. INlCIO DAS ATIVIBAHES: 30.0J.90. ̂ OBJETIVOS: Organi,-
Izar, promover, patrocinar,^ministrar aulas e práticas de judS,ginás_
|ticas, jazz, Ballet, karate, Tae-Kwon-Dô, musculaçã^j capneirajJiu™
|Jitsu,,gináttica Ondeladnra, ginástica terapêutica medica, ginasti-
ca aerobioa e similares do género desportistas: DIRETORIA: Presidea
Ite: Ivanir Carrijo Cabral Mihalache; Vice-Presideute: Francisco BatT
sjlio de Aguiar, Diretores Administrativos, Financeiros e Diretores
ffecnicoa respectivamente os Srs. Paulo César de Brito e George Miha_
lache, conforme ata da eleição da diretoria, realizada em 30.0J.90,
<jue_também elegeram o conselho fiscal da Entidade. As demais dispo-
sições e regulamentos da Associação estão contidas no Estatuto que
terá arquivamento e registro no Cartório competente. Brasilia-DF,19
de abril de 1990. Publique-se. Ivanir Carrijo Cabral Mihalache. Pre_
sidente.

(DAR CR$ 1.575,90)

ATAS DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA B EXTRAORDINÁRIA DO HOSP.I

TAL SANTA COCIA S/A, REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 1989.

Aos vinte e nove dias do :.!*s òe L'bril de :im i.iil ji',vc-' Mi-

tos e oitenta e nove, às 08:OO noras, na sede ::ocial do IÍG JI-

TAL SANTA LÚCIA S/A, à SHLS Quadra V16 Conjunto "C", ISrBSÍlia/

DF, reuniram-se acionistas representando uais de ties QU-J.-I.OS

do Capital Social, conforme se verificou de suas assinaturas.

DO livro de Presença de Acionistas. A Assembleia foi aberta

pelo Diretor Presidente, Dr. José do Patrocínio Leal, o qual

solicitou aos acionistas presentes a indicação de um acionista

para presidir os trabalhos, tendo a escolha recaído no pró-

prio, o qual indicou o Sr. José Kessias Vaz e Dias, para secre

tario. A seguir, o senhor Presidente da Assembleia declarou,

que como estava constituída a mesa e havia numero legal, esta-

vam instaladas as presentes Assembleias Gerais Ordinária e Kx-

traordinaria, legalmente convocada por Edital publicado uo Dia

rio Oficial do DF e na Gazeta !5ercantil nos dias 29, 30 e 31 /

03 / 89, cujo teor foi lido pelo secretário. Dindo cuotln-jí -'a.

de aos trabalhos o senhor Presidente passou no item '•!" i5a . MJ

nião ordinária, determinando a leitura dos -Joc-'-.atritos .r.bli-i-

dos Da Gazeta Mercantil no dia 22.04.69 e no Diário Oficial no

dia 24.04.89. Colocada a matéria em discu:;t:ão & '-.s '̂.-ti-

da à votação, o Balanço Geral, Demonstrações t"in:-!v;r-i • . •$ i^i-

tivas ao exercício encerrado em 31.12.88, foram ;-provr,"'os pela

JOSÉ DOy%TROCÍNIO LKAL

Presidente da Assembleia

O

í~*

(DAR CRS 4.489,00)

-JCDF-

REG.SOB.N9 531769,0

MAR 29 1990
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDSO: Certifico que por despacho do

Presidente da Junta, fica arquivado e

registrado sob número e data estampados

mecanicamente.

Paulo Henrique Gomes da Cruz

Secretãrio-Geral

EXTRAIO DA ATA DO CONDOMÍNIO DO ED.TAMIKE III

Reunidos a IO.04.90 nas dependências do prédio, os ocupan-

tes aprovaram a Convenção Particular do Condomínio do Ed. Tamine

III, sito no Setor Comercial Local Norte 314, Bloco E, CEP n«

70767, nesta cidade.

o documento se regera pela Lei 4591/64 naquilo que for

aplicável e tem por finalidade regular os direitos e deveres dos

ocupantes, bem como estabelecer as regras referentes à adminis-

tração do Condomínio.

(DAR CR$ 834,30)
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A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L

ABDALLAH JARJOUR e JARJOUR VEÍCULOS E PETRÓLEO LIMITADA.

neste ato representada pelo seu Diretor ABDALLAH JARJOUR

•únicos sócios componentes da Sociedade* Por Quotas de Res_

ponsabil idade Limitada, denominada: "JARJOUR ADMINISTRA-

DORA DE CONSORCIO LIMITADA*, com sede a SEUPN Quadra 504

Bloco A Loja 120 - Bras' l ia-DF., com a atividade de

Administração de Consorcio, cadastrada no CGC/MF sob o

n£ 00.572í487/0001-87, con seu Contrato Social registra-

do no Cantor i o de Taguatinga-DF., Livro A-1 sob n2 153

Fls 99100, resolvem de comum acordo e na melhor forma de

direito, alterarem a presente sociedade mediante esta

Alteração Contratual, que se regera pelas clausulas e

condições seguintes:

PRIMEIRA - Mudança do endereço da sede para: SEUP/NORTE

QUADRA 509 BLOCO "B" ED. CONTAG - l« PAVIMENTO - BRASÍLIA - DF.

SEGUNDA - E as demais cláusulas e condições do Contrato

Social e Alterações Contratuais posteriores que não foram modificadas

pela presente Alteração Contratual, continuam inalteradas e em pleno

vigor.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o pre

sente instrumento de Alteração Contratual em 04 (quatro) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

4SSINATURA DA DENOMINAÇÃO SOCIAL POR QUEM DE DIREITO

DE CONSÓRCIO XIHITADA"
•-"^-

JARJOUR VEÍCULOS E PETROBE* LIMITADA
ABDALLAH JARJOUR -/OTRETOR

ABDALLtóS JARJOUR

^i" Brasi l ía-DF., 15 de Setembro de 1.989.

JARJOUR VEÍCULOS E PttfROLEO LIMITADA
ABDALLAH JARJ8uJ(\ D IRETOR

Testemunhas^?

AGOSTINHO GONÇALVES DA COSTA

ABDALLAHIjARJOUR

ALTAMIRO-ÍEDRO DA SILVA
(DAR-Cr*2.873,70)

. nu» »•

EXTRATO DA TERCEIRA AI/TERAÇXO DO ESTATUTO DA CASA

DE CARIDADE CANTINHO DA ESPERANÇA DE JASO ESM3LE - CANESPE

Art. 29 - Parágrafo Onico - Para o desempenho de suas finalidades,

a CANESPE poderá criar e organizar estabelecimentos rurais, agrope

cuãrios, industriais e comerciais ou sociedades físicas ou jurídi-

cas em qualquer Unidade de Federação, aplicando o pro-labore e o

lucro das referidas sociedades e a renda dos seus estabelecimentos

na manutenção e desenvolvimento de suas atividades.

Art. 47 - Item III - Remuneração que receber por serviços presta

dos, oriundos de estabelecimentos rurais, industriais ou comer

ciais de sua propriedade, e de sociedades que vier a realizar com

terceiros.

:Senhores Cotistas

i
No momento em que, de acordo com o que preceitua a

;Lel 6.1401) de 15 de dezembro de 1976 e o Contrato Social, o Conselho
;de Administração e a Diretoria da Sociedade de Transportes Coletivos
jde Brasília Limitada enviam a Vossas Senhorias a Prestação ds Contas
irelativa ao exercício de 1989 entende como útil e necessário prestar
'alguns esclarecimentos adicionais.

Isto resulta da consciência de que não existem resu^
;tados, positivos ou negativos, que derivem de situações isoladas mas"
sim o^ efeitos de um conjunto de elementos que interagem.

PRELIMINARES

A não concessão da devida prioridade à questão dos
transportes urbanos, e mais marcadamente aos transportes públicos, é
.fato notório, tanto nas esferas municipais e estaduais, quanto em ré
:lação a área federal. Ao longo dos anos tem se repetido a definição
de metas de campanha, sinceras em sua formulação, mas que não con.se
guem ser materializadas, como admitem as próprias autoridades ao fl
nal de suas gestões.

O transporte somente é motivo de interesse maior nas|
crises, quando veículos são quebrados pela população insatisfeita,ou
,a opinião publica se manifesta, através dos meios de comunicação, ex
ipressando sua contrariedade por um estado de coisas que, sendo insã
Itisfatorio, tende a piorar dia a dia.

i i
A importância fundamental dos transportes é, no en;

muiu indiscutível. Praticamente toda a qualidade de vida da popu i
laçao urbana, maioria do país, depende dele.

A qualidade de vida do cidadão está diretamente liga
;da aos dispêndios, em termos de tarifa e de tempo de viagem,alceados
aos transportes públicos urbanos.
t

Na maior parte das cidades os gastos com transportes
representam ate 30Í do salário do trabalhador e roubam de seu tempo
períodos diários superiores a cinco horas, diminuindo sua capacidade
produtiva e seu potencial de acesso ao lazer, convívio familiar e de
feenvolvlmenta pessoal.

Por outro lado, a instabilidade em relação ao desen
olvimento da situação nacional levou a uma descapitalização do se

tor, tornando os transportes inadequados para o atendimento das de
1 .ridas e prejudicando a própria econom>S como um todo, que tem nos

transportes seu elemento viabilizador.

O enfoque "não profissional" do tratamento da que£
tão transportes resulta em perda de muitos investimentos já realiza
dos e a subutilização de elementos disponíveis em termos materiais
mesmo de equipes profissionais.

Muitas experiências, com grande potencial de suces^
só, e que poderiam vir a transferir benefícios reais para a popula
çao, foram abandonadas por "ma operacionalização" mas sob a alegação
de que eram conceitualmente falhas.

Por este conjunto de razões acima sumarizadas, os
transportes se encontram em situação crítica, com níveis de serviço
inferiores à aqueles vigentes ha alguns anos atrás, ao mesmo tempo
que cresceu a exigência popular por esse serviço, que é um dever do
estado, estabelecendo condições propícias para maiores problemas -fu
turos que afetariam mais uma vez a .questão social, a vida económica
e mesmo a segurança nacional.

O DISTRITO FEDERAL

Se o panorama geral em relação aos transportes urba
nos não pode ser considerado animador, mais séria ainda é a situação
do Distrito Federal.

Concebida com uma visão relativamente centralizada
:no Plano Piloto,a área foi transformada em polo de atração nacional
crescendo de forma acentuada de modo que hoje podemos identificar
'.três anéis perfeitamente separados, o central com o Plano Piloto e
icidades próximas, as cidades satélites mais distantes e a Região Geo
JEconômica de Brasília, todos interligados pelos transportes públi^
jcos, face principalmente às distâncias.

Embora muitos façam comparações simples entre o DF e
loutras cidades brasileiras afirmando serem, por exemplo, nossas tari
fas as "mais caras do país", não existe uma compreensão generalizada
do nivel de dificuldades com as quais a capital federal convive para
prestar esses serviços.

Positivo em relação a fluidez do trânsito o Distrito
Federal mantém-se em "chek" no que tange a todos os indicadores de
desempenho dos transportes públicos, como o baixo PMA, pequena utili
zação dos veículos para o transporte diário de pessoas e principal,
mente face a um índice de passageiros por quilómetro, IPK, que è o
menor do oaí.s.

Tais fatores, causados pelo não adensamento dos cor
dores já que cada área tem que ser atendida em relação a seus proble
mas específicos, não contribuindo uma solução para o Gama, por exem
pio, para minimizar as dificuldades de Brazlândia ou Sobradinho, redu
zem o rateio de custos e aumentam muito o valor das tarifas, sem a
possibilidade de melhorias sensíveis na qualidade.

Os projetos pioneiros implantados no DF como a inte_
gração, a compensação tarifária, com vistas a maior justiça social,
através do caixa único, gestão operacional direta desde os terminais
até as rotas e o sistema, além dos cinco programas de atendimento
que visavam a infra-estrutura, o treinamento dos operadores a melhor
orientação dos usuários e o ajuste fino da operação, ou foram para_
lisados, ou reduzidos, danificando os efeitos finais.

Tais fatos ocorreram não por desinteresse das autori,
dades mas sob a pressão dos muitos problemas que tem sofrido nosso
país, além de representarem certo efeito paralelo de outras medi
das, necessárias e socialmente justas que, no entanto, exercem grari
de pressão sobre os transportes. É o caso dos novos assentamentos pó
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pulacionais que resolvendo a questão habitacional, trazem um maior
desequilíbrio sobre o binómio casa X transportes, ou a concessão de
certos benefícios a faixas de usuários que, não encontrando forma de
sair do sistema, vem onerar a outros usuários, que deles não podem u

'. sufruir.

As variações entre definição dos custos e tarifas,os
dispêndios com o provimento dos serviços e retorno tarifário para os
operadores, é igualmente traumático diante de um processo inflacioná
rio gâlopante.

Certas intervenções, que vêm sendo preconizadas a lon
gos anos para o Distrito Federal,como é o caso da implantação de ui
sistema troncal sobre trilhos, no principal, ou nos principais, cor_
redores não chegaram a se materializar.

Por outro lado, o ajuste do sistema do Distrito Fedi
pai, já levado a efeito em outra ocasião, no idos de 81/83 precis
voltar a ser pensado e colocado em prática, sendo ouer'a Empresa TCB
tem papel importante a desempenhar em todas as ̂â es desse processo.

A EMPRESA-ENFOQUE CONCEITUAI

A operação dos transportes coletivos urbanos não de
ye ser uma exclusividade do poder público e a ação das empresas pri
vadas e, em todo o país, uma realidade indiscutível nos transportes
rodoviários, com uma tradição de bons serviços, apesar das dificu^
dades que cercam a área.

A existência de empresas operadoras publicas nas maj.
ores cidades do país, capitais, Regiões Metropolitanas e principal^
mente no Distrito Federal, caixa de ressonância da opinião pública
nacional, se impõe todavia.

Os transportes constituem "produtos absolutamente
não arraazenável", a viagem que passa nunca mais -será alvo do apro
veitamento do usuário, por essa razão somente é possível 'buscar o
atendimento adequado mediante acompanhamento constante em campo, pia
nejamento, experiências renovadas e um permanente intercâmbio entre
o usuário, o operador e o Órgão gestor público.

A empresa pública tem, portanto, um papel múltiplo
onde a principal faceta é aquela de instrumento do governo para
garantia do provimento de um serviço essencial, com regularidade
confiabilidade e custos compatíveis com a capacidade de pagamentos
das usuários.

A Empresa de Transportes Coletivos de Brasília Ltda-
TCB foi criada originalmente com a competência de operar todos os
sistemas de transportes públicos do Distrito Federal, inclusive
xis. Tal responsabilidade foi, ao longo do tempo, transferida a

I radores privados, autónomos ou de empresas, o que não danificou a
razão básica da existência da Empresa.

Mas se o fator quantitativo não é chave da questão o
qualitativo tem uma importância maior. Se a Empresa deve ter um ge_
renciamento interno que permita ao final de cada exercício um lucro
financeiro, até mesmo este resultado pode ser substituído por um
equilíbrio. O mesmo não ocorre com a qualidade.

Os serviços prestados pela empresa pública tem que
se constituir em uma "imagem" da ação do governo no setor, e, a
partir dela, surgirão as bases das exigências do que se pretende dos
outjoos operadores, já que o fator custo é essencialmente aritmético
e gravado em planilha, mas o nível de serviço é subjetivo e somente
pode ser avaliado pela resposta da população ao que vem recebendo.

Infelizmente ao longo do tempo a Empresa TCB tem ré
-oebido um tratamento que não é compatível conueása tarefa. Submetida

ia uma posição onde cabe simplesmente obedecer ordens foi pouco a pô j
ico se desgastando por uma serie de exigências onde, levada a cobrir
J problemas, recebeu cobertura de seus custos de forma imcompleta e
(.depois de longos períodos de espera.

Sujeita evidentemente ao crivo de sua eficiência e
racionalidade, pode comprovar por um indicador chave, o número de
homens/carro, que tem um desempenho bastante bom, em relação a
trás empresas públicas do país e mesmo na comparação com entidades
privadas.

Mantida porém dentro de uma dupla camisa de força
da burocracia e a da condição de instrumento gerencial do governo
.a ouem não é permitido o emprego de qualquer alternativa operacional
l mas sim o estrito cumprimento do regulamento, tem sido, aos poucos,
Í asfixiada em suas metas de melhoria,
j

Impedida de receber seus justos "pagamentos" por ser
!viços realizados, tanto na quantidade como no tempo, e atingida por
t uma inflação galopante e por crescentes exigências sindicais face
S as quais a remuneração dos funcionários cresce acima das expectati^
'vás a Empresa,vê-se atingida basicamente em elementos que parecem
, de tratamento postergavel mas que na realidade são o coração qu
:alimenta sua saúde como instituição: a frota e a manutenção preven
tiva.

Sem recursos próprios e sem o direito a contrair em!
préstimos, por ser entidade pública, a Empresa vai cada dia trabaj

' lhando com veículos mais velhos, de custo operacional, maior, sem j
confiabilidade, entrando nas oficinas diariamente e provocando a;
quebra do regime operacional com consequente perda de receita e o '
ónus das multas por "furos de horário".

i
Nas oficinas os equipamentos de manutenção nem sem i

pré estão em boas condições ou existem em quantidade suficiente paj
rã dar cobertura aos serviços, além de não contar com almoxarifados!

•- anexos convenientemente supridos com peças, pneus e acessórios.

Isso estabelece um círculo vicioso onde a falta de j
' investimento reduz a, capacidade de obter novos recursos, aumenta os i
• custos operacionais e leva a zero o potencial próprio da entidade j
! em investir.

Muitos casos, claramente definidos, foram constata
!' dos" no último exercício onde até mesmo a aquisição de itens comuns
coroo os pneus se tornaram procedimento complexo, face a insegurança
dos fornecedores, que somente se dispunham a apresentar propostas!

. em licitação pública por preços bem ac^na_do^»ercado, em ação defeni
Í

!siva contra possíveis atrazos de pagamento em um contexo de infla '
1 cão muito alta.

Os operadores privados, constantemente reivindicando
aumentos tarifários e reclamando da crise do setor, que tem em par
te razão, lançam mão de alternativas, nas compras diretas e negocia
das em fábricas pois estão livres de exigências formais as quais se
submete a empresa pública.

O Governo do Distrito Federal não se dispondo a in.
vestir em sua Empresa acaba pagando uma conta elevada posteriormen
te, transferindo esse ónus a população, pois os gastos do setor são
subtraídos de outros possíveis investimentos, além de prejudicar a
qualidade dos serviços, não somente nas linhas diretamente operadas
pela TCB, mas no sistema como um todo pois o processo gerencial é
atingido pelo enfraquecimento da sistemática de acompanhamento no
qual o operador público deve participar com dinâmica e eficiência.

OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DADOS NUMÊRICOS^Íde fls. 02 a 146)-

Í
De posse dos dados do Sistema de Orçamento e Contabi^

í lidade, que configuram a própria prestação de contas de 1989f -e com
o apoio de elementos técnicos operacionais do Relatório de Desempe !

nho do período torna-se possível levar a efeito algumas considera
coes importantes.

!
1) No primeiro momento destaca-se a existência de um;

: resultado de déficit no exercício de NCZ$ 6. 129.2U,06 (folha 006) ;
que evidentemente não é satisfatório e que seria desejável, por to_
dos, que não tivesse ocorrido.

Independentemente, porem, da possibilidade do aper_
: feiçoamento administrativo e da racionalização interna da Empresa ,
i que são sempre desejáveis, as reais razoes para esse resultado são
j exógenas e nada poderia ter sido feito pela administração para supe
irar tal situação, o que se configura claramente pelos pontos desta_
f cados a seguir:

2) No quadro síntese de receita e despesas observa-
-se que a defasagem das'mesmas se acentua a partir de setembro de 89
quando foi modificado o regime de pessoal de operação no Distrito
Federal e também quando a inflação iniciou uma trajetória ascenden-
te mars' forte.

QUADRO DA RECEITA X DÊSP ESÁ - 1989

^~^\TTEM
MÊS ^\^^

J A N E I R O

F E V E R E I R O

M A R Ç O

ABRIL

M A I O

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

D E Z E M B R O

SUBTOTAL

EFEITO INFLACION.

DEPREC IAÇAO

I- 0 T A L

RECEITA

1 . 2 9 9 . 0 5 7

1 . 5 1 3 . 6 6 0

1 .738. A 5 7

2.076.539

2 . *3* .562

2 .513 .981

3 . 1 7 5 . 5 8 3

5 . 3 * 0 . 2 5 2

6 .535 .570

11 . 5 7 6 . 7 9 5

16.863.193

3 7 . 9 3 1 .727

9 2 . 9 9 9 . 3 7 6

29 .7*3 .176

122.7*2.552

DESPESA

1 .387.871)

1 .528 .729

1 .636 .967

2. 0148.1(95

2 . 2 3 6 . 0 8 3

2 .503 .272

3 .282 .967

*. 693. 193

10. 8 3 0 . 71*

19 .987 .057

28.532.708

< ( 6 . 7 2 8 . 7 2 7

1 2 5 . 3 9 6 . 7 8 6

3 .14714 .980

128.871 .766

PARCELA DA RECEITA
CONSUMIDA

PELA DESPESA %

106,814

1 0 0 , 9 9

9*. 16

98,65

91 ,85

99,57

1 0 3 , 3 8

87 .88

165 ,72

172,65

169,20

123 , 19

U*, 8»

1 0 5 , 2 3
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De f a to , o quadro de pessoal sofreu mudanças p ro fun
das em relação a equipe de operação, que passou de 1509 funcionár i -
ps para 2329 do janeiro a dezembro de 1989, face a exigência de um
sistema de seis horas corridas de trabalho, com quase nenhuma alte
ração na admin i s t ração , manutenção e serviços gerais.

EMPREGOS/MESES

Adminis t ração

Operação

Manu tenção

Serviços Gerais

D T U ( C o n v é n i o )

T O T A L

Pessoal Requis.

JAN

183

1509

310

-

72

2074

49

3 U A D R O DE PESSOAL
DA TCB 1989

FEV

245

1530

323

131

77

2306

49

MAR

247

1541

335

168

77

2368

49

ABR

260

1550

327

172

80

2389

48

UAI
255

1544

352

181

87

2419

48

á Ho

JUN

268

1552

345

184

78

2427

48

JUL

252

1560

359

183

78

2432

48

AGO

252

2018

359

183

78

2890

47

SET

249

2260

340

198

79

3126

47

OUT

267

2291

348

199

71

3176

47

NOV

269

2324

247

100

80

3120

47

DEZ

27C

232Ç

358

201

67

3225

47

titativo de pessoal a partir de agosto/89, em virtude da implementa
cão das 06 horas corridas, para o pessoal do Tráfego e 40 horas sê :
manais para os demais empregados da Empresa, em cumprimento ao Açor j
do Coletivo de Trabalho com o Sindicato dos Rodoviários.

Os custos com pessoal e encargos foi alterado, por i
sua vez de NCZ$ 2.735.592 para 65.047.158 (folhas 007/008). J

l

REFLEXO DA DESPES* COM PESSOAL NA RECEITA GERAL - 1989

M Ê S

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SÈT

OUT

NOV

DEZ

T O T A L

DESPESA
COM

PESSOAL

1.035.465

1.106.393

951.684

1.374.702

1.495.061

1.603.300

2.271.478

2.929.250

3.851.213

10.762.912

14.753.912

22.911.788

65.047.158

%

-

6,85

(16,25)

44 ,45

8,75

7 ,24

41,67

28,95

31,47

179,47

37,08

55,29

RECEITA GERAL
NCz$ 1,00

1.299.057

1.513.660

1.738.457

2.076 .539

2 .434 ,562

2.513.981

3.175.583

5.340.252

6.535.570

11.576.795

16.863.193

37.931.727

EFEITO INFL.
29.743.176

122.742.552

%

-

16,52

14,85

19,45

17,24

3,26

26,32

68,17

22,38

77,09

45,66

124,94

INCIDÊNCIA DA
DESPESA C/PESSOAL
SOBRE A RECEITA %

79,70

73,09

54,74

66,20

61,41

63,77

71,53

54,05

58,93

92,97

87,49

60 ,40

0 aumento de despesa com pessoal de janeiro a dezem-

bro de 1989, foi de 2.112,71%. Este alto índice ocorreu devido a im

plantação das 06 (seis) horas corridas para Motoristas, Cobradores

e Fiscais de Tráfego e 40 (quarenta) horas semanais para as demais

categorias, bem como os reajustes salariais determinados por Lei.

A receita geral teve um crescimento de 2.819,94, mas

a despesa geral mostrou índice de 3 .267%, no ano de 1989. A infla-

ção acumulada do período foi de 1.764.87%.

Nas folhas 007 e 008 observa-se que as despesas ope
racionais foram, no total, de NCZ$ 15.339.516,49 dos quais
1.706.205,39 refletem exclusivamente despesas financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS - Exercício de 1909 e 1988

T Í T U L O S

R E C E I T A S DE SERVIÇOS
' ) iMPi^Tns snRHF. -SERVIÇOS
Í - 1 R E C E I T A L Í Q U I D A

' -)CUSTO DOS SERVIÇOS
Pessoal e Encargos
Serviços de Terceiros
Seguros de Veículos e Licenciamento
Combustíveis e Lubrificantes
Pneus, câmaras e Acessórios
Peças Aplicadas em Veículos
Depreciação

1.989
NCZÍ

84.908.747,98
1.824.949,50

83.083.798,43
79.362.516^78
52.163.944,88

4.402.777,03
79.660,79

7.952.672,95
3.750.768,56
6.644.060,56
3.386.132,82

982.499.19

1.988
CRZÍ

5.065.445.779,9?
93.318.268,39

4.972.127.511,59
4. 056. 765: 652, 4í
2.157.862.886,8;

349.004.791,1:
4.905.657,17

755.820.592,27
103. 291. 447, 1C
473.515.800,11
138.658.686,8'
73. 705. 790, 9f

í=) LUCRO OU (PREJUÍZO) BRUTO

(•OOUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

( + KORREÇÃO MONETÁRIA PRÊ-FIXADA ATI VA

(•OCORRECÃO MONETÁRIA PÔS-FIXADA ATIVA

(•ORECEITA3 FINANCEIRAS

(-)DESPESAS FINANCEIRAS

(-)CORREÇÃO MONETÁRIA PRÉ-FIXADA PASSIVA

(-)CORRECÃO MONETÁRIA PÓS-FIXADA PASSIVA

(-) DESPESAS OPERACIONAIS
Pessoal e Encargos
Serviços de Terceiros
Material de Consumo
Depreciação

(--) LUCRO (OU PREJUÍZO)

(+) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(-) SALDO DEVEDOR DA C. M. BALANÇO

( + ) SALDO CREDOR DA C. M. BALANÇO

(-) PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS

(-) LUCRO (OU PREJUÍZO)ANTES Dl PROV . P/ T . RENDA

(-) PROVI5ÍO PARA IMPOSTO DE RENDA

( = ) .LUCRO (OU PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

3.721.181,70

1. 309. 497, 40
-0-

327.217,71
3.555.525,811
1.706.205,39

-0-

32.14143.952,32
15.339.516,119
12.883.213,1(3
2.0148.055,60

319.1*00,31
88.8147. 15

(37.576.151,55)
221.050,63
19.576,60
-o-

31.2145.463,116
-o-

( 6.129.2114,06)
-o-

( 6.129.2114,06)

915.361.859,11
123. 021. 530, 91

-o-
20.273.180,1;
207.656.016,2?

33.755,0(
-0-

914.811.0148,8:
311. 863. 842, 8(
577. 728. 792, 6C
201.203.531,21
25.581.171,5:
7. 350. 347, 4C

359.603.939,9"
-0-

1.363-412,70
-o-

113-502.076,08
-o-

471.742.603.31
-o-

385.198.252,04

3) O impacto desse desbalanceamento teve um efeito!
de crescente prejuízo para a Empresa, a respeito do qual não deixa 1

ram de ser alertadas as autoridades superiores.

4) A falta de recursos, gerados pela inadequação dos i
valores de tarifas,demora nos pagamentos por serviços prestados, in i
segurança por parte dos fornecedores, quebra de veículos com muita j
idade e até mesmo a impossibilidade de repará-los a tempo, por Tal \
ta de instalações, peças, pneus e acessórios resultam em:

a- aumento de custos diretos;
b- aumento de custos financeiros;
c- perda de receita;
d- multas do DTU;
e- dificuldades em obter insumos com custos corre

tes ;
f- impossibilidade de reproveitamento de peças

pneus, etc.;
j

É significativo,por exemplo,o fato que se o prejuízo:
do período foi de cerca de seis milhões de cruzados novos, o valor " |
a receber" fechou em mais de oito e meio milhões de cruzados novos, !
conforme o descrito às folhas 013 e 014.

No contexto inflacionário vivido, esse atraso, isola
damente, já poderia, em menos de noventa dias, responder por tal re_ t

sultado negativo.

Por outro lado, o disponível em insumos básicos para
a operação, no almoxarifado, não montava a nada além de sete milhões
de cruzados novos, menos portando do que os créditos da empresa, pre_ j
judicando a manutenção.

A ausência da manutenção apropriada causou ainda pe£ :

das no desempenho, com uma redução de quilometragem remunerada de :

1.869.048 Km, o que, em termos de custos , significa NCZ$
15.517-397,00.

DEMONSTRATIVO DE PERDA DE RECEITA EM DECORRÊNCIA DE FUROS
DE VIAGEM

ITENS

MÊS
J A N E I R O
F E V E R E I R O
M A R Ç O
yym.
M A T O
J U N H O
J U L H O
AGOSTO
SETEMBRO
O U T U B R O
N O V E M B R O
DEZEMBRO

T O T A L

FUROS DE
VIAGEM

810
1.112
1.400
1.360
1.169
1.354

799
2.429
1.221
1.780
4.362

876

18.672

CARROS NA
MANUTENÇÃO
MÉDIA/MÊS

31
42
53
51
44
51
30
83
46
58

150
33

-

PERDA DE
QUILOMETRAGEM

3.5
3,7
3,9
4,0
8.5
5,4
4,9
7.8
9,4

10,4
8,9

13,8

KM IMPUTADA
DTU

70.183

67.018

79.731
78.568

169.968
107.545
99.857

159.008
216.412
263.056
222.879
334.823

1.869.048

Considerando a Xm imputada ds 1.369.048 X o preço do
Km de dezembro/89, NCZ$ 8,3023 - a perda de receita é da ordem de
NCZ$ 15.517.397,00 (quinze milhões, quinhentos e dezesseis mil e tre
zentos e noventa e sete cruzados novos)

5) Os esforços de reestruturação das condições da Em
presa resultaram somente em realização parcial das metas, pois, dos
cerca de 200 veiculos necessários somente foram adquiridos 100 e a
maior parte não pode ser destinada a renovação mas foi alceada a no
vás linhas e ao atendimento da demanda que já havia crescido. Someri
te 30Í do total foi destinado a renovação.
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i 6) No que se refere a atividade produtiva com reto£
ino financeiro, desde 1988 houve uma queda do IPK da Empresa, apesar
:do aumento do número de passageiros transportados.

DESEMPENHO DE LINAS TARIFADAS

ITEM

1937

1988

1989

CARROS
SM

OPERAÇÃO

232

210

311

QUANTIDADE
ANUAL DE
VIAGENS

799.620

860. 167

868.332

QUILOMETRAGEM
PERCORRIDA

ANUAL

23.763-003

23.823.380

25.673.367

PASSAGEIROS
TRANSPORTADOS

ANUAL

51 .502.315

13.678.752

4S.830.0'I7

IPK

2,17

1,83

1,90

A quantidade de carros em operação cresceu a partir !
.agosto de 1989, em virtude da criação de novas linhas nas cidades j
•satélites de Samambaia, Planaltina e acréscimo nas quantidades de i
ônibus escalados nas linhas já existentes.

CONCLUSÃO DAS OBSERVAÇÕES

Um conjunto de fatores ligados aos custos ampliados
oe insumos, pessoal, despesas financeiras perdas decorrentes do e n
velhecimento da frota e falta de condições de manutenção, associados
a oerda de receita oriunda de falhas de viagens acarretou prejuí^
ízos, que, considerados cada um dos elementos citados,teriam que ser
:b3stante maiores caso a Empresa não os absorvesse,em parte,com um
;bom desempenho,ou seja,na ausência dessas implicações certamente te;
•ria a Empresa fechado seu balanço com lucro.

Tal situação, crítica sem dúvida, não afetou exclusi. j
ivamente as empresas públicas mas esta, dada a sua impossibilidade de j
ifazer uso de expedientes alternativos, como compras diretas, financ^ |
ramentos e mesmo o deixar de assumir certas atividades mais voltadas j
= gestão e ao social que a própria operação comercial, foram bem l
.-ais oneradas. t

Além do aspecto financeiro essa situação resulta em
iano 3 "imagem" dos serviços prestados pelo próprio governo, marcada
-ente em uma cidade como a capital da República, e não induz a me_
jlhora de qualidade nem a redução de custos, por parte dos operadores j
;privados.

'REFLEXOS FUTUROS
i O encerramento de um ano fiscal de forma airuma in
! terrompe ou altera a realidade operacional e o estado de "_saude de
:'jT,a empresa de transportes".

Os reflexos provocados pela desestruturação interna
iem termos de equipamento rodante e de manutenção e os efeitos de uma
defasagem de tempo nos recebimentos de contas antigas irão certameri
jte se refletir no exercício seguinte.

;

Dessa forma é necessário considerar que a Empresa JL
nicis o ano de 1990, que certamente não será um ano fácil, sob o pe_
só de oroblemas que devem ser sanados antes que se pretenda um desem
penho ideal ou melhorado.

Infelizmente pouco poderá ser feito por parte da a c)
nistr?"ão da Empresa de fyorma isolada, existindo oorém todo um pó

;tencial a ser aproveitado, com o apoio das autoridades superiores ,
'pois a prestação dos serviços públicos atende uma demanda cativa que
!,necessita do transporte e tem direito a ele, mesmo em termos ConsM l
:tucionaís.

'! RECOMENDAÇÕES j

Mesmo sob o risco de nos repetirmos pela enésima vez
• sentimo-nos na obrigação de identificar pontos fundamentais para
| que os serviços de tranportes públicos de passageiros tenham no Di^
•trito Federal melhorias significativas e repassíveis aos usuários
' finais.

Evidentemente o sistema deve ser considerado como um :

todo e já e tempo de se pensar em uma reformulação do mesmo com a ,
adequação de linhas e equipamentos, ajustes dos procedimentos opera_ i
cionais, gerenciais e mesmo do modelo de exploração, que,sendo bom , t
não tem sido operacíonalizado no seu limite potencial.

Ao tratarmos contudo dos transportes no DF como um
todo devemos, ao mesmo tempo que a ele conferimos a adequada priori^ f
dade, cuidar objetivãmente na Empresa Pública que não somente é rés
ponsavel pelo transporte de 4.070.837 passageiros/mês, cerca de 25%
do total geral, marcando a sua presença em praticamente todas as
áreas, constitue também poderoso elemento gerêncial, tanto para o i
sistema rodoviário atual como para futuros sistemas que certamente'
virão a ser implantados a médio e longo praõo.

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DA FROTA POR ÁREA

Á R E A

PLANO PILOTO
PAHANOÁ
PLANALTINA
SOHRADINHO
BRAZLÂHDIA
TAGÚATINGA
CEILÂNDIA
SAMAMBAIA
NÚCLEO BANDEIRANTE
NÚCLEOS RURAIS

T O T A L

NS DE VEÍCULOS
ESCALADOS

106
111
73
23
114

15
03
25
02
06

311 l

Agindo como esse "instrumento" do poder público a Em j
r,resa TCB, ao cumprir as variadas tarefas, deve ser exigidas em rela;
?ão a qualidade de seu desempenho, a racionalidade de seu gerenciaj
r;snto interno e o cumprimento de metas especificas.

Não é possível, todavia, esperar Que ela cumpra tarei
! fas sem" dispor dos elementos de trabalho indispensáveis ou que venha
'a desgastar o seu potencial de realizações, resultante de um bom de
!sempenho interno, em iniciativas, socialmente justas, mas que compe
'tem ao poder maior do governo bancar, e não a entidade "per se",reco
;lhendo dessa postura unicamente una ideia de que não e produtiva

| " Linhas sociais devera existir, serviços especiais não
í podem ser ignorados, os mecanismos de tarifação tem sua razão de se" ^
Tias, cada uma dessas condições oferecidas ao publico, tem que

'por de respaldo de unidades específicas do governo, como cobertura j
.de descontos para passes escolares pela Secretaria de Educação,
;apoio de linhas rurais pela Secretaria da Agricultura, e assim por

'< diante.
A sistemática de pagamento dos serviços prestados pé

Ia Empresa diretamente ao gover.no ou os repasses de créditos do tipoj
•dos aavindos do sistema de "caixa único" devem ocorrer sem defasaj
cem, como se tratasse de uma unidade privada independente.

Não sendo a meta principal da Empresa auferir lucrosi
• mas servir a comunidades, os efeitos positivos de um exercício pode_|
riam, e deveriam, ser programados para aplicação, no exercício sei
guinte, era apoio a melh.oria da operação da Empresa, redução tarifa
ria ou mesmo aperfeiçoamento do çerenciamento do sistema como um to.
do, em favor da população.

| Sendo impossível tentar obter "lucros" ou bons resulj
tados sem investir, além de que, a ausência de aplicação de recurso^
en una fase preliminar acarretará, sempre, reflexos de maiores gás

. tos futuros propÕe-se:

1. Providencias em relação a renovação de frota da Em-
presa com o apoio do governo para um ajuste com
pleto desse item até o final de 1990.

2. Adequação das oficinas e dos equipamentos internosj
de modo a assegurar a manutenção preventiva da froí

^ ta com consequente redução dos Custos operacionais]
e eliminação dos furos de horário.

3. Provisão do capital necessário para o suprimentoj
- do almoxarifado ouanto aos> estoques de pecas,pneus!
e acessório?

!

4. Adequação dos pagamentos por serviços prestados, t
eliminando, ou reduzindo, a defas?gero temporal , j
principalmente se continuar a existir um intenso
clima inflacionario.

5. Maior entrosamento da Empresa nas atividades ge_
renciais de f orna a tornar o planejamento e a ope_
ração diária dos transportes mais dinâmicas e
mais próximas dos anseios da população.

6. Alocação das atividades da Empresa as linhas e á
reas que assesurem um equilíbrio entre a necess^
dade de cobertura de seus custos e o cumprimento
de sua função social como "instrumento do governo".

7. Estudo e implementação de mecanismo que beneficia
rao o sistema, e de forma significativa a Empresa
Publica, através dos quais sejam desvinculados be_
nefínios oriundos de gratuidade, passes, etc. do
custo a ser coberto diretamente pela tarifa.

Estamos certos que crandes melhorias podem ser leva_
. das a efeito nos transportes públicos do Distrito Federal e que os
j procedimentos irão passar certamente pela Empresa Estatal que para i
f isso deve estar preparada e devidamente apoiada, pelo próprio gover_ !
•• no que define tais metas.

autorizem:
Recomendamos, finalmente, aos Senhores Cotista, que

a) a Capitalização da Correçao Monetária da Conta Ca.
pi tal, proporcionalmente ao Capital integralizadD
nos seguintes valores:
— Para o sócio do GDF NCZ$ 55.892.245,00
— Para o sócio NOVACAP NCZ$ 92.059,00
— Manter em reserva para

futura Capitalização NCZ$ .0, 14

T O T A L • N C Z $ 5 5 . 9 8 4 . 3 0 4 , 1 4

b) a Absorção do prejuzo do exercício, no valor de l
NCZ$ 6.129-214,06, pelo Capital ora integraliza' j
do, obedecendo-se a proporcionalidade, nos seguin .
tes valores:

— valor a ser absorvido pelo
capital integralizado do
sócio GDF , -NCZ$ 6.123-698,00

- Valor a ser absorvido pelo
capital integralizado do
sócio NOVACAP . . .NCZ$

— Valor a ser mantido em pré
juízo acumulado, para apr£
veitamento em futuras absqr
coes, pela indivisibilida-
de de cotas NCZÍ

5.516,00

0,06

T O T A L NCZ$ 6. 129-214,06

c)— A transferência para a con
ta de Reserva, face a ind_i
visibilidade de cotas, dos
valores fracionarios inte-
grantes da conta dos só
cios, nos seguintes valores:
- Sócio GDF. . NCZ$
— Sócio NOVACAP NCZ$

T O T .NCZ$

0,93 l
0,05 j

0,98 j
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A N O

CONTAS

ATIVO

CIRCULANTE

Caixa

Bancos

Estoques
Contas a Receoer
(-) Provisão Devedores Duvidosos

Despesas Exercício Seguinte

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Títulos e Valores Mobiliários

Direitos de Uso Linhas Telefónicas ,

IRRF-Restituível

Depósito Compulsório

Depósito para Recursos

ATIVO PERMANENTE

Investimentos

Imobilizado

(-) Depreciação

1.989
NCZS

129.591.264,33

24.357.140,80

1.583., 407, 77
7.005.289,73

7.118.569,55
8.559.741,17

( 10.105,53)

100.238,11

243.362,59

-o-

56.136,42

27.157,82

146.312,24

13,756,11

104.990.760,94

92.749,47

233.193.077,47

( 128.295.066,00)

1.988
CZ$

3.249.715.769,77

1.314.104.973,12

38.081.045, 15

191 .210.116,07

336.901.506,39
742.076.181, 58

( 3.267.121,92)

9.103.245,85

23.610.452,92

-o-

309.657,00

12.846.205,60

9.855.846,18

598.744, 14

1.912.000.343,73

5.862.157,82

9.533.335.560,55

(7.627.197.374,64)

1.987
CZ$

485.706.721,42

284.398.903,99

3.989.785,17

124.761 .375,44

64.173.088, 53
90.909.635, 57

( . 189.855,54)

754.874,82

1.065.766,57

-o-

131.800,00

-o-

777.326,06

156.640, 51

200.242.050,86

639.830,25

999.926.726,35

( 800.324.505,74)

^̂ BHf
r̂ r
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PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores

Empréstimos e Financiamentos

Salário a Pagar

Obrigações Sociais a Recolher

Credores por Caução

Outras

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÓNIO LÍQUIDO

Capital Social

Reserva C. M. do Capital

Ajuste ao Prejuízo Acumulado

Lucro (ou Prejuízo) do Exercício

129.591.264,33

39.903.122,79

9.764.365,78

15.565.575,20

248.194,21

6.674.637,49

-o-

7.650.350,11

31.135.390,22

31.135.390,22

58.552.751,32

7.328.372,98

55.984.304,14

1.369.288,26

( 6.129.214,06)

3.249.715.769,77

1.121.343.055,13

448.575.258,47

193.586.118,83

8.615.262,06

141.885.961, 38

386.200,00

328.294.254,39

-o-

-o-

2.128.372.714,64

203.648.996,00

1 .553.915.475,45

( 14.390.008,85)

385.196.252,04

485.706.721,42

311.340.289,52

61.325.281, 12

91.582.290,31

307.770,84

• 25.760.573,71

606.200,00

131.758.173,54

102.436,30

102.436,30

174.263.995,60

59.886.852,00

197.280.626,30

( 6.552,22)

(82.896.930,48)
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VI - DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

HISTÓRICO

SALDO EM 31.12/88

CORRECÃO MONETÁRIA

AQUISIÇÃO DE COTAS

CAPITALIZAÇÃO DA C. MONETÁRIA CONTA CAP. SOCIAL

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

ABSORÇÃO DE PREJUÍZO

CAPITALIZAÇÃO LUCRO 1.988

TOTAIS

CAPITAL

SOCIAL

203.648,98

5.200.000,00

1.553.915,00

(14.389,00

385.198,00

7.328.372,98

C.M. CONTA

CAPITAL

1.553.915,46

55.984.303,68

(1.553.915,00)

55.984.304,14

LUCRO OU( PREJUÍZO)

ACUMULADO

385.198,25

(3P5.198,00)

0,25

DO EXERCÍCIO

(6. 129. 214, 06)

6.129.214,06)

AJUSTE DO PRÉ

JUÍZO ACUMUL.

(14.390,00)

1.369.289,01

14.389,00

1.369.288.01

TOTAL DO PA-
TRIMÓNIO LÍ-

QUIDO

2.128.372,69

57.353.592,69

5.200.000,00

(6.129.214,06)

58.552.751,32

/V
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VII - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS - Exercício de 1.989 e 1.988

T 1 T U L 0 S

RECEITAS DE SERVIÇOS

(-) IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS

(=) RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS

Pessoal e Encargos

Serviços de Terceiros

Seguros de Veículos e Licenciamento

Combustíveis e Lubrificantes

Pneus, câmaras e Acessórios

Peças Aplicadas em Veículos

Depreciação

Despesas Gerais •

(=) LUCRO OU (PREJUÍZO) BRUTO

1.9P9
NCZ$.

84.908.747,98

1.824.949,50

83.083.798,48

79.362.516,78

52.163.944,88

4.402.777,03

79.660,79

7.952.672,95

3.750.768, 56

6.644.060, 56

3.386.132,82

982.499,19

3.721.281,70

1.988
CZ$

5.065.445.779,98

93.318.268,39

4.972.127.511,59

4.056.765.652,42

2.157.862.886,82

349.004.791,13

4.905.657,17

755.820.592,27

103.291.447,10

. 47-3.515.800,10

138.658.686,87

73.705.790,96

915.361.859,17
i
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(+) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA PRF-FIXADA ATIVA

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA PÓS-FIXADA ATIVA

(+) RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) CORREÇÃO MONETÁRIA PRÉ-FIXADA PASSIVA

(-) CORREÇÃO MONETÁRIA PÓS-FIXADA PASSIVA

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

Pessoal e Encargos

Serviços de Terceiros

Material de Consumo

Depreciação

(=•=) LUCRO (OU PREJUÍZO)

(+) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

(-) DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

(-) SALDO DEVEDOR DA C. M. BALANÇO

(+) SALDO CREDOR DA C. M. BALANÇO

(-) PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS

(=) LUCRO (OU PREJUÍZO) ANTES DA PROV.P/I .RENDA

(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

(=) LUCRO (OU PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

4.309.497,40

-o-

327.217, 71

3.555.525,84

1 .706.205, 39

-o-

32.443.952,32

15.339.516,49

12.883.213,43

2.048.055,60

319.400,31

88.847, 15

(37.576.151,55)

221.050,63

19.576,60

-o-

31 .245.463,46

-o-

( 6.129.214,06)

-o-

( 6.129.214,06)

123.021 .530,9.7

-o-

20.273.180,12

207.656.016, 29

33-. 755, 00

-o-
94.811.048,82

811.863.842,80

577.728.792,60

201.203.531,27

25.581.171,53

7.350.347,40

359.603.939,93

-o-

1 .363.412, 70

-o-

113.502.076,08

-o-

471.742.603,31

86.544.351,27

385.198.252,04

Ts? SISTEMA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 1.989
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VIII - DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS DE 1.989

I -

II -

ORIGENS

01 - CORREÇÃO MONETÁRIA DA DEPRECIAÇÃO ACUMULADA
02 - CORREÇÃO MONETÁRIA DA CONTA CAPITAL 1.989
03 - CORREÇÃO MONETÁRIA DO AJUSTE DE LUCROS 1.9R8

04 - AUMENTO DE CAPITAL-AQUISIÇÃO DE COTAS
05 - AUMENTO DE CAPITAL - CAPITALIZAÇÃO C.M. CAPITAL/1.988

06 - AUMENTO DE CAPITAL - CAPITALIZAÇÃO LUCRO/1988
07 - DEPRECIAÇÃO DO EXERCÍCIO

08 - BAIXA DE IMOBILIZADO
09 - AJUSTE PELA MODIFICAÇÃO DA MOEDA

a) No Ativo Imobilizado 58,85

b) Resíduo de Eucros Acumulados/1988 0,25

10 - FINANCIAMENTO A LONGO PPAZO

APLICAÇÕES

Cl - CORREÇÃO MONETÁRIA DE INVESTIMENTOS
02 - CORREÇÃO MONETÁRIA DO IMOBILIZADO

03 - CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL/l.988-CAPITALIZADA
04 - ABSORÇÃO DO AJUSTE DE PREJUÍZOS ANTERIORES
05 - BAIXAS NA DEPRECIAÇÃO (IMOBILIZADO)

06 - AUMENTO DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
07 - AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO
08 - LUCRO ACUMULADO CAPITALIZADO
09 - PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

10 - AJUSTE PELA MODIFICAÇÃO DA MOEDA

a)Reserva de Lucro p/futura Capitalização 0,25
b) Na Conta Capital Social 0,01
c) Na Depreciação 73,78

III - VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

118.311.064,48
55.984.303,67
1.383.678,01

5.200.000,00
1.553.915,00

385.198,00
3.467.181,28

1.129.879,95
59,10

31.135.390.22,

86.887,32
206.728.890,24

1.553.915,00
14.389,00

1.110.303,35

219.752,14
18.060.790,47

385.198,00
6.129.214,06

74,04

218.550.669,71

234.289.413,62

f.
( 15.738.743,903

^
SISTEMA DE ORÇAMENTO E CONTABILIDADE 1.989
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III - DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO

T Í T U L O

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1.988

1 .314.104,95

1.121 .343,03

1.989

24.357.140,80

39.903.122,79

( 15.738.743.91)

23.043.035,85

38.781.779,76
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X - NOTAS EXPLICATIVAS

01 - As receitas e despesas estão registradas contabilmente segundo o regime de compe_

tência de exercícios;

02 - A Correção Monetária do Ativo Imobilizado é elaborada pela CODEPLAN, empresa esta.

tal do Distrito Federal de processamento de dados, cabendo a TCB o respectivo registro;

03 - A Correção Monetária dos Investimentos é feita pelo custo de aquisição face a ir-

relevância destes;

04 - A Correção Monetária do Património Líquido é feita pela variação do BTNF e seu re-

sultado contribuiu na formação do RESULTADO DO EXERCÍCIO;

05 - Os direitos realizáveis e as obrigações exigíveis em prazos inferiores a 360(tre-

zentos e sessenta) dias estão classificados no CIRCULANTE; .

06 - As mercadorias em ESTOQUE são avaliadas pelo custo médio de aquisição e seus pre-

ços são inferiores aos praticados pelo mercado;

07 - O índice anual de depreciação demonstra a estimativa da vida útil dos veículos p£»

rã 07 (sete) anos e para os móveis e utensílios em geral 10 (dez) anos;

08 - Do Capital Social integralizado em 31.12/89, ou seja, NCZS 7.328.372,98 (Sete mi-

lhões, trezentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois cruzados novos e noventa e oito centavos),

apenas NC2$ 50.386,85 (cinquenta mil, trezentos e oitenta e seis cruzados novos e oitenta e cinco centavos)

^^fSS^^
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estão registrados na Junta Comercial do Distrito Federal,conforme prescreve o Artigo 166, § is da Lei n=

6.404/76. Esta parcela registrada o foi em 27.10/88;

09 - A Correção Monetária da Conta Capital gerou um crédito de NCZ$ 55.984.304,14(cin-

quenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e quatro cruzados novos e quatorze ceri

tavos), Em conformidade com o artigo 167 da Lei 6.404/76, este deve ser submetido a aprovação dos Sócios

Cotistas para Capitalização na seguinte proporção:

a) Para o Sócio GDF NCZ$ 55.892.245,00

b) Para o Sócio NOVACAP NCZ$ 92.059,00

c) Permanece em Reserva NCZ$ C, 14.

UADJÔ DA COSTA GOMIDE
PRESIDENTE

SILVIO CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
MEMBRO NATO

JANUÁRIO ELCIO LOURENÇO
MEMBRO EFET1VO

ELZA tIARIA JORGE FERNANDES ROSA
MEMBRO EFETIVO

NESTOR CABRAL DE MENEZES
MEMBRO EFETIVO

SILVIO -CARLOS PIMENTA JAGUARIBE
DIRETOR SUPERINTENDENTE/TCB

GLADSTON LIPORACI BARBOSA
DIRETOR ADMINISTR«.TIVO/TCB

DANIEL CASTRO SALES
DIRETOR TÉCNICO/TCB

CARLOS NEY DE CARVALHO
CONTADOR/TCB

CRC-DF 4.811
CPF: 076. 132 371-68
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C O N S E L H O F I S C A L

ÃRECÊR N S ; 002/9-0-CF
rocesso n a ; 0 9 5 . 000702 /90
nteressado; Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada-TCB
ssun to : Prestação de Contas do Exercício de 1.989.

R E L A T O R I O

D i a n t e da apresentação pelo Conselho de A d m i n i s

tração da Demonstração de R e s u l t a d o s folhas X, do Relatório, E£

te C o l e g i a d o apôs a n a l i z a r detalhadamente sua i n t e g r i d a d e , dei

xá de apresentar em seu relatório esta demonstração, passando

a emitir o seu parecer relativo as contas de l 989.

P A R E C E R

Di a n t e do exposto e acatando as sugestões da

diretoria, este Conselho cumprindo os d i s p o s i t i v o s l e g a i s que

regem a matéria, após exame detalhado dos B a l a n ç o s , Demonstra_

tivos Financeiros, Relatórios da Diretoria, Inventário Fís_^

co dos Bens Móveis e Imóveis, processo n? 095.003.081/89 e re_

comendações contidas no parecer do Conselheiro Relator, decj_

diu por unanimidade em sua 679? reunião de 16.04.90, recomen-

dar a Assembleia Geral Extraordinária a aprovação:

a) da Prestação de Contas da Sociedade de Transpor

tes Coletivos de B r a s í l i a Ltda - TCB r e l a t i v o

ao exercTcio de l 989, por estar em acordo com

a Lei n 9 6.404/76 e aos p r i n c í p i o s de c o n t a b i l i

dade geralmente aceitos, por reflet i r adequada-

mente a situação financeira e p a t r i m o n i a l da Eni

presa;

b) da c a p i t a l i z a ç ã o da correcão monetária do CapJ_

tal Social no valor de NCZS 55.984.304,00 (cin_

quenta e cinco m i l h õ e s , novecentos e oitenta e

quatro mil,trezentos e quatro cruzados novos),na

seguinte proporção:

SÓCIO GDF NCZ$ 55.892.245,00

SÓCIO NOVACAP 92.059,00

c) da absorção do prejuízo do exercTcio pelo C_a

p i t a i ora integral izado no v a l o r de NCZS

6.129.214,00 (Seis m i l h õ e s , centos e v i n t e e

nove mil e duzentos e quatorze cruzados novos),

na seguinte proporção:

. NCZS 6.123.698,00SÓCIO GDF . .

SÓCIO NOVACAP 5.516,00

d) da manutenção em reserva para futuro aproveita_

mento, os resíduos:

- da Correcão Monetária do C a p i t a l Social no

v a l o r de NCZS 0,14 (quatorze centavos);

- do ajuste de prejuízo do exercício no v a l o r

- de NCZS 0,06 (seis centavos).

C o n c l u i n d o este parecer o Conselho houve por bem

recomendar a Diretoria da Empresa, após aprovação das contas pe_

Ia A s s e m b l e i a , a proceder as d e v i d a s alterações ao Contrato So_

c i a i correspondente ao C a p i t a l S o cial, bem como o registro

deste na Junta Comercial do D i s t r i t o Federal, conforme determj_

na o parágrafo 19 do artigo 166 da Lei n9 6.404/76. F i n a l m e n t e ,

é r e l e v a n t e registrar que não constam nos documentos analizados,

d é b i t o s em nome dos a d m i n istradq/es perante os cofres da empresa

Brasília, 16 de abril de l 990.

MAURÍCIO RODHTGUES BARBOSA

Presidente

ALFREDO ALVES GAMA
MEMBRO EFETIVO

MARIA DO PERPETUO DO SOCORRO VIEIRA MARTINS
Membro Suplente

Departamento Regional do Onlrito Federal

COZINHA INDUSTRIAL DO SESI/DF

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR

CREDENCIAMENTO N= 007/77 - MTb

CONTRATO N' 096/90

CATEGORIA: USUÁRIO

Contrato que entre si celebram o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DE

PARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CGC/MF sob o

n2 33.641.358/1176-96, com sede no SIA Trecho 03 Lote 225, em Brasi

lia-DF, neste ato representado pelo seu Superintendente, Dr. CIO

FERREIRA LOPES FILHO, brasileiro, Administrador, residente e domí

ciliado nesta Capital, portador da Cl n<? 082.963-SSP/DF e do CPF nS

000.087.101-04, doravante denominado SESI/DF e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, inscrita no CGC/MF sob o ns 00.037.

457/0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote "B" em Brasi

lia-DF, neste ato representada por seu Presidente, Dr. JEFFERSON

BUENO, portador da Cl n2 39.746-SSP/GO e do CPF n^ 002.754.331-53 e

pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, Dr. STÊNIO DE ARAtíjo

BASTOS, portador da Cl n8 060.091-SSP/DF e do CPF n2 000.447.411-

20, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta Capital, do

ravante denominada NOVACAP, para fornecimento diário de refeições a

seus servidores, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA

O SESI/DF produzirá nas instalações da Cozinha da NOVACAP, diária

mente, 2.850 (duas mil, oitocentas e cinquenta) refeições tipo car;

.dápio especial, na modalidade bandejão e 30 (trinta) tipo executi

vo, para atendimento aos empregados da NOVACAP, ao preço unitário

de Cr$ 54,00 (cinquenta e quatro cruzeiros) e Cr$ 129,00 (cento e

vinte e nove cruzeiros), respectivamente, e 500 (quinhentas) refei

coes acondicionadas em marmitas descartáveis, fornecidas pela Cozi

nhã Industrial de Taguatinga, localizada na QI 19, lotes 18/32, per

tencente ao SESI/DF, à Fábrica de Argamassa Armada, da NOVACAP, ao

preço unitário de CrS 64,00 (sessenta e quatro cruzeiros).

CLAUSULA SEGUNDA

O SESI/DF reserva-se o direito de reajustar os preços de suas re_

feições, sempre que as condições económicas exigirem, utilizando

para tanto o índice que melhor lhe convier, com o que concorda a

NOVACAP;

CLAUSULA TERCEIRA

As refeições terão valor nutritivo tecnicamente balanceado, do ti

pó "CARDÁPIO ESPECIAL", cujas composições se acham relacionadas em

anexo.

CLÁUSULA QUARTA

Compete ao SESI/DF:

1. Elaboração dos cardápios, aquisição e armazenagem dos géneros,

confecção das refeições e controle de qualidade;

2. Fornecer, manter e custear o pessoal qualificado para a pròdu.

cão das refeições;

3. Custear as despesas com o combustível (gás), utilizado no pró.

cesso de produção alimentar;

4. Manter, permanentemente, a limpeza e conservação da área de prr

dução e equipamentos;

5. As refeições serão servidas no horário de 10:00 às 13:45 borar-

na Cozinha da NOVACAP, e das 10:00 às 12:00 horas na Cozinha J

dustrial de Taguatinga.

Compete à NOVACAP:

1% Fornecer, manter e custear o pessoal nicessário para distribui

cão das refeições servidas no balcão e. embaladas em marmitas
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descartáveis, bem como a higienização das bandejas e talheres;

2. Se reponsabilizar pela permanente limpeza e conservação do ré.

feitório e áreas adjacentes.

CLAUSULA QUINTA

A eventual redução ou aumento nas quantidades de refeições, ou a

suspensão do fornecimento, deverá ser comunicada ao SESI/DF, com

48 (quarenta e oito) horas de antecedência, comunicação feita fora

desse prazo, desobriga o SESI/DF do atendimento solicitado, respon

sabilizando-se a NOVACAP pelas consequências financeiras daí decor.

rentes e que serão levadas a seu débito.

CLAUSULA SEXTA

O não recebimento das refeições pela NOVACAP, por quaisquer motivos

por mais relevantes que sejam, desde que não cumpridas as recomen

dações contidas na Cláusula Quinta, será de sua exclusiva respon.

aabilidade.

CLAUSULA SÉTIMA

Os motivos de força maior que impossibilitarem o fornecimento das

refeições pelo SESI/DF serão, sempre que possível, comunicados à

NOVACAP com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, não caben.

do qualquer tipo de indenização caso isso venha a ocorrer.

CLAUSULA OITAVA

Os faturamentos e os pagamentos das refeições fornecidas, obedece,

rão o seguinte critério:

A) Aã refeições fornecidas serão faturadas todas as segundas - fei

rãs;

B) O prazo de pagamento será, no máximo, de 07 (sete) dias, vencen

do na segunda-feira seguinte à do seu faturamento;

C) As faturas serão entregues às terças-feiras, juntamente com o

fornecimento das refeições, ou, se for o caso por ocasião da

venda antecipada de tíquetes (carnes);

D) Os pagamentos poderão ser efetuados em qualquer agência do Banco

do Brasil ou na Tesouraria do SESI/DF;

E), Após o vencimento, os pagamentos somente poderão ser efetuados

na Tesouraria do SESI/DF.

J is - Ocorrendo a impontualidade no pagamento da fatura, incidi

rão sobre o valor, juros de mora ou comissão de permanên.

cia, obedecendo-se os percentuais previstos para os descon.

tos de duplicatas nas carteiras de cobrança dos bancos ofi

ciais.

J 2* - No caso de cobrança judicial da fatura, será cobrado 10%

(dez por cento) de multa sobre o valor da mesma e honora,

rios advocatícios sobre o valor da liquidação.

CLAUSULA NONA

Este Contrato vigorará por 06 (seis) meses, podendo, entretanto,

ser prorrogado pelo mesmo período, a critério das partes, através

de manifestação por escrito, coro antecedência mínima de 30 (trin.

ta) dias.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido, sem

qualquer indenização, seja que tipo for, quando no caso de sinistro,

desapropriação ou por força de lei que impeça a continuidade das ati

vidades, ou por falta de pagamentos das refeições, dentro dos prazos

previstos na Cláusula Oitava, ou ainda quando a NOVACAP deixar de

recolher a contribuição devida ao SESI/DF ou à Previdência Social,

dentro dos prazos legais, ficando reservado ao SESI/DF o direito de

exigir a qualquer tempo, a apresentação da Documentação de Arrecada,

cão do IAPAS.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido de co

mum acordo entre as partes, ou unilateralmente, mediante aviso por

escrito, com antecedência mínima de 15(quinze) dias.

CLAUSULA DÉCIMA

As despesas relativas à ocupação das instalações da Cozinha da

NOVACAP, nelas abrangidas a depreciação dos equipamentos e os consu

mós de energia elétrica e de água, importarão, mensalmente, a quan

tia de Cr$ 4.631,26 (quatro mil, seiscentos e trinta e um cruzeiros

e vinte e seis centavos) , com vencimento até o 52 dia útil

subsequente ao mês de referência.

í

Parágrafo Único - Sendo necessária a realização de reparos nos equi

pamentos da Cozinha, e mediante comprovação dos gastos, o respecti

vo valor dispendido pelo SESI/DF, será abatido do valor estipulado

no caput desta Cláusula.

CT.AUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

No caso de ocorrer desabasteciménto, retração ou inexistência de gê

neros, nos mercados atacadistas ou varejistas, o SESI/DF, se reser

vá o direito de alterar os cardápios a que se refere a Cláusula Ter

ceira ou, se for o caso suspender o fornecimento das refeições.

CLAUSULA DECIHA-SEGUNDA

Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, em detrimento

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dú

vida ou pendência decorrente deste Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contra

to, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das teste,

munhas abaixo nomeadas.

Brasília-DF, 31 de março de 1990.

SESI - SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA

y^ÍEHIO ZÃ^ARAÚJO BASTOS

?&or Administrativo e Financeiro

TESTEMUNHAS:

HENRIQUE HOSÉ CRUZ LAENDER

MARIA INEZ DOS SANTOS PINTO

TERNO DE CONCESSÃO DE USO DE SUBSOLO DE
UREA POBUCA CONTÍGUA A PROJEÇRO 03
DA QUADRA 114 DO SETOR DE HABITAÇÕES
COLETIVAS/NORTE (SQN) PARA SUA UM
LIZAÇAO COMO GARAGEM PRIVATIVA DA tDIM
CACAO QUE ENTRE SI FIRHAH Q DISTRITO
FEDERAL E A (0) SERSAN-SOC.DIÍ T E H H A H L I Í N A

CONST. CIVIL E AGROPECUÁRIA LTDA.- . - . - . - .

NA F O RH A ABAIXO

PROCESSO NS 110.000.211/89

Aos 10 ( dez ) dia s do mês

de abril do ano de mil e novecentos e noventa (1990) >

nesta cidade de Brasilia, Capital da República Federativa do Bra

sil, presentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

pelo Senhor JÚLIO XAVIER RANGEL,engenheiro civil,.-.-.-.-.-.-.-.-.

brasileiro, casado , residente e d o m i c i l i a d o nesta C a p i t a l , na

qualidade de Secretário de Desenvolvimento Urbano, usando da dele

gação de competência que lhe conferiu o Governador do Distrito

Federal, conforme consta do processo n9 027.140/78, e do outro
lado a (o) SERSAN-SOCIEDADE DE TERRAPLENAGEM, CON;;TKIICAO civil,

AGROPECUÁRIA LTDA,.-.-.-.-.—.-.-.-.-.-.-.r.-.-.-.-.-i-.-.-.---.-

.-.-.-.-.-..-.-•-.-•-.-•-•-•-•-•-•-• neste ato representada (o) pé

Io PAULO CEZAR NAYA, Diretor-Superintendente, eng? civil,-,-,-_bra

sileiro(a), casado , residente e domiciliado(a) nesta Capital

nos termos da Procuração de fls. do supramencionado proces

só, lavrada às fls. do Livro nQ , do Ofício de No

tas do ,digo Contrato Social, JCDF n^ 536481.6.-.-.-.- j()oravante

designados CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, têm entre si justa e aven

Cada a CONCESSÃO DE USO de área do subsolo contígua projeção 03

.-•-•-•-.-•-.-•-•-•-.-•—-da QuadraSQN 114 , do Setor

Hab.Coletivas Norte.-.-.-.-.-.-.-., onde será construído o edi

l i

CID FERREIRA LOPES FILHO

Superintendente

NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA
t

NOVA CAPITAL DO BRASIL
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fício residencial de propriedade da CONCESSIONÁRIA e

destinada a estacionamento privativo de veículos, concessão feita

com arrimo no art. 24 da Lei 4545 de 10 de dezembro de 1964, ob

servadas as disposições do art. 79 do Decreto-Lei n° 271 de 28

de fevereiro de 1967, e a Resolução nÇ 21/77, do Conselho de Ur

quitetura e Urbanismo do Distrito Federal, mediante as seguintes

cláusulas e condições. CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo presente instru

mento, o CONCEDENJE autoriza a CONCESSIONÁRIA a u t i l i z a r a
área 3Pl,OOm' (trezentos e noventa e um metros quadrados).-.-.-.-

.-..-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-no subsolo onde edificou a gara

gem para veTculos, contígua à Projeção 03,(três).-.-.-.-.-.-.-.-.

SQN 114(cento e quatorze) do Setor Hab.Coletivas Norte.-.-.-.-

.-._.-.-.-., do Plano Piloto de BrasTlia, na conformidade da

Planta de Situação nÇ pR/3oa/2constante de fls.03 do Processo

n9 110.000.211/89 . CLAUSULA SEGUNDA - A u t i l i z a ç ã o • da

área do subsolo de que trata a cláusula anterior deverá ser fei

ta com estrita obediência as Normas do Conselho de Arquitetura

Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA, sendo vedada ã CONCESSION*

RIA qualquer alteração de edificação, sem prévia audiência do

Departamento de Urbanismo da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBA

NO, assumindo, na hipótese, plena responsablidade, inclusive pé

Ia segurança dos usuários do solo, e, defeso o desvio de sua

tinação. CLAUSULA TERCEIRA - A CONCESSIONÁRIA fica responsável

pelo bombeamento do esgoto sanitário até a cota da rua de serv_

ço, a qual será mantida era obediência ao "grade" do projeto pr

mitivo, correndo ã sua conta qualquer dano eventualmente causado

às redes da Companhia de Agua e Esgotos de BrasTlia (CAESB),

peitados o Plano Urbanístico do Setor, em estrita observância do

disposto no art. 49 e seus incisos, do Decreto "N" n9 596, de 8

de março de 1867, e as disposições da Saúde Pública e H i g i e n

das Áreas. CLAUSULA QUARTA - Pelo uso da área a CONCESSIONARI

pagara, anualmente, até 31 de janeiro de cada ano. Taxa de Co
cessão no valor de NCz$, digo Cr$14.376,24(guatorze mil,trezento
e setenta e seis cruzeiros e vinta e quatro centavos).-.-.-.-.-.

correspondente a 0,1% (um dêci-mo por cento) do valor da área s

tuada fora dos limites do terreno, lote ou projeção, cuja aval!

cão consta de fls. 161 do Processo referido, pela SECRETARI

DA FAZEHDA DO DISTRITO FEDERAL, exigível a partir da assinatur

do presente Termo. PARÁGRAFO ONICO - A taxa fixada nesta Cláus

Ia será reajustada, anualmente, de acordo com a variação do

BT« - Bónus do Te_sòuro Nacional. CLAUSULA QUINTA - Qualquer

bra de infraestrutura intimamente relacionada com esta Concessã

a CONCESSIONÁRIA o fará atendendo aos critérios de conveniênci

e oportunidade, ap6s audiência prévia e manifestação favorãve

dos órgãos técnicos da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CLAUSULA SEXTA - A CONCESSIONÁRIA responderá por todos os enca

gos civis, administrativos e tributários que venham a i n c i d i r s

bre o imóvel e suas rendas, nos termos do § 29, art. 79 do~l)ecre

to-Lei n9 271/67, bem como se responsabilizará pelo recolhimento

das tarifas de energia elétrica, telefone, água e esgotos, t H

butos e quaisquer outros que decorram do uso da area. CLAUSU

LA SÉTIMA - As benfeitorias de qualquer natureza realizada's na

área, reverterão ao património do CONCEDENTE, nas h i p ó t e s e s de

rescisão ou caducidade do presente instrumento, sem d i r e i t o a

qualquer indenização. CLAUSULA OITAVA - Independentemente do

disposto na cláusula anterior, a CONCESSIONÁRIA indenizará ao

CONCEDENTE, a título de perdas e danos, pelo descumprimento de

quaisquer cláusulas deste ajuste, além de operar-se a rescisão,

de pleno direito, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial. CLAUSULA HOHA - O CONCEDENTE, através da SECRETA

RIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, fiscalizará a boa execução do

presente Termo, a ela incumbindo, as atribuições constantes das

Normas de Execução Orçamentaria e Financeira vigentes. CLAUSULA

DECIMA - Nos termos da decisso do Conselho de Arquitetura, Ur

banismo e Meio Ambiente - CAUMA, a presente concessão de uso

terá a duração de 20 (vinte) anos, contada de sua publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal, as expensas da CONCESSION*

RIA, podendo, ainda, ser alterado, aditado, rescindido ou pror

rogado, por mútuo acordo ou superveniência de fato ou Norma Lê

gal , que torne formal ou materialmente inxequível. PARÁGRAFO

OH I CO - Tendo em vista que a presente CONCESSÃO tem p.or objeto

garantir aos proprietários do imóvel edificado na projeção re_

trocitada, o uso privativo da garagem edificada no subsolo, as

suas expensas, juntando-a ao imóvel construído através do presen^

te ajuste, deverá a CONCESSIONÁRIA, na hipótese do imóvel vir

a ser alienado a terceiros, subrogar os direitos da presente

Concessão de Uso ã adquirente do imóvel, subrogação essa que

constará do instrumento de compra e venda, obrigando-se o com

prador ao cumprimento das cláusulas do presente ajuste e ã

assinatura do Termo Aditivo ã presente avença. CLAUSULA DECIMA

'RIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito. Federal ,

>ara dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

iresente instrumento. E, estando, assim, justos e de acordo ,

)ara firmeza e v a l i d a d e do que ficou estipulado em

;odas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

]ue integrarão Livro próprio da 14 SUBPROCURADOR1A GE

IAL DO DISTRITO FEDERAL do qua! foram extraídas

17 (selíe|) vias datil ografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal que lido e achado conforme ã assinado

Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.
pé

PELO CONCEDENTE

PELA CONCESSIONÁRIA

TESTEMUNHAS

(Ass.)
77 RA N CJ5L,

(Ass.

: (Ass.)_

(Ass.)

ESCRITURA PÚBLICA DECLARATÓHIA DISCRIMINA

TÓHIA DE BENS.PAHA INCOIII'OHACAO DE IMÓVEIS

PELO DISTRITO FEDERAL À COMPANHIA DE ÁGUA

E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB.EM CONFORMIDA-

N. DE COM A ESCRITURA HJDI.ICA UE OJ.07.69.LA-

\J VRADA HO CARTÓRIO DO ?« OFÍCIO DE NOTAS

LOCAL,NAS FLS.llv/18v DO LIVRO N» 92,NA
FORMA QUE SE SEGUE:

SAIBAM quantos esta escrit.ura pública de-

claratoria discriminatória de bens para incorporação de imóveis

pelo Distrito Federal à Companhia de Água e Esgotos de Brasília-

CAESB,virem que aos 29 dias do mês de dezembro do ano de um

mil,novecentos e oitenta e nove(1989),em Brasília,Distrito Fede-

ral, na Seção de Registro de Contratos e Convénios da Ia Subpro-

ouradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal, perante iním,

ILNEIDES SOARES DE CARVALHO.Chefe da Seção,compareceram partes

entre si justas e contratadas,a saber: de um Indo,como Outorgan-

tes, o Distrito Federal,neste ato representado pelo Coordenador

do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria da Fazendg

ADENOR DE OLIVEIRA, brasileiro,casado,funcionário público,Cl n'

81.306-SEP-DF,residente e domiciliado no SHIN,Conjunto 04, Casa

21,Brasília,DF,conforme delegação de competência,expressa pelo

Senhor Governador, no Processo n' 505.413/79, e.como sucessora e

mandatária da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-

NOVACAP.a Companhia Imobiliária de Brasil ia-TEHIiACAP, empresa pi

blica.com sede no Setor de Áreas Isoladas Norte,Bloco "F",Edifí-

cio TERRACAP,-nesta Capital ,RJC/DF n' 5350O00034-8, CGC ri» 003-

59877/O001-73, de acordo com a Lei n« 5.861,de 12.12.72 e do man

dato inserido na Ata de sua constituição,neste ato representada

por seu Presidente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO.hr as ilei-

ro, casado, advogado, Cl ns 406.3O6-SSP-GO,CIC n» 002522471-91,

residente e domiciliado na SQS-111,Bloco "C",Apt! 501,nesta Capi

tal, e por seu Diretor Comercial,SIGMAR CARLOS BIELEFELD, brasi-
i''

leiro, casado, engenheiro civil,CREA n= 381-D-DF.CIC n= 001984-

201-53, residente e domiciliado no SHIS.QL-02.Conjunto 03, Casa

18, Brasília,DF, assistidos pelo Chefe da Divisão Jurídica, ALÍ-

RIO MACEDO,brasileiro, casado,advogado,Cl n> 6SÕG-OAB-DF,CPF n

025082491-49,residente e domiciliado na SQS-i IV,Bloco"A", Apt»

504,Brasília, DF,que conferiu esta escrltMr-a e a achou conforme

devidamente autorizados pela Dlretoria e o Conselho de Adminis-

tração, em suas 1105» e 1044» sessões respec r. i vás ,rie 14. IO.87 e

22.10.87 e a 66* Assembleia Geral Extraordinária,de 30.11.87, e

de outro lado, como outorgada, a Companhia de Água e Esgotos de

Brasília-CAESB,empresa pública,com sede no Setor Comercial Sul,

Quadra 04, Bloro "A".n^s.67/69,neste ato representada por seu

Secretário Geral, UASSY GOMES DA SILVA,brasileiro,casado,resider

te e domiciliado no SHIS.QI-O5.Conjunto 16,Casa 15,nesta Capital

Cl n8 298889-SSP-DF,CPF n« 012890551-49,conforme delegação d

competência da Presidência, exarada na Deterininação-DT n» 1O1/8)

de 21.10.88, e por seu Diretor Financeiro e Comercial, DOREMAR

JOSÉ BARROSO HREISEMNOU, brasileiro,casado,engenheiro,Cl n' 387-

718-SEP-DF.CPF n2 152718971-68, residente e domiciliado nesta Cí

pitai, à SQS-510,Bloco "F",Apt" 408,todas essas pessoas minhas

conhecidas e das testemunhas, estas também minhas conhecidas,do

que dou fé. E, perante as mesmas testemunhas.pelos OUTORGANTES
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me foi dito: I) - que por escritura pública de constituição de

empresa pública, sob a forma de sociedade anónima,de 01.07.69,Is

vrada nas fls. llv/18v do Livro n2 92 do Cartório do 25 Ofício

de Notas desta Capital, eles, OUTORGANTES, e os ACIONISTAS Socie

dade de Abastecimento de Brasília-SAB,Sociedade de Habitações de

Interesse Social Ltda-SHIS, Fundação do Serviço Social,Fundação.

Zoobotânica do Distrito Federal, e Fundação Hospitalar do Distri

to Federal constituíram uma empresa pública,sob a forma de Socif

dade por ações, com a denominação de COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO;

DE BRASÍLIA-CAESB.que neste ato,comparece como OUTORGADA; II) -

que, na referida escritura,os ora OUTORGANTES declaram que par-

te do capital sobscrito pelo Governo do Distrito Federal, parti

essa no montante de NCZ$ 144,79(cento e quarenta e quatro cruza-

dos novos e setenta e nove centavos) era integralizada por ben

móveis e imóveis, vinculados ao então Departamento de Água e Es

gotos da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil- NOVA

CAP; III) - que cumprindo a formalidade de integralização do re-

ferido capital subscrito, mediante a incorporação imobiliária,os

OUTORGANTES declaram que parte dessa transferência no • valor d

NCZ$ O,33(trinta e três centavos) é representada pelo RESERVATÓ-

RIO DO CATETINHO - R-l do Setor de Mansões Suburbanas Park Way

Sul-MSPW/SUL,medindo 197,77m pela frente; 64,93m pelos fundos;

217,79m pela lateral direita, e 144,65m pela lateral esquerda,0

seje a área de 21.060,79m2,limitando-se pela frente,fundos e l

'teral esquerda com logradouros públicos, e pela lateral direita

com o Country Club de Brasília,tudo conforme averbação n» 1.988

de 04.06.87, feita à margem de Inscrição n' 08,na fl.110 do Li-

vro 8-L do Cartório do 1« Ofício de Registro de Imóveis; IV)

pelos OUTORGANTES me foi dito, ainda: 1) - que transferem a OU-

TORGADA toda posse e domínio, direito e ação que tinham sobre o

imóvel descrito neste instrumento, obrigando-se a manterem esta

transferência sempre boa, firme e valiosa por si e seus sucesso

rés, e a responder pela evicção de direitos.se chamados a auto-

ria; 2) - que a transferência dos imóveis que perfarão e inte-

grallzação do capital subscrito pelo Distrito Federal na consL_l_

tuíção da OUTORGADA, mencionados na Cláusula Segunda da citada

escritura, far-se à atravésde posteriores escrituras declarató-

rias discriminatórias de integralização de capital social.Em S£

guida, pela OUTORGADA me foi dito que aceita a presente escritu

rã nos seus exatos termos.Da-se a esta o valor de MCZ$ 0,33

(trinta e três centavos), para fins de cancelamento a ser proc£

dido no Cadas'tro Patrimonial de Incorporação da empresa OUTOR-

GANTE TERRACAP, tudo conforme o Processo n« 111.689.327/78-TER-

RACAP.CERTIDÕES: A Secretaria da Fazenda expediu a Certidão Ne

gativa de Débitos Tributários n» 167-04.678/89, o Cartório do

l» Ofício de Registro de Imóveis, a Certidão Negativa de ónus

hipoteca ou registro de citação de ações reais e pessoais re

persecutórias sobre o imóvel objeto desta escritura, e os OUTOR

CANTES declaram que não ha quaisquer outros ónus ou ações gra-

vando o mesmo imóvel; e, com relação ao IAPAS, LanLo o Utsl.rlto

Federal como a TERRACAP são dispensados de apresentar certidões

amparados nos incisos I e III do artigo 135 do Decreto n9

90.817, de 17 de Janeiro de 1985, declarando a empresa OUTORGAN

TE, sob as penas da lei, que a área que esta sendo incorporada

à CAESB por esta escritura não faz parte do seu ativo permanen-

te. Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da Ia

Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal,e, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelas partes con-

tratantes e testemunhas: pelos Outorgantes: (as.)ADENOH DE OLI-

VEIRA, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO,SIGMAR CARLOS BIELE

FELD e ALÍRIO MACEDO; pela Outorgada: (as.) UASSY GOMES DA SIL-

VA e DOREMAR JOSÉ BARROSO HREISEMNAOU; Testemunhas: (as.)

ANA MARIA CAVALCANTE MOTA (as.) JOSÉ qSÉAS DIE S/WIT O 3 , a tudo

presentes, do que dou fé, e por mi(B̂  '/fo/3(/ M9vAZ/l/t7 . CheíJ,

da Seção de Registro de Contratos e Convénios da Ia Subprocura-

doria da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que subscrevo

em público e raso.

C E R T I D Ã O
f.yrilfíf.o "na n v>y«i«!Vtn r v p i n n'!--
,.„ „ u-- '••".' n r.-:l -ri-".-i' : iv •'-•> U
• o f.u r, t • i :• <>•• B -•it-us '..' C, ., .

ri".36 " . . 'Si • a!í ' • ' >J •'•" f"""1'"'1»

S«çlo d: R*flljtio a. Condita • C«n«iilw
I/ SF'R/OAA

Cfc.t»

1HHI DISTRITO FEDERAL A D I T I V O A O
SEGUNDO

TFRMO DE CONVÉNIO N» 019/90

C O N V E N E N T E S

s,

04

l« DISTRITO FEDERALSDU/S1CT, COM INTKRVENlfWCIA DA TKKU/VCAP

03

00111.001.345/90

CENTRO DE APOIO A PEÇtlENA E MÉDIA EMPRESA ,

05 06 07
| 10.04.90 31.12.90 | 5.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, coin o objotivo de supl.oitifMI íir recursos,

em mais Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), perfazendo o total global de CrS

8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil cruzeiros), ao Convénio n= 019/90, celebrado

entre o Distrito Federal, através das Secretarias de Desenvolvimento Urbano, da Industria

e Comércio e do Centro de Apoio a Pequena e Média Empresa, com a interveniência da Coippa

nhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, objetivando a elaboração de Estudos de Impacto

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental e Levantamento Topográficos, decorrentes da Im

plantação dos projetos de parcelamento urbano.

Wl

X DÍ...1.
X

VALOR POR EXTENSO

(Cinco milhões de cruzeiros)

DADOS S O B R E A DESPESA

10

M

1"

UNIDADE ORÇAMENTARIA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
PROJETO /ATIVIDADE

5.011 -

ELEMENTO DE DESPESA

4.1.1.0
14

BRASÍLIA - TERRACAP

l
Estudos e Projetos Diversos

FONTE DE RECURSOS

TERRACAP

TAXA DE «DM %

5 (cinco)

J

15

19

NOTA DE E M P E N H O

488/90-TER
16

20

5.000.000,00
17

21

IB

22

~^

J

ASSINATURA ,OOS~~~REPRESENTANTES DOS CONVENENTES
/ / f / li «- v MV vir

23

-

29

OISTRrfo F&tfERAl^^

/JUtíefpdívIER RANGEL ^ '
//B^feg. de Competência Art.
ÇÍ^CONVENENTE

$tip>ilntendenlff

' /fxA/ ^
„ HUMBERTO LUDOVICO DB'ljLMErnA FILIIO

'AYRTON GERTRLJÍÍES Autorização' dtda pela Dir. Colegiada
i.« ii i ic -m n on e Conselho de Administração em suas15, Decreto 12.115, 29.12.89.1?fi?5> „ nr,f,9Rr,,ln n?. 04/0=,. (M. 90.

y

A.

f fDLI IAL

C O M I I I A I O tif 003/90
| 01 l PIIEÇO GLOBAL

E Nl'[;r lirtp*

CUN1RA1ANTE9

1« D I 3 I M I I O F E D E R A L ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO P, PILOTO

02 REGIONAL _ CONSTRUTORA LTDA

- PIIOCE350
03 l 030.003.620/90

- D A I » AI8INATUI1A - i — r rilAZO DA OIHIA

ofll 60(sessenta)dias
J úteis^ .

OBJETO t CONDIÇÕES ÍBPtCIAII ~

- VALOR Cll --
1.516.000,00

por este instrumento obriga-se a CONTRATADA a executar

para o Distrito Federal, através da Administração Regional do plano

Piloto as obras de reforma de 32 (trinta e dois) sanitários públicos

existentes ao longo da Avenida W 3 Sul e Setor Comercial Sul.•

VALOR POR EXTEH50

seis mil cruzeiros.

f quinhentos „ fleze-

DADOS BOBflE A DESPESA

UNIDAP; ORCAUCNIÁniA Região Administrativa do Plano Piloto

PROJETO/AriVIOADE 2.198.0010

E LEMENTO DE DESPESA |..| FONIE OE flECUUSOB
3.1.3.2 - 84

>ESA ||5| F O N I

00

NOTA UE EMrrmlO

022/90

— VALOR NL7$

1.516.000,00

4i f

iJE tif. L I C I I / V - X n

CONVITE NO 0 0 5 / 9 0 CPL-RAI

CAUC«U INICIAL IICMJIIÇU l>€
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JOSÉ MARIA SARAIVh SALDANHA

A9SIHAÉUBA IDOS «EMltstNT/jlflU D05 Cl.HI IIA IMI l

CESASTTRAJANOJlçáíifiCERDA
Administrador Regional do r. Piloto

no Art.15, do Decreto 12.115 de 29.12.39

F E D E R A L

DE /LMEÍDA

í 1 , 'DITIVO A O T E R M O P A D R Ã O

[011 Segundo N" 2 1 / 6 9

[ o a c o N T R A T O N«__Q25/89-RA.-V- .

JOE EMPREITADA POR PRÉCO/GLOBAL/REAJUST.

D I S T R I T O FEDERAL/SECBE™11^ DA FAZENDA/ADM.REG.DE SOBRADINHO

C O N T R A T A D O CBR - ENGENHARIA E CQMEBCIO LTDA.

- r O A T A
5| 17.04 .90 06 27.03.90 07 2.622

N C

660, 30 "̂/
A L T E R A Ç Ã O -

Por este termo fica aditado - 29 (segundo) aditivo - com

o objetivo de suplementar (reajustamento) de recursos em mais Cr$...

2.622.660,30 (Dois milhões, seiscentos e vinte dois mil, seiscentos1

e sessenta cruzeiros e trinta centavos), perfazendo um total de Cr$

5.595.773.32 (Cinco milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, sete

centos e setenta e três cruzeiros e trinta e dois centavos), celebra

do em 29.12.89, entre o Distrito Federal, através da Secretaria da

Fazenda/Administração Regional de Sobradinho e a firma CBR - ENGENHA

RIA E COMÉRCIO LTDA, objetivando a construção da 2- etapa do Ginásio

de Esportes de Sobradinho-DF.

5 9 f V A L O R POR E X T E N S O " Cr$ Dois milhões, seis l io
centos e vinte dois mil, seiscentos e ses_ j
senta cruzeiros e trinta centavos.

VISTO

cif,- • ;

DADOS SOBRE A DESPESA

12

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA

PROJETO/ATIVIDADE
SECRETARIA DA FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

1.068 - PROGRAMA DE TRABALHO DO FUNDEFE
ELEMENTO DE DESPESA

4.3.1.3 - 01

/ | NÚMERO
15 H7/90-SEF

NOTA DE EMPENHO

FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIOS

MODALIDADE DE LICITACSÕ

16

18

VALOR NCZST
2.622.660,30 19 CONCORRÊNCIA N9 001/89

CAUÇÃO INICIAL

-RA-V j

CIAL —i- i-REFORÇODECAUCÍfrx

J21 L j

Z3

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONTRATANTES

DISTRITO /EDERAL l " " ~ ~

Delegação d

CONTRATADA

REPRESEWTAMTE ^A CBf-EKG COM LTDft

' '-TESTEMUNHAS

H^ * -^ nwn^f <**->
José FRíâSCÍSCO DO UíSCIMENTO ROSIMARY SOUSA DE ARAÚJO.

DISTRITO FEDERAL
01

02

ADITIVO AO
SEGUNDO

TFRMO HF rONVFNK ) N'-1 OQ5 / 9O

CONVENENTES
i«06TRiroFEDERAL RA X - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

03

PROCESSO 1

137-O00713/90

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

12.04.90
06

31.12.90 °

DO GUARÁ

DO BRASIL - NOVACAP

4 . OOO . OOO , OO j
• 1 OOJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS ^

POR ESTE TERMO FICA ADITADO COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR

RECURSOS EM MAIS Cr$ 4.OOO.OOO,OO (quatro milhões de cruzeiros), PERFAZENDO

O TOTAL GLOBAL DO CONVÉNIO EM Cr$ 7.5OO.OOO.OO (sete milhões e quinhentos

mil cruzeiros), AO CONVÉNIO N» OO5/9O. CELEBRADO ENTRE O DISTRITO VEDERAL,

ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ E A COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS DO GUARÁ, INCLUINDO SERVIÇOS DE: TERRAPLE

NAGEM; ENCASCALHAMENTO; OPERAÇÃO TAPA-BURACOS; FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DÊ

MASSA ASFÁLTICA

CÃO DE GRAMADOS

09

VALOR POR EXTENSO

(QUATRO MILHÕES

10

n

13

15

19

; RECURSOS HUMANOS; DESOBSTRUÇÃO DE

; ÁREAS AJARDINADAS E MEIOS-FIOS.XX

c\\j^j^cJ^r
Ctf,(>rtfi 'Píi-fcrtft t^ *«*• ^.o'das

DE CRUZEIROS)

DADOS SOBRE A DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
PHOJETO/ATIVIDADE
RA 2 084-0007 -

ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 84

039/RA X 16

20

23

24

F

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS

FONTE DE RECURSOS
14 00 - ORDINÁRIOS

NOTA DE EMPENHO

4.000.000,00

,,

BOCAS-DE-LOBO; RECUPERA

t
XXX

XXX
XXX

XXX

,

IAXADE AUM. °o

12 5

IB

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES
Ú

DISTRITO FEDERAL

"ALEXANDRE GONÇALVES

(Delegação de comBeíémúa/ebntida no Art. 15. do Decreto r<« l»ríl?;/Aq)
2«CONVENENTE ^fl /

f̂ÍT î̂ bí̂ ^BUENO ^

Aproyad ĵjo.lB^
l / / S~

fSr^

/ í— -•'*" / -tcr-tctu n,iu*i-

?O ARAÚJO PIRES 26 MARIA INl

pfiÁiyríji ARAÚJO' BASTOS

realizada em 06.04.90
*.

773 |̂
:z.xbos SANTOS PINTO

DISTRITO FEDERAL ADIT IVO AO

TERMO DE CONVÉNIO N» 007/90

:

C O N V E N E N T E S

04

l« DISTRITO FEDERAL. ADMINISIWÇAO RUGIONAL Dlí CIvlL/SNDIA

03

138.000.439/90

COMPANHIA URBANIZADORA DA

03
12.01.90

06

(OVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP- j

31.12.90 ° 1.500.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar

recursos no valor de cz$. 1.500.000,00 ( hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), ao CONVÉNIO

007/90, celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, ATRAVÉS DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEIlANDIA1

E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NWA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, objctivando a execução de

serviços de terraplenagem, encascalhamento , operação tapa-buracos, fornecimento e aplica -

cão de massa asfaltica, recursos humanos, recuperação de gramados, áreas ajardinadas e

meios-fios.

OBS: Perfazendo um total de cz$. 5.308.000,00 (cinco milhões, trezentos e oibo mil cruzei-

ros).

C«i

VALOR POR EXTENSO

HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL CRUZEIKOS)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

II

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILSNDIA
PROJETO /ATIVIOADE
RA - 2.116 - CONSERVAÇÃO DE AREEAS URBANIZADAS EM CEILSNDIA

ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 84
14

TAXAOE ADM %

5%

FONTE DE RECURSOS

00 - ORDINÁRIOS

NOTA DE EMPENHO

IS

19
L

040/90 16

20

1.500.000,00 17

21

VALO R C c t

'

?J

24

í"

D I S T R I T O FEDERAL ~~* — i

^OR^E ROBERTO FERREIRA /
Delegação de competéncia^cí^tida no

2> C O N V E N E N T E

/aÍEFfiRa* / BUENO

artigo 15 do dccrujto 12^115 <i

,- STEN1O DE ARAOJO

i 29.12.89

BASTOS

ApyovaUo (pe^P^Dif^orJtJFem si}a 2.457a. Sessjio, realizada em 06.04.90 ^

f/ANT'Ofilo'AUGLTSTO ARAÚJO PIRES

T E M U H A S
26 * MARIA INEZ D^S^ANTOS PINTO 1
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Senhores Acionistas:

DINASA - DISTRIBUIDORA NACIONAL S.A,

CGC (MF) 00001529/0001-JO

RELATÓRIO DA DIRETORIA

A Administração da DINASA - Distribuidora Nacional S.A., no cumprimento das disposições legais e estatutárias,submete
a apreciação dos senhores acionistas suas demonstrações financeiras ao exercício de 1.989, acompanhadas das respectivas notas
explicativas.

Durante o ano de 1989, os esforços da direção foram no sentido de se atingir as metas desafiadoras do conjunto quali-
dade/produtividade, que vieram se ajustando à medida das necessidades.

Agradecemos na oportunidade aos clientes e fornecedores, a confiança depositada,
nosoo apreço a equipe de funcionários pela dedicação a esta Companhia.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE_DEZEMBRO DE 1989
(Bn cruzados novos, eliminados os centavos)

_31/12/88

ao mesmo tempo em que, registramos

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL
Bancos c/ítovimento

Títulos Vinculados ao Mercado Aberto

CRÉDITOS MERCANTIS
Duplicatas a Receber - Clientes

Títulos a Receber
Cheques em Cobrança

Miantamento a Fornecedores
(-) Bancos c/Descontos

(-) Provisão p/Créditos de Liq.Duvidosa

CRÉDITOS DIVERSOS

Adiantamento a Funcionários

Sociedade em C/Participação

Encostos a Recuperar

Contas e/Filiais
Cauções e DeDÓsitos

Adiantamento a Terceiros

ESTOQUES

Estoques Totais

APLICAÇÃO DE RECURSOS EM DESPESAS

Antecipações de"Dtpostos
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CRÉDITOS MERCANTIS

Duplicatas a. Receber - Coligadas e/ou Controladas
Avais Cobertos a Receber

CRÉDITOS DIVERSOS

Créditos de Acionistas

Empréstimo Comnulsório - DL-2288/86
ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS

Participações Permanente em Outras Empresas

Participações p/Incentivos Fiscais

Imóveis não Ligados às Atividades

Cert.Invest.Incent.Fiscais-CI

IMOBILIZADO

Imóveis Terrenos
Tmóveis-Construção

Móveis e Utensílios

Máouinas e Etjuinamentos

Veículos

Instalações

(-) Depreciações Acumuladas

SOMA DO ATIVO

31/12/89

24.572.090.

312.146
471.010

9.430,095

3.612

713.010

1.706.688

( 93.839)

27.831

2

14.955

31.891
3.331

81.686

11.511.143

359.429

747.323

736.285
134

10.904
,15.754.929

5.022.757

201.266

36.970

122.382

3.708.805
3.802.541

1.083.112

711.608

1.556.193

461.891

( 952.596)

41.075.242
DEMONSTRACÍO DAS MUTAÇÕES DO PATRIM3NIO LlOUIDO

PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1989

( Bn cruzados novos, eliminados os centavos )

CAPITAL

30.000

9. "184
99.516

SALDOS EM 31/12/87

AUMENTO DE CAPITAL:

Por subscrição

Por Aproveitamento da Reserva

OORREÇAO MONETÁRIA

LUCRO LlOUIDO DO EXERCÍCIO

SALDO EM 31/12/88 139.000

AUMENTO DE CAPITAL;

Por Aproveitamento da Reserva 1.236.667

Por Aproveit.Resultado da Filial 44.333

CORREÇÃO IKNE1ARIA

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

SALDO EM 31/12/89 1.420.000

RESERVAS DE
CORR.MONET.

95.905

( 95.905)

1.080.280

1.080.280

(1.080.280)

19.846.772

19.846.772

RESULTADOS
ACtMJLMXE

( 3.610)

5.492

150.558

156.387

( 156.387)

332.686

( 5.176.647)

( 4.843.961)

RESULTADO
FILIAL

44.333

44.333)

1.830.757

56.653

28.353

827.614
3.627

120.598

4.075
( 39.130!

( 7.407)

269

2

13.190

354

21.065

801.494

24.277

22.963
134

588
592

839.138

197.712

12.723
2.337
7.737

234.455
240.380
53.621
30.723
79.484
22.468

( 42.502)

2.694.172

TOTAL CEPAL
129.353

9.484

1.085.772

150.558

1.375.667

20.179.458

( 5.176.647)

PASSIVO

CIRCULANTE

DÉBITOS MERCANTIS

Fornecedores

Peças em Garantia

Adiantamento de Clientes

Vendas D/Entreqas Futuras

DÉBITOS DE FINANCIAMENTOS

Bancos c/Emoréstimos

Bancos c/Vinculada

DÉBITOS DIVERSOS

Encargos Sociais a Recolher

Encargos c/Pessoal a Pagar

Impostos a Recolher

Contas a Pagar

Fretes a Pagar

Provisão p/o Imnosto de Renda

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Empréstimo de Emoresas Coligadas e/ou Controladas

PATRIMÓNIO LIQUIDO
CAPITAL SOCIAL

Capital Social Integralizado

RESERVAS

Reservas de Capital

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados
Lucros do Exercício

(-)Prejuízos Acumulados

SOMA DO PASSIVO

31/12/89

12.772.432

40.549

1.223.935

464.463

4.757.091

488.889

694.213

910.905

9.621

15.377

3.278.956

3.278.956

16.422.811

1.420.000

19.846.772

332.686

( 5.176.647)

41.075.242

31/12/88

1.318.505

681.991

2.881

203.041

1.634

157.009

3.135

41.372

43.077

104.026

13.969

1.845

64.525

1.375.667

139.000

1.080.280

5.829
150.558

2.694.172

* As Notas Exnlicativas são oarte integrante das Demonstrações Financeiras

DEMONSTRAÇÕES DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS

(Bn cruzados novos, eliminados os centavos)

1) ORIGENS DE RECURSOS

DAS OPERAÇÕES: 31/12/89 31/12/88

Lucro Líquido do Exercício ( 5.176.647 )

- DESPESAS (RECEITAS) OUE N AFETAM O CAPITAL CIRCULANTE:

Deoreciacoes e amortizações - 132.780

Saldo da Conta Correcão Monetária 7.223.361

Custo dos Bens do Ativo Permanente Baixados 70.403

Resultado da Equivalência Patrimonial ( 1.895.172 )
DE TERCEIROS:

Aumento de Capital

Aumento do Passivo Exigível a Longo Prazo 3.278.956

150.558

3.999

351.391

33

9.484

2)

Redução do Ativo Realizável a Longo Prazo.

TOTAL DAS ORIGENS

APLICAÇÕES DOS RECURSOS:

Aquisições de Direitos do Imobilizado.

Aumento do Realizável a Longo Prazo

Redução no Passivo a Longo Prazo

TOTAL DAS APLICAÇÕES

1-2) VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE

588

3.634.269 515.465

223.372
723.634

20.768

21.398
9.346

947.006 51.512

2.687.263 463.953

DtMONSTRACÃO DA VARIAÇÃO DO CAPITAL CJRCUIANTE

Ativo Circulante.

Passivo Circulante.

Início
1.830.757

1.318.505

Fim
24.572.990

2.1.373.475

Variações
22.742.233
20.054.970

* As Notas Explicativas são narte int&rrante das Demonstrações Financeiras.

Variação do Capital Circulante 512.252 3.195.515 2.687.263

* As Notas Exolicativas são oarte integrante das Demonstrações Financeiras.

'(DAR-Cr$11.12'*,00)



SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 1990

(Em cruzados novos, eliminados

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS. >

DHXCÕES DE VEMfflS, IMPOSTOS E DEVOLUÇÕES

RECEITA LlOUIDA .'..

CUSTO DAS VENDAS DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

UJCRO BROTO ,

DESPESAS VARIÁVEIS

RESULTADO VARIÁVEL

DESPESAS FIXAS

RESULTADO DEPARTAMENTAL SEM FINMKEEBO

RECEITA FINANCEIRAS

DESPESA FINANCEIRAS ;

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTADO DEPARTAMENTAL APCS FINANCEIRO

CORREÇAO MONETÁRIA

RESULTADO OPERACIONAL APÔS EFEITOS INFLACIONARIOS.

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

DESPESAS t&D OPERACIONAIS

RESULTADO DA EOUIVALENCIA PATRIMONIAL

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO EE RENDA

PROVISÃO PARA 0 IMPOSTO EE RENDA

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

os centavos)

31/12/89

43.220.581

7.960.122

35.260.459

20.358.936

14.901.523

1.141.624

13.759.899

6.602.310

996.094

3.038.863

1.950.121

484.452

132.780

7.157.589

6.961.785

14.418.413

5.690

27.683

( 321.032 )

( 7.223.361 )

( 7.544.393 )

510.130

37.556

1.895.172

( 5.176.647 )

( 5.176.647 )

31A2/88

4.223.096

1.074.212

3.148.884

1.982.560

1.166.-324

133.157

1.033.167

318.591

36.807

166.534

110.455

796,

3.998

714.576

339.308

490.343

6.599

-

570.140

( 351.391 )

218.749

272

-

C 3.938 )

215.083

( 64.525 )

150.558

* As Nota/3 Explicativas são oarte Inteqrante das Demonstrações Financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA
ÍTOTA 1. ASPECTOS GERAIS

A Sociedade, com sede em Brasília-DF, tem por objetivo a comercia-

lização de tratores, máquinas e implementos agrícolas, bem como ma
tores, auto-peças e outros afins.

NOTA 2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
As Demonstrações Financeiras estão elaboradas <; apresentadas err.
conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e as disposições '
complementares da CVM-Comissão de Valores Mobiliários, conforme
práticas descritas na Nota (3).

NOTA 3. SUMÁRIC DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Provisões
Constituídas de acordo com a legislação pertinente. Para Devedo
rés Duvidosos foi calculada com base em análise dos saldos das
contas a receber, levando-se em consideração as perdas efetivas
verificadas em exercícios anteriores. O valor provisionado é
suficiente para cobrir eventuais perdas na realização desses
créditos.

b) Estoques
Os estoques foram avaliados ao custo médio de aquisição, éxce_
tuando-se os impostos recuperados e não superam os preços de
mercado.

c) Investimentos
Estão demonstrados pelo método da Equivalência Patrimonial no
tocante a Empresa Coligadas, e os demais, ao custo de aquisição
acrescido da correção monetária.

d) Efeitos Inflacionários
Os efeitos inflacionários são reconhecidos até o limite dos ín
dices da BTN, pela correção monetária do ativo permanente e do
património líquido. O resultado líquido foi computado no resul-
tado do exercício.

NOTA 4. CAPITAL SOCIAL
O Capital Social é de NCZ$ 1.420.000,00 (Hum milhão, quatrocentos
e vinte mil cruzados novos ), representado por 6.356.629.146 ações
ordinárias nominativas sem valor nominal.

NOTA 5. RESULTADO DA FILIAL
O resultado da filial está consolidado nas demonstrações financed
rãs da matriz, observados os critérios determinados pelo Art. 250
da lei 6404/76.

MARIA JOSÉ DE FREITAS SILVA

Diretora Presidente
CPE (MF) 143648831-15

Brasília-DF, 31 de dezembro de 1989

A Diretoria

OTÁVIO DE FREITAS SILVA
Diretor

CPF (MF) 185758891-68

SIMÃO SIRINEU DA SILVA MOREIRA

CONTADOR - CRC-DF - 4.895
ÇPF (MF) 042091501-00

(DAR-Cr$6.67<»,*Q)

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PO DISTRITO FEDERAL - F EOF

TERMO DE AJUSTES - tEJ 1[ COHVEmo H? 11 /5o-FEOF~

11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

PROTTEUS SISTEMAS EU-TRONICOS

(dor. vante denominada ENTIDADE C O H C E D E N T E )

003628/85-FEDF "12.04.90 | 02 (dois) anos .X. X. X. X. X.

E S T A G I O EU EMPRESAS

0 o b j e t i v o deste convénio é a r e a l i z a ç ã o de es tág ios curr

tudantes do ensino de 2? grau da rede o f i c i a l do 'D is t r i to

pendências da ENTIDADE COHCEDENTE, conforme a Lei n? 6 .494

rfegu 1 amcn t a d a p

cl oria r comp 1 em

«açio.

UUJN M* txTtttO

OHCSÕt ÔflÇAUENfAKA

PHMETO/ATIVIDADE

X.X.X.JC.X.X

«Io Decreto n? 87-497 , d« 18. 08.82, COM o

entação educacional e exper iênc ia prá t ica n

DADOS SOBK * D«P£SA

X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X.

FOSTE DE RECURSOS

i c u l a r e s de es

Federal , em d«

, de 7 . 1 2 . 7 7 ,

f i m de propor-

a arca de Fo r -

TAXA C* AOS*. %

x . x . x . x x . x . x . x . x . x . x .

AMUATUHA J»9 R£PRE«HTAMT£9

MALVA Dfè^^TT^US í̂OÍfTítíz OLIVEIRA

AGUTDA MARIA VÍTOR

' *

*' X* ' | 1
AS PttTES E/OU nVERVEKt£HT£S

TALES ALVES NAVARRO

BASILINA DIVINA PT-RFIRA

A P R O V A D O PELA R E S O L U Ç Ã O H? I S ^ I . <*« fl.U.tSi D° C O N S E L H O D I R E T O R DA FEOF.

P U B L I C A Ç Ã O : FEDF

tMSTRUO FEDKRAL 01 SEGUNDO

TERUO DE CONVÉNIO N» 002/90-ST/TCP

COKVFMIMHS
1* DISTRITO FtKflAL

OS
SOCIEDADE DE

- SECRETARIA DE TRANSPORTES

TRANSPORTE COLETIVO DE BRAS

- ST

ILIA LTDA

•̂

TCfi
f • PROCtS!

O J
V i Q^Q.QO^-i

- V I C Í M C I A ATC —-i p— VAI.OR Cr| —

3i. i2.9Q |OT l 11.r-1",.311 ?e

I - Por este instrumento FICA ADITADO o Convénio n* O02/9O-SÍ/TCB, celebrado

em 10.01.90, entre o Distrito Federal,' «través da Secretaria de Transportes,

e a Sociedade de Transporte Coletivo de Brasília Ltda, publicado no DOPF n»

008/90, de 11.01.90, com a finalidade de suplementar o SPU valor esLimado em

Cr$ 11.235.341,28(0nze milhões, duzentos e trinta e nineo mil, tVeíientoe e

quarenta e um cruzeiros e vinte e oito centavos), perfazendo o valor to-tal

do mesmo Cr$ 31.486.341,28(Trinta e um milhões, quatrocentos e oi tentae seis

mil, trezentos e quarenta e um cruzeiros e vinte e oi to centavos).

VALOR fOR EHUN30 cr$ 11.?35.341,28(0nze milhões, duzentos e trinta e cinco mil.

|Q UNHIAK OKÇAMENTJÍRIA
SECRETARIA DE TRANSPORTES - ST

PROJETO/ATIVIDADÇ 2.150 - Manutenção dos Sistemas de Caixa UrU l l ux« DE AOW.%
co e de Informações dos Transportes Urbanos.

FONTE DE RECURSOS

00 - Ordinários

NOT* DC EMPENHO

'* 1 075/90

tt 1

1C

to

11.235.341,28 ir

n

!•

71

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES KKf CONVENElITES
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DADOS SOBRE A DESPESA

D I S T R I T O i M v i f n

C O N V E N E N T E S

r - :riiAi - AIIM IN ir;Ti!A','Ã<> 1'H'M'"»: i. i"> ' • c « y , \ : \ \ " >

03 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAI. D" liPAPU. -

,— DATl ASSINATURA-* 1 PROCESSO 1— r- DATl A S S I N A T U R A - - r - -

í 0 4 139.000.130/90 °5 0 9 . ( M . 9 0 °6

— V I G Ê N C I A f l \ f

31 . ] 2. 90

v A i o n r r |

? . m i n . f i m , ( t i )

f 1 OBJETO E CONDIÇOFS ESPrcir t lS

08 POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, rnít o n i < . n : T | V n IH-:

SUPLEMENTAR RECURSOS EM MAIS Cr$ 2 .000 .000 ,00 (DO r K M n . l I Õ K S D R r p l i z i í i por.) , l ' l : :u

FAZENDO UM TOTAL C.LOMAl, PE Cr$ 2. < M ) 0 . U U U , ( I I ) ( D O I S M l l.:|'"i|-:.1 C N O Y I - r i l r i T ' i r : II n.

C R U Z E I R O S ) , AO CONVÉM ÍC N9 003/90, CELEBRADO ENTRT: O D I S T R I T O F E D E R A I , , ATPA

VES'DA ADMINISTRAÇÃO :\pr, TONAL PO C R U Z E I R O R A COMPANHIA I H ' l i A N I 7AMOPA DA IIT'A

CAPITAL DO BRASIL - N ' . - A C . ' A P , OftJET] VAHDO A K X M C I 11,'AO DOS f: i : ; l?V I'.'uf, |)|i r . - ' iHSHIV/A

ÇÃO DE AREAS URBANIZAI;^ DO CRUZEIRO, COMPRRFNDENDO: n i - i í H A < ; Ã n T A p A - n u p A c o p , •
FORNECIMENTO E APLICAI,.: .'i DE MASSA A^PAl.TJCA, RWUrpiPAf,',",') ]<K OI'AnAhn;-; |.; API 'Af:

AJARDINADAS, PODA E ERRADICAÇÃO DE ARVORES, R l i C U P K D A Ç Á O D M CALÇADAS !•: Dl:

MEIOS-FIOS, DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE BOCAS DE LOBO li C A L K l i TAT; PE /VlHAS P l . l l

VIAIS, SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS, REFORMAS E RUCUPERAÇORS I l l í ROD í P A M I -irros C O í l l l l l T

TARIOS EM GERAL, INCLUSIVE RECURSOS HUMANOS, DE T N T I í R F R S K DA A l l l l l r j rnTPAi. 'Ro PE

GIONAL DO CRUZEIRO.

NJO

. II

l

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A ^

PROJETO/ATIVIDADE

ELEMENTO DE DESPE
3.1.3.2-50

> 19

).,.
v

0677/90 '6

20

f

23

24

l

í»

DISTRITO FEDERAL

2« CONVENENTE

'Aprovado fj>«%*-'
l

-•"""

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
TAXAOE AOU.%

2.182-0002 'Z 5J
SÁ FONTE OE RECURSOS

000 /

NOTA DE EMPENHO

28.000.000,00 'T '8

21 22
_/

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS COJWENENTES. /'

<_ -

JOSÉ RICHrLTJH DE ANDRADE FT1H)

... s- / s /

'jZ£ttò$ffl/ BUENO 'gíJfílO/ílE' ARAÚJO BASTOS

Tfeí̂ Jfe' em sua' 2.457a. Sessão ̂ /realizada em «6. 04. '9*0 J

26

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES MARIA INÊÍ DOS SANTOS PINTO

09

VALOR POR EXTENSO
(DOI5 MILHÕES DE CRUZEIROS)

DADOS S O B R E A D E S P E G A

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

PROJETO/ATIVIDADE

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO C R U Z E I R O

2.163 (0009)
ELEMENTO DE DESPESA

3.1.3.2 - 84

1 A X A [)E AUM

FONTE OE RECURSOS

00

I S

19

026/90-RA-X
16

20

2.000. 000,00

NOTA DE EMPENHO

— T- NU M E n O

àoSAREIJRESENTANTES 003 COliVr.liEH l TS

DISTRITO FEDERAL

INATJrtA QOSAREIJRESENTANTES 003

-—M-U-UJ——

LYGIA
Delegação de competênc

IA THfiREMNI/K BARCE1.LOS IIOGEM
icV conti/fla ri4 Art . 10, cio DPC. n? l ? . U r > , HP p n . l ? . R 9 .

2» CONVENENTE

BUENO
Aprqyado peía/'Oi£e*èriSv~Ç"/su3~Sv45Ca. Sessão/ realizado

--y - -
I

P li AW'J" I'AST-

6/1 . IM . 'Hl

ARAOJO

DISTRITO F E D E R A L

MA1MA Ttílíí n-,r rANTnS 1'IMTi)

l TRIGÉSIMO
011 PRIMEIRO

Í D I T I V O AO

i 021 TFRMO DE CONVÉhHO N* 002/86

CONVENENTES

l« D I S T R I T O FEDERAL F U N D A Ç Ã O HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

03 j C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A DA N O V A C A P I T A L DO B R A S I L - N O V A C A P í

04
112. 004.85 1 / S Ó 05 1 20/04/90 06 31 .05 -90 |07 | 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

POR ESTE TERMO, FICA ADITADO, COM O OBJETIVO DE SUPLEMENTAR RECURSOS NO
VALOR DE Cr$ 28.000.000,00 í vints e oito nilhões de cruzeiros),
PERFAZENDO UM TOTAL GLOBAL DO CONVÉNIO EM Cr $ l 7 3 . 140 . l 25 , 43 (cento e setents.
e três milhões, cento e quarenta mil, cer.to e vinte e cinco cruzeiros e quarenta e três
centavos ), AO CONVÉNIO N2 002/86, CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
- NOVACAP, REGULANDO AS OBRAS DE COSTRUÇÕES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES DAS
UNIDADES EXECUTIVAS E ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE.

CENTRO EDUCACIONAL MARIA AUXILIADORA-HIGS-Q.702 CONJ.C
B R A S Í L I A - DISTRITO FEDERAL

Registrado no Cartório do 29 Ofício de Registro de Tí-
tulos, Documentos e Pessoas Jurídicas, no Livro AI,sob
o n9 14, em 10 de dezembro de 1974. Inscrito nO CGC
sob o numero 00.036.541/0001-70.

EXTRATO DO BALANÇO GERAL REALIZADO EM 31 de dezembro de 1989
Diário n9 11 193 a 204
ATIVO 1.222.981,94-ATIVO CIRCULANTE 615.530,60-Disponibilidades
169.708,48-Realizavel a Curto Prazo 445. 822 ,12-ATICO PERMAi^..TE-Imo-
bilizado355.450,30-CONPENSAÇAO 252.001,04-VALORES EM COMPENSACÃO-Gra
tuidades Concedidas 177.144,95-Reduções Concedidas 74.856,09-PASSIVO
1.222.981,94-PASSIVO CIRCULANTE 80.320,33-PATRIMONIO líquido-Patrimô
nio Social 890.660,57-COMPENSACAO 252.001,04-VALORES DE COMPENSAÇÃO-
Concessão de gratuidades 177.144,95-Concessao de Reduções
74.856,O9-RECEITAS 3.842.782,49-RECEITAS OPERACIONAIS.3.063.794,25..
Subvenções 128.478,61-FNDE-40.000,00 Secretaria Geral/Minter
5.000,ÓO-FAE Fud. Assist. Estudante 36,22--Secret. de Educ.e Cultura...
2.546,40-Cons.Nac.de Serv. Social 40.896,00-Global CNSS 40.000,00 ..
DESPESAS 3.842.782,49-DESPESAS OPERACIONAIS 2.829.699.10-DESPESAS _:
NÃO OPERACIONAIS 141.130,88-Variação do Exerccício 871.952,51. Bra -
sília, 31 de dezembro ãe l989.ORGANIZAÇÃO SaVeRe LTDA.Jorge Fonseca-
Filho-Contador-CRC-MG-N99898-S.DF 151-CPF. 000019296-15

(DAR-Cr»2.132,ln>

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: CONTRATO N2 003 /90-PJ-FHDF. CONTRATANTES: FUNDAÇÃO HOS
PITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a firma ANTÓNIO DE NARDO & CIA
LTDA. OBJETO: Alienação pela FUNDAÇÃO de resíduos de prata con
tidos nos fixadores, evacuados pelas Processadoras Automáticas
de filme de Raio-X, de propriedade da FUNDAÇÍO, discriminado no
Anexo I do presente contrato. VALOR: O peso bruto aos resíduos
recolhidos será estabelecido no ato, pela CONTRATADA, e pelo ré
presentante da FUNDAÇÃO e a CONTRATADA recebera como pagamento
pelo uso dos aparelhos, uma parte dos resíduos ^equivalente
0,90% (zero vírgula noventa por cento) cabendo a FUNDAÇÃO
restantes 99,10% (noventa e nove vírgula dez por cento). PRA
ZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura.
DESPESA DE PUBLICAÇÃO: FUNDAÇÃO. MODALIDADE DE LICITAÇÃO^ Con
corrência n= 001/90 e seu anexo I, processo n= 061.009257/8.
FHDF. DATA DE ASSINATURA: 12 de Abril de 1990
FUNDAÇÃO: HILTON BARROSO MENDONÇA COSTA. PELA CONTRATADA: ANTO
NIO DE NARDO.

T E S T E M U N H A S :

FRAHCIStóXélLSON PISHEIRO
Seção de contratos e Convênios-PJ

\/ Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

2. A R E F E R I D A S U P L E M E N T A Ç Ã O DESTINA-SE AS OBRAS DO HOSPITAL DE BASE DO j
DISTRITO F E D E R A L .

C O N T R A T O N 8 0 4 / 9 0 - D E T R A N - D F

VALOR POR EXTENSO

(VIKTE E OITO MILHÕES DE CRUZEIROS) P R O C E S S O

PARTES

N 5 00055 .005689 /89

CONTRATANTE: DETRAN-nF
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OBJETO

VALOR

VIGÊNCIA

DATA

ASSINATURA

CONTRATADA : OK - AUTOMÓVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA E CORRETIVA

BEM COMO O FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AS VIATURAS

DO DETRAN DA MARCA FIAT.

NCz$ 300.000,00(TREZENTOS MIL CRUZADOS NOVOSJSUBE-

LEMENTOS 3,1.3.2/28, 3.1.3.2.0/21 PROJETO ATIVIDA-

DE 2.063 - FONTES 000,020 NE 370/90 E 376/90 SE.

31/12/90

10/03/90

PELO DETRAN SEU DIRETOR GERAL DILSON DE ALMEIDA

SOUZA E PELA CONTRATADA SEU DIRETOR SUPERINTENDEI

TE LINCON FONSECA FILHO.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

D E P A R T A M E N T O D E T R Â N S I T O

COVKRNO DO D J S T K I T O rliULRAL
-V""X SECRETARIA BE I)K!
&V-3£)

OBJETO:

.«>".•% SECRETARIA BE IJKS: .'.VOUU.VFXTO SOCIAL

fatàFUNDAÇÂÒ DO .SLRVJÇO. SOCIAL

EXTRATO DO CONVÉNIO N°~ 04/90

PROCESSO: 101.000.330/90
PARTES: FSSDF X ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇ/C

PRE-ESCOLAR/OMEP
A PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PELA OML-'
AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO A MENORES CARE; l" <
PAMC E TREINAMENTO A PROFISSIONAIS LIGADOS À
EXECUÇÃO"DO REFERIDO PROGRAMA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
CR$ 700.000,00 (SETECENTOS MIL CRUZEIROS)

E uiN ir,, 00—GD F
ATIVIDADE: 2.119
NOTA DE EMPENHO: 0336/90
ELEMENTO DE DESPESA: 3231
ASSINATURA: 29.03.90
VIGÊNCIA: 30.06.90
PUBLICAÇÃO (DODP): A EXPENSA DA FSSDF

Em, 03.04.90

CONTRATO N » 03/90

P R O C E S S O N » 0 0 0 5 5 . 0 0 5 6 8 8 / 8 9

P A R T E S C O N T R A T A N T E : D E T R A N - D F

C O N T R A T A D A : B R A S A L - B R A S I L I A S E R V I Ç O S A U T O M O T O R E S S / A

OBJETO A S S I S T Ê N C I A T É C N I C A P R E V E N T I V A E C O R R E T I V A PARA AS

V I A T U R A S D O D E T R A N D A M A R C A V O L K S W A G E N .

V A L O R N C Z $ 300 .000 ,00 ( T R E Z E N T O S M I L C R U Z A D O S N O V O S ) S U B E L !

M E N T O S 3 . 1 . 3 . 2 / 2 8 , 3 . 1 . 2 . 0 / 2 1 P R O J E T O A T I V I D A D E 2 .063

F O N T E S 000,020 NE - 3 6 9 / 9 0 , 3 7 5 / 9 0 - SE.

V I G Ê N C I A 31/12/90

DATA 10 /03 /90

A S S I N A T U R A PELO DETRAN SEU DIRETOR GERAL DILSON DE A L M E I D A SOUZA

E PELA C O N T R A T A D A SEU G E R E N T E DE V E N D A S AO G O V E R N O

M A R C O S D O N A S C I M E N T O .

Extrato de Contrato nos termos do Artigo 82 do Decreto 10.996

l - CONTRATO N» DD5/90-SEJUR/TCB, 2 - TCB X ASTEMAQ Assistência Técnica de Máqui -

nas de Escritório, 3 - Proc. D95.DD2319/89 , <t - Carta Convite 036/9Q-CPL/TCB, 5 -

23/03/90, 6 - um anã a partir de 23/03/90, 7 - Crí 3.1.20,00 mensais, 8 - Assistên-

cia técnica de 76 máquinas de calcular SHARP, 9 - STCB, 10 - 31.32.lit Reparos e

Conservação de Máquinas de Escritório, 11 - Próprio, 12 - NEP 0421/90 estimativo

valor Cr$ <tl.01tO,OD.

r

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇAO DO .SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO CONVÉNIO N» 03/90

PROCESSO: 101.002.855/88
PARTES: FSSDF X ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM

DE AMANHÃ DE BSB-GUARDINHA
OBJETO: O ATENDIMENTO PELO 2* CONVENENTE DE 200

(DUZENTOS) MENORES EM SITUAÇÃO IRREGULAR
DO SEXO MASCULINO, NA FAIXA ETÁRIA DE 13
(TREZE) A 15 (QUINZE) ANOS, EM REGIME DE
SEMI-INTERNATO, VISANDO ASSEGURAR-LHES O
PORTUNIDADE DE AUTO-PROMOÇÃO ATRAVÉS DE
CURSOS PRÉ-PROFISSIONALIZANTES.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
VALOR: CR$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL CRUZEIROS)
FONTE: 00-GDF
ELEMENTO DE DESPESA: 3231
ATIVIDADE: 2.118
NOTA DE EMPENHO: 0145/90
ASSINATURA: 29.03.90
VIGÊNCIA: 31.12.90
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSA DA FSSDF

Em, 03.04.90

r

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇAO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO Na 09/89

PROCESSO: 101.002.862/88
PARTES: FSSDF X CASA DO PEQUENO POLEGAR
OBJETO: SUPLEMENTAR RECURSOS NO VALOR DE

CR$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL CRU
ZEIROS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 00-GDF
ELEMENTO DE DESPESA: 3231
ATIVIDADE: 2.118
NOTA DE EMPENHO: 261/90
ASSINATURA: 29:03.90
VIGÊNCIA: 30:09.90
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSA DA FSSDF

Em, 03.04.90

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SEBVICD.-SOCIAL.
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N« 14/89

PROCESSO: 101.000.302/90
PARTES: FSSDF X ASSOCIAÇÃO DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

BSB-CRECHE SORRISO DE MARIA
OBJETO: SUPLEMENTAR RECURSOS NO VALOR DE CR$

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL CRUZEIROS)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 00-GDF
ELEMENTO DE DESPESA: 3231
NOTA DE EMPENHO: 291/90
ATIVIDADE: 2.118
ASSINATURA: 29.03.90
VIGÊNCIA: 31.12.90
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSA DA FSSDF

Em, 03:04.90

PKDFLORA S/A-FLORESTAMENTO E REFLORESTÃMENTO

EXTRATO DE CONTRATO

COMTRftTO N9 026/90
PROCESSO N9 074000.071/90
OOtíTRAIADO: José Rodrigues Moraes Júnior
OBJETO: a) apuração contãbil na máquina de mecanografia AUDIT 1513 e

b) auxiliar na elaboração do balanço de 1989 e balancetes
VALOR: correspondente ao salário de 01 (hum) EC-2 TBC
PRAZO: 60(sessenta) dias, podendo ser prorrogado por mais 30 (trinta)

dias.

CM. t. m> - »-•

Brasllia (

4
AMÉRICO PAES ÓA SILVA

Liquidante

de abril de 1990
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EXTRATO DO CONTRATO W 023/90

PROCESSO W : 113.001762/89
PARTES : Departamento de Estradas de Rodagem cio Distrito Federal e

Dialog - Teleinformática e Componentes Eletrônicos Ltda.
OBJETO : Prestação de Serviços de manutenção preventiva f correti-

va em Centrais Privadas de Comutação Telefonica tipos
PABX e PAX.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Convite n= 017/90
VALOR : Cr$ 25.308,0X5 (vinte e cinco mil,' trezentos e oito cruzei-

ros.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 3.1.3.2 - 23, Coordenação das Atividades de Cons-

trução e Manutenção das Rodovias do Sistema Rodoviário do
Distrito Federal - (Projeto DER - 2.049/001).

NOTA DE EMPENHO N = : 157/90
PRAZO : Da data da publicação do resumo no Diário Oficial do Dis-

l - . r l l -n Fr i l r tvi l , r i l .n 31 ri" i Ir 7.1-ml i m rln | ' V ) ( > .

UATA UA ASiUlNATUIlA DO CUN'I'HA'K): 12 (Jo abril do J9UU.

Brasília, 12 de ajat-ij^de/1990

Eng* MIGUEL FARAfl
Diretor-Geral do DER-DF

caesb •

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2.087/90- CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
HIDRORIZONTE LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-4295/89-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO E VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS PARA 24.05.90 E 2 1 . 08 . 90 ,RES_
PECTIVAMENTE.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 1990.

• EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N= 2.074/89- CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESB E A FIRMA
COSAL-CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-1253/89-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO E VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS PARA 13.06.90 E 10.09.90.RÉS
PECTIVAMENTE.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 1990.

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 1.999/89- CAESB.

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
CAENGE-CONSTRUÇÕES ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-1407/90-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA CAESB

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO E VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS PARA 10.07.90 E 02.08.90.RÉS
PECTIVAMENTE.

DATA DE ASSINATURA: 18 DE ABRIL DE 1990.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO lis 1.993/90- CAESB

PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
SIT-SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-1264/90-CAESB.

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA AUTORIZAÇÃO DO
DIRETOR DE ENGENHARIA DA
CAESB.

OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO
CONTRATO.

PRAZO E VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS PARA 10.07.90 E 09 08 90
RESPECTIVAMENTE.

DATA DE ASSINATURA: 16 DE ABRIL DE 1990.

caesb -

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 2.005/89 - CAESB

PARTES:COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
FUAD RASSI ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

NÚMERO DO PROCESSO: 092-000167/90-CAESB

MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA DESPACHO DO Dl
RETOR DE ENGENHARIA DA CAESB?

OBJETO: ALTERADA CLÁUSULA QUINTA (PRAZO/VIGÊNCIA) DO MENCIONADO

PRAZO E VIGÊNCIA: FICAM PRORROGADOS PARA 15.03 90 E 02 05 90
RESPECTIVAMENTE.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE ABRIL DE 1990.

SÃS

ESPÉCIE

PARTES

OBJETO

REMUNERAÇÃO

VIGÊNCIA

EAB.

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DE BALANÇAS E ETIQUETADORAS MARCA FILIZOLA

SAB X DISBREL - DISTRIBUIDORA DE BALANÇAS E
E REFRIGERAÇÃO LTDA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

CR$598.344,84 (QUINHENTOS E NOVENTA E OITO '

MIL, TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO CRUZEIROS

E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) DIVIDIDO EM

12 (DOZE) PARCELAS.

01 (UM) ANO ACONTAR DE 07/04/90

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA SÁ

ESPÉCIE

PARTES

OBJETO

: CONTRATO DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
€ MAQUINAS ELETRONICAS DE ESCREVER IBM

: SAB X FERMATEC - COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.

: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

REMUNERAÇÃO : CR$357.120,00 (TREZENTOS E CINQUENTA E SETE
MIL, CENTO E VINTE CRUZEIROS).

VIGÊNCIA ; 001 (UM) ANO ACONTAR DE 09/04/90.

EAB.

s.*""° N.S: '
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BANCO DE BRASÍLIA SÁ

, _ _ . _ , ; . , , . ..-, . CGC N> 00.369.877/0001-73 - PNSC. EST, N' 145079
^ Jj ' SAIN - Bl_ "F" - EO. SEDE BRASÍLIA DF - CEP/0610

COMfcWA MOMJAOA M BRAStjA
PABX(061)21«166

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

EXTRATOS

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CUN1KATADA: Newco do Brasil Equipamentos e Serviços Ltda.

CONTRATO: I Termo Aditivo ao Contrato DIREC/DESEG-89/022

ASSINATURA: 26.03.90

VIGÊNCIA: 27.03.91

VALOR GLOBAL: Cr$ 874,48

CONTRATANTE: BRB - Banco de Brasília S.A.

CONTRATADA: Bratel - Brasília Telecomunicações Ltda.

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva/em Equipamentos CPCT

OCKTRATD: DKEC/DESEG-90/018

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n» DESEG/DIMAT-90/011

ASSINATURA: 21.03.90

VIGÊNCIA: 20.03.91

VALOR GLOBAL: Cr$ 2.028.600,00

LOCATÁRIO: BRB - Banco de Brasília S.A.

LOCADOR: Sra. Vera Arantes Carpos

OBJETO: Locação de imóvel para ftjncionaraento da Agência Carpinas

CONTRATO: DIREC/DESEG-90/031

LICITAÇÃO: Dispensada com base no inciso IV do Art. 30 do Decreto 10.996 do GDF

e inciso 2.4.1. "d" do MMP do Banco.

ASSUMIRA : 16.03.90

VIGÊNCIA: 16.03.1992

VALOR GLOBAL: Cr$ 4.992.000,00 •

KXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Concoucão de Dl rei Io lle.-il de Uso n«096/9(K

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBIMÁlitA HE IIIIASÍLIA-TERRACAP e CENTRO

COMUNITÁRIO DA CRIANÇA.

OBJKTO:'Área Especial "D", da Entrequadra Norte 13/9 (EQN-13/9), do

Setor "P", da Cidade Satélite de TAGUATINGA-DF.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensada a Licitação de acordo com o 5

do art. 15,do Dec.Lei n« 2.3OO,de 21.11.86,

c/c o § 2« do art. 2O do Dec. n< 1O.99S,de 26 de

janeiro de 1988 e nos termos do Inciso I, Art.6*,

do Dec. 11.659, de 17.CG.89 c decisões da Direto

ria e Conselho cte Administração da THilIACAP em

suas 1.252f o 1.152f Sessões, realizadas

en 14.02.90 c 09.03.90 .respectivamente.

VALOR: Cr$ 1.066,73 (hum mil, sessenta e três cruzeiros e setente e

três centavos)mensais.

PRAZO DE VIGÊNCIA: lO(dez) anos, contados a partir da assinatura

do instrumento contratual

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 04/04/90.

P/TERHACAP: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS

P/CONCE5SICNÁRIO(A): LUZIA DE LOURDES MOREIRA DE PAULA

EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

CGC N! OOJ59.877/0001-73 - INSC. EST. NP 145079
SAIN - BL "P - ED. SEDE BRASILIA DF - CS? 70610

PABX<061)21«166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUTITO N« 61/9O

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP E O Dl S

TRITO FEDERAL

OBJETO: Cessão a titulo gratuito de 04(quatro) veículos automoto

rés, marca Volkswagen de propriedade da TERRACAP, para

uso da FUNAP-Fundaçao de Amparo ao Trabalhador Preso do

DF.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: De conformidade com o constante na Ata

da 16* Assembleia Geral Ordinária e 73>

Assembleia Geral Extraordinária da TER

RACAP, realizadas em 27.04.89 .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses, contados a partir da data de

publicação do instrumento contratual no Dia

rio Oficial do Distrito Federal.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 14 de fevereiro de 1990

P/CEDENTE: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

DANIEL BORGES CAMPOS

ALÍRIO MACEDO

P/CESSIONÁRIO: JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

TESTEMUNHAS: EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

'v. . ,-s '
r-Tr-í—tfi., , A CGC N? 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N' 145079

SAIN - BL "F - ED. SEDE BRASILIA DF - CEP 70610
PABX (061) 216-6166

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Ileol do Uoo ri* O57/9O

CONTRATANTES: COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TEHRACAP e INSTITUTO

BRAS1LIENSE DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL E SOCIAL EVENGÉ
LICO - IBAESE

OUJKTO: Área Especial "C", da Entrequadra Norte 26/30 (Ep.N-26/30) ,do

Setor "P", da Cidade Satélite de TAGUATINGA/DF.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensada a Licitação de acordo com o §

do. art. 15,do Dec.Lei n» 2.3OO,de 21.11.86,

c/c o § 2" do art. 2O do Dec. n' lO.996,de 26 de

Janeiro de 1988 e nos termos do Inciso I, Art.6«,

do IX.-C. Il.6!i9. <le 17.tti.B9 e docicõcn da Dlrelo

ria e Consclí» de AOtaliilstracõo fia THfllACAP era

suas 1.255f e 1.152* Sessões, realizadas

em 23.02.90 e 08.03.90 .respectivamente.

VALOR: Cr$ 1.066,73 (hum mil, sessente e seis cruzeiros e setenta e

três centavos) mensais
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10(dez) anos, contados a partir da assinatura

do instrumento contratual

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DK ASSINATURA: 04/04/90.

P/TEHRACAP: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS

P/CC*CESS10NÁfllp(A): ANTÓNIO INÁCIO DE FREITAS.

;s EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA

WILSON RODRIGUES DAMASCENO
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TERRACAP COMPANHIA IMOBILIAH1A DE BRASÍLIA

CGC N' 00.359.877/0(101-73 - INSC. ESI. N" M50Í9
SAIN - HL "F" - EU. SliOr IIMASllIA L>f - Ctl' 7UCIO

PAUX (IXil) 210-ClbO

liXTItATO DU INSTKUMUHTU CONTHATUAL

ESPÉCIE: Termo de Permissão de Uso a Título Precário n9 058/90.

SERPRO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SaOa
Talatona 216- 2611

SCAN • Ouadri 001 MODULO V Talaflrama SERPROCENTRO
70630 ar»lli> DF T«« 06MMO
Brasil COC 33 «8311U0001-07"

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

CONTRATANTES: TERRACAP e FIRMA VITASUCO VITAMINAS E SUCOS LTDA.

CJBETO: Loja 28 (vinte e oito), situada na Passagem de Pedestre,

entre os Setores Comercial e Bancário Sul, GALERIA DOS

ESTADOS

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Excepcionada a Concessão de acordo com a

autorizações da Diretoria e Conselho de

Administração em suas 1.252f e 1.150f -

Sessões, realizadas em 14/02/90 e 22/024

90.

VALOR: Cr$ 8.932,74 (oito mil novecentos e trinta e dois cruzeiros

e setenta e quatro centavos)mensais

PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) anos

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: TERRACAP

DATA DE ASSINATURA: 20/03/90.

EXTRATO DE CMTMTO

CONTRATO QUE ENTRE si FAZEM o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO E A FIRMA ABAIXO RELACIONADA :

PROCESSO N!: DELOG - 0030/90

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N! : 0115/90

OBJETO : AQUISIÇÃO DOCUMENTO ARREC. MULTA TRANSITO - DANT

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N! : 0015/90

CONTRATADA : FORMULÁRIO CONTINUO CONTINAC S/A

DATA DE ASSINATURA : 03/04/90

PRAZO VIGÊNCIA ( ENTREGA) : 02/05/90

VALOR DA AQUISIÇÃO : Cz$ 1.020.000.00

BRASÍLIA - DF., 18 DE ABRIL DE 1990

P/PERMISSORA:

P/PERMISSIONARIO:

TESTEMUNII<\£:

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA PILHO

SIGMAR CARLOS BIELEFELD

HELENO GILBERTO BARCELOS

OCACYR DE ALMEIDA COELHO

EDUARDO LOWENHAUPT DA CUNHA

WILSON RODRIGUES DAMASCENO

SERPRO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Seda
Telefone 216-2611

SGAN Quadra 601 MÓDULO V Telegrama SERPROCENTRO
70830 Brasilia DF Telex 061-1940
Qrasil CGC 33.683111/0001-07

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

EXTRATO DE COHTRATO

CONTRATO QUE ENTRE si FAZEM o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO E A FIRMA ABAIXO RELACIONADA :

PROCESSO N! : DELOG - 0023/90

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N! : 0114/90

OBJETO : AQUISIÇÃO DE TAPE SEAL CARRETEL FITA MAGNÉTICA 2400 PÉS

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N! : 0014/90

CONTRATADA : BASF BRASILEIRA S/A

DATA DE ASSINATURA : 02/04/90

PRAZO VIGÊNCIA (ENTREGA) : 02/05/90

VALOR DA AQUISIÇÃO : Cz$ 2.784.000,00

LUIZ CAKLOyALBERTO DE ARAÚJO SILVA
COORDENADOR DA COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - COMAT.

StRPRQ
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

tM*
Tt!«fon» 216-2Í11

SCAN • Quadra 601 MÓDULO V Taiafl'ama SERPROCENTRO
70630 Brasília DF Talai 061 1940
Braall CGC 33 6*>1l1r«»1-07

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS ( SERPRO )

EXTEATO DE COKTRATO

Contrato que entre si fazem o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DA1CS i SERPRO ) e a (s) firma (s) abaixo relacior.òca .;,.

PROCESSO NS : DELOG - 0356/89

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO NS: 0094 A 0097/90

OBJETO : AQUISIÇÃO DE ESTABILIZADORES DE TENSÃO l KVA e 2 KVA

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N° 0001/90

CONTRATADA : RELDA COMERCIO REPRESENTAÇÃO LlDA

ESTRUTURA ORÇAMENTARIA : 806001/806030/250017205/52600001

NOTA DE EMPENHO N2: 90NE02625

DATA DE ASSINATURA : 23/02/90

PRAZO VIGÊNCIA (ENTREGA) : 22/03/90

VALOR DA AQUISIÇÃO : Cz$ 3.737.130,00

Brasília - DF., 18de ABRIL 1990

BRASÍLIA - DF., 18 DE ABRIL DE 1990

LUIZ CARLOS /PERTO DE ARAÚJO SILVA
COODENADOR DA COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - COMAT.

LUIZ CARLOS ALj^RTÒ DE ARAÚJO SILVA
COORDENADOR DA COKISSÀC P/LICITAÇÃO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - COMAT.



SUPLEMENTO Brasília, 23 de abril de 191

SERPRO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Sede
Telefone 216-2611

SGAN - Quadra 601 MÓDULO V Telegrama SERPROCENTRO
70830 Brasília DF Telex 061-1940
Brasil CGC 33.683111/0001-07

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
EXTRAIO DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE si FAZEM o StKVIÇU htUtKAL DE PROCESSAMENTO Ut

DADOS - SERPRO E A FIRMA ABAIXO RELACIONADA :

PROCESSO Ns : DELOG - 0077/90

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Ns : 0120/90

OBJETO : AQUISIÇÃO DE ETIQUETA GOMADA 89x24MM,

MODALIDADE : TOMADA DE PREÇOS N2 0021/90

CONTRATADA : JOB COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA

DATA DE ASSINATURA : 02/04/90

PRAZO VIGÊNCIA (ENTREGA) : -02/05/90

VALOR DA AQUISIÇÃO : Cz$ 484,380,00
BRASÍLIA - DF,, 18 DE ABRIL DE 1990

LUIZ CABIAS ALBERTO DE ARAÚJO SILVA
COORDENADOR DA COMISSÃO P/LICITAÇÃO DE MATERIAIS,
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - COMAT,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
•EXTRATO DO DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONVÉNIO N5 22/89

PROCESSO: 101.000.221/89
PARTES: FSSDF X AÇÃO SOCIAL DO PLANALTO
OBJETO: SUPLEMENTAR RECURSOS NO VALOR DE Cr$

8.000.000,00 (OITO MILHÕES DE CRUZEI
ROS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 00-GDF
ATIVIDADE: 2176
ELEMENTO DE DESPESA: 3231
NOTA DE EMPENHO: 364/90
ASSINATURA: 29/03/90
VIGÊNCIA: 30/04/90
PUBLICAÇÃO (DODF): A EXPENSA DA FUNDAÇÃO

Em, 16/04/90
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PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 10,00


